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SANTOANTONIO
DOS LOPES

PROCESSO

CNPJ: 06.1 72.72010001 -1 0
Avenida Presidente Vargas, No 446, Cenko,

Santo Antônio dos Lopes / CEP: 65.730-000

No 497t2025

DATA: 1410312025

ORGÃO: Secretaria Municipal de Obras,

Habita o

ASSt tNTO: Abertura de procedimento licitatório, tendo por objeto,
contrataçáo de empresa especializada para aquisição de materiais
permanentes, equipamentos de inÍormática e demais mobiliários,
dc.stinados atender a Secretaria Municipal de Obras, Habitação e
Urbar:;smo.

LrcrTAÇÃoNOME
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Santo Antônio dos Lope6 - MA, 14 de março de 2025

A Sua Excalôncia e §enhora.
C,EELLE TRAETX-S| NAPOLEÃO i,EM)ONçA DA S|LVA
Prêfeitã Municipet de Santo Antônio dos Lópes - MA

Assunto: Abertura de procedimento licitatório, tendo por objeto, contratação

de empresà especializada para aquisição de materiais permanentes,

equipamentos de informática e demais mobiliários, degtinados atêndêr a

Secrêtaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo.

Senhora ProÍeita,

Solicitamos a Vossa Excelência quê autorize e proceda na Íorma da Lei êm vigor

a abertura de processo licitâtório tendo por objeto, Contratação de emprêsa

especializada para Aquisição de materiais permanentes, equipamentos de

informática ê demais mobiliários, destinados atender a Secrêtaria Municipal de

Obras, Habitaçâo ê Urbanismo, nos termos e especificações constantes do

termo de referência anexo a este procêsso.

As obrigações assumidas com esta contrataçâo seráo pagas com

recursos consignados no Orçamento Geral da Sêcrêtaria Municipal de Obras,

Habitaçáo e Urbanismo.

Atenciosamênte

K,AtDç" 0A çtVwl7 OWrr-rÊA
LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO

AUTUÂÇÂo
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DOCUMENTo DE oFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA - DOo

Em conÍormidade com o Decr6to Municipal n'004, de 02 de jan€iro de 2025, publicado pela

PodeÍ Executivo Municipal, a fase de Planejamento da ContratrÉo terá início com o

Documento de OficializaÉo da Demanda, a cargo da área rêquisitante da solução.

IDENTIFICA DA REAREQUISÍTANTE

Frea Requisitrnte (Unidade/Setor/Dópto): S e c r ê ta r i a M u n i c i p a I d e O b r a s,

Habitação e U rban ismo.

Responsável pola demanda: Lucas Viclor Santos do

Nâscimênto

Matrlcula: Portaria 051/2025

GPSAL

E-mail: obras@stoantoniodoslopes. ma.gov. br Telefone: (99) 98530-1989

Fonte de Recursos: Apontamento pela contabilidade oata" 10103t2025

IDENTIFICÀCÃO DA DEMANDA

Nêcessidade de aquisição de materiais pêÍmanênte§, equipamentos de informática

e demais mobiliários, visando atender as necessidadês da Secretaria Municipal de Obras,

HabitaÉo e Urbanismo.

JUSiiFlcAlvÀ 0À CONTRATAÇÃO

A SecÍetaÍia Municipal de Obras, HabitaÉo e Urbanismo desempenha um papêl

essencial no planejamento, execuçáo e fiscalizaçáo das açÕes voltadas à infraestrutura

urbana, transpoÍte, saneamento e outros serviços fundamentais para o desenvolvimento da

cidade. Para o ad€quado desempenho dêssas funçôes, é imprescindível quê seus servidorês

disponham dê um ambiente de trabalho funcional, confortável e que atenda às suas

necessidades operacionais de forma eficiênte.

A aquisiçáo de materiais permanentes, equipamentos de informática e demais

mobiliários visa proporcionar um ambiente de trabalho adequado, melhorando a organizaçáo,

a produtividad€ e o bem-estar dos servidores. A falta dê mobiliário adequado, como mesas,

cadeiras, armários € estantes, bem como de equipamentos essenciais como computadores,

impressoras, d6 êngenharia (como trenas, GPS e nível) e gletÍodomésücos básicos (como

geladeiras e micro-ondas), @mpromêté a execuçáo das atividades cotidianas e impacta
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dirêtamêntê na qualidade dos serviços prestados pela secretaria.

Além disso, a modemizaÉo do ambiêntê de trabalho, com a aquisição de novos

Equipamentos, contribui para a melhoria da ergonomia, reduçâo de problemas de saúde

ocupacional e maior eficiência nos processos administrativos e opêracionais. A Secretaria

Municipal d€ Obras, HabitaÉo € UÍbanismo, que muitas vezes lida @m grandes volumes de

documentos e informações, necêssita de equipamentos modemos, como computadores,

impÍessoras 6, até mesmo, de it€ns €lêtrodoméstlcos para o bêm-estar dos servidores durante

a jomada de trabalho.

Ademais, a aquisiÉo de novos equipamêntos dê êng€nharia para a S€crêtaria

Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo se Íaz essencial para garantir a ôficiência,

sêgurança e qualidade nas diversas atividades dê infraêstrutura e manutênÉo urbana. Com

a constante evoluçáo das demandas por mêlhorias na infraestrutura pública, é necessário que

a secrêtaria esteja equipada com ferramentas adequadas que permitam o lêvantamênto das

necessidadês, execuçáo de obras e as mediçóês dos sewiços dê manêira eficaz, rápida e

com maior controle de custos.

Portanto, a aquisiÉo desses itens é fundamental para garantir que a secretaria possa

desêmpenhar suas atividadês com maior eficiência e qualidade, além de proporcionar

melhores condiÉes de trabalho para sua equipê,

A aquisiÉo dos itens para atendeí as necessidad€s da Secretaria Municipal de Obras,

Habitaçáo e Urbanismo seÉ conduzida de acordo com as noÍmas prêvistas na Lei no

14133/2021, garantindo náo apenas a transparência do pÍocesso, mas também a obtenção

das melhores condiçóes para o atendimento das necessidad€s da secrêtaria e a melhoria das

condiçõês de trabalho dos servidores.

QUANTITATIVO DO SERVIçO/PRODUTO A SER CONTRATADO OU ADQUI o

Item Í)eecrlção Unid. Qrd

1

Mesa escritório - descricao geral: mesa de escritório 1,20

x 0,60m c/ gavetas incoflex cinzalcinza, pás de aço com

acabamento. Modelo: mesa reta. Material: MDP ou MDF.

Unid 12

2 Mesa Escritório. Desoição geral: 1,20 x 0,60 m S/ Gavetas Unid. 3

Lote 0l: materialr poÍmanoÍrtes e demals llários.
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3
Poltrona giratória. Descrição geral: Cadeira de escritório

presidente, base cromada, cor preta.
Unid. 12

4.

5 Armário. Modelo: Arquivo 4 gavetas suspensas. Material

Aço. Alture x Largura x Profundidade: 133 cm x47 cmx

60 cm. Quantidade de gavetas: 4.

Unid 8

6

7 Geladeira. lipo de degelo: frost free. Com capacidade de 386

lifos. Com freezer superior. EÍiciência energética A. CoÍ

Branca. Voltagem 220 VOLTS.

Unid. 1

I

I Ventiladores De Parede. Frequência: 60 Hz. Quantidade

de pás: 6. Material das pás: Plástico. Cor das pás: Cinza

Cor da estrutura: Preto. Diâmetro: 50 cm. Refresca os

ambientes sem ruídos irritantes. Ventilador de 3

velocidades.

Unid 2

Página 3 de t
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Unid. 3

10. Armário. Material: Aço. Quantidade de portas: 2. Altura:

170 cm. Largura:70 crn. Profundidade: 30 crn Peso: 25

kg.

Lob 02: equlpemenbo de inüormáÍica.

Unld. aúd.lbm Dccffio

15
1

HD Externo lTB Portátil 2.5 USB 3.0. Descrição:

Capacidade í000G8, lnterface do disco rÍgido USB 3.0,

Cor Preto, Portátil, fator de forma de disco rÍgido - 2,5

Polegadas

Unid.

Unid. 62
SSD, í TB, M.2 2280, PCle 4.0 x4, NVMe, Leitura: 6000

MB/s, Gravaçâo: 4000 MB/s, Azul - SNV3S/'1000G.

20

3 Mousepad. Cor: Preto. Material: Tecido Plástico. C x L: 15

cm x 9 cm. Espessura: 5 mm. Unid

Unid. 20

4 Mouse para Notebook. Com fio. Tipo de mouse:

Convencional. Resoluçâo do sensor: 1200 dpi. Tipo de

sensor: Ópüco.

5 Mouse.Tipo: Sem Fio Recanegável Wireles. Tipo de

sensor: Óptico. Resoluçáo do sensor: 1600 dpi.
Unid. 20

6 Suporte p/ Notebook de até 17 polegadas, Base Led

Refrigerada. Ventilaçâo Silencioea. Cor Preto. C x L x A:

42x38 x 6 (cm).

Unid. 15

7 Notebook com processador do tipo intel core i5 ou similar

ou de qualidade superior. Memória RAM de 8GB. SSD de

512G8. Tamanho da tela de í5,6" Full HD.

Unid 7

Pfuina 4 de E
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de 15,6" Full HD.

I Notebook. Processador com erquitetura avançada,

múltiplos núcleos e threads, alta frequênciá dê clocll

cactre aprimorado, suporte para memórias avançadas,

gráficos integrados, ideal para multitarefas e aplica@es

exigentes. Memória RAM: 16GB DDR5. SSD 5í2G8.

Placa de vídeo com arquitetura Ampare, mínimo de 2560

núcleos, frequência dê clock que pode ultrapassar 1,7

GHz, 8GB dê memória GDDR6, lnterÍace de memória de

't28 bits, quê suporte tareÍag dê programas de engenharia

com qualidacle aprimorada. Tela 15.6" LED Full HD

'l44Hz.

Unid. 5

9 Teclado com fio USB com Layout ABNT2. Cor Preto

Dimensóes: L x P x A: 45 x 1 5,5 x2,25 crn. Peso: 550 g.
Unid. 20

10 Fragmentadora de Papel e Cartêlo. Capacida<b de até 10

Folhas . Voltagem 220V CEsto de 15L. Dimensões: 32 x

19,5 x 35,5 crn; Peso: 4,4 quilogramas

Unid 3

11 Gabinete Atx. Procêssador com arquitetura evançêda,

múltiplos núclêos e threads, alta Írequência de clock,

cachê aprimorado, suportê para memórias avançadas,

gráficos integrados, ideal para multitarefas e aplicações

exigentes. Memória 16GB (2 x 8GB DDR4). SSD NVME

512G8. Placa de vídeo com desempenho e arquiterura

eficientes, que suportê a 4K e multimídia, Compatível com

múltiplas saídas de vídeo via HDMI, DisplayPort e USB-

C, Suporte a até três monitores simultâneos, facilitando o

uso multitarefa , @paz de rodar programas pesados ê

renderizaçâo com eÍiciência energética. Fonte, tipo Axt,

Unid 2

Página 5 de 8
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500w, Bivolt. Placa de rede í0l100/1000.4 portas USB. 2

portas de áudio. 01 HDMI. 2 Display port. Com cabo de

ênêrgia.

212 Monitor Led 17 Com Hdmi, Vga, Vesa - 10Ov24Ov Unid

Unld. ord.hem De8cÍlgâo

Unid. 51

GPS. Tipo de gps: Portátil. Tamanho da tela: 2,6 ".

Resolução da tela: í 60 px x 240 px. Tipo de bateria: AA.

Memória interna: 16 GB. Com ranhura de expansão para

cartão dê memória. Altura: 16 cm. Largura: 6 cm.

Profundidade: 3 crn. Peso: 2í7 g.

2

Kit Completo Par Receptorcs. Material: Liga de

magnésio. USB-C Sim. Compensaçáo de inclinação 0

até 60 graus. Compatível c/ satélites GPS, Glonass,

Galileo e BeiDou. Wi-Fi 802.1í b/g/n, modo de ponto de

aoesso. Bluetooth 4.2. NFC Sim. Portas 1 x porta USB

Tipo-C (do,vnload de dados, Atualizaçâo de Firmware). 1

x porla de antena UHF (TNC fêmea). Armazenamento de

dados I GB memória intêma. Consumo de energia 2,2

W Caraderísticas adicionais: Com coletora de dados.

Com tripé em alumínio para estação total. Com bipé êm

alumínio para bastão topográfico. Com bastão

topográfico fibra de carbono supar leve de2,2O m. Com

suportê pars coletor de dados. Com adaptador para base

nivelante. Com base nivêlante com prumo óptico.

Kit 1

3 Estação Total. Distância máxima de medição: 3.500 m Unid. 1

Lob 03: equipameriloc pcÍmanent$ de engenharla.

Página 6 de E
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ALINHAMENTO COM O PI-ANO DE CONTRATAçAO ANUAL

Embora náo tenha sido alinhada ao planejamento anual da S€cretaria, porém estará

alinhado ao PPA, LDO e LOA, e conforme d€creto 004 de 02 de janeiro de 2025, em

seu Art. 60 tÍaz a expressáo "poderá" quanto a elaboraçáo do PCA, outrora a

Contrataçáo se íaz necessária.

UTU ÁoÂq
N'PROc

FI

Precisão: 2 mm. Conectividade: Cartáo SD, USB.

Características adicionais: Mediçáo com Prisma Simples

3,5 km. MediÉo com Prisma Triplo 5 km. Medição sem

Prisma 1000 m. Memória intema: Obra/Total 96M8.

Precisâo com Prisma t(2mm +2ppm). Precisáo sem

Prisma t3mm +2ppm. Correção de Curvatura da Terra

por autocorreçáo. Display de cristal líquido nos dois

lados do equipamênto, com teclados físicos

alfanuméricos. Duplo compensador líquido-elétrico com

1"de precisáo e compensaçáo até +/- 6'.

Unid. 104

Trena Longa 50m C/ Fita De Fibra De Mdro.

Comprimento da fita: 50 m. Largura da fita: 1,3 cm. Peso:

0,76 kg.

Unid. 55

Roda Trena Mediçáo Profissional. Circunferência da

roda: 1m. Diâmetro da roda: 3í,83cm. Limite de

contagem: 9.999,9m. Peso: 1,4 kg. Unidades de

mediçáo: m/dm. Precisão: +-smm/m. Características

adicionais: manopla ergonômica.

Página 7 de 8
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FONTE DE RECURSOS

A identificaçáo e a indicaÉo detalhada da fonte de recursos utilizada para a execuçáo

da prês€nte contratiaÉo seráo de responsabilidade êxclusiva da Contabilidade do

órgão contratante, que deveÉ as8êgurar sua conformidad€ com as normas legais e

orçamentárias vigentes.

EÀrcAMilflATENTO

Encaminha-se ao Secretário para providências.

Santo Antânio dos Lopes - MA, 10 de marp de 2025

LUCASVICTOR SANÍOS DO NASCIMENTO

FISCAL DE CONTRATOS

Poítaria rf 0512@5 GPSAL

DECISÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

l<4ryqPo ouA S tulla Q[.vrLí4
LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

Secretária de Obras, Habitação e Urbanismo

Port. 008/2025 GPSAL

Página 8 de 8
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Este documento é a primeira etepa do

planejamento de uma contratação que ctactenza

o interesse públioo envolvido e a sua melhor

solução e da base ao projeto brásico e ao temo de

referência a serem elaborados caso se conclua

pela viabilidade da contatação. "Art. 5", ktciso

XX, da Lei 14.13312021"

1 OBJETO

Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar, o levantamento de

quantitativos necessários, com vistas a encontrar a melhor soluçáo de Contrataçáo

de empresa especializada para aquisição de materiais permanentês, equipamentos

de informática e dêmais mobiliários destinados atender a Secretaria Municipal

Obras, Habitação e Urbanismo de Santo Antônio dos Lopes - Ma.

2, DANÉCESSIDADEDACONTRATAçÃO

A Secretaria Municipalde Obras, Habitaçâo e Urbanismo desempenha um papel

essencial no planejamento, execuçâo e fiscalizaçâo das aÉes voltadas à inÍraestrutura

urbana, transporte, saneamento e outros serviços fundamentais para o desenvolvimento

da cidade. Para o adequado desempenho dessas funçÕes, é imprescindÍvel que seus

servidores disponham de um ambiente de trabalho funcional, confortável e que atenda

às suas necessidades operacionais de forma eÍiciente.

A aquisiçâo de materiais pêrmanentes, equipamentos de informática e demais

mobiliários visa proporcionar um ambiente de trabalho adequado, melhorando a

organização, a produtividade e o bem-estar dos servidores. A falta de mobiliário

adequado, como mesas, cadeiras, armários e estantes, bem como de equipamentos

essenciais como computadores, impressoras, de engenharia (como trenas, GPS e nÍvel)

e eletrodomésticos básicos (como geladeiras e micro-ondas), compromete a execuçáo

das atividades cotidianas e impacta diretamente na qualidade dos serviços prestados

pela secretaria.
Secretaria Municipalde Obras, Habitação e

Urbanismo - SEMOHU

Rua Maria Dias, nq148, Eairro São V cente,
S.rnto Ant'j. . c05 Lopês I CtP 65.710 000
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Além disso, a modernização do ambiente de trabalho, comra aquis

equipamentos, contribui para a melhoria da ergonomia, reduçâo de problemas de saúde

ocupacional e maior eficiência nos processos administrativos e operecionais. A

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, que muitas vezes lida com

grandes volumes de documentos e informaçôes, necessita de equipamentos modernos,

como computadores, impressoras e, até mesmo, de itens eletrodoméslicos para o bem-

estar dos servidores durante a jornada de trabalho.

Ademais, a aquisição de novos equipamentos de engenharia para a Secretaria

Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo se faz essencial para garantir a eÍiciência,

segurança e qualidade nas diversas atividades de infraestrutura e manutençpo urbana.

Com a constante evolução das demandas por melhorias na infraestrutura pública, é

necessário que a secretaria esteja equipada com fenamentas adequadas que permitam

o levantemento das necessidades, execução de obras e as mediçôes dos serviços de

maneira eficaz, rápida e com maior controle de custos.

Portanto, a aquisição desses itens é fundamental para garantir que a secretaria

possa desempenhar suas atividades com maior eficiência e qualidade, além de

proporcionar melhores condi@es de trabalho para sua equipe.

A aquisiçáo dos itens para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Obras, Habitação e Urbanismo será conduzida de ecordo com as normas previstas na

Lei no 14.13312021, garantindo nâo apenas a transparência do processo, mas também

a obtençâo das melhores condiçÕes para o atendimento das necessidades da secretaria

e a melhoria das condições de trabalho dos servidores.

3. DACONTRATAçÃO EOPLANEJAMENTO

A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Contrataçôes

Anual em razáo de sua não conclusão, contudo a contrataÉo se faz necessária no

atual cenário, haja vista que a aquisição de materiais peÍmanentes, equipamentos

de informática e demais mobiliários, se faz necessária para manter os trabalhos da

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Uúanismo de Santo Antônio dos Lopes

- Ma.

Embora não tenha sido alinhada ao planejamento anual da Secretaria,
Secretaria Municipalde Obras, Habitação e

U rba nismo - SEMOHU
Ru.r l\4arla Dias, ne l.48, B.rirro 5ão Vrcente,
Sinio AÍrtôn o d05 Lopcs / CtP: 65.730 000
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estará alinhado ao PPA, LDO e LOA, e conforme dêcreto 0O4 de 02 de janeiro de

2025, em seu AÍt. 60 traz a expressão

a ContrataÉo se faz necessária.

'poderá" quanto a elaboraçâo do PCA, o ra
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4, DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrÕes

de desempenho e gualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por

meio de especiÍicações usuais de mercado, nos termos do art. 6o, inciso Xlll, da Lei

Federal no 14.13312021.

Trata-se de uma aquisição de materiais permanentes, equipamentos de

informática e demais mobiliários, a ser @ntratedo mediante licitação na modalidade

Pregão Eletrônico, nos termos da Lei n' 14.13312021.

A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos,

regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e

indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato. Durante a execuçáo do

fornecimento, a Contratada deverá:

. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposigôes e

acordos relativos à legislaçâo social e trabalhista em vigor, particularmente no que

se refere ao pessoal alocado do fornecimento objeto do contrato;

. Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais

obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até

o Recebimento Definitivo do fornecimento.

Os Fornecimentos a serem contratrados se enquadram como comum, pois

os padrôes de desempenho e qualidade podem ser objetivamente deÍinidos, por

meio de especificaçÕes usuais no mercado. A contratada possibilitará a fiscalizaçâo

pela contratante quanto à distribuição, controle e supervisão dos recursos alocados

aos seus contratos. A contratada deve adotar práticas de gestáo que garantam os

direitos trabalhistas e o atendimento às normas internas e de segurança e medicina

do trabalho para seus empregados envolvidos na prestaçâo dos serviços.

A Íiscalização da execuçáo do fornecimento abrange todos os

procedimentos cpnstantes relativos às metias definidas no Termo de Referência ou
Secretaria Municipalde Obras, Habitação e

Urban ismo - SEMOHU
Rua Maria Dias, ne148, Ba rro 5ão Vicente,
5.ntc /inianio dos Lope! / CtP 65.730 000
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Contrato, sob pena da respectiva fatura quando do nâo cumprimento.

A Contratada deve manter o fornecimento de materiais necessários à

prestação do fomecimento com qualidade. A Contratade deverá adotar práticas de

sustentabilidade na execuçáo do fomecimento, conforme orientrações do art. 6' da

lN n'01/20í0 (Compras Sustentáveis). Os fornecimentos serão executados pela

empresa adjudicada, não se admitindo recusa da parte daquela em decorrência de

sobrecarga na sua capacidade instalada.

Para a prestação dos serviços pretendidos o9 eventuais interessados

deverâo @mprovar que atuam em ramo de atividade compatÍvel com o objeto da

licitaçâo, bem como apresentar todos os documentos a tÍtulo habilitaçáo, nos termos

do art. 62, da Lei no 14.13312021.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO, ESTIMATIVA DE PREçOS E

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DESOLUçÃO A CONTRATAR

A opçáo disponÍvel para atendimento da demanda é realizar aquisiçâo,

destinado atender as necessidades da SOLICITANTE. Tais itens sáo encontrados

no Mercado, de modo que há várias empresas especializadas e bem solidiÍicadas

no ramo de venda, como demonstra o levantiamento realizado via sites eletrônicos.

Para que a SOLICITANTE atenda toda a demanda no âmbito da Administração

Pública Municipal, há necessidade de aquisiçâo de uma ampla gama destes itens

visando as possibilidades a paÍir dos preços praticados no mercado oonsiderando

a nossa disponibilidade orçamentária, se enquadram nos seguintes cenários:

Adquirir todos os itens necessários para atendimento da demanda

conÍorme as necessidades da SOLICITANTE, via registro de preços (SRP), o que

causaía um impacto relativamente menor no orçêmento de modo que possam

viabilizar o funcionamento seja da SOLICITANTE como dos órgâos a ela

vinculados.

Todos os itens são materiais comuns, encontrados usualmente no mercado

e a forma de escolha do fomecedor deverá ser por Pregão Eletrônico mediante

Sistema de Registro de Preço.

Os itens a serem licitados se referem a materiais de fácil fornecimento e de

O'U
i' ) ü,.

SecÍetaria Municipal de Obras, Habitação e
UÍban ismo - SEMOHU
Rua N,4arii.r Dras, ns148, B.r rro 5:io Vicente,
Santo 
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ampla disponibilidade no mercado, dada a sua baixa complexidade

êstocagem;

ução e

Os itens listados serão adquiridos com quantidades e unidades de

fornecimento de acordo com os usualmente praticados no mercado, de forma a

viabilizar o atendimento das necessidades levantadas.

A aquisição de materiais permanentes, equipamentos de informática e

demais mobiliários será realizada por meio de Pregão Eletrônico, modalidade

prevista pela Lei no 14.'133D021 (Nova Lei de Licitações e Contratos

Administrativos). Ela é indicada para a aquisição de bens de baixo e médio valor,

como móveis, equipamentos eletrÔnicos e eletrodomésticos.

6. ESTITATIVA DAS QUANTIOADES

a) Os quantitativos estáo estimados para o ano de 2025. Visando aumentar

a escala da contratação e otimizar os recursos públicos, foi centralizada toda a

demanda da secretaria em uma única contrataÉo e os quantitativos abaixo

descriminados são para uma demanda de í2 (doze) meses.

oc
FI

Lob 0í: mabdab permanenbo e demrb moblliárloo.

lbm Descrlçto

Uaa

Fonb

Mesa EscritLrio !-20O,60m

c/ Gavetas INCOFLEX

CINZAiCINZA 43084.

Mesa de Escritório -

Magazine Luiza

Mesa Escritório 1.200,60m

S/ Gavetas INCOFLEX

CINZA/CINZA 43083 .

Mesa de Escritório -

Secretaria Municipalde Obras, Habitação e

Urban ismo - SEMOHU
Rua [.]ària Dias, ns].48, tsaii.ro São Vicente,
Safio A'ion o dcs Lopcs /. CiP 65.710 000

1

2

o

Unld. aü
Prcgo

Unitárlo

(R3)

Prego

Total (RS)

Mesa escritório - descricao

geral: mesa de escritório í,20 x

0,60m c/ gavetas incoflex

cinzalcinza, pés de aço com

acabamento. Modelo: mesa reta.

Material: MDP ou MDF.

Unid. 12 374,62 4.495,44

Meea BcÍitório. Desoiçâo geral:

1,20 x 0,60 m S/ Gavetas

lncsflex Cinza/Cinza, pés de aço

com acabemento. Modelo: Mesa

Unid. 3 260,49 781,47

aI



SEMOHU

Cadeira LorBarina 4 Lugares.

Materiais da estrutura: ABS.

Materiais dos ess€ntos:

Polipropileno. C x L xA: 190 x

48 x 78 cm.

Bebedouro Eletrico. Aço lnox.

Temperatura da água: gelada,

natural. Lugar de cobcação: De

Coluna. Mabrial do tanque:

Polipropileno.

oDt aa
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M

3 deira de Escritórioa

5

Presidente Giratória Leiden

Cadeíra Iso Pp Rp

Lonearina 4 Lueares Preta I

MercadoLivre

Ar uivo De A o Cinza 4

Gavetas P/ Pasta Sus nsa

Nobre I Parcelamento sem

lulg§

Bebedouro Eletrico De

Coluna Aco Inox - l27v Ou

220v I Mercadolivre

Celadeira Frost Free Duplex

386 Litros Cmr44ab Branca

Consul Cor Branco 220V

Parcelamento sem iuros

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e

Urba n ismo - SEMOHU
Rutr Maria Dias, ns148, Ba rro São Vicente,
SJnto Antônlo dc5 Looe5 / CtP: 65 730 000

7

o
a

rota. Material: MDP ou MDF

Poltrone giratória. Descriçáo

geral: Cadeira de escritório

presidente, base cromada, cor

preta. Altura: í09 - 119 crn.

Largura: 6Altura do braço ao

chão: 65 - 75 cm. Altura do

assento ao cháo: 45 - 55 cm6

cm. ProÍundidade: 70 crn.

Unid. 12 620,99

/lurt
is'Pn:c
i Fl

7.451,88

Unid 10 468,37 4.683,70

949,90

Armário. Modelo: Arquivo 4

gavetas suspensas. Material:

Aço. Altura x Largura x

Profundidade: 133 cm x 47 cm

x 60 cm. Quantidade de

gavetas: 4.

Unid. I 7.599,20

Unkl. 3 679,90 2.039,70

Geladeira. Tipo de degelo: frost

free. Com capacidade de 386

litros. Com freezer superior.

EÍiciência energética A. Cor

Branca. Voltagem 220 VOLTS.

Unid. 1 3.046,90 3.046,9

aI Ua
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VentilBdores De Parede.

Frequêniia: 60 Hz. Quantidade

de pás: 6. Matêrial das pás:

Plástico. Cor das pás: Cinza.

Cor da estrutura: Preto.

Diâmêtro: 50 crn. Refresca os

ambientes sem ruídos irritantes

Ventilador de 3 velocidades.

I I
I

AUTUAÇÃ

Ventisol Ventilador De

Parede 6 Pás 50cm Steel

Grade Metal Comercial

Industrial Oscilante

Controle De Velocidadt

Frete srátis

1

Unid 2 282,OO 564,00

1 HD Eíemo 1TB Portátil 2.5 US

3.0. Descrição: Capacidad

d

4

Unid 15 459,00 6.885,00
HD Extemo Seaeate ITB

Portátil 2.5 USB 3.0

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e
Urbânismo - §EMOHU
Rua Môria Dias, ne148, Baií Ío São Vicente,
Santo Antônio dos Lopes / CEP: 65.730-000
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Mousepad. Cor: Preto. Material:

Tecido Plástico. C x L: í5 cm x

9 cm. Espessura: 5 mm

Suporte p/ Notebook de até 17

polegadas, Base Led

Refrigerada. Ventilação

Silenciosa. Cor Preto. C x L xA:

42x38 x 6 (cm).

Prct.ilúr. d.
SAI{TOANTONIO
DOSLOPEST oDl

2

3

4

5

6

SSD Kinsston ITB M.2

PCIe NVMe

KâBuM!

Mousepad Multilaser

Standard Preto Material

Tecido Piástico

MercadoLivre

M ltilaser Com fio

Classic Box MO300 Preto I

MercadoLivre

Mouse Sem Fio

Recarre I Wirel

tico Led b

7

Ergonômiqo I MercadoLiwe

Notebook Dell Inspiron 15

l1 5-I120K-425P Intel Core

i5 8GB RAM 512GB SSD

I5,6" FUILIIDWindows l 1

- Notebook Dell - Magazine

Luiza

Secretaria Municipalde Obras, Hãbitação e
Urban ismo - SEMOHU

Rua Maria Dia s, ne148, Bairro 5ão Vicente,
Santo Ai'rtônio dos Lopes ,l CEP: 65.730 000

o .Uü.rieI

U
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í 000G8, lnterface do disco rígido

USB 3.0, Cor Preto, Portátil, fatol

de forma de disco rígido - 2,5

Polegadas

R

FI

TUAÇ/

SSD, 1 TB, M.2 2280, PCle 4.0

x4, NVMe, Leitura: 6000 MB/s,

Gravação: 4000 MB/s.

Unid. 6 .149,99 2.699,94

20 1I I 183,8Unid.

Unid. 20 8,0í 160,20

Mouse para Notebook. Com fio.

Tipo de mouse: Convencional.

Resolução do sensor: 1200 dpi.

Tipo de sênsor: Óptico.

20 I 38 187,60

Mouse.Tipo: Sem Fio

Recanegável Wireles. Tipo de

sênsor: Óptico. Resoluçâo do

sensor: í600 dpi.

Unid.

Unid 15 49,il 743,10

Notebook com processador do

tipo intel core i5 ou similar ou de

qualidade superior. Memória

RAM de 8GB. SSD de 512G8.

Tamanho da tela de 15,6" Full

HD.

Unid 7 3.440,07 24.080,49

(sT,GXi000400) I

Anlazon.com.br

t
)

SuJnrte Notebook Base Led

Refrieerada Ventilacão

Silenciosa Cor Preto I

Mercadolivre
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Notebook. Proessador com

arquitetura avançada, múttiplos

núdeos e threads, alta

frequência de clock, cache

aprimorado, suporb para

memórias avançadas, gÉÍicos

integrados, ideal para

multitarefas e aplicações

exigenteo. Memória RAM: 16GB

DDR5. SSD 5í2G8. Placa de

vÍdeo com arquítetura Ampare,

mlnimo de 2560 núcleqs,

ftequência de clod< que pode

ultrapassar 1,7 GH4 8GB de

memória GDDR6, lnbrÍace de

memória de 128 bits, que

supoÉe tiarefas de programas de

engenharia com qualidade

aprimorada. Tela 15.6" LED Full

HD 144H2.

Teclado com fio USB com

Layout ABNT2. Cor Preto.

DimensÕes: L x P xA: 45 x 15,5

x 2,25 cm. Peso: 550 g.

ODT aaJ_) o
8
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1

Notebook Acer Nitro V15

ANV1 5J l -1319 Iuleleare

i7-13620H. 16GB RAM.

512GB SSD, NVIDIA RTX

3050. 15.6" Full HD

l44Hz.L Gutta :

Amazon.com.br

Co s e Informática

Teclado com fio USB

Loaitech Kl20 qo rrt.Lêfallt

ABNT2 | MerqadoUvre

Fragmentadora de Papel e

Cartão até l0 Folhas em

Partículas 15 V Multi -

OF0l2 : Amazon.com.br:

Paoelaria e Escritório

Com utador 17 10 Ger

- l6eb Ram - Nyme 5l2eb
Fonte 500w- i Parcelamento

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e

Urban ismo - SEMOHU
Rua Maria Dras, nel48, Baifro São Vicente,
Sanio Ârrón o co! Lopes / CEP: 65 730 000

1

o

Unid. 5 6.000,00 30.000,00

Unid. 20 62,29 1.245,80

Fragmentadora de Papel e

CaÉão. Capacidde de até í0

Folhas . Voltagem 220V. Cesto

de '15L. Dimensões: 32 x 19,5 x

35,5 cm; Peso: 4,4 quilogramas

Unid. 3 529,00 1.587,00

Gabinete Aü. Processador com
arquitetura avançada, múltiplos
núcleos e threads, aha

Unid 2 2.373,13 4.746,26

aI
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Unid. 2 272,72 il5,44

TOTAL 73.064,63

1

frequência de clock, cache
aprimorado, suporte para

mêmórias avançadas, gráficos

integrados, ideal paÍa
multitarefas e aplicaçÕes

exigentes. Memória 16GB (2 x
8GB DDR4). SSD NVME
512G8. Placa de vÍdeo com
desempenho e arquiterura
eficientes, que suporte a 4K e
multimídia, Compatível com
múltiplas saídas de vídeo via
HDMI, DisplayPort e USB-C,
Suporte a até três monitores
simultâneos, facilitando o uso
multitarefa, cÂpaz de rodar
programas pesados e
renderizaçâo com eÍiciência
energética. Fonte, tipo Axt,
500w, Bivolt. Placa de rede
10/100/1000. 4 portas USB. 2
portas de áudio. 01 HDMI. 2
Display port. Com cabo de
energia.
Monitor Led '17". C/ Hdmi, Vga.
'|'0N1240v. Tipo de resoluçâo -
HD. Resoluçáo da tela - í280 px
x1024px

SC u

Monitor Firemax Led 17

Com Hdmi, Vqa. Vesa -

100v1240v I Frete gnítis

AU ArU
N" PROC

FI

Lote Oil: equlpemenbs pormanenbs do engenharia.

lbm

1
65 Maoa Rodoviário

l'opoeráfico Cor Bege

Mapas Pre-carregados

lncluídos Sim I Frete srátis

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e

Urban ismo - SEMOHU
Rua l\laria Dras, n!148, Bairro 5ão Vice nte,
Santo Antófro dos Lopes 1/ CtP 65.730 000

o U,-]ll
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Gps PoÍátil Gannin Map

Deocrlção Unid ord.
Prcço

Unitárlo
(RS)

Prcço
Toúsl (R$)

GPS. Tipo de gps: Portátil.
Tamanho da tela: 2,6 ".
Resoluçáo da tela: 160 pxx240
px. Tipo de bateria: AA. Memória
intema: 16 GB. Com ranhura de
expansão para cartão de

Unid. 5 3.150,00 15.750,00

aI



Kit Completo Par Receptores.
Mabrial Lige de magnésio.
US&C Sim. Compensaçâo de
inclinaçâo 0 até 60 graus.

Compatlvel c/ satélites GPS,
Glonaes, Galileo e BeiDou. Wi-Fi
802.11 b/g/n, modo de porÍo de
acesso. Bluetooth 4.2. NFC Sim.
Poilas 1 x poÍa USB Tipo,C
(dwvnload de dados, AtualizaÉo
de Firmtrare). 1 x porh de
antEna UHF (INC fêmea).
Armazenamento de dados I GB
memória intema. Consumo de
eneryia 2,2 W. CaracGrisücas
adicionais: Com coletora de
dados. Gom tripé em elumínio
pare estaÉo total. Com bipé em
alumÍnio para bastáo topogÉfico.
Com bastáo topogÉÍico fibra de
carbono super leve de2,20 m.

Com suporte para coletor de
dadoE. Com adaptador para

base nivelante. Com base
nivelantE com prumo óptico.

a .UIi tle

oDa aa
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2.

Estação Total Geedqtic

Gt2i- I 0h Parcelamento

sem uros

Secretaria Municipalde Obras, Habitação e

Urba nismo - SEMOHU
Rua Maria Di.is, ne14Íi, Ba I ro São Vicente,
Santo Antôn o do: Lopes 7 CtP: 65.730 000

3

-

memória. Altura: '16 cm. Largura:
6 cm. Profundidade: 3 cm. Peso:
217 g.

N'PROC

Kit ,| 53.690,00 53.690,00

Estaçâo Total. Distância máxima
de mediçáo: 3.500 m. Precisão:
2 mm. Conectividade: Caftão SD,
USB. CaracterÍsticas adicionais:
Mediçáo com Prisma Simples 3,5
km. Mediçâo com Prisma Triplo 5
km. Medição sem Prisma 1000 m
Memória interna: Obra/Total
96M8. Precisáo com Prisma
t(2mm +2ppm). Precisâo sem
Prisma t3mm +2ppm. Coneçâo
de Curvatura da Terra por
autocorreção. Display de cristal

Unid. 1 í7.796,95 17.796,95

SEMOHU
- -ü': i..':l- _

Kit Completo Par

Receptores Gnss 173 Chc -

O Melhor Do País I

Parcelamento sem juros
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lÍquido nos dois lados do
equipamento, com teclados
fl sicos aJfanuméricos. Duplo
compensador lÍquido+létrico
com 1"de precisão e
compensaÉo até +/- 6'.

10 '113,23 1.132,30

Trena Longa 50m C/ Fita De
Fibra De \/ldro. Comprimento da
fita: 50 m. Largura da fita: 1,3 cm
Peso: 0,76 kg.

Unid.

Unid. 5 685,30 3.426,5

TOTAL 9í.796,75

l

rJc pRoc
rt

4

5

Roda Trena Medição
Profissional. Circunferência da
roda: 1m. Diâmetro da roda:
31,83cm. Limite de contagem:
9.999,9m. Peso: 1,4 kg.

Unidades de mediçáo: m/dm.
Precisáo: +-smm/m.

CaracterÍsticas adicionais:
manopla ergonômica.

Trena Lonqa 50m C1 Fita

De Fibra De Vidro
Y1750cm - LuÍkin I

Parcelamento sem iuros

Roda T rçqa l\4qd!ÇAa

Profissional 9.999 9 Metros

Gwm 32 Bosch I Frete

srátis

Secretaria Municipalde Obras, Habitação e
Urba n ismo - SEMOHU
Rua lvla.ia Dras, ne148, Ba:rro São Vicente,
Sanio Âr1ton o dos iotr(,s / CEPr 65.730 000

e) Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP, possuem

caráter generalista, pois paÍimos da máxima que Íica a livre escolha da

Administraçâo, a necessidade conforme as demandas. As quantidades sáo

súcientes para atender as demandas da SOLICITANTE e órgâo a ela vinculados,

no Ano de 2025.

f) Pontue-se que o quantitativo estimado nessa aquisigão implicará ganho

de escala, porque quanto maior as quanüdades de aquisiçóes a serem cotados,

melhor será o seu valor final, beneficiando a Administração Pública, considerando-

se, ainda, que somente se empenhará a quantidade destes itens a serem

contratados.

JUSTIFTCATTVA DA ESCOLHA DO TrpO DE SOLUÇÃO A

CONTRATAR

A Lei no 14.133D021, em seu artigo 60, inciso XLl, define que o pregáo

7
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eletrônico é a modalidade mais adequada para bens e serviços comuns

objetos da presente contrataÉo. Essa modalidade assegura:

. Ampla conconência, possibilitando a participação de fomecedores de

diferentes regiões, o que tende a resultar em preços mais competitivos.

. Transparência e publicidade, permitindo que o processo seja

acompanhado por todos os interessados, o que foÍalece a confiança no

procedimento licitatório.

. Celeridade no pro@sso licitatório, devido à realizaçâo de todo o

procedimento de forma eletrônica, com redução dos prazos para

apresenteçâo de propostas e julgamento.

Além disso, o uso do pregão eletrônico, é uma forma de assegurar os

princÍpios da Administração Pública, tais como:

. Legalidade: Todo o processo será conduzido em estrita conformidade

com a legislação vigente, garantindo a legalidade das aquisições.

. Moralidade e lmpessoalidade: O pregão eletrônico é conduzido de forma

impessoal, permitindo que todos os fornecedores tenham as mesmas

condições de participar, sem favorecimentos.

. Publicaçáo e Transparência: O processo será amplamente divulgado,

permitindo o acompanhamento público e assegurando que a

Administraçáo tome decisóes com base em informaçóes claras e

acessíveis.

. Eficiência: A utilização da modalidade pregão eletrônico visa otimizar os

recuÍsos públicos, garantindo que os itens sejam adquiridos com o

melhor custo-benef ício.

A aquisiçâo de materiais permanentes, equipamentos de informática e

demais mobiliários, por meio de Pregão Eletrônico está plenamente justificada, pois

atenderá às necessidades urgentes da Secretaria Municipal de Obras, Habitaçào e

Urbanismo, garantindo um ambiente de trabalho mais eficiente e adequado às

funçôes desempenhadas. Além disso, a utilizaçáo dessa modalidade de licitação

está em conformidade com os princÍpios e disposições da Lei no 14.13312021,

assegurando a transparência, a competitividade, a eficiência e o melhor uso dos

recursos públicos.

SecÍetaria Municipal de Obras, Habitação e

Urbanismo ' SEMOHU
Rua IVlar ê Dias, n s 148, tsairro 5ão V cente,
Sarii'o Arrtônio dos i-ope5 / CtP 55.730-000
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Portento, solicitamos a autorizaÉo pera dar continuidade à contrataÉo,

observando os requisitos legais e assegurando que a licitaçáo seja conduzida d

Íorma a promover as melhores condições para a Sêcretaria Municipal de

Habitaçáo e Urbanismo e seus servidores.

8. ESTIMATIVA DOVALOR DA CONTRATAçÃO

Após encontrar a melhor soluçáo para resolver o problema êxistente,

rêalizamos busca de valores unitário de câda item com base nos sites eletrônicrs:

www.maqazt luiza.com. br/, www.merc€dolivre.com.br/, www.amazon.com.br/,

www.keva.com.br e www.kabum.com.br, e constatamos que o valor global da

ordem é de Ri í98.468,Ê4 (Cênto ê noventa ê oito mil, quatrocêntos e sessenta e

. oito reais e sessenta e quatro c€ntavos.). No êntanto, o valor indicado acima serve

'apênes como parâmetro para identificar o valor estimado da contratação, náo sendo

párâmetro para êstimar o valor dê mêrcado. O lêvantamênto foi realizado com baso

nos requisitos do art. 23, da Lei I 4.133/202í e do Dêcreto que regulamenta a

matéria.

a
;9. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COtutO UM TODO

O presente êstudo, como já informado, refere-se à: Aquisição de materiais

permanêntes, êquipamentos dê informática e demais mobiliários destiandos à

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

dê Sento Antônio dos Lopês - Ma.

A solução mais viável para a contrataÉo seria a aquisição dos itens por

meio de fornecedores habilitados mediante Processo Licitatório por Pregáo

Eletrônico, por se tratarem de itens comuns.

A soluçâo que mais atende seria a de levantamento dos itens com valoí de

mercado e a realizaçáo de um processo Licitatório de aquisiçáo para atender as

demandas da SOLICITANTE.

Com isso, o processo licitatório obedecerá ao Sistema de Registro de Preço

''por intermédio do Pregão Eletrônico, sistema que se faz mais vantaioso a
SccÍetôria Municipal de O6Íat Habitação e
UÍbanismo - SEMOHU
Ruâ Maria Dias, n9148, Bairro São Vicente,
Santo Antônio dos Lopes / CEP: 65.73G0@
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SOLICITANTE em virtude de não vincular a Administraçâo total, logo poden

viabilizar as contrataçÕes conforme as necessidades.

Após realizada a Licitação (SRP), as contratiadas deverão efeüvar o

fomecimento dos materiais conforme o prazo de entrega a ser definido no termo de

referência, e emissão de nota de empenho, seguindo criteriosamente as descrições

determinadas em taltermo, além das unidades de medida de acordo com a listagem

de itens adquiridos.

í0. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELATENTO OU NÃO DA

CONTRATAçÃO

A solução para eventual aquisiçâo de materiais permanentes,

equipamentos de informática e demais mobiliários será o parcelamento, sendo a

licitaçáo do tipo menor preço por item. JustiÍica-se o parcelamento, tendo em vista

o objeto ser divisível e nâo haver p§uízo para o conjunto a ser licitado, nos termos

do art.47, inciso ll, daLei 14.13312021.

íí. RESULTADOSPRETENDIDOS

Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da

proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o MunicÍpio.

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes,

bem como a justa competiçâo, bem como evitar contrataçâo com sobre preço ou

com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do

contrato.

A contrataçâo decorrente do presente processo licitatório exigirá da

contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para

a racionalizaçâo e otimizaçáo do uso dos recursos, bem como para a redução dos

impactos ambientais.

o ,UIi _lt
Secretaria Municipal de Obras, Habitâção e

Urbanismo - SEMOHU
Ruâ À,4ar a Dias, ne148, 8a rro Sãc Vicente,
Sanio Aficnio cos Lopei /' CÉP. 65 730-000
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12. POSSÍVEISIÍIiPACTOSAMBIENTAIS

A presente contratação não gera lmpactos ambientais diretos. A presente

contratraçáo visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que haverá previsão

da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo o material e

equipamento a ser fomecido deverá considerar a composiçâo, características ou

componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto nos arts. No 50 e 11

da Lei 14.1331202í. A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras

(NBR) publicadas pela ABNT sobre resíduos sólidos.

í3. CONTRATAçÕESCORRELATASE'OUINTERDEPENDENTES

Para a contratLaÉo prêtendida não haverá necessidade de providências

prévias no âmbito da Administração. Entretanto, o gestor e Íiscal do contrato devem

ter ciência do que aborda a instrução normativa SCI no 03 que disciplina os

procedimentos para fiscalização dos contratos administrativos e decreto no 4874 de

31 de janeiro de 2023 que regulamenta a gestÉlo do contrato, vide Art. 92, inciso

xvill.

14. ANÁLISE DE RISCO

Essa análise permite a identiÍicação, avaliação e gerenciamento dos riscos

que possam comprometer o su@sso da contratação e da gestÉlo contratual. Para

cade risco identiÍlcado, deÍine-se: a probabilidade de oconência dos eventos, os

possÍveis danos potenciais, posslveis ações preventivas e contingências, bem

como a identiÍicação de responsáveis por aÉo.

Após a identificação e classiÍicaçâo, deve-se executar uma análise

qualitativa ê quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na

classiÍicaÉo conforme a relaçáo entre a probabilidade e o impacto. Tal classificação

resultará no nivel do risco e direcionaÉ as açÕes relacionadas aos riscos durante a

fase de planejamento e gestão do contrato.

A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de
Secretaria Municipalde Obras, Habitação e

Urbanismo - SEMOHU

Rua À/lar a Dia s, n41.18, B. ir ro São Vrcente,

Sirnto Antorio dos Lopes ,/ CtPi 65 730 000
O'Ui) !-.ll
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2. Equipamentos de
informátiça íncompatíveis

m a inÍraestrutuÍa
.íílstêntê

5. Altêrâção na leglslagão
sobre compras públicas ou

s fiscais

6. Preço elevado ou
elteÍação de prêços

duÍsntê o processo de
compÍa

Pr.Í.irur. d.
SANTOÂNTONIO
DOSLOPEST ri/ÁoDt C

gêstão dos serviços identificados e classificados neste documento

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e
U rbâ nismo - SEMOHU

Rua M,rria Dias, n-o148, tSairro São Vicente,
Santo AntôDio dos Lopes / CEP. 65.730 000

!f

RIsco Probabllidade Baixa Probabilldade M&ia Probabllldade Alta

1, Falha de Fomecedor
(não entrega ou atÍilso na

entrega)

Baixo lmpacto: Atrasos
pequenos

Médio lmpacto: Atrasos
moderados, afetando o
projeto

Alto lmpacto: Atrasos
significativos, afetando o
cronograma da Secretaria de
Obras

Baixo lmpacto:
Problema facilmente
corrigido

Médio lmpacto:
Necessidade de ajustes
no sistema de Tl

Alto lmpacto: Alto custo e

necessidade de grandes ajustes,
afetando a produtividade

3. Equlpamentos de baixa
qualidade ou defeltuosos

Baixo lmpacto: Poucos
problemas de uso

Médio lmpacto: quebra

de equipamentot
gerando custos
adicionais

Alto lmpacto: Grandes falhas de

funcionalidade, afetando o
serviço

4. FElta de câp.citação
para uso de novos
equlpamentos

Baixo lmpacto: Uso

básico sem maiores
problemas

Médio lmpacto:
Necessidade de
treinamento adicional
para os servidores

Alto lmpacto: lneficiência no uso

dos equipamentos e aumento de
erros operacionais

Baixo lmpacto:
Pequenas atualizações
nas polÍticas internas

Médio lmpacto:
Necessidade de ajustes
no processo de compras

Alto lmpacto: Reprocessamento
de compras, multas ou
penalidades

Baixo lmpacto:
Pequenas variações no
orçamento

Médio lmpacto:
Necessidade de
readequação
orçamentária

Alto lmpacto: Aumento
significativo nos custos e
impacto no orçamento

7. Dlflculdade de
manutengão e supoÍtê de
equlpamentos adqulrldos

Baixo lmpacto:
Suporte facilmente
acessível

Médío lmpacto:
Dificuldade em obter
suporte, gerando tempo
de inatividade

Alto lmpacto: Falta de suporte
contínuo, afetando a operação
dos equipamentos

E. Rlsco de obsolescêncla
tecnológlca de
equlpamentos de
informátlca

Baixo lmpacto:
Equipamento alnda
útil por um longo
tempo

Médio lmpacto:
Equipamento começa a

perder funcionalidade
com o tempo

Alto lmpacto: Equipamêntos
desatualizados e inef icientes
para o trabalho necessário

o ,UülDt

{
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í5. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA AQUISIçÃO
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A viabilidade deste ETP verifica-se pela economia no valor da aquisição em

função do genho de escala, na eÍiciência com a diminuiçáo dos custos

administrativos em função da redução da fragmentação de processos licitatórios e

efetividade com padronização dos materiais. Além disso, frisa-se que a presentê

contratação atende adequadamente às demandas formuladas, os benefícios a

serem alcançados são adequados, os custos previstos são compatíveis e

caracteriza uma e@nomicidade, os riscos envolvidos sâo administráveis.

Considerando as informações do presente ETP, entende-se que a prÊsente

contrataçâo se configura tecnicamente VIÁVEL,

íG. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE

Após a realização do estudo foi verificada a viabilidade da contrataçâo,

levando-se em conta as questôes orçamentárias e de disponibilidade de empresas

consolidadas no ramo da venda destes itens para a Administração Pública

Municipal, visando a garantia do fomecimento e eventual e futura aquisição dos

itens.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 12 de março de 2025.

[,r.* í*h- S.,t. J, iio*^^^to
LUCAS VICTOR SANTOS DO NASCIÍUIENTO

Fiscal Contratual
PORTARIA NO 051/2025-GPSAL

o ,u!.-,ll
Secretãria Municipal de Obras, Habitação e

Urbanismo - SEMOHU

Rua N4ar a Dias, n9148, Bairro São Vicente,
5.r.:o Àftónio oo5 Loprs / C[P: 65 730-000
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B'!rscnr produtcs, mlrrcaS e rruÍlc rôis

AUTU

(.)

N" FflCí;
ít

I
CEP CâêqoíÊs OÍeítEs Cupons $,peÍÍnercado Wnd€í Contôto

lndunrrâ e Comer(ro > E.urpanl€fto p.ra Escítor o5 ) À,les.s e Code ra: ) CrdeÍ. Lôtrgâr fa

contE Ênt-e Con

VeNder LÍn r.,!<rr

Cíe a

vol

Estoque dispoírÁ/êl

Ouânticledê: 'l uniddê - l':rl .r,s!rcn

Entregô ô coÍnbinãr com o vendêdo

Vêí .ôÍras dê ê.rreSã

ry
fr
4

Cadeira lso Pp Rp Longari
4 Lugares Preta
1-1Lj tllll r4l

R$ 4683'

em 12x R$ 45ã
\e, os m€,.i.1É oâgánenro

Produtos relacionados

R$ 1.278 ,r . o'r
€m irl(,s , b! (-r.rL i!

cãdêÍa Longaínô 4 Lugár6
Aeropoíto EíoíadaÉ Cl4 03â

+5@rãr.bs

O Côrpra Cêrànnda. ni (,5à. nf.1r!,.r
.rrr1n I 1o.! r._1.1.. c.ú! o (if;lr!ir.

í) I ",ie.i .r. ili,..1 1 i,) r.br(n

R$ í.339 R$ 968"
em'0r CS !6 E. !L.r !'.r

Côdelr6 Paíô Esdtório
LoígÉíirÉ 4 tugâí6 Aço lxr..-

Vendido por LSDEC

+5@ q

Ver úôi! produlos do vendêdo

Garantiâ

S3 h1mn,i so.Íe q.ràôr,à

êm l2x R1129.63

Cdei.a LorEâíÍra 5 Lugff€s
Espeíô Aê.opoíto Ca'?á O5.O3

Comprô Gôíônüdâ com o Mercdo F

Ra: in r ,,c(l-ta.t,r!, r .i.i rjarrÊn:rai:J a.
.ii.d,Lr- o\ r r!! a rt .,1

Garônlh do \,erúedoí

c, rn|l-r.. t.:,r..r :t.r'(..

Produtos do vendedor

Câdeirâ tso Rp Longaíinã PolipíoÍrlimo
3 Luqôres Coloí.b EstÍrrtirô \,íerdê-.

R$ 649
l2r RS 62,65

Cãdetâ L'oÍlg6rina 2 Lugarê Com
€stoíôdo cotoÉ Estruturô \r'eíde...

R$ 698*

imel +;ÍorÂL

lr
I I

ra la
ttttll

rll,

(:

rt-É'<
12\ R567.47

Meios de pôgamento

)



tsuscôr prL1c[Ícs. --]arcas c .iui1í! rlajr. +
CEP CãtegoÍiâs OíêriÃÉ Clpons Supermeícâdo \r'ênder Contato

lrdusÍô e Comercio ) E.ú p..rÉrlo poÍê ÊscriloÍios > rrloveis de Arm.zenon,erllo , ÀrnôÍ os paÍa Escritóro

Crie a sllÁ cofltÀ EnE€ CoíÍ

\ Vefder Lm guôl

ivo De Aço Cínza 4 G
P/ làsta Suspensa

$

h

E,

obre

+'looo

Cor: Cihzô

Dsponrvel2 diês âpos suâ comprâ

Ouônticiâdê: I unidâde' i'5i lisú,.

Adicionêr ao caÍinho

R$ 949so
em 10x RS 94': iêflr luroe
VeÍ os maro5 de pôgàrrerto

VerÉicloooruLiR^FLEX COLCHoÉS

MêrcâdoLiider r +1000 \êírdôs

Vendido por

ULTRAFLELCOLCHOES

,Y M€ÍcôdoLidêr Gold
Ê . , ii.. ).r 'r.. tl

B

Chegara gÍatis entre 19 e 2olmar
Ma 5 íoi.r.5.lô efkegô

Retire grátis entre 19 ê 2olmar em u
ôqênciô Mercado Li\,Íê

Produtos relacionôdos

xi

ffi

&

ê, trêloluçôo qrôris !.,.. toirr;O ! êi.
.l.nr rli:.1i.cbinc.ro.

e Con p,õ G..ô.tidr, recelr. o p'odr 1n
..i. n.rl. ii, .i.!clvÍr.ros . úirnÉ- r(

Q :.,.5r. a. !l.rr.tn.Ír í.brlc..

R$ 899"o

.rl

R§iãr4

R$ 469s :,,, c, r

em 9í r: ii 21:6- tj'.r
amário De ÊscrikÍio Melisâ 2
Pts 5 ftatelekõ 2,24m

R$ 2$J"' ',:. q' r'

êm r2x Rg 2872

Estrnte armáíio Oê Aço 6
Eandelas gocm cln:a Supoda..

Glchào De Soltejro D33 l_losptálar
88n8&d4.m lmpêrmêavel

R$ 355'o
7. RS a!.€,1 re.r. .i!.1

em 12x R$ 86,87

arquivo De açô Cinzâ 4

Gá\€tâs P/ Pastâ Suspensa.

Produtos do vendedor

Àrquvo De Aço Cinzô 4 Gâvêlás P/
PaÍa sllspensa Nobre

R$ 899-
.Ê

tr

Ver máis produtos do vendedo

DevoluGo grátis

imeli+)ÍoTÀL

,j

ü u

*'t*?,

12x R$ 46,47

e
V.L ! 1--..lO ori. r aiNr.li i;.r.i:-t rr.rrrL,

1:Ír!:rr nr n.Li arvo!7n-1.. rio , JrD..r. r', l

()1r.ir', ar'l

l

e

i



BLrscôr r)rooLúo5, rliirr:,r. I rxL,lto,rnli.i

CãiegoÍlé Olbné Cupom Supêímeícado ven<,eí Contato

Beb€douro Refrig€râdo C-oÍnpíessq Cdunê Bebec,ouro c,e ãgua com Compíessor Kariõa
Eebedcuros K1O 2OL aço inondiivel 12w

R$ 864*
12x R$ 83,a9

o e?+

CEP qÉ ã srD{c{ã Enúe con

t/câ lÊ.flbéín Fode {6Er lnDeíe8âdo: bebedouío colma - Íomo eletÍico tlov - Íomo eteElco 8o lifos llov - chalelra elericê 22ov

Môis opções que podem te interessar \q-
;í,

.ai.aoroá on* .o.,p,o
{àliriíÍ.3o-lroe

T
PÍêtO K3Oi

R$ 679*
12x R$ 65.63

:*l R$ 679*
12x R$ 65,63

Elcl odome5licos > Bcbêdoüros r' PunÍcadcrcs ) D sp:ns.rdo,cs de A9Jn ) B!'D.'doúro ) 8tb€.lo!ro Elol !.o

^G #ffi.reffiüms*

lg

IF§*rs$il

\y'oltêgem:

Cor: lnox

Estoquê ([sponí\íêl

Ouantidôde: 1 unldade -

a

Bebedouro Eletric( -

lune Aço lnox - 127
r,', tllll l')

R$ 679no
em 12x R$ 6563

Ve, ôs ôe oq dP pnS. ne.1ô

Entregô a cornbioàr com o vendedoL
!i. r Fi.q.+.r,) sr-pn t-
V.' roí.as d. rrl.eqa

rcffifrmr
!-
I
ê

tr

Produtos relacionados

--\.;,;
tr g Ccn pra G. d.r.ê. ,..-..!., 1i r-', Lr.ll

,1, ,a I!. -r|i, i rLr'r r

verúrdo por É- B!TYEYE

+í(fO \êíÉas

Vendido por E-BUYBYE
dfirJiÉià

R$ 369* +, ,.,r

em 7r P$ rl LL icF,ú'o.:

AebêdqJro Oc Mesâ Cac,encê
Gelà Águâ MrEelãdo Elétrlc...

R$8Q5"s , ' ".
em 12x RS 287

8êbdouro Oe Águô EerÉlbc
EgE3sb ,ol êranco 22ov

R$369' .,''
em ,i, Pl rr./'lr: , t rn,

BebedouÍo BÍitánia Bb€r3b
Aquôptrs .d 101Ou 2q Elvol...

.1o@.

+Í)0o

meli+rÍorôL

Ver máis prodlrtôs do vendedo

I

t.Íi'



o êBLL!c.r rjroí.rtos, r'rrr.-n!. 1'iri. rrars

câtêgoíiôs oEítõ cupons supenneÍcádo \r'enóer contâto

rdoJ* UTUAÇAO\6é ra.nbéín poó" esE lnteÍe!66dr: geladeira bíanc6 - gelôdeiÍa 5OO lhros - g€ladelía 45o litros - gelôdetô consul 280

vôltar ô [rl. fleto<jon]esrcos ) Ret'geÍaçôô, Gelôder.s ] 6êlôdê.. Frosi rreÉ
l.i'PROC

fl

CEP

Geladeira Frost Free Duplex 386
Litros Crm44ôb Branca Consul
Cor Branco 22OV
,.rll*l*,r1:rl
F4-3J€;*

R$ 3.04610: oÊF ,.:(

Voltâgêm: Escdhâ uma opção

Efuê COí

Quanüdôde: I unftlade r.!.r) ri

Adicionar 60 caÍrinh(

Estoquê disponÍeel
Ár,it.ir.,1.lÚ) i.i f! il r. rrÉl! t Fo

Cô rÍe Í Nais p ôdul.s d. nrar.a Co,sul

f.l ,..r ! l)üa. .r-i (ro:.

Poí enquonto, náo podem(
Íazêr ênlios pâíâ êssa

I
-I

tu
ou R$ 3,207'6 em 10x R$ 32ô " sÉirn irrrc'l

5% OFF Saldo no Mêícâdo Pàoo

veí ôe os (re .agêmer'o e Ê,o_'o(ces
Lojô oíicrí M Ê/cad c I sre

+2

Produtos relacionados

*--'.:-

Cor 8rânco

ê Dê!ôllcào lríalis. Vn.é ÍrI .lr

iI1' Ll,r.tr .,l. r,.a!d. rli

I como.ô Gô,ô.1dô. ,i.€,

Q i, ', '-,.', ! .ri.x,i írr,. i.

O que v8ê pÍêcisá s€!.í Boàí€ €att píidtÍto

. Mo<bb detálhâ{lo. CRM44Â8.

. Íipo de degeb: froí rree.

. Con côpâddôde de 386 lftÍos.

. Possui ÍÍeezeí supeíbí

. EÍiciênciá energétrcê ,A.

. Conl,6 coín iluminação iÍnerioí-

. Dimensôes: 62J cÍn de largtfÀ 183.4 c,n de atnrra e

72.4 cm .lê p.oíunódâde.

' Possui poítàgârrãfds e poÍr8-o/or

Mercêdo Liwe
o.
+l0rrlr i . tloíl Fr.: ,

5 MefcâdôLider PlônÕum

q

'i
't

il

t:

ii

H
s.

s

Meios de pagômênto

Caítôes de crédito

r 3lctÊ
C.)

-meli+rÍorÁL

I

Cartões de déblto

vr!

I

I

I



i",,,,:-q":,.i," 
," s*'i!À'L 6irr!i('r., (ôsa - pesquisar Amàzon.cor

CáÉ Mêie Veídidos Otertas Elelroportáteis do Lar Areventitàção Càma, Mes. e Aânho lluminaçáo De<ora(ão Móveis Orgàíiza(áo

ü

AUTUAÇÀ o
Casà , Móleis , MdveE parâ 53lr de iãntár ' (ô itinlós para 5ah de JantrÍ

Passe o ínoú5e pârà !mpliàr a imageÍr

Conjunto De Mesa

Itália Com 6 Cadeiras
1,40m Artefamol
Granito/Dark

Pesqursàr r)esra pãgina

'r999*

Rí9990o

t1tÍe§andc crr 5ànto Ântôn o

oot. 65710000 At.Él/er Lo(al

Ectimative d€ envio dê 2 a 3

dias

Quan6dad€: 1

Adl(loner eo Gnlnho

Comprarêgorà

Ádi<ionar à Lirta

^rô 
PRO

Este pÍoduto não podê ser

enviado para o lorãlde eotregà

selecionado. 5êlecione um locaI

de entrega diferente.

Em atÉ tor Rl 99,90 tlm luÍos
Ver Jar(Êlàs disponivers

c

-t Âcomponhor

CoÍ: DARX / GRAI{IrADO

-i

SeS!-

Eô ado por Esplan.d. MóvEls

Ved.l oo por Esplànada :aólei5

ocv.iJÍ;o Élcqí!.lpn'3
O.voLrçâo ot
R€umboiso en ar{

PaCaoent. TranÇçào se_aur.

6+
Co. DAR( / GRANIfADO

MãrEa Artefámol

Pê3o do 72,75 Qullogràmâs
prodüo

Brílo Moderno

l4ont.gEn Sim

necêsÉíe

Adicloíar pLno da icglrí! oú
garrntia:

3 6ârantia Estendida (onrra

fathd5 e defeilos de 12

neses por R$ 49,50

SobÍe €ste itêm
. MODELO:Conjunto Dê Mesa ltálià

Com 6 Câdeiras 1,40m Ârtefàmol

. MARCA: Artefàmol

. COR: Derk/GBnito

. MÂÍERlAt: Bàse e CàdeÍr. dê Aço

. TAMPO MÊ54 Grenito

Felatêr um probl€mà .om €ste

ffi Dúvides sobrê a êntrega do

Produto?
Ctique sobíe o nome do

Produtos relacionados a êste itêm

vendedoí pare fazer umâ pêrgunta

rêfêrentê a êntregâ, Sãrba fiâis,

PágiÍie 1 de 34
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AUTUA ÇÃo
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Produtos rela.ionãdos

I
.r,Ly@ú ÉÉ cúa! x?

Ármário D€ A(o 2 Portâs
P.7O Cháp6 26 tJOn X

R$ 648'i's

I t
llir:

['}r,
GUSTAVONEVÉsOÊCAPVALHOC.-

clnêÊftBíne@TôeEÚPE§

,E

R$ s84-

PÍodut06 do vendedor

RS802' R$ 480*

E R$ s85 m R$969

Côr6cterííicâs do pÍoduto

DêscnÉo

Ef,!1$wlü

hF 6 blr b. 6 ir.,..dó ú.

il*t
i#$ #

3 q

t

. t.,i

'Sç,il
i.r,.ti:
1i.ir.i
rari,ii

;,.:':l'
),,: i.i.

l.l
' :, :'



À l,\,sir r r li ,: ú., i . _ I r!r-r;!:l,i: 
aohpubdores e híoínátr.à . pesqui!

Computedo.G. tnlb.marl<. í.irvêndidos ofeír.s Notebook D€skrops Pc Glming Monitorer A(ê*inos' rEprB$rà!e

Cohputadorere rnloríràri(à , Hemona e A,fta2enàmeáto d. Dàdoe , armüenàmento Êrter.o de oàdot , H0 Externô

0

1

AUTUAÇÃ o
N'PROC

FI

U
,e

=I.
:l

T

t l'1âÍca 5eagãte

4,7 19.649

àvalia(ões de clientes I

Pesquisar neste pagina

ríâlr d. lú.omDrü m més pàsr.do

HD Externo
Seagate 1TB

Portátil 2.5 USB

3.0
(STGX1000400)

R$45900

Proro boixo em 20+ lojo6

Sobre cltc item

!erdot
Rr459oo

Entrega GRÁTts:20 - z{ d.
MarÍo. Sê pediÍ dentro de t h
12 nrins. Ys!Éldlisr

EntÍeg.ndo em 0om Pedro,

657650CO.ÁrúalizàÍ lftal

Em estoque

Quàntidade: 1

Adidonâr ão càrinho

ComprãÍ ageÍã

ic
Éôv'àdo p.. MagdiE MasteÍ

Vend,do pôr Maqa2ine Má5ter

o€volu(ào Elegrv€lpãÍá
Devol!.ào óu
ReemàoLe êm ar

pà§ámeólô TÍàne(ào5eqúÍà

Ern .lé 9r n$ 51 ,00 r€m iur6
Ver pa rcelà s dispo níve,s

Pàsso o mouse para ampliaÍ à imàgem

Sêgú' çío

Adl(lon.r plâno d€ slguÍo ou

9aràntlâ:
[ ] Garantia Estendida contra

taLhas ê deí€itos de 12

mêses por R$ 25,00

' - Gàrantia Estendida (ontrà
faihâr e d€feitos de 24

mes€s por R$ 5r,76tapà.rdad€:IÍB

Cap.cld.d. d. lomGB
almôtanal'ranto
dlgltel

lnt rf.c. do USB ,.0
dla.o rígldo

Íe.nologL d. USg

co|r.dlúd.d.

Adiclon.í à Uíà

Ostro5 vendedores na

Amaron

CompàÍar outras 15 okas a

p.rtir de d393@ & FíErê

GnÁns

Aumente a (epacldâde do seu

computâdoÍ com uma solução

leve e compada

Compãtibilidàde inrt ntánea
com PC plug-ànd-plây;

tun<ionaLidade fá<il de

âÍÍastar e soltaÍ

TranstêÉncià rápida dê

eíquivos com UsB 30
(@mpàtívelcom USB 20)

Compíe este produto

exctusivàmentê na Amezon

Deírute de s€guÍanç. de

longo prâzo com a gàrentia

limltâda de 2 rnos incll,ídà €



Kúutll!,
Ânvlútú@ntN

AUTUÉ,ç Aü

"''i'1Íl-iJ

AperteoKebusqueoqui

'-{ÀtÍâRvt 5f Lr !15!14rtr8t

Vocé estó êm: Hqrdwoíe > SSD > SSD Pcle NVMe ) código: 621162

i.t ilr!.,r.-1í1 I rr', rj. li .

It.!:]r_ri:i '.i i t,.l

;: r. ilr l-1i i,l i;

SSD Kingston NV3, I TB, M.2 2280, PCle 4.0 x4, NvMe, teituro:6000 Me/s, Grovoç6o: aOOO Ue/s,
Azul - sNV3S/IOOOO

lxlm*(r' **l*í:(14) < (2

Vendido e entrêgue por: KoBuM! I Emestoque
Ver müis oÍeítos

R$+e5Ê7

R$ 449,99
À visto no PIX com 15% oFF

R$ s29,40
Em oté lox de R$ 52,94 sem .iuros no cortoo
ou em lx no cortoo com l0% oFF

Ver moi s op_çQesjlqpgg o m en to

Consultor íÍête e prozo de entrego

lnserir CEP

o Os prozos de 6ntÍêgo começom o conror o portir
do contirmoçÕo de pogqmento

OK

;lr :.,1: §; il i) ii
I

l,ú
Nv3

-,rrE't:|j,z

xt

R$ 449,99

Nôo lembre Írneu§EP



CEP

B|lsc.r orodu1..,.,,.Iaar Ê lri!,,la fr 5

Câteqorias OÍenõ Cupons StrpêÍmercâdo \êideí Comiito

j!o!. I ',1)0 i.Íl( i,!

Mousepad Multilaser Standard
Preto Material Tecido Plástico
113 ll tt t' r25)

R$ gts

\,/ Chegôrá êntre 25 e 28/mar

Chegêrá êntre têrçô-íeiro e qL

19lfiat
Môs íor-as(e e.t eqà

Eíoque dispooÍvel

Q(Éntrdade: I uÍrHâdê'- r; ir,

Adicionar ao cârrinh(

crê â 9rô coírli Ennê coÍ

Q r,r..!.r, ,,,,,r ii..l. f,r!...

+5 çl

\hcê tanbéín pode €iaa lntêíraEãdo: apoto de putso pôrô teclado em gel mulülôseÍ prêto ôc033 . mousê pad - mouse pôd brôírco

Volldr . [sl. txlor r.lrc. ) Pe.íeÍ,cos oôrô pC > Mc!5és ê T:.l.dos ) Vols€ P.c;

!D

I
I
I
I

Ver os ôê ó! dÉ p.rqa -e-io

Cor: Mo

!D

O qLE \,od p.edaa s&€í sobre este pro(lio

. Tamânho clo Ínctusê pôci: P,M.

. Elê tem ls(Ín de comp.inento e crâ làÍgurê é gcm.

. sua e5p€ssLrrâ é (F srÍm,

\ên<ldo por S !O l-ÂLCtsA

P Dclolucào qrdr s Vr.r :ta, :(
D),ti' i].r ir r (. rriei .a. rir-

1, coía,a cá,inr dô ,Ê.ê-,., _

.,ri l r,-.r,.!.!,'.r '.r. tL :, -rrl

LÍ.duios rcvo5 n D;rrtr de PS 9,'9

Produtos relacionados

Kil Í lvoJsepad Bêsko Uso
Simpbs Anticl€ÍÍapãrte.

Molsep3d Êrgonômico Grande
PÍeto Cl De§.ánso Oê Pulso

Mous€ %d Gamer Grande
Peto Uso sem Éstâmpa...

Vendido por SHOP-ALC

Ver màis prodúos do wnd,

R$ 4$" -,-'. o=r

em 12x R$ 4,8/

R$19*'
em 1à{ Rl$ 1,91

R$ 33*

ouirâs opçiêa da comprs

veí 2 opções à pàrinde R$ 9.19

Meios de pagamento

Unhô de CÍ&ito

&ffi"-
Cêrtões de crédtto

EDü

TUAÇÂOAU

R

o
N" PROC

Íneli+rrorÁL

Produtos do vendedor

em Ux R$ 332

G

Y''

I



cÊP

'auruaÇÃ o
N" PnOC r, I

,'1W5-- êBu5.n{ irrodulos. r,.r.ô) c nrurto,fâiri

Côtegorbs Ofun6 Cupons Supemercâdo \êndeí Conrato . Crie â s!â cornâ EnÍê

hoque disponívêl

Ouántidâde: I uni(ldê' r.r ,,1

Adicionar ao carnnh(

Vendido por
LAF_COMPUTADORES

!lo.ê túÍtéíÍ pode €ár lÍÍDêírE§ârlo: mous€ ps2 - re(laóo multihser - cdnputadoí barôto - cornpús(bí. compúâdoí apde - mouse mrcrD§ofr

Vôllôr. [51. lflorn]nt cô ) Pe'r,ericos pdro PC > Molses e TÊclodos > vcúses ) Mcus€ Mult lô!e,

)

I
a

-

lrt

I chegárá quârtô-teira 2 de abr

Chegôrá eÕtre têrç+feira e se
21/mat
u.r r Íôrsnc ....rê.àMouse Multilaser Com flo Classic

Box MO3OO Preto
.7ll*** (25:r)

R$ 3o'
VeÍ os mÉ .rs Jc pà:jà ire'riú

Coc Ho

o

2OC p,oduto!.o!o!. rdn, de R$ 8.ol
' pícdlto J3ado e e.oldcciedo

\êndbo po. l-,/\Ê cof,lPUTAooFE

+5 \êndÉ

rJ Cevolucdo ?ral,s V... r- r x
lr.'t | .tr rlrlr (iÉ íeceb r+rr'.

O Conprá Gôrrnridê. i{.c' Lnl .,

.Lr' {ar.l. :i rr.alto(,il!rrl

+2

O qle rccé pÍecbâ sràeí soÊíe edê Fo.lrto

. Possui l'mô roda de íolàgem.

. Com sensor ópdco,

. ResolLçilo de 120odp'.

. EÍúada ripo LrS&€

. Emte luz vemelha

+5 B

Produtos relacionados

t
(il io lúouse opilco usb
ChinôÍtôte g Luz vemelho C.

Mouse Seín Fio Rcáíegá\,€l
Wi.eles Optico Led Rgb .

R$ 53""

0cô0a
côeôO )

ooo
ooooooo

Vêr a6rs prodúos do eêndr

Ortrâs opçõês (b coínp.a

R$ tss cr"e'

12, Rl3l,55

Ch.gõ,..rmôrhs tFUrl

LoI! oíiciàlMegêd,.o O

+somilEnd6

R$ 296?
em 12x R§ 2.91

Kt lO Mouse Bâsico Lêd Plug &
rr.ay Simplês Nolêb@k Pc Coí.

R$ 78",

Vcr Fáis opçóar a pârti. dê Rt 8.I

meli+'ÍoTÂL

e.n 12r R$ 5,29 em t2x RS 7J4

Opçà€6 clê Usâdo6 e Recondlclirn

I

I



CEP

Buscô. lrod!to5. r).:r..rs e rnuÍto rn.r!

Categoíür§ OCíiÉ Clpons Sçermerc:ao vendeí Codato

IntoÍnráncô ) PerúÊriccs parô PC ) MoúsÉs ê Têcl.do6 ) Mous€s

I',,
I

, piroc
Íl

.li !J?UAÇÂO

Vôr ôr r.e ôs dê pngônrfnrô

Coc Prêto

Último disponíúel

Adicionâr eô cârrinho

Meios de pôgêmento

Linha dê Gálito

CÍi€ ô gla cortô Enúe coÍr
I

i vrf.rê' 1 m,.,'Ál
I

Mouse Sem Fio Recarregr
Wireles Optico Led Rgb
Ergonômico
5 r **llA r,)

R$ 9:'

a
-'6'',O
'a
rh

n
ID

ctlegôrií entre sêgundâ-Íeká e quinl
2Olfial
lnô's rorm.s de e.!eqd

Vsúiro por VL2o 2t I104203300

+25,,.ndâs
Produtos relacionados

I

R$ lJes :;'- cr '
em 12x Rt 235

Mousê Seín Fio Led Rgb
RecãÍegávelweles ..

R$ 18"0
em 12x Rl t.85

lvbrse wÍeless Recaíegável
Led Coloíióo Sem Fio Scítldo.

MouÊê S€rn Fio RecaÍegóvel
EEonômico wreless Sem Bàrulho cor

R$ 23*
12x R$226

p De"olucào q.ô1,s vo.,: t.:1. 3C .rs
rl,itr ira 'É:!t,r

O co'rprô G.,f,ir õ.. ,..r. \r o p,,1!,lc
jln rrr,ac cL, dt,rllr ).rjs o ÕrlriÊr(

l'e, r.,s sobre devol!Çàes

Vendido poí V1202 411O42O=
.5

+25

Ver máis prôdutos do vendedo

Devolução grátis

,

R$ 29",

t
q

êm 12x Ã'i 2,9

iíouse Sem Fio Recânegável
Wiíeles @co Led Rgb .

Vo.c I.rm 30 .hn5 . pnír (iô rr_ccóÍrr(r!í
i-'r,.'.-!1,r 0i . Je,r.l!!' 1,, rlir Lrrr.r],lti ! j

Produtos do vendedor

Mousê 5êm Fio RecàÍÍegável WÍelos
Optico Led Rgb ÊÍgonômi Cor Onla

R$ 22-
12xR$225

,3e \

I

I

ÍneÍi+rToraL



Bujcôf lrÍodlrtos. xrd,,:ô> 
'r 

nrljrto rai:

CategoÍlas OGrEs Cupons Supêímêrcado \êndeí CoÍÍato

ê
CEP

Bâ§ê Nolebook Cooler 2
veítolnhõ silencbsô Áirstâv.,

Eíoque disponÍ,,r|
i. -.2:ni.. . r.{ rd. DÊli + FU

Quantilade: 1 unidôde - r-5tl

|- 
"iÊ: i: i...lJl.]..],

,.,,TUÂÇáa
Ê61Íe CôíÍ

Adicionâr ao câÍdnh(

V(Eê Enhém pode adrr lnt€ruasrdo: w€teí cooleÍ úanco - ak cooler bÍanco - led parô colocar debôbío do

VolLôr .listô lnÍormotcô)PodólersêAcessórios>À..55orc!po,ôNôreboÕk)Crole.stllÊíro!
FI

tr

t
a
4a

I
e

é

ü

.4

N{)!.' !j, rl r.,f,rrijôr I

Suporte Notebook Bâsê Led
Refrigereda Ventilação Silenciosa
Cor Preto
47 I !tll* (r,) /

§S€a-

R$ 49to,u'., o'o
em 12x R$ 43s

Vcr o: mL o\ d. prg.Ílnto

Cor PrêtO

Chega,ê amênhà

C.rr.J.i.ô d-:Í'. r"i Do,rr,.\
Bhtlmin

Chegêrá entre domlngo e ter(
lVais lornê( cê ente9á

O $8,.8ê F€di! !.à.í 6obre estê prodrb

/ . Co. do LED Ârul

. supo.ta notêb@ks de ãré Í/ pol€gádõ.

. Eqripaclo coín 2 cooleÍs sllenciosos.

. Possui 2 podâs USB parâ m8ior coiect dsde

Ver cdinclcr sl(d5

\ênddo ooíDILESHOP-

Mêícdot der | +sllrll\ôÍIlc

P Dcaol!çào o ôl ! v,,.! i(- ., l(
irlrrrir d3 asrr a! ri.ctr. cIlíl

\, co.rpra G.írnr d. ',(.ri,oI.t!t cii. i,lJi-nrÍlô oLr /1,.,.,ii

Produtos relacionados

Opçôes d€ coínprd:

a produto! fôvor a pa.ir cê Êí,i5.79

Bôse S'.pne Notebok Coobr
Ajugável Ventnêçêo Ouplê Luz

8õ€ SJpoÍte
rrôcboL/nolebook Ar..6!j',/êl -.

Vendido por DILESHOP-

À ME'.ndóLrdÉr Gôld

+5ín B

Ver máG produtos do vêndr

OtItí6 opções dê coríFe

Ver a op(ôe5 a pôrlir de R545,79

R$ S'lso * ,,r

em 12 R$ s,Os

R$ 47r o" R$47* ,, u '
em U! R14,65

Meios de pagamento

Linhê de CráJito

Cãrtô€s dê crédto

em 12x R§ a,64

)-i

E 3:* V'J

I

\

meli+,ÍoTÀL

à
E: tt7,..I



intel. * Hogq.u 5€{€ç& dc Ío9 lO }.lo(€bool.3 recoÍrÉndôdos parà 
"tudar 

e trabaltu ,

Â

q,

MO9OTU lníornái ca Nôiêbôor( Norebc.\ Dcrl Nôrebook 0€lllnspron 151r54120x.a25P lnrêlcorê 58GBRÂM51zGBSsD15,6'fuflHDwindôws11

Notebook Dell lnspiron 15 l1 5-1120K-425P lntel Core i5 8GB RAM 512c8 SSD 1 5,6" Fu
codrso 238ss7900 | Y!!_CEXrjçásçeotplela I Dell

47 i37a

Capacidade do arÍlâ

Coí:PÍeto

0 miat ,.

Vendrdo e enlí€gue por

RS 4 Íjr)9,00

l0x r!ê RS 369,90 sêm I

", 
Rs 3.440,07

lt

+ 15

CâÍtáo dê cédío

g CâlculâíÍrere e p

o
Principais inÍormações deste produto

. Procêssador lnlelCoíe i5

. L/emófia RÂM de 8cB

' SSD de 5l ?GB

. Tamànho daiÉla.ie 15ó-

. Srsrêma OpeÍacion al Windoís I l

+: lnÍormaçõ€s gêrâdas com ajuda dá lnteligência Adiídâl

O quê os cliemes êstão íalando do prodúo

píocpssãdo. raprdo bate.ra durâvel lela bÍllhante sorn f'lrdo

Dê âcoÍdo com os comenra T o s este (eÍn se destaca pela vêloc dáde e desempenho, dea I pa Ía uso moclêíado em I raba lho ê êst udos A

quêl dade da r€la e o desrgn compacto também foràm ponlos posilivos fÍêquenlemente mencionados. eÍnbora alguns usuários Íêlatem qLr€ a

baleria podeí a teÍ mrlor duraçáo.

+: Resumode avakaçôcs declienles íêito com inlêliganoa arlillcial

Ver :.xlr: dr.!oliJcàes >

Notebook Dell lnspiron 1 5 l1 5-1120

Volter ao ronp Dêscricão Comoleta

RS 3.a40,07 m Plr
o! r0r dc RS 369.90 no cartào

uftS'Êolo

FI
,1' p30c
A

!!.!-Ê!-
I !.i. 19
_r- -._ -1- _q 9]t

| --

G

a

Avâli8cáo dos Clientes Formas de PageEeqlg



Com9ttadorêre nÍormática - Pe:

Coopot dor6 ê lrfo.mátlc M.isvendidos Ofertas Notebools Deskrops PC6amin9 Monitor4 A<e$óíor lmpressde

0

É\r ,1DAUt{.
l

i

Computãdo.es e lntormatrcâ , Notebools , LàDrops iràd .ionais

il"PRic} 
)

E
L
I
D
I
!

Notebook Acer
Nitro V15 ANV15-
51-73E9 lntet
Core i7-13620H,
16GB RAM,

512G8 SSD,

NVIDIA RTX 5050,
15.5" LED Fult HD

144Hz,Linux
Gutta
vis(e a loja acer

À,5 77

õvÀliaçõerde.li€ntes i

PesqursaÍ nesta páginà

a" t--rt, /
x.à d! r(n mPrà. no mê3

-10% *i5.99900
De:R$6tê€É6 O

Em.té 1ü R$ 599,90 i€m

iuro.
VêÍ par(elàs disponíveit

a

"35.999*

Elllege GRÁTlS: Sêgundâ-fdre,
'14 d. AbÍil. Se pedir dêntro dê
20 hrs 52 mifls

EnÍeqa.do em 5anro antônio
Oos. .65710000 Átuá[zaÍ l«àl

Em estoque

Quàntidecl€: 1

Micionar ao (ârrinho

Comprêr â9orà

Env'.dôpor Amâán.@m.br

Vendrdopor AÍrâzon.(om-br

Delolucàc ElegiveLpàrà
DevôLLçãô,
Rembôleo em aré

Adlclom. p[.no d. s.guro ou
g.rantle

i GaÍantie Estendide contra
Íalhà5 e defeitos de 12

meses por RS 242,66
' 'Garantie Estendida contÍâ

íalha! ê dêÍêitos dc 24

meses por R$ 270,00

P!9ámento Tíaasàcàor€9uía

Adlcionâr à Listâ

Pàsse o mous€ pãra ampliâr ã imã9êm

Scgu

EnvE

Marca

l{oma do
,nodeto

Tamanho de
t![.
CoÍ

l.lodclo dâ

acer

Notebook Aaer

Nit.o 5

15,6

Polegedàs

preto

htel Core i7

CoíhpraÍ este item (omo
presente

Outros vendcdorês na

Amazon

Comparàr outras 2 oÍertás â

pârtir de 85.999@ Frete

Gúns

sobrê este ltem
. Pro(e'sâdor htel Coíe i7-

13620H de 13' Geração

séne H (High Edition) com
'10 núcleos

. Telr 15.6', IPS (om

resoluÉo Full HD, taxa de

Semana do Consumldor ver todas as ofertas

t. r,!,rr' rf!rJL'r !: :.Á"r a!7lan:iil

,.Fr. r: , l
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Íêd!&.ú ío USB L.git<h
Ki20 com L.youl ABNÍ2

R$ 62.'

)
I

+2

a";;-.]Lt:l l

R$484"

R$ 721 '

Produrc,s ie acionôdos

üt
R3 52"

RS1.0l0

Produto6 do Logitech

i4 62"

+i'

cârâdêrÍíicás do produro

R9399'

Íll 7a.

- Odê

+



illkoirrê! - Pe!.qui§ár Amàion.com br

ÉLr,ó.ild B:is vêndidos Ofdã C.1!1.Í6 . Co6ú.i..(;ô cmpuEdo6 ê rôÍoróár.: w . ('Em. m rre Cãffi ê roro

,àprú, e Lkrro, o . tr"tróítro

FragmentadoÍe de Papel e Cartão eté 10
Folhas em Partícutas 151 220V Multi -
oF012

4,0 1 .tâ$rÍi(açáo I PêsquiraÍ nesta páginá

R352g0o

c
Etn .rt lor rÚ 5À90 r.rr lu6 ver pátuehs d'ipo.iv€is

À,.'''ll;.,'.r,
o ".

^r529.
EntÉgõ GúTlsrT.r§!-t lr., a
d. Abrll. ve, detalt,cr

Êrneqàrdoenr 9nto a trcnio

Ém estoque

0I
-
T
ffi

tFf,rdoonÍ P( hloÍrúrtr

!tuaLu(ào a!êgivoiprá
orvolL(àoôu

P.ree o housÊ pàrà anpliar. inr.gem
rídlo

FEgmêdtido.a dê Pap€L Frâgmêntádora d€ cartão

P;qrncnro ÍÍrne(,}3raútr

EquD.& (om um sistqná de cone dê s.guÍansa P-4, qu.
tr.níomà ddullmtos lrt rno. !€triv€ú em pârtroLs rL
tàmànho 4 x 12 mrll p.opoGlon.nÍ,,o .lt rêgur2nçâ nâ út§truiçáo
.lê iíÍomafõ.i.mid.n(Llr
lân€tã de Vl$ãÜiáÍão: Po.sli ümr.ooEíiêírt. Fnêlà &
üe.liz.ção qúe pemit .o uruá.to âcomp.nh feilmÊntê o
voluhe d€ ÍÍàgm€ntos no (€no,

Capeid:dê dê 10 Folh,r: Prqetdà p.ra otêÉ(êr Prâtiod.d., .
fr.g@ítãdor.spdt .d€§ttu(aode,üá iOÍohaspo.v€2.
versât{rdãde de HàtsLis Aém de p.péií, à ÍÍàgméntâdon é

capà: (,! d€íruir (áÍtÕ!5, oÍêrê.endo uma solução abrangeflte parâ

a elimináçâô dê divêísos tipor de màt€ri.is.

cest! dê 1 4li Equipàdâ (om um (ê510 d. 1 4 liros. . Frãgmentrdore
I a! Mulü p@poEiN umô c.p.(idâd. .dêqutdà pàrâ a<omodàr

urná qu.ntida& signlff(.tiv. d. Íâgí!.nroi.

Sobrê t'tê itcm

ReLatar um proble.n! (om e5te pÍôdútô

+

Compre com

+
Pr€§o totrl: É 687,53

Âdicto.r todc 6 ! e 6Íi.ho

Ell6 ii.nt raé Firdc . *rÉüo§ por

Eí. h.ln: Fragmêntádorà dê

P.pel e CaÍtão âú 1 0 Íolhás êm
Pà.tículâs 151220V Multi -.,

Rr529@

DURACELL Pllhà Ât.àliná AAÀ

Pãlrto coô l6 unidadoí

É79r lRt i.es/Lrniõ.r,rp)

Durô.ell Pilhé al.âlinô ÀJ
Pequenà Ddra.ell Com l6

8786'tnr r.srrir,&aet

lnformações adi.ionãis

Di3ponivêl p.r. (ofrpr. d6d.

Esqrlêrltl §êmüa do Consuíúlor ver todas as offiás

lnfoínã(óes sobre o pÍoduto

Detàlhes técnicos

oF012

35.5 r 32 r I9.5 cendmaros

Bo(vNcRat4

119_,

,il
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. <r,e (v 6,! .F-à li

Í1 R$ 2.442" r' I
Mêis opçôes que podem te interessar

Produt06 re acionôr,os

R12.303" - fl R$ 3.127" .

Í[
I
tr
I
t

ComPlrldor lT lOâ G.Í.(ao
t6gb àm - tavD 5l2eb

R$ 2.373'' ,. . ,,

vàdldo poÍ METAL 2023

-Éfr

tr----=---

R32.299

PÍdutos do vendedor

R§3.096'

CaracreÍrslicas do pÍoduto

R$ 1.815 .,

f, R$ 3 239*, ,
lÊ!

+

I

AUTUAGÃ

Çí)=
iiô PRCC

ü

a

Descdção

R32974. ,

,.. la:ia.r rt.Ú! :.: . ,, I



I.it r irÂÇÃri

9o; .""-.",.." c.... Il

ltr
E
*
I
E
t

Monhor Fk€fiâr L«l i7 Com
lbml, V9á, Ve!. - lOOv/24Ov

R$222""'"-

R53r9'... .. , R$ 299" ,

Produ106 re ac!onados

RS299.

Produto6 do vendedor

Cãrâ€têíÍíicas do prodúo

Ç R$ 272', EI R$ 514'.-

Pê.guntês e resposlâs

06r rí*rm.(,o Ea íê6.?



AUTUAÇÃ6)
,"a";:â

Mê6 opçàe5 quê podem le i.teressar

R$ 3.459

Píoduros ,e acionâdos

R32.840 RS145' R$ 1s9-

0 R$ 2 840 L R6 2 900

c."'-.,Ú 6k .*,. Yi

!

u
I
I

Gps Porriíill G.mln illp 65 Màpa
RodwÉtu leog.úfco @r Eê!Ê
M apôs Pré.árê9ádos líclqídG
Slft

R$ 3.1s0

u

v6d'do ooÍGÉRÂL RÂOO

Ri 3,.99

ts a.Ttg

Produtos do vendêdor

Car6crê'íírcâs do píoduto

Rí 3.870 R§ 4JIO
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m
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I

Í
l
lt3

(li completô hr Rcoprorcs
Gn.t l73 Ch. -OM.lhorOo

Rt 484"

V.nddo pôÍ CPE TOPOGRÁFlA

R$ 53.690

-Í,írc

'õ[, k
Píodutos re acionados

Rt69",

Produtos do vêndedor

G A
t

G

RS25P

fl cR$ 61.099 R$ 17786+

Cãradêrííicas dopÍodulo

Des(rrçào

:.1::i rj_a::ari :rir: ia r'_ -, ..,r.,:

cmFí9,..k.ôÚú§.

Esü

-9,9O
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Produtos íeraclonâdos

N'PROC
FI

.!itd<d ruÉ c41í E

mt
'.

Esrácão Tot.l Gêodetk Gtzi-
r0h

COrçPR
40

üEÍnos
E

LEVE
60

XETROS

Produtos do vêndedôr

R$ 12.443,. ,

Cêrâcteíílcas do produto

E f!ítr v'sr t

vsdido por cPÉ ÍoPoGPAFIA

ã

R$í58 R$179i R$225*

.â
L R$ 13 292 tr -

Descdçào

cffF.dlcJ.,E,eM.fÉlü.:a:)!i!ri..i2,irr

ü

h
iiaJ

Ho'r*'



AUTUAÇÂ o
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. L!'ú(ú Eirr c§Dü E

t
Ê
E
+

fr
*

Írêíâ Long.50n O Fh. OeFlbí.
oê vkrío Y!7socm . Lufíh

R$ 113.,

I

*)

ProdutG re acionados

t! @&\ r-.t-o I

R$ 69' '

Proctutos do vendedor

R$ 134

CâractêrÍíicás do p.oduto

RS37"

â,últ

R$1.099

o I R$ 19" ..

f (!ç[ vrsr

?

*

.9.90

Des.nção



AUTUAÇÃ
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c.!,ú3o .!É .â!.4 \i

tu5 Trênâ Mêdl(ão Pronsn
m.|9.999,9 Máro! Ghm 32

Rs 685'"

§e te
-

Prôdutos rê acDnados

R3399í Ri75", '
o

Írrl&lo d..r f.6õànéRS23"

PÍodur6 do Pátáclo dâs Feíámernas

* R$ 229-

Cãrâctêrí9icâs c,o produto

RS 181'.

- Ct(ü *. r

+

E

*

Oes.nção

rÀ!/:c: iÁs rfÊFÂfJÉr!rr. r{r, (.-!f,:ai

r'r-r!.r sLni::.ir,1i: i -1r 'l

a
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Pref eitu ra de
SnnÍo nnrônro
DOS LOPES
GEsÍ^o oE vEFo^oE. ruruao or piosPcxro^oE

TERMo oe nerenÊnqa
Órgáo responsável: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

HABITAÇÃo E URBANISMO.

í. DOOBJETCI

1.1. Abertura de procedimento licitatório, tendo por objeto contratação de

empresa especializada paÊ aquisição de materiais permanêntes,

equipamentos de informática e dêmais mobiliários, destinados atênder a

Secretaria Municipal de Obras, Habitaçáo e Urbanismo.

1.2. Os bens sáo classificados como comuns uma vez que os padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por

meio de especificações usuais de mercado.

1.3. O presente termo de referência tem como base legal a Lei n
14.133t2021.

2. DOSFUNDATIIENTOSDACONTRATAçÂO

A Secretaria Municipal de Obras, Habitaçâo e Urbanismo desempenha

um papel êssencial no planejamento, execução e fiscalização das açôes

voltadas à infraestrutura urbana, transporte, saneamento e outros serviços

fundamentais para o desenvolvimento da cidadê. Para o adequado

desempenho dessas funçôes, é imprescindível que seus servidores

disponham de um ambiente de habalho funcional, conÍortável e quê atenda

às suas necessidades operacionais de forma eficiente.

A aquisiçáo dê matêriais permanentes, equipamentos de informática e

demais mobiliários visa proporcionar um ambiente de kabalho adequado,

melhorando a organização, a produtividade e o bem-estar dos servidores. A

falta de mobiliário adequado, como mesas, cadeiras, armários e estantes,

bem como de equipamentos êssenciais como computadores, impressoras, de

engenharia (como trenas, GPS e nível) e eletrodomésticos básicos (como

gêladeiras e micro-ondas), comprometê a execução das atividades cotidianas

eurueÇÃo
N" PROC

FI
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DOS LOPES
oEsr^o Da vEFo^oE .uru.o oE PâosPCÊro^o€

ê impacta dirêtamente na qualidade dos serviços prestados pela secretaria

Além disso, a modernização do ambiente de trabalho, com a aquisição

de novos equipamentos, contribui para a melhoria da ergonomia, reduçáo de

problemas de saúde ocupacional e maior eficiência nos processos

administrativos e operacionais. A Secretaria Municipal de Obras, Habitaçáo e

Urbanismo, que muitas vezes lida com grandes volumes de documentos e

informaçôes, nêcessita de equipamentos modernos, como computadores,

impressoras e, até mesmo, de itêns eletrodomésticos para o bem-estar dos

servidores durante a jornada de trabalho.

Ademais, a aquisição de novos equipamentos de engenharia para a

Secretaria Municipal de Obras, HabitaÉo e Urbanismo se faz essencial para

garantir a eficiência, segurança e qualidade nas diversas ativídades de

infraestrutura e manutenção urbana. Com a constante evolução das

demandas por melhorias na infraestrutura pública, é necessário que a

secretaria esteja equipada com ferramentas adequadas que permitam o

levantamênto das necessidades, execução de obras e as mêdiçõês dos

serviços de maneira eficaz, rápida e com maior controle de custos.

Portanto, a aquisiÉo desses itens é fundamental para garantir que a

secretaria possa desempenhar suas atividades com maior eficiência e

qualidade, além de proporcionar melhores condições de trabalho para sua

equipe.

A aquisiçáo dos itens necessários à Secretaria Municipal de Obras,

Habitação e Urbanismo será conduzida de acordo com as normas previstas na

Lei no 14.13312021, garantindo náo apenas a transparência do processo, mas

também a obtenção das melhores condiçôes para o atendimento das

necessidades da secretaria e a melhoria das condições de trabalho dos

servidores.

A contratação pretendida consiste na referência do estudo técnico

preliminar que caracteriza o interesse público para o fornecimento, a fim de

AUTUAÇÀ o
M' PROC
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oasrÀo oc varo^oE. ruruRo oE P.osP€Froroa

evidenciar a solução a ser atendida de modo a permitir a avaliação econômica

da contrataçáo, definido no art. 18, §1'da Lêi 14.13312021.

3. ESPECTFTCAçÃOOaCOUTnATAçÃO

As licitantes interessadas deveráo fornecer os equipamentos abaixo

rêlacionados, com as sêguintes características mínimas, constante da planilha

abaixo conforme pêsquisas de preços reelizedas.

Lote 01: mateÍlals poÍÍmnenteo e doÍnals moblllárloo.

AUTUAÇÃ
N'PROC ,. .^

tr J0.{1_

o

Qtd.Item Deecrigão Unld.

Unid 't2
1

Mêsa escritório - descricao geral: mesa de escritório 1 ,20

x 0,60m d gavetas incoflex cinzalcinza, pés de aço com

acabamento. Modelo: mesa rêta. Material: MDP ou MDF.

2

Mesa Escritório. Descriçáo geral: 1,20 x 0,60 m S/ Gavetas

lncoíex Cinza/Cinza, pés de aço com acabamento.

Modelo: Mesa reta. Material: MDP ou MDF

Unid. 3

3
Poltrona giratória. Descriçâo geral: Cadeira de escritório

presidente, base cromada, cor preta.
Unid. 12

Unid

4 Cadeirâ Longarina 4 Lugares. Materiais da estrutulE:

ABS. Materiais dos assêntos: Polipropileno. C x L x A: 190

x48x78cm.

10

5 Armário. Modelo: Arquivo 4 gâvêtas suspensas. Material

Aço. Altura x Largura x Profundidade: í 33 cm x 47 cm x

60 cm. Quantidade do gavetas: 4.

Unid 8

6 Bebedouro Elotrico. Aço lnox. Temp€ratura da água:

gelada, natural. Lugar dê colocaçáo: De Coluna. Metêrial

do tanquê: Polipropileno.

Unid 3

7 Geladeira. Tipo de degelo: frost free, Com capacidade de

386 litros. Com freezer superior. Eficiência energética A.

Cor Branca. Voltagem 220 VOLTS.

Unid, 1

I Conjunto de mesa com 6 cadeiras. Cor: DarUGranito. Conj 1

(i
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Unid 2

Ventiladores De Parede. Frequência: 60 Hz. Quantidade

de pás: 6. Material das pás: Plástico. Cor das pás: Cinza,

Cor da estrutura: Preto. Diâmetro: 50 cm. Refresca os

ambienles sem ruídos irritantes. Ventilador de 3

velocidades,

1

HD Extemo 1TB Portátil 2.5 USB 3.0. Descrição:

Capacidade 1000G8, lnterface do disco rígido USB 3.0,

Cor Preto, Portátil, fator de forma de disco rígido - 2,5

Polegadas

Unid 15

2

3
Mousepad. Cor: Preto, Material: Tecido Plástico. C x L: 15

cmx9cm. Espessura: 5 mm. Unid 20

4

5 Mouse.Tipo: Sem Fio Recarregável Wireles. Tipo de

sensor: Óptico. ResoluÉo do sensor. 1600 dpi.
Unid 20

6

I

j

10.
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7 Notebook com processador do tipo intel core i5 ou similar

ou de qualidade superior. Memória RAM de 8GB. SSD de

5í2G8. Tamanho da tela de 15,6" Full HD.
Unid 7

I Notebook. Processador com arquitetura avançada,

múltiplos núcleos e threads, alta frequência de clock,

cache aprimorado, suporte para memórias avançadas,

gráficos integrados, ideal para multitarefas e aplicaçÕes

exigentes. Memória RAM: 16GB DDRS. SSD 512G8.

Placa de vÍdeo com arquitetura Ampare, minimo de 2560

núcleos, frequência de clock que pode ultrapassar 1,7

GHz, 8GB de memória GDDR6, lnterface de memória de

128 bits, que suporte tarefas de programas de engenharia

com qualidade aprimorada. Tela 15.6" LED Full HD

144H2.

Unid. 5

I Teclado com fio USB com Layout ABNT2. Cor Preto.

Dimensões: L x P x A: 45 x 15,5 x2,25 cm. Peso: 550 g.
Unid. 20

10. Fragmentadora de Papel e Cartão. Capacidade de até 10

Folhas . Voltagem 220V. Gesto de 15L. Dimensões: 32 x

19,5 x 35,5 çm; Peso:4,4 quilogramas

Unid. 3

11. Gabinete Atx. Processador com arquitetura avançada,

múltiplos núcleos e threads, alta frequência de clock,

cache aprimorado, suporte para memórias avançadas,

gráÍicos integrados, ideal para multitarefas e aplicaçôes

exigentes. Memória 16GB (2 x 8GB DDR4). SSD NVME

512G8. Placa de vídeo com desempenho e arquiterura

eficientes, que suporte a 4K e multimÍdia, Compatível com

múltiplas saÍdas de vÍdeo via HDMI, DisplayPort e USB-

C, Suporte a até três monitores simultâneos, facilitando o

uso multitarefa , eâpaz de rodar programas pesados e

rênderizeção com eÍiciência energética. Fonte, tipo Axt,

Unid. 2
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Lo[e (Xl: eo1rlpaÍnontoô permanentos de engenharia

UTUÁCÃo
Roc

500w, Bivolt. Placa de rede 10/100/1000. 4 portas USB. 2

portas de áudio. 01 HDMI. 2 Display port. Com cabo de

energia.

Unid. 2
12 Monitor Led 17'. C/ Hdmi, Vga. í00vÍ240v. Tipo dê

resoluçáo - HD. Resoluçáo da tela - Í280 px x 1024 px

mlItem D€.cÍlçto Unld.

Unid. 5
1

GPS. Tipo de gps: Portátil. Tamanho da tela: 2,6 ".

Resolução da tela: 160 pxx241 px. Tipo de bateria: M.
Memória intema: 16 GB. Com ranhura de expansáo para

cartáo de memória. Altura: 16 cm. Largura: 6 cm.

Profundidade: 3 cm. Peso: 217 g.

Kit2

Kit Completo Par Receptores. Material: Liga de
magnésio. USB-C Sim. Compensat'o de inclinação 0
ató 60 graus. Compatível c/ satélitês GPS, Glonass,
Galileo e BeiDou. Wi-Fi 802.11 b/g/n, modo de ponto de
e@sso. Bluetooth 4.2. NFC Sim. Portas 1 x porta USB
Tipo-C (download de dados, Atualização de Firmware). í
x porta dê antêne UHF (TNC fêmea). Armazenamento dê
dados E GB memória intema. Consumo de energia 2,2
W CaraclerÍsticas adicionais: Com coletora cle dados.

Com tripé em alumínio pára êstaçáo total. Com bipé em

alumínio para b6stão topográfico. Com bastáo
topogrffco fibra de carbono supeÍ love de 2p0 m. Com
suporte para coletor de dados. Com adaptador para base
nivelente. Com base nivelente com prumo óptico.

1

3

Estação Total. Distância mâima de mediçáo: 3.500 m.

Precisâo: 2 mm. Conectividade: Cartão SD, USB.

Caraclêrísticas adicionais: Medição com Prisma Simples
3,5 km. Medição com Prisma Triplo 5 km. Medição sem
Prisma 1000 m. Memória intema: Obra/Total 96M8.
Precisáo com Prisma t(2mm +2ppm). Precisáo sem
Prisma t3mm +2ppm. Correçáo de Curvetura da Terra
por autocorreção. Display de cristal lÍquido nos dois
lados do equipamento, com teclados físicos
alfanuméricos. Duplo compensador I íquido-olétrico com
1"de precisão e compensação até +l 6'.

Unid 1

4 Trena Longa 50m C/ Fita De Fibra De Vidro Unid. 10
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4.1

4.2

a)

b)

c)

DO REGriiE OE EXECUçÃO, LOCAL E DA FORMA DO

O fornecimento contratado será rêalizado por exêcução indirêta

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

O objeto deverá ser entregue no local indicâdo na ordem de compra
emitida pela Central de Compras do Município;
O objeto deverá ser entregue nos Dias e horários indicâdo na ordem
de compra emitida pela Central de Compras do Município;
O objeto deverá ser entregue conforme as nec€ssidades da
Secretaria, mediante emissão da ordem de compra;

4.3 A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando.se dos materiais

e equipamentosnecessários à perfeita execução do fornecimento, conÍorme

ordem dê solicitaçáo emitida pela Secretaria solicitante.

5 - DA DESCRçÃO DA SOLUçÂO COMO Ur TODO

5.1 A descrição da soluÉo como um todo, encontra-se especificada no

Estudo Técnico Preliminar - ETP e abrange a Contrataçáo de empresa

especializada para aquisição de materiais permanentes, equipamentos de

inÍormática e dêmais mobiliários, destinados atendêr e Sêcreterie Municipal de

Obras, Habitaçáo e Urbanismo, necessários à continuidade da soluçáo das

necessidades nas dependências da Administraçáo Municipal.

5.2 A contrataçâo em tela visa dar continuidade ao Íornecimento de

material de expediente, para atender as necessidadês da Secretaria Municipal

de Obras, Habitaçáo e Urbanismo, que dá sustentabilidade às atividades da

Administração Pública, em suas atribuições finalísticas, cabendo o prazo do

fornecimento sêr mediante asnecessidades apresentadas pela Administração

Pública, considerando o ciclo de vida útil do objeto.

ÇÂUruA o
ROc

Se

FI

Comprimento da fita: 50 m. Largura da fita: 1,3 cm. Peso:
0,76 kg.

Y-

5

Roda Trena Mediçáo Profissional. Circunferência da
roda: 1m. Diâmetro da roda: 31 ,83cm. Limite de
contagem: 9.999,9m. Peso: 1,4 kg. Unidadês de
mediçáo: m/dm. Precisão: +-smm/m. CaracterÍsticas
adicionais: manopla ergonômica.

Unid. 5

6. DOSRECURSOSORçAMENTARPS

\
I
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6.1 A identificação e a indicação detalhada da fonte de recursos utilizada

para a execução da presênte contrateÉo seráo de responsabilidade exclusiva

da Contabilidade do órgáo contratante, que deverá assegurar sua

conformidade com as normas legais e orçamentárias vigentes.

7- PRAZOS DEEXECUçÃOEVrcÊNCrA

7.1 O prazo de execução deverá ser, a contar da assinatura do contrato, ê

o prazo de vigência dâ ata é de 12 meses, podêndo ocorrer a prorrogação de

vigência do contrato, caso seja um para os requisitos do artigo 107, da Lei no

14.133t2021.

8. REQUTSITOSDACONTRATAçÃO

8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o

atendimento dê alguns requisitos de acordo com as características do objeto,

dentre elês os de qualidade e capacidade de execuçáo pêlo contratado,

minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67,68 e 69 da Lei Federal

14j33/2021.

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos seráo:

Habilitação jurÍdica:

a) No caso de empresário individual, inscrição no Regisko Público

de Empresas Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contralo social

em vigor, devidamente rêgistrado nâ Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhado de documento comprobatório dê sêus administradores;

c) lnscrição no Rêgistro Público de Emprêsas Mercantis onde

opera, com averbação no Registro ondê tem sedê a matriz, no c€rso de ser o

participante sucursal, filial ou agêncla;

d) No caso de sociedade simples: insoição do ato constitutivo no

Registro Civil des PessoasJurídicas do local de sua sede, acompanhada de

prova da indicaçáo dos seus administradores;

e) Decreto de autorizaÉo, em se tratando de sociedade empresária
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êstrangeira emfuncionamento no PaÍs;

0 No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima:

ato de registro ou âutorização para funcionamento expedido pelo órgáo

competente, nos termos da legislaÉopertinentê.

S) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundaçáo e estatuto

social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no RegistÍo Civil das Pessoas

Jurídicas da respêctiva sede, bêm como o registro dê que tratao art. 107 da Lei

no 5.764, dê 1971.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as

altêraçóes ou da çonsolidaçâo respectiva.

Regularidade fiscal, social e trabalh:sta:

a) PÍova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b) Certidáo nêgativa de débitos relativos aos tributos federais e à
dívida ativa da União;

c) Prova de regularidade cpm o Fundo de Garantia do Tempo dê

Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça

do Trabalho, mediante aapresêntaÉo de certidão negativa ou positiva com

efeito de negativa, nos termos do TítuloVll-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

e) Prova de ínscriçáo no cadastro de contribuintes municipal ou

estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objetocontratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou

sede do licitante, relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concoÍre;

S) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou

sede do licitante, relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concoíre;

h) Declaração de cumprimento ao disposto no lnciso XXXlll do

artigo 70 da Constituição Federal e outras que forem necessárias.
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Qualifi cação Econômico-Financoara:

a) Certidão negativa dê falência expedida pelo distribuidor da sede do

licitante;

b) Balanço patrimonial, demonstraçáo de resultado de exercÍcio ê

demais demonstrações contábêis dos 2 (dois) últimos exorcícios sociais, já

exigíveis ê aprêsentados na forma da lei, que comprovem a boa situação

financeira da empresa, vedada a sua substituiçáo por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oÍiciais quando encerrado há

mais de 3 (três) meses da data de apresentaçáo da proposta;

b.1) No caso dê a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2

(dois) anos, os documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício;

b.2) No Çaso de ompresa constituÍda no exercício social vigentê,

admite-se a apresentaçâode balanço patrimonial e dêmonstraçôes contábeis

referentes ao período de existência da sociedade;

b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou

contrato/estatuto social ;

b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverâo ser

acompanhados da última auditoria contábil-financêira, conÍorme dispôe o

artigo 112 da Lei no 5.764, de 1971, ou de uma declaraçâo, sob as penas da

lei, de que tel auditoria não foi exigida pêlo órgão fiscalizador;

c) Comprovaçáo da boa situaÉo Íinanceira da empresa mediante

obtençáo de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicaçáo das seguintes

fórmulas:

LG=

Ativo Circulante + Realizável a Longo

Ptazo

Passivo Circulante + Passivo Nâo

Circulante

AUTUAÇÂ

Sêr

o
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Ativo Total
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SG= Passivo Circulante + Passivo Náo

Circulânte

LC= Ativo Circulante

Passivo Circulante

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1

(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e

Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de % (xx por

cento) do valor estimado da contrataÉo ou do item pertinente;

d.1) Os índicês estabelecidos atêndem ao disposto no art. 69 da Lei n.

14.1333121 uma vezquê permitêm a comprovação de uma avaliação mais

precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos foram

estabelecidos observando pêrcêntuaisusualmente adotados no mercado para

a avaliação da situação financeira das empresas e náo frustram ou restringem

o câráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares

mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execuçáo dos

serviços, objeto desta licitação.

Qualificação Técnica:

a) Aprêsentaçáo de um ou mais atestados fornecidos por pessoas

jurídicas de direito públicoou privado, que comprovê que a licitante executou

ou está executando, de maneira satisfatória ê a contênto, fornecimentos da

natureza e vulto similares com o objeto da presentê licitaçáo;

a.'l) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 67 da

Lei 14 133121

9. FORMAS E CRlTÉruOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

9.1 A seleção do Íornecedor deverá ser Êalizada pela seleção da proposta

mais vantajosa e que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de

referência.

AU I UA oÂÇ
N'PROC

FI
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9.2 O julgamento da proposta deverá será do tipo menor preço por lote.

íG MODELO DE GESTÃO E F|SCALTZAçÃO OO CONTRATO

10.1 A fiscalização decorrente desta contrataçáo, será acompanhada e
fiscalizada pelo servidor Lr.rcas Victor Sanbs do Nascimonto, nomeado sob a poÍtaria

no 051202t GPSAL dessa Administração, ou pelo r€spectivo substituto
designado, permitida a contrataÉo de têrceiros para assisti-los e subsidiálos
com informaçôes pertinentês a essa atribuiçáo, nos têrmos do artigo í 17 da Lei

14.133t2021.

1O.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as oconências
relacionadas à execuçáo do contráto, determinando o que for necessário para

a regularizaçáo das faltas ou dos defeitos observados.

10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para

a adoção das medidas convenientes, a situaÉo que demandar decisão ou
providência quo ultrapasse suacompetência.

10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgáos de assessoramento
jurídico e de controle intemo da Administração, que deveráo dirimir dúvidas e
subsidiálo com informações relevantes para prevenir riscos na execuçáo
contratual.

10.5. A fiscalização de que trata este item nâo exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer

inegularidado, ainda quê rêsultante de imperfeiçoes técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência dêsta, nâo implica em corresponsabilidade da

Administração ou dê sêus agêntês o prepostos.

10.6. O gestor do contrato, sêrá o servidor Leandro da Silva Oliveira,

nomeado só a portaia nc062025 GPSAL, com atribuiçôes administrativas e a
Íunção de administrar o contrato, desde sua concepção alé a finalizaçã,o,

especialmênto:

| - analisar a documentaÉo que antec€de o pagamento;
ll - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;
lll - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o

fiscal do contrato; lV - analisar os documsntos referentes ao

recêbimento do objeto contratado;

V - acompanhar o desenvolvimênto da execuçáo através de rêlatórios ê

I
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demais documentosrelativos ao objeto contratado;
Vl - decidir provisoriamênte a suspensáo da êntrêga de bens ou a realizaçáo
de serviços;

10.7. O contratado dev6rá indiciar um responsável legal com respêctivos
contatos (e-mail, celular e WhatsApp), com poderês para represêntá-lo perantê

essa Municipalidade na execuÉo do contrâto decorrente da licitação objeto
dêste termo de referência.

10.8. O contratado deverá manter preposto acêito pela Administração durante
o fornecimênto do bem para representáJo na execução do contrato

11- DO RECEBnTENTO DO OBJETO E DOS CRrTÉR|OS PARA MEDçÃO
E PAGAMENTO

11.1.
se dará

O recebimento do objoto do contrato, dêcorrente da referida contratação,

a) Provisoriamente, pelo rêsponsável por seu acompanhamento e
fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificsdo o cumprimento das
exigências d6 caráter técnico quando houver;

b) Definitivamente, por servidor ou comissáo designadâ pêlâ

autoridade competentê, mediantê têrmo detalhado que comprove o
atêndimento das exigências contratuais;

11.2. O pagamento sêrá reafizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,

contados a partirdo rêcêbimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem

bancária, para crédito em banco, agência e conta correntê indicados pelo

contratado, respeitada a oÍdem cronológica previstano arligo 142 da 14.133121 .

í 1.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no

momento em que o Órgão contratante atestar a execução do objeto do
contrato.

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovaçâo da regularidade fiscal, mediantê consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.13312021 .

OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

AUTUAÇÃo
N" PROC

FI
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12.1.
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12.1.1. A êfetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no e local

indicados pêlaAdministração, em estrita observância as especifica@es do

Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

12.1.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do

manual do usuário,com uma versáo em português, e da relaçáo dâ rede de

assistência técnica autorizada;

12.1 .4. Responsabilizar-se pêlos vícios e danos decorrentes do produto, de

acordo com osartigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Dêfêsa do Consumidor
(Lei n" 8.078, de í990);

12.1 .5. O dever previsto no subitem anterior implicá na obrigaçáo de, a critério
da Administração, substituir, reparar, coÍrigir, removêr, ou reconstruir, às suas

expensas, no prazo máximo de (30) (dias), o produto com avarias ou defeitos;

12.1 .6 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administraçáo,

inerentes ao objetoda presentê licitaçáo;

12.1.7. Comunicar à Administraçáo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto,com a devida comprovaÉo;

12.1.8. Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com

as obrigaçóes assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação

exigidas ne licitaçâo;

12.í.9. Não transfeÍir a terceiros, por qualquêr Íorma, nem mesmo
parcialmente, as obrigaçóes assumidas, nem subcontratar qualquer das
prestaçôes a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo

de Referência ou na minuta de contrato;

12.1.10.Não permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, excetona condiçáo de aprendiz para os maiores de quatorzê anos; nem
permitir a utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre;

12.1.1'1. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquêr outras que

AUTUAEA
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incidam ou venham a incidir na execução docontrato.

13- oBRTGAçÕESOACONTRATANTE

í3.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

13.1.1. Receber provisoriamentê o objeto, disponibilizando
horário e demais condições estabêlêcidas no Edital;

local, data e

13.1.2. Verificar minuciosamentê, no prazo fixado, a conformidade dos bens

recebidos provisoriamente com as gspecificaÉes constantes no Termo de
Referência, para fins dê aceiteÉo ê recebimênto definitivos;

13.1.3. Acompanher o fiscâlizer o cumprimento das obrigaçÕes da Contratada,

através de servidor especialmente designado;

13.1.4. Comunic€r à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçôês, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,

reparado ou corrigido;

'13.1 .5. Efetuar o pagamênto à Contratada no valor corrêspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo ê na forma estabelecidos nessê termo;

13.2. A Administração náo rêsponderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada com tercêiros, ainda que vinculados à execução do
presente Têrmo de Contrato,bem como por qualquer dano causado a tercêiros
em decorrência de ato da Contratada, deseus empregados, prepostos ou

subordinados.

14. DAGARANNA

14.1. Declarar, detalhadamente, a garantia dos matêriais e equipamentos
fornecidos, cujo prazo náo poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a
partir do recêbimento definitivo;

14.2. A empresa deverá fornecer certiÍicados de garantiâ, por meio de
documentos próprios,ou anotaÉo impressa ou carimbada na Nota Fiscal

respectiva;

14.2. í. A substituiçáo do produto acarretará a renovação da garantia por prazo

de 12 (doze)meses;
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14.3. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira
objetiva em que consiste, bem como a forma, o pÍazo e o lugar em que poderá

ser exêrcitado o ônus, a cargo do contratantê, devendo ser entregue,

devidamente pÍeenchido pelo fabricante, no ato do fornecimento,
acompanhado de manual de instalação e uso do produto;

14.4. A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para ebêrtura
dos chamados de garantía, comprometendo-se a manter registros dos

mesmos, constando a descÍição doproblema.

15- DASUBCONTRATAçÃO

15. Nâo será admitida a subcontrataÉo.

í6 - DAS DTSPOSTçÕES eenAS

í 6. 1 . O Município de Santo Antônio dos Lopês - MA reservasse no direito de

impugnar o fornecimênto prestado,se esses nâo estiverem de acordo com as
especificações contidas neste Termo de Referência.

16.2. Os casos omissos seráo resolvidos com basê nos dispositivos
constantes na Lei n. 14.13312021 e no Dêcreto Municipal @412025

16.3. Fica eleito o foÍo da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - MA como

único e competonte para dirimirquaisquêr demandas do presente contrato, por

mais privilegiado qug outro possa sêr.

APROVO o prssonte Termo de Referência, cuja finalldade é subsidiar a
contratação de todas as inÍormaçõês nêcêsaárias ao fomecimênto,
êstando presentee oa elementos necessários à idêntificação do objeto e

todos os critéÍios para contrataçãode foÍma clara e conciaa, além de
cumprir com o determinado na legislação.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 14 de maÍço de2025

i.e*ru,tPo 0A 5 ruwí\ OutvqPrzi
LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

SEoRETARTA MUNtC|PAL DE OBRAS, HABTTAÇÃO E URBANTSMO
Portaria noOOBl2O2S - GPSAL
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6A8INETE DA PREFEITA

De ordem da excelentíssima prefeita, encamiúa-se ao setor de Compras para as devidas
providências.

Atenciosamente,

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima

Santo Antônio dos Lopes -tt", )l4 de vW\,a^,c,y de202a

Lyana la ichel Ramos Santos
Chefe de Gabinete

Portaria OSO|2025 - GPSAL
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município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
A.rt. 24. Estâ Portaria entrará em vigor na data de sua
publicaçâo, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE S

ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 deJanêiro de 2
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silv
PREFEITA MUNICIPAI

Código idenüficador'
82edeoc8dfe670r8d84360c8453b6226e833ô1e3993be99Í8cd5965
342e654e87ed7a326cea-bd3bmecec7S57a654de0dâ2baegde0o27

PORTA.RIA N' OO8/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Nq 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispóe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissào e

funçôes gratificadas, deÍine os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá

outras providências, revoga a Lei Municipal nq 03 de

14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
providências'.
RESOLVE
Art. 1e. Nomearffi
portador de RG N0 038195752009-9 SSP/MA e CPF
Ns 604732603-01, para ocupar o cargo de

ffil3Y?;HàTâ'A?
Lopes - MA.
Art. 2e. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
Cüelle Trúulsi Napoleão Mendonça da Silva
PR.EFEITA MUNICIPAI

82edeoc8df€670r8d8a360c8453b6226e833a1o3993be99f8cd596545d30badd7
342e654e87ed7a326c€â!d3bf6ecec7957a654deoda2baegdeo027accdodc3

PORTARTA N' 006/2025 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgànica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Na 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhào, cria cargos de proúmento em comissão e
funções gratificadas, define os respectivos símbolos e
fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal na 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
providências'.
RXSOLVE
Art. 14. Nomear INOAN SILVA DA FONSECA,
portador de RG Ne 0246268720039 SSPÀÍA e CPF Ne

030.918.163-11, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO dO

município de Santo Antônio dos Lopes - M1.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
púIicaçáo, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MÀ 02 de Janeiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleáo Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

Código identiâcador:
82ede0c8dfe670l/8d8ô360c8453b6226e833a1e3993be998cd596545d3obâdd7
342ê654e87ed7a326ceald3bmecêc7957â654deoda2bâe9de0027accdodc3

PORTARTA N' OO7l2025 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiÇóes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Ne 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganizaçào Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e

funções gratificadas, def,ne os respectivos símbolos e
fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgáos e aos seus dirigentes e dá
outras proüdências, revoga a Lei Municipal n0 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
proüdências'.
RESOLVE
Art. le. Nomear ANA CRISTINA FREITAS ABREU
SILVA, portadora de RG Na 000000955492-0
SESP/MA e CPF N0 425.361.113-34, para ocupar o
CATgO dE SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO
GOVERNAMENTAL E ARTICUTAÇÀO POLÍTICA dO

Código identificador'
82ede0c8dfe670r8d8a360c8453b6226e833a1e3993beggÍBcd596545d30badd7
342e654e87êd7a326ceabd3bmêcec7957a654de0dô2bâ€9de0027accdodc3

PORTARIA N" OO9I2O25 - GPSAL
A PR.EFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Na 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganizaçào Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e
funções gratificadas, define os respectivos símbolos e
fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgáos e aos seus diri

N'PE
ft

UTU AoA

Prefeitura Municipal de Santo Antonjo dos Lopes - MA, Av. Prcsidente Vargas, 446, Centro, PrefeitÂ CüeIe Tràulsi Nôpoleào
Mendonçâ Da Sllva

Para consultar a veracidade da publicação acesse httpsr/ 
^/ww.stoantoniodoslopes.Ea.gov.br/diarioofrciav1815

Ediçáo no n'1/2025
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Art. le. Nomear FRANCISCO CRISTIANO SANTOS
ARAÚJO, Portaria de nomeaçáo de cargo
comissionado n'04312025, para exercer a função de
FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÃO da SecTetaTia

Municipal de Educação do município de Santo
Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2e. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Sil
PRXFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N' 051/2025 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na Lei Federal 14.133/2021.
RESOLVE
Art. 1e. NomearrEurt§JICTOB-S.ê}.fTO-S Dp

-ÀIASCIMENTO, Portaria de nomeaçáo de cargo

'ttdftÍ§iionado n"047 t2025 para exercql-a funçào de

ffi DÉ. COliFfÀÂTo DE LICffAÇÃO dó'.S ecretaria
Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 24. Esta Poriaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário,
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 deJaneiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAI

PORTARIA N'053/2025 . GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgànica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na Lei Federal 14.1.3312021.
RESOLVE
Art. 1e. Nomear PRISCILLA NASCIMENTO
BENEVIDES ALVES, Portaria de nomeação de cargo
comissionado f 04612025 para exercer a função de
FISCAL DE CONTRÁTO DE LICITAÇÃO da SecTetaTia

Municipal de Saúde do município de Santo Antônio
dos Lopes - MA.
4ft. 24. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-sê.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva

Art. 8q. Este Decreto entra em ügor na data da sua
púlicaçáo, revogadas as disposiçôes em contrárÍo.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Rêgistre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N' 048/2025 - GPSAL
A PRIFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a LeÍ Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposiçôes contidas na Lei Federal 14.133/2021.
R-E SOLVE
Art. 1q. Nomear FRANCISCA DE SOUSA CASTRO,
para ocupar a função de FISCAL DE CONTRATO DE
LICITAÇÃO da Secretaria Municipal de Planejamento
e Administração do município de Santo Antônio dos

â Lopes - MA.
Art. 24. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
púlicaçáo, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Re$stre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N' 04912025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na Lei Federal 14.133/2021.
RESOLVE
Art. 1e. Nomear CONCEICAO DE MARIA LUCENA
CRUZ, para ocupar a funçáo de FISCAL DE

^ comtn-ato DE LICITAÇÀo da Secretaria Municipal
de Assistência Social, Juventude e Trabalho do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
púlicação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N' O5O/2025 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na Lei Federal 74.13312021.
R.ESOLVE

{1
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PÍ€feifura Municipal de Santo ÂnLonio dos Lopes . MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, PrefeitÂ Cüelle Trabulsi Napoleáo
Mendonça Da Silva

Pard consultar a vemcidade dâ púhcaÇão acesse httpsr/ À,wr .stoütoniodoslopes.Ea.gov.br/diariooncÉV1822
Edição no n'7l2025
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Ao Gabinete do Exma. Prefeita, para as devidas providências,

Santo Antônio dos Lopes -MA, t4ll3l2l25



Art. 86. O órgão ou entidade Berencladora deverá, na fase preparatória do processo licitatório,
para fins de registro de preços, realizar procedlmento público de intenção de registro de
preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias

úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a

estimetive total de quantidades da contratação.
ÂUTUAÇA
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EXFEDI-E1\I.ÍE
O DiáÍid.Ôfuial do Muntcípio de Sânto Ântotrio dos .

Lopes - MÀ Oiado pela t€i N' 16 do 09 de OutubÍo
de 2017 l, erclusivamente na forEa elêffiEicâ, é
uns pubficâção da Adninistração Dü€tâ dBste
MuicÍpio.
acmvo
As edirÉes do Diário Olciâl ds S8nto Artonio dos
Lop€s poderão ser coDsultadas âtravÉs da irtêmet,
por msio.do sÊguinto endercço:
http/@w-:stoantododoslopes.ma. gov.br/diariil
Para pesguisa por quÂhuêr torDo o utilizaÉo dê
filtros, âcesse
httpsr'fuww,stoaDioúodoslopes.ma. gov.br/diarÍo.
Ás consúItàiij pesquisas e downloâd sáo de abêsso
grahltó e,idependente do qualquêr câdâstro.
ENTII'6I}E
PÍ€foitulã Mutricipal do Sa[to ÂatlDio dos Irpes -
MA
CNPJ: 06.172.72010001-10, PrBf€itâ CibêUe ltabulsi
Napoleão Mendonça Da Silva
Endereço: Av, Pl€sidênto Varyas, 4/16, Cotrtso
Telefom: (99) 3666 1191 e,nail:
ti@steÃhdodoslopes.ma. gov.br
Sile: hth§/Át'ww.stoantoniodtrlopes.Ea. gov.br

Prê&&-'rE Munlclpal

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, através da SECR-ETARIA MUNICIPAL
DE SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, JT,VENTUDE E TRABALHO e SECRETARI-A
MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E

URBANISMO; vem registrar a intençâo de registm de
preços para futura e eventual PRESTAÇÁo DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÁO CORRETIVA E

PREVENTIVA COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS,
mediante realização de ticitaçào pública na
modalidade pregão eletrônico, tipo menor preço,
conforme condições, especificações e quantitativos
constantes do Termo de Referência. Os órgãos que
tiverem a intenção de participar do referido registro

Dirário Oficial Ediçao Suplementâr no l}lt2125 . Publicaçáo: 25i[ó#IÔ}HAÇÃ

de preços, deverão MANIFESTAR seu interesse,
mediante o encaminhamento a COMISSÀO DE
CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÔES, de ofício afirmando
sua concordância com o objeto a ser licitado,
acompanhado de: I - Solicitação de Compras -
serviços/materiais; II - Termo de anuência ao Termo
de Referência do "órgáo participante inicializador",
aprovado pela autoridade competente; III - Planilha
de quantitativos. O termo de referência e maiores
informações deverá ser solicitado no e-mail:
cclsal2025@gmail.com. O prazo final para
apresentação das manifestaçôes é dia 0710712025 até
às 17h. Hadilla da Silva Campos Borges - Secretária
Municipal de Assistência Social, Juventude e Tralalho
e Leandro da Silva Oliveira - Secretário Municipal de
Obras, Habitação e Urbanismo.

AVISO DE INTENÇÁO DE REGISTRO DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, através da SECRETARIA MUNICIPAL
DE MEIO AMBIENTE e

vem
registrar a intençào de registro de preços para futura
e eventual

AM
ediante realização de licitação

AVISO DE INTENÇÁO DE R.EGISTRO DE PREÇOS pública na modalidade pregáo eletrônico, tipo menor
preço, conforme condições, especificações e

quantitativos constantes do Termo de Referência. Os

órgãos que tiverem a intençáo de participar do
referido registro de preços, deveráo MANIFESTAR
seu interesse, mediante o encaminhamento a
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÔES, dE

ofício aflrrmando sua concordância com o objeto a ser
Iicitado, acompânhado de: I - Solicitação de Compras
- serviços/materiais; II - Termo de anuência ao Termo
de Referência do "órgáo participante inicializador",
aprovado pela autoridade competente; III - Planilha
de quantitativos. O termo de referência e maiores
informações deverá ser solicitado no e-mail:
cclsal2025@gmail.corn. O prazo f
apresentação das manifestações é d

Pr€feitura Municipal de Santo Ântonio dos lopes - MÂ Av. Prcsldente Vargas, 446, Centlo, Pr€feitâ Cüelle Trabulsi Napoleáo
MeDdonça Da Silva

Parô consultar a vemcidôde da púlicôção acesse https://wx,w.stoanDoniodoslopes.ma.gov.br/diarioofrciavl972
Edição no Suplementôr n"101/2025
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Prefelta Clbelle Trabulsi Napoleão Mendonça Da Sllva
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Págira 2 Diráúo Ofrcial Edição Suplementar n' 10112025

às 17h. Joaquin Quinco de Lima Neto - Secretário
Mu cipal de Meio Ambiente e llÉffiffia
wdiFEíEErrlFÉfl Fírüê-Ona,rmso-eFffiç**-

AVISO DE INTENÇÃO DE RIGISTRO DE PR.EÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, através da SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE E SANEAMENTO E SECRETARIA
MUNICIPAL DE SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAT, JUVENTUDE E TRABALHO;
vem registrar a intenção de registro de preços para
futura e eventual aquisição de MATERIAIS DE
MALHARIA EM GERAL, mediante realização de
licitaçào pública na rnodalidade pregão eletrônico,
tipo menor preço, conforme condiçôes, especificações
e quantitativos constantes do Termo de Referência.
Os órgãos que tiverem a intenção de participar do
referido registro de preços, deveráo MANIFESTAR
seu interesse, mediante o encaminhamento a

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÔES, dE

ofício afirmando sua concordância com o objeto a ser
licitado, acompanhado de: I - Solicitaçáo de Compras
- serviços/materiais; II - Termo de anuência ao Termo
de Referência do "órgão paúicipante inicializador",
aprovado pela autoridade competente; III - Planilha
de quantitativos. O termo de referência e maiores
informações deverá ser solicitado no e-maÍl:
cclsal2025@gmail.com. O prazo final para
apresentação das manifestações é dia 0710712025 até
às 17h. Blenda Cristina Costa Araújo - Secretário
Municipal de Saúde e Saneamento e Hadilla da Silva
Campos Borges - Secretária Municipal de Assistência
Social, Juventude e Trabalho.

Código idêntificador,
d471f,)7{816fd57341a7{9M995c3a04c2b2453b2l001beotd4ecfc54 176d4de83
094ê7dà1Íb52bb0b2463e0162dd7b550b16006bf651 544392e57da2bodd602

Publicação: 25 I 0612025
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Diiírio Olicial do Mulicíplo
Prefeltura Municipal de Santo Antonlo dos

Lopes - MA
CNPJ:06.172.72010001-10 Criado pela Lei N' 16 de 09 de

Outubrc de 2017 |

Preferta Cüelle Trúulsi Napoleão Mendonça Da Silva
Av. Presidetrte Vargas, 446, Centlo

Telefone: (99) 3666 l19l
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Prcfeifura Municipal de Santo A-otonio dos lopes - MÂ, Àv. Presrdente Vargas, 446, CenEo, Pr€feitâ Cibelle Trúulsi Napoleão
Mendonça Da Silva

Pam consultar a veràcidade da púhcação acesse https://t^,\Àfr''/.stoôntoniodoslopes.ma.gov.br/diarioofrciau1972
Edição no Suplementar n'10112025

&

ffi



,"".U;1.:ÂçÃ o
\
t
I

I
FI

suA 10fi0

Lii'r 'rl'..1'i i,!. IIti li'\'.1:\ I

i.11.,,1
l)L ',.lLill', \1!.1\l'l

Pesquisa Éa.lirâdà êntre @107/2025 09:.§t2l e lonT nlzs 0,t43:27

Â.1 óriõgciàdrno dii lll/rl:.10'J:;r'1.13:.!r 0P.l1l0a,lrt0:&1;;llUllr.93li,d7lb:3§{/:.:}3s)

:Hi+ li Mnh rgt.ó*r-desaien EêEl: EEla de eírik'ldo I,m x 0,60m d Barele iocoUrx cinzrcir/á, pca dÊ àço (r)m acabaltrÊtrto. yodelo: ,nês ErÀ l{àt
#*; rimP ori rrns

P.X-.r-ç6- {
t*úFús'I.s

5r(

Pf,EçO
ESTHÀtTO

Rl l€Á,I0lur)

?gRCEIITUÁL

PrrírCôArI

L

Ql.;rII{IID.TDE

12

órsáo PtlbiÍ.

latltüClPlo EE c.c.Rx§DÉ IG{ÀS J }.r - LhlddÊ Útk2

PREçá E'T.
CAI,CULÂDO

Ê35.,r0

Í vÀLo&
GI,OB:{L

1.5,%

TOTÀL

3l3.r7O,A)

Dat
LiciE§:o

:90&at5

Pnç! l

§s 2GO{r}

ld.!üfiqáo

2

uúarÀlfiolco-
1{m0l92025

\{uNIClPlO DE COROMAN OEL 1 02&tO0l - ut REI ORt^ CER-1r SLCREInRI-\ l\nuÀ

DN GO\TRÀ'O

1859rr49oo0L5&

L!]o/.t17ü2024

I7,Ol/2025 Rg 271,O)

R 2ú5,50vhLí gMeúà

PrtÍo
Plbü.e

ófÍro PútIr.

}NEEEITIIEA !ruXTCIPÁL DG DATBOCtr{IO PAULISTA

ML'NICIPIO DE SÁNIA HELE\A

0(rot3L1s

D.tr
IldtâÉo

u,m/Àzs

1ü12DO21

Rt zsq00

Â§ 255.00ú21202+

MIJ}í]CIPIO

DE SA}'TA

TIELENA.

I ULla.TIlIÍnl.0s - EllfatlÍr lítúiripâl dr Uíxorl MuÍta I sê.rEtaris ê ÀddriíÍaçlo e lhâq 6620i2/

Vrbr Uoítro
Mrdiârà dG PÉços Oütidosr Rs 260,00

lEtu1l024 H5 27ôm ,

R32C333,

I

E "*" -*. m dr. roortl@s ro.3i 37 (p: E42.rsara2m.ê83:(rrrh: !8ca:te39)

§ ffifi'YÍo r**.*r^ro*r*o*s&,*,,sâ!ãc'?r,, 1/ Ll)6

I

; m commrca* corn a llt§üu!tro NoÉÀl!? li" 65 de 07 dê Ídho de 2011 (Ltl nc 14-L[,).

1

2



üF 2lfatra Êdifr. Err(rí{,Iü 4.r'& l-20 r 0,6s E S/ Gãvêàs I !.oflêx CiDra/CiDz4 pes dê aço coÍr ãc.balmto, yod€to: -\áê5ã tErã. MrrÉül:.EDT 
-

tg.EçÉr QL.^I\I[IDÀtrE PERCBNTUAI,PEEÉ
6SIII DO

Il33[13 (ún)

PnP.çú EAT.

E{I,CULâDO

RS §8,(2

% vÂu)n
CLOE}IL

qÍó

ld!trttfcâçÍ,
Ilaú
LÉilãto

Pnço

B5 26,r,ü:l

ri,IAI.

Rl r.or í26

rú u4,00 l

RS 369.m

Rt 3713

?rtpCoq.r
ÚI!ào Prib[o

xurÍtctPÍo Dc Dlvl§Àál,80tt ü161yI?3XÍ]lIl- 0lr[/I024
r-{,m1322ü}1

v.loÍ Uri.árh

Prt{o
5lr lrrEíro AEpb

SniOtErt

LeÍ'y Mslin Ol&6rlt1r,w-lcmymêrtin mF hr)

ór8!o Príbt t

Id..tt6..ção

-{rsol

Dârâ./n.ra

I,EIÉ..

B§ 372{nÍEfr7rzqÉ
1üt*56

09n7no:2s

rO:42:03

Irâu
Li.h4ão

0910iÁüü6

rÔs&4r
Rt 30c0ô .:

ld..IBido

PlrÍo
hiHi.r

lilmtiflráfãd

rf1qlE ZNTDúT RJ:I73' T

Rl u3,ll

I .' ol.6$Érrlú0}.34 - ridlitEr Mui.ip6l dê thiEm

:i=:. .

|j*íílj@iE firdó.i-----+ DiÉqr{& Ir1Lt; clldeÍí dÊ .sflüótio pÍÉltddúe, t a,( croÍnâah, Co. Flelá-

AUTUÂqA

FI

o

M.diana dcB PÍeç6 Obrldos: Ill§ 369,00

mE@,
].i

5Íl+

QTAt'TIDàDA P8EçO
B§ITtlAITO

R3 6.0:8loÍ)

PBRCENTOÀL

Vediana d(É Preços Obtjdo& R§ ti!7,05

EEGO EST.

CAI,EI'LADO
8,1540,28

!a v^tol
GLOEIU,

3,7*

U'IÀL

rt 7.683,36

Dau

1."nú
l! ET'Gá

IttpC.qrõ
GarêÍíãaíab

.1,i1.li:'-:='"

.2

ÓÍtão hiblico

V.lr'lrdlÍh

frlíD
ÉL! ór!!o Púbd<.

,t. . ..:. .lTTryY1{e-Pterér'úà rttu i.iNr ôc I'pl

2 N.y722ACO0t-26 - Pr.{elturn MuicirEl tL Elói Múdcs

I'thlxlío

12

I&íült.Éo

01o_zlLí_Irpu

326921

Pnço :

E5 6OqlI

28ii12024 RS 637,05

l'1Ti
utlztrE
0908,2m4

BS ErO,00

RS 620.0{

Bl6rÀÊ

ESTÂIDDÂBAHTA/IWOO(§. TJXEB. UI{IVEÀSE'ADE DO E§IÀBO DÀ

8âIüA

lfl\IsÉRto DA EDUcâ.ÇÃo I unÍw6Ldàdê FedeEl do \one do TÍ.:rcB

I3rl]n»!o0116{lt-
m77t2025

MÊegãorÍI)oU2e4
UASC:rs6763

§ãÉRETÂRIÂDÂEUCÁCÀo§EC i IU§ - DBI\(IAMENTO DE EDUCTTC^O -
trÁÀtEE \4

risr7065gtr10{}.1-
006ítsr2a2:l

:l{1yã}24 A§ 645,90

R1657,12

lilúti6..§ãô

4

f *. a,-. E !,h Ítô71É5 to:31 37 (e 2e.a2.tc6Es2@.Gt:.rro.,&a acic)

I otoo",*'n,o*,,*o'gr{J8nP,nÉw^e6251<H253d 21706

I

1

2

lôlir: jli:::,.:::ir. il{ hirsE !



AUTUAÇA o
N'PROC

FIüF 4 CBillr LlaÍafbl 4l{grl3. }{Âiâiãi} dr !.ürtuá: Àls. l,írêtieir ô§ ãsênG: Hi!úopile[o. E r L rÁ: tgo x ,18 x 7g cnl"

lf,-ço3 r
rFo-gq§r,r8

trá

P{rço
F,§TI'tlÁIx}

E agr,ro tl]á)

FaBçI, E§rl
c,4r,ctllÁDa

nt€7,râ

'{ 
VAL"E

GI,OEAI,

zasú

Qri/$aTID DA

t0

FBflCBXIUAL

Pr so coqroe
óItào Pribüco

0LlI45à0tr08r.04 - Mt IÍOqPlO Dã Ii.AIZÂGÁO ,/ ] - Piafürll8À lrl;lttcuÂLEE
raIBzAt u)

FUNDO MUNIC.PAI, DEÁSSISTE}CLq SC'CIAI. DE SUI\ÍITÍ)URO / 367. FUNDO

MUNICJPAL DE ASS§1Ê\CI-A SOCL{L DIi SL'TúIDOURO]IIJ

D{t.
Lid.ção

ü1íEt?,J?5

Pllço

RS SlqSO

RS4r5,m

Idãdl.qào

ns 4.971,m

2í )Lt2C24

0r,04202t Rs 520m

f,a Ero,Il

cuT4t8stElo+
r.flxi0iíjll@

lJ2i673l0{,016rl-

1-0m020/202Á

3 laur{rcrH0 D5 sltro Ix) cEU

12.í59,63:/0@I-05 . MUfr]CIPIO DE BÂRREÍRÁ

rsrrãol !r0t8g 21ít0/.102r R§ s@m
LOOIÚ34êIE4

12459632ü10 r0;
1-Uno80.2024

1

r,!t{Er5r

E&ü(o
óÍdo Públkr

cÀ\.ÀRA MUXIEÍPAL DE ÂEÁEA Dos IXII,RADoS/iíG

Vrlo! Uúbo Rl {e5,00

Mêdiroa dG Pr€çc Obtidos Rg 500,00

flE t: ÁErüõ. àÁd€lo: ABÉro 4 gryÉre susFr[sr. M,tExiEl:,4qo, Àtru-À x LüÍE x Prúkíüôd€:lJJ @ x 4? @ x e (a. Quõddade dc gnle53i 4

ldmltL.Cí

lr5r8a ú& I?i2fi)4 R54âEtn

EçÊÉí
lF'P!ryÍ.iE

Srrt

P8tÇO
ESn ÂDO

Rt Sc,l{ furl

mEço E§t
(:.qJ,CULÂDO

BX S§,14

9a vÀrl)l
cr,{)tltt

G;ÁNTTD*DA

I

TERCENTUAL

vedianà d(É Pnços Oütido6; R§ 970,00

TÍIIÂL

8t 7751!f

03/i0202J RS 95s.m

Dai.
Lí.ir.çh

Êil1202iÍ

Plt$

E$ S7êú

PrtpC.aI.r

I

órrto P!úblio

16.Étr..lrlüIl 43 - MUI{ICIPlO DA Íl]{Ilt!ôA

MUNIC]PIO DE CAMPTAIACU

IdÍnificaç5o

,46{g 2r0m163,

r+moezao:a

001457m0ú017$

1-0{n:$1/2024

rt..U h

D'ftEo

yUrtOpIO DE fOlOAl,ÊZA i :,úúl -PüDdoUGiciFrl d. [órcôçtô 0í9§{60;mnã} 2eü2m{ [$ riE ü]
r:§003ff)?m4

2

ótEÂo PühDc.

0l-6rx5É,i{E0r-32 - PÉíi$úr MlEiriprl d€ Noyo srúõ arreio

sArÍ{tr - slRvrçoÀJTôN. MUN. Dc ÁGUÁ [ :scoro - cx.sul

3616r34

4SOOI

9008Ê?02+

PDE

Iderd6.:éô
Il3r.
Licir.siio

R3 57,6.7

Bt rrlJ.

1'7t@t?078

12:7LEW

R§ 966,66

R§ 9i6,00

l& &h

,t

Rdrdro aqrdo E dh 10/O7l2@5 lO:33:17 0c êorr2c1'8Àa20otsÉ3r('l1D !t /t 3639)
Cógc \0üç&: «Fuc9l$àAúft'roldÉiBttàrlPooJtrriÀDiJv?óEgqHu0.fffi1 / 9tats96Jd

@@!9gEEq4â!Ê!SÉÂ!!c 3 / lÍt6

7



+tp ltior; tlrryfi{qà íi igrrâ: BeIaí& netrral. l-!{Í de (o}o@çb: De coluD& n[ãrEÍÍ.I dü tal}qu€-: PoliprütsI_eqo,

.lF{Pc, QU/tlirTlD^lr8 PERCEÀTUAL

}.í«tiânâ dG PÉçG Ohti&,6: RS 686,79

PREçO E§I.
cârcur,Àro

Rl ê*J?

xv^roE
GÍOtU,

tEí 9qX
l -:/

P&EçO

r6TÍraâDo
E 68EPz l!r)

'ÀtFCq... óItào Priblko
@rrarEada8

EATE IIÀ EAIJI.À/ üXlI]@5. PM.FOLICLA ITILITAR

MUN]CTPIO DE CAIMO

I SECRIIARIA DÀ EDUCÁCÂGSEC

'! ütlÉÉ

Irqo
Pôb ôr5 Pú c.

EEll Elo - r.rÉí.lrú. MuúciFl ilr R{ds"i I lúIllicipío & nr.ls a

Vàhr Urt&io

IdtTtm.qto

Idátto..Co

r tÍr'17ô(íúo l {xt
7-0ü4?7&2024

trt

tidÍÀçáo

üvu,rà}3t Eg @975

08, u8c24 RS 6m..;9

to,oaa024 Rs68s.@

Et €aq3r

$ÁSINEIB $fJ GOv8fir{À,DAE qO E§TÀDO DÂ gÁXlÂ / 3l@3 - Ôâ,BlNErE r()
cou!tr\ÁDoR

0658$92m19É 0rrr0?0?4 Rs t07,9s
1{O01S:/2m4

t*08t:tr24MR-S304ú

PI@
Ekc6drà

R§ 68q?9

Rt 686,79

qÍJ!I!II]DÂT§ ru66ü
r.9IUTÀDO

xÊ 326àl'9(e)

PEnÉ_EI{t§Ár.

ÍFdcdrgrltÍ fr6tÍ€e. Coe{.dpdÀde É 386 ütÍos. Com ftÉzer5irpeÍioE Eftiêoch tÊeÍEaúcr À CorBraf.,,tt tr8{qzztvoLrli,

órrfo Púbüco

PNEçü §§T.
CAI.GEITAO

Rt lt62,t9

cí vltÍ.on
GIIE]IL

1,666

T{'[ÁL

El3te2,$

LÉt {ôo

íeüEi:E Ra3íoqm i

IdãriG.rÍlo

qU!rIOPÍ.O Dr pOltl1ELIO PtroCoPÍo 14581 - Preíeiturü M un ei!:l dÊ CodÉlio

PtcqÍrn
761319410(§l ru
11oJ2L*WE

1f6{674OO00ILll-

1{0«,8U2024

016 tz6cãml6z
l-{(tDsi/20:4

2 :!Í(JNICIPIO DE ÀRÂMÀR:

MI'IíÍCIFIO I'E TAjÉUDO IL\t'

1 ]íUMCIPIO DE sARZEDA

- TEüÚ

Ptp
Piôü..

óEào Púb[c.

,sI dr ÁJrs4i-,_É.:, . .,,._.Els76eql{r' Irft *r. iksL$

't.huAnto

l.[0Ar2o2.l R3].2í],q)

3rdrrrJ(Dl El1970.Í1,

29rc7,2024 R5 3.179,01

xl3.r3115,

Darr

Lirttação

tn*ãí'nsr.,ió..
RS 3,SUJ6

or §r 2519000r 5&

1{0{|:1632024

Iile dlcrÉo llrço

327ô03

p

M€diana dos Pteços ObddcÉ: RS 3.2SO,q)

t edúb errro É drr úO7rdE6 1ü3.:37 (lp: 2aa4r.lD3â32úorGl:(írb:34.*530)
códro \daE& K4rucg6$qnÀ,trt1ó\mcva9{2hhêoÀDíl Jo<w2dEEqtluáiPnncl /^9rird963d

!D@:r!4eEAçÍ!,Il@4!!9!Ee8!99É!ÉI§9ÍÀ4íEES4E!EEl44Éã@ts!ql a /.t06

llrr,i

2

úr9r,t32000.ríI

l-I9ÍFo
291247410tlo13/L

t-0Ím12ô24

rt! 1



AUTUAÇÃ
N'PROC

FI

{I& €4llilll.to dc oes. @ 6 ca&i!õ. Cd: Edt/Grântto. .1{deriâl: B5ã ê C.àdêirâ de .Açô. 'tà!1Fú isá: Gü'eÍ!o, }ÍÊdldes dã Li{.à (llã. + TeDpo):

iBr rTrr{0r rf ítr-. }Hida* rla CdsirÀ A x t x P: s,§ t lôÍd43 cs. kso rnr6c 67,81ís (BrsE + Iârono).

114116/ (p&aÍI§mE pÉncÊ{TuÃtmr4o
ESIEIáIX)

R§ 1"2[qES íúr]

?nEço B5T.

cÁLfixJtDo
nô rJ8:á9

qÉ 1lArI)§.
clÍlaar

0,ôt6

T"DTL

E[ L283,sB

?ní.CqÍ.r
órrâo Pl rio rdcdrcâdo

llír
ridlasào

ô1,liljl,§[Ii4t0i{r : À4uxlÇtPlo DE sEnFÂ}loPolís Dri MINA5 .: üq001 - PFÍd:rurà

!ú i.hd á xÊtlripdi! dê nç'ÊÍ
uriErrsÊlú(mgr o2{J4/2{E5 Rlr"50o,üJ
Iiõ016a0ái

2 yUNICIPIO DE ESPIRIIO SÁNTO DO PINI{AL i 2 - IÍünripio dÉ EsrÉrlo Saúo iL 457J9083m0r71

14or714t2ou

Id.oüteçáo
DEty'HaI.
Ií.1Éâ.

1&11202a Rl t.620,0O

na LE64to

tf

r!tÊ--{*&{.

Si. Itoúirio A4bàrÍt

::ÍI:,,' Ffí9.01Íhr[!f,Pl*Y-l.l!1!'À:-i,,úrh./)
:l

ns,$7/205
r1Ú40I

R$ grg,m

Rr 97rSl$ElhlSo

?,rp
ffi Ort o PÉDlb

PrÊidEll,i Müild}àl d.Canln

2 Pr.íêtuR MrÀldpal Íh $nlo ÀúóEjc Co M@le

rls.irdats{"

Iddtifl..é.
Ilôú
Li.it4i,

flmÍf05 I!.q9,
RS L 8,SO

L 1.r5a!A

lP9l
366101 27:O2nO25

Medlam dos PÍÊços Obddos: R$ 1.200,45

üê Prada- Errqu&rlÂ! 60 Ez- qulrÍüâda & pá3: 6^ Mât!Íial (k íi§: Pláíico. CoÍ drê pÍ§: Citr Â. Cor (b Êstüb/r.: EÉt§- Ixândlor gO c

srfi n#ç Í{ÍÍ8rlE9. \et$abr aê 3 'Ádocldail€í

hteOoqr.
Gavüíradrk

(,lüo Pt b§.o

l,R&o
lr§Írn,rÀDÕ

Rr 321;à5 ('E)

PBtsçOESA

GAI"CüIJTDO

Rt Í!4,§5

% lhf,o8
GÚEâ}-

0396

Daar

Udt.d.
.BWM

qU,r.r.IIDrtDB

2

PENCÊNTUA|. IÍyf,ÀL

EJ 643,ú

PrtÍ3

ES 327,H)

R:t 30,{,0r)

Iderrifr.4ão

x|JXTClPtsl UT ENCRIíãLILIDÀ DO 5üL / OO'IO . PREFE]ÍURÀ MI'NICIPAI
EÀrcRUZILIIADI DO SLA

MUNICIPIO DE NOVO PRO{;RESSO / I - PREIEITURA MUN |C.IPÁL DE NovO
PROGR!SS,C)

8glEÊUmrB
14(IL78âe5

J 012178600012Í!

r-{lmo24/202s

166$0t50001§,-

I{}1330?024
I WJÉIÁÀfl.IfÀ3DOESIÀDO DE l{IN S GEÀ'IIS i 159759 - EàÃ}R lvIr'J R}àl

16i0.52025

l5ru.À24 RS 340,õ7

R3 t24,€6V.lE Ud.irro

9tq
Pú|i..

Órt5. Pú5lk!

.Ii i.. . {E:"a71§,Ul.l! - IXEIBIr{ RÀ l,nJNlCIlál I}E }IARINOFOLIS

Id.âúffc.fo

00004rL

3?3133

Dâr.
Lick {ão

ltfri],E,
2GO?12021

$uqm
R5 333,1Í)2 03.148.13t/0001-9s- ftrfclrun Muricipdl d. MnMirÀ

i*lXS.
Vêdjenâ d6 PNçls oütidÀç RS 327,60

n, üÉrr

I 
^a-n -* 

É d[ 1oíota@5 ro.,l,37 (p: 2€!rr2.ro."saf!o.€3 .r,o 3araiblg)
.- êâú iút*&: KÉEc{r53pqn$,rro;ÉvowthpoôIàd7Àro<w2dEgqHue*ú:wec€drô3d

J taignuiairc*i;onuicrrtttoermcudeztote=xoErcrts-{@

+

sr106

1."

2



I

I
T

\ÀUTUAÇAO
f PROC

FI

ü- I& ÂEÉdo. )ÍtELl: Âfo- (luartdrda de pota: 2. Âhr!a" 170 cI[ t ârgun: 7) G- Irofididiale: 30 (E 9êso: 2s lq-

ts#Çô4r QuâtlrfrD D{
tmfi§r s

*;;.; -. " ---------... .

Órrão Riblko

iihü.ü&ld

Pf,ÉÇO

FsTruÁDo

. _*1111-

PFÉ(]O f,§r,
qrl-cur,^!o

Í1167?,0q

!{YA|,OX
cLBraL

lyr

Tl,r t

Rl t.ot 1.0ú

PBNCET.fUÀL

4d40É@/u@t{t4 ' }lutiÉrBlo Dt BÁÊRETo5 / 2 ' PRsFlLrLnÀ.àdUNrCl*Ât Dr
a,ARtEltr§

4{t.344.0t+',00 t-59 - MUiirclPro DE cu_qrRÂ

{47&80s0{0r+{-

t4,fiWíltl4

a83.{40140Ínrs$

1.{lír25320-14

Drl|
Udl.{ão

,Lt],i{8A

Pltço

EI EüOOO

R5 6s}m

IdodLaçào

2 27'0912024

nt aa6,5ú

mLt
Í

ÓIráo Pútü.t

PRETETUNÂ MURICIPAI. IE TAO{IÁRÍTLIBÂ

44.547,313'I,tr01-3Ü - PR.EIEITURÀ MUNICIPA]- DE QUA}\

EIDIEO irwÊIEAL m ÁssÍsIÍt§{]l^ soclrÍ- DE suMlüxno/RI

ldríúlcàção

ÍXn'1462;

Irar.
*TT
c7i€j,/mx R§ Éq2ü)

0000972,Í

lt!xt6

t!!2202!

191rÉSré

RJ 6v),00

RS 7rÀíÍr

R3 6S40

fú+ !li H? Érr'{Ô ITB Púí5I ZÉ USC 3l)" DrscÍiÉoi CÉpa.id.de lmGB, ln|trÍáre do di.co ígido USB 3,O, CoÍ PrEto, Ponáü|, {se. ilê hrrn! de dkô
ttió -f.s rd.Erda

lâ!4oó |
lIgFOírÀE

§Í6

or',c&nDÀDE

1S

D8EçO
E3TTII'ADO

Rl s22,8* auD

I

PrtpC..?ra
GrvErmadab

ÓÍÍão Priblio

PEXTBITUÂL

Maliâni dí,s PÉçôs ôtÍidos: RS 519,9Í)

EE@ r5[
GAJ"CUL'[EO

R' 522Jâ

ralÀLot
CLOEAL

1896

torâL

ff 7Ar*0

Iratr
Llctta{no

vfrErô?5 RS 5{9,@CÀUÀN,t!ÍUNtrj,AL I]E ESi,IERÀLDA§ T O2D]OIIE . CDInitõ, ATDm.d!à ! ari2{8m[+
r4(m11Arl5

MUNIctpto DE p(rcÁo DE PEDRAS - cAMÂRA tiuNtclpAL,'1169 - CÀMÀRA

MUNrcrPÂr DE PoÇÂo DE PEDRÂS

no(598160ú0r &&

r-000162025

rd.oriltr.çáo

IdrntiÊciio

BOrl0

úG'05202S IL§ St150

II}$4C2S nS í9S

t:v05a025 Rs 499.@

nl Bz7,§

y(rl{lclPro DE ENC^XTO i r - Et&ielã Múr .tpã} à Eftr[o

VUNICIPIO DE LOREtiÁ r : - GERAL

{EiE576{Xm1ã}
r{{m4ar2025

475617J90m17;

1-061172025

L E rrrftu!

Pú&o

I

óÍtão P'"bIk.

PE@q. MrddÊtdeÀEEr!

Ilátr
ücitr{ão

rlrEz0ts ns &iíü,

R|505,00

,t

Mdiàna d6 P1rç6 obtido§^ RS 60q0o

I "r-. ".* 
,D dh 1oo7z@E lo:3i:37 (p 2aoÁ2c,:aea!oo.&r3.i,,É 3aê!::r.io)

- 
ff#^Il*ffiHHl**lf;,9HIP**f;.lÊÍÍ,3$H1ffi,,-o",*r^-*r*o*rtso,e,,sáÊãr'slcl ô/!r

2

2

',! ,



AUTUA
ÇÂo

N'PROC

+
Se

TIIÍâL

Rlr:.!L?,1É

, : . i il[ü+àô.
t1

, §lt*

PE+çO
tiSI'IHÁôO

it {so;36 (ird)

?ER(]BIIIUÀL IqBrçO D-§T-

crl.ct,I,ÂÉo
nt{xr,36

*rrÁr,,oi
GT.DBÂI,

r,4§6

h(,C.q.a
ôraô Ptib[."

D.r.

"1r""
tlvoEàr§ RS 4[a7t

ldEtifi.aÍto

líLrriíicâçà

230G6gO50trO16S

1@010/?024

1707202a RS !6t,@

${6iõ5

XIIíI§IÉüIODÂ 
=DusAçÂ,a 

I§eectã!üI E eoívÀ |sqblecrEâriadÊ fllanêiaE sro e

lXimeíto i :§:Ím fqdc.Ci dcld{ü{âê, (irÍcir r'r.rml6gja & Ir§piritD s:Et, ! ifê§ '
únpr! SclÍ

Di$êcr d€

I,iEiiÂJfu .Ifl
sm0'í,?i,11

uÀS;15alr7

\,íUNICIPIO DE LÂRA )'JAL DO J ARI

Pll(,
PôLô

ó(rão PÉhlk

V.h üdaári.

Mtdi.na dos Preços Obtido6: Rt 477,00

=*i;if+ i*EÉd. C..,, DEro. }.eirl: Te<ldo Plásiro- cx L: l5 cín xgG, &rr6surâ: s rÍm

2
a

i,!trlHnic

Darr
Udt {5o

É4?&IMt!4
M.ti&lpàI ú e
PrdE ih UÍiiG
or)ocrüôls-
00x)1720ã

09r0Êrãas B5 8476t' l

t0_2@!_Hoíolânilli 071012025 Bt.í77,00

a$Afit€íúlll.
frDlri,Éf de

Sêubtlla.&,$40|.{-
00lGr@4

2s12.&zi, [§ 5ô0,00 :

Rl5ú,r7 i

.. , .,-IíÉ66/

.ll mm-sÀ5
=Ir l cts

?rrí, Coqr.i

0i$ÀrinúÁü; ?EI{MTI]AÍ,

2[

ÓnÀo húb[.ú

Írut{lcrPrD oü TÂr)0ÀIÀ l l - tiuNtcifí0 t)Êj Ir(& a§rÀ

CAIIIÂRA MUNIOPÂI, DE SAO MÀNUEI. / I.M2i - CAÀíARÁ MUN]CIPAI

X'UHÍTIPIO DE flA?ÀflCÂ,i T 1 PXGFEITIIRA TíL.T{TCIPÀL DE [ÍÀPARIC{- B3

m.883.951dm1{8 - MUFICIPIO DE TEIXEIR^ , I - PlcfciurE Mmrcpãl d. -!.ieiE

rncço
EII|TÚIDO

El ÍL6l (u!)

IINE§O ET"I:

CALCI'LÀSO

f,t ll-Bl

t6 vÀfí)Í
GI,OBÁL

oJlr

ÍOTáL

ar! 2rGI)

Id!{rifiíá§5
fhl,
Lidrâçó

30r]r2{pã 8lg775li0?ol$ I7;
l{tro1{i?Í83

0439À387ü)0l }/-
1-{XXIO21"/202S

raaEr2cS R§g,m

1:ts8ÉÉ:Í90m10+

I{0ffi16r?Dl5

o8883SS1000r68

140ó010/2025

ol.o+?tE5

]2;o2mzt

R§ lqoo

RS r{,SOa

l,fl!Êlffiic

D.E
Lidà4to

n Í,40

Id€Ín(âçIo

309irc3

Dnít
DÊb ó"r!. Eútüô.

*eLiúr. Mlni<h.l d!'Ii§rarà l9*s202s Rí r 3,46

as L1,46 ,V.hr t d.ári.

I

a&t- aàdô É dh 1oo72@5 1o!!r37 (rp: 2&a2.!caaeâ@rGt:.í1b:3aêae§)
Cóúgo rddqlo: Xçucg6PQm\Àh,OrrÉrBtl2thPoo:b.Ít^Jo<W2dEg+tLl6nPnn6 

^9.39ô!dlüúxüi-Mí!.oêc.in.bíceÍdíedotlt ríLi.bdêaolcrFrruée!E3e9!Il1@44qq@?@S9üC]ÀpÍI4tgst!!!@E!yêfÉêj$e!g! 7/105

lÉittliá4J Te ri: 22[q FGr. 4r i+ NVüq 1".*!orã: 6flD MB/r Grãl'â+: .om MBr'L

tr,, i : fflI. t1:!ol4!q 
dç 5ã! ?êüú dà u ro

-:

iã:i =.,.'.

, 2 67.9€§.027/0001n2 - Pttfcislrà Muúeipal ih Hutuiiirdid

,i,ii il :, iit!3riiE0t4I-âE[úrtri-lMühlítp8]d€§etlblnlu

\]

I,2ú

2



MPdiana dos Pre§.É (hid6: R§ I1,28

'f* +'fraEÉ!a Íse iicí{sofi. cqE fl§. 'Iho de @t!e: Cdtrve[dfir]. É€rôluÉ, do tflre lr€ú +t npo * §.ruo. Úpdoo.

R

AUTUAçÃ
N'PRCC

HÊiÉI
;:_.[*to§El§

É,

TITRGL:IflI'ÂI,

órrÀo Púhxo

}ISÊX, MTMCIPA& DE S^llDÍ DE SIL\iAl{ú / 2 - FUNDo MUNIcl P^r DE S^UDE

Pf,ssÍ)
E§IllrlâDO
BS 9J7 (lln,

qRr$oÊ§Í
CÁLCUI.ÀDO

R5 9í7

* wr+.o-i
JGI.IIBAL

tll%

t-l.
sl lEo,€

D.r,
LkiDd.

110512025

PrtF

RSâm

2S

ldali§.rç&

t 0ír52âã)o lz!
1.O0r6n2Ín5

FUNDEB.FU\DO DE DESE\VOL\'I ME)'M DÁ EDUCÀCÀO BASICÂ / 4 . FU:IDEF

TUNDEB

17977824m0I19

1{m0022025

l lÊt*&là

' OdLPlúüüôH..

: : i:" àtftllEl+ld4Eld?cicÍúâd.D.!üo

2 19.7@.66{v00Or6O - fttÍÊhü! M@iciP3r de Cmseüeirc PerÀ

.í "ã?JEtüuru[a,l-üIECOI{EIÀffffiÁ

i }lL.Iruhtr
MedjÀM d(6 Preços ouidos: RS 9,45

!!t f* llltiÉrliÉ S?m Fiú IlceEegá\'el }liêteí fipo deátltsoír fu(o. Rteolt ção do s.rtsoÍ 1600 dn

2002/2C25 R51000

x§990

ld.nifÍlçà

3?3r51 oTtutâZs

D.tÀ

Lldú4t

xE9,l5 l

557y)

MEi{ipil dê

Conselhclm

r0202t
qt22o25

22J032025 Rli 6,99

o!Àtr2oll Ê9

R§9,45 !

4$!6-{&
202+[RD

9,S

,NEç6/
gldffiar

â.t

*lEIrrs

PltP
Iü.t ór|bP-dir

r . : rrE-r,uBjrtMultFlfiÔ1.D6€^sal

0l-62g.Zlv@01-71 - MeÍrà MoniEiril d€ VeÍúeho Now

QfJi{rtEEàDG. IEgCEIITUÀL

20

GEIo P!úhso

IIUlíCnm $E DmllÍÊXÍÉS / r - P EFÊITURÀ lilLlNlclDÁr DÉ mRMt}IrES

?REçO
EsrlMÂDO

rÉ llas (ltr')

rnEçoEsr,
GÀI,CUIIIX)

Ri r1.4!

t6 Y{üÕi
GI.OIAL

0§6

ToTâ,Ii

ns.ag,m

nÍ rr4Õ3t{Á.?37?t0018
140ü!15/?D5

vuNlcIPIo DE S O JOÀO )A BAR&q./ 1457 - r\tUrtCÍPIO DE SÀO rOÀO D-l
BARR{RJ

29r16902C00r nl
1{00004:202i

ld.ndtr(ãaà

I.lurllka§io

LüEç$

21§QEls

D.tã
Lidr.{à

IdO.l2C25 Ri 11,29

[5ltrà

65JtÉ
rmltnrgnr.
ulnnúÉ1L Da

cÀnÁlô52mF
o12:015

o§I0GA0ÊS Rt 1l§o

06 2025 germelho 2ô02/2025 I510.q)

,f

il úro e.rdo É dh loo7rr@5 1031, (rtr 2úa2cú4a02oora3 d?ú:3ac.:3.3q)
CaúIo gd.Co: K{ruCa63PAo tt/OrrÉvE9,r2$Podrbdl^ro<Jv2dEsqHu0nPtnc$/^9i!963r1
hrE/rvtlv-bêEabG.o..c.nb/c.íík doÂ!r.rdd.bdêiorêná(0:!IgsEgg!!4q4Ê!Ê!393!À!9§!!7ÀroxÀ2dEs9!g!se@t44ÉEgtg§í4 0 / llr€

{u_ÀNÍuÂ[E

gllpcoqr.r

r

?

2

2



"t

0ô1url(2.r Ri3

AUTUAÇ
N'PROC

Ft

nJ 1r,

3 Fl,lIDOy[JtüClg]I*àssr§TlxÍ.crÀsocrÀLIEsArvrArERrzrNEÀmTmÂNTrNsrrc 2{6ú

rhÍoÍ UDIádo

Mêdiaíá dos PÍrço6 Obaid6: RS 11,50

I{ta l5r s{tqtl C I'üo..ü@f dê ad 17 lolêrôdar, Ea3a Ld Eatri8 Íadâ- Vsrüldção SllüÉo6i. Cor Pllao. Cx L x*r it2 x38x6Gn).

TIBCG/
Ilomma§

mEco
EIÍ'}IADÍI
Rt,!6,s ün)

EeEçOESr.
cÀLcttrÁnà

R* 5â5{

!a vÂt oR
c Í»ÂL

OrttÉ

OEíXfl'}AÍü

Iã

?tsICETtÍUAI, TOIAL

RçS4ú,10

aÍ 5190

R§ 56.20

Ó.tâo EúbtLo tlidrdfeçro
l).t
LtdrÂção

0fl,,1x2Q5ELUORÀIX»O SlJf CÁüiáBAI4UNISIPAL ,/ oEl . Cüúr M@i(lpd dtEld!úd§ ,o
3!n

MUNIOPIO DE TURLCU I OOOO . EXECUITVO IVIL-\_IC]PÂL

gi&gGfflourI7.

1{0@7Ú?02i

0161.3067@0164-

r{0322X025

llI.09Í'2ry0m1"17 - c.q ÁRAMUNTCIPAL DE COCAI,ZJNHO DÍ rrlltÀs / l -
(rrÀtÀrÍ 

.ú'rlceÂL 
m @Âtzlmlo DE @rÂ§

9l .l t OzgUIXp l -rq - VTTIlIICLJLU DL N( )vA ROYÂ tlo StJl- r oOUr - PREFT ITU RA

YUN]CIPAÍ,

0I(D624I(I127- q/ra2025 Xt .É,60

1.rxxípú2Éi

91110296000r 5+
r {ol2l&?0?4

1aa3nc25

24rlu20?4 RS 49.m

cÍ Ê1Í8

a

l&Iffi

óÍfn P'úE t

r43l07rt!mt.6ü . [.*lrrrú-ctpm DE PANoRÀMÀ

Id.oinc.íro

tXXll,16ld

Drr.
Li.iürÍtu

00r122024

PÍtq

R5 6tI0

R3 60,mV.lú Uúilô
Medhra dos fteços Ortid6: ll]l S7,9o

Ilrii 1r: Hç{bs* iqn F{eessído. rh lipo ürEI {o's i5 Çq rimilrr Eu ltc cualidsde sup€ríqr. Msn'ólk RÁIl de €CB. §SD & 512c8- Tlm.rho da rels de 15,

flHlHD

ErEÇdr /
'nioloEDtg
. Étg

QUÁIiTIDADE

7

rREÇO

E§TtrúÂDO

*,t J.37ô.r'S (ü)

PENCEIYflJ!{L PREçG E§f.
cÀI'.cÍrutDo

Ri 4576.6

'ó 
IDR

Gl,t)!At
,:th

TO{ÁL

xsã.üri5s

ll!ç.C.*rrt
CarE!.É
I

óÍEto Prih§.o

IluríÍClllt DEIi[JIT6CÂPOr,s1 I . Ml ílCPlO DE MUTTOS CÂP(»S

Dara

Liit Íào

2{E/J025

Idãrifica{Âo Prrí!

Rl3.m7.9lor52r n4mt0G
,{mi$4txDs

2 2I,772.162{I(I)1-06 . MT'NICIPIO DIi I!O\h ML-TUM J 1 ' PRF,FF.ITIIRÀ f,'L]NICIPAL

DE NO\h MUTUV . MT

TAPUXÁE CÀ},ÀRA. DOs VEFEÂDORE§

2,rz?r62000r0G

1{O126Cr2074

IbNim3oGlr6r&
1{00irs}2ir24

11'ltDO24

l9rl0a0it

Rt 3.5m,00

RS 1622, rr

vthÍ Uílâo Ri 3.6.190r

6t5o Púnh.

i*rona r lr,**; uJiJ I r.á "r-.*i 
* *'*-*. "*r

I.l.!tifEáçi.

m:-
20!*.0s.16.I

LtiLfao

vr$2ôt

Pr!§o

nt 3.5r,.,80

I
rullb l.rdô É dà 1m7rá6 1033.37 0c 2ú42.lltra2@.Glxrr!à:3&a:i|.30)
C,aítgo \0Ôab «FücaÉlPQií.lEvo'dcrBtr2üP6.8 

^JO<W2dEgqfiUôàPün61á, 
etldt63d

htolhíútEEbc..6@n!.ltcíitu bÂlE ni.ibdê?rolGríu$rcot5iPúrmlwãlo\.rÊaÊ%252riPorLM7Àroov2dE@HJ€nân6tvlqôrâ3dr525ird e/!)6

2

3

DttÍo
Dúll(o

1



17,226,17&000l-97 . FI.'}iDO MUNICiPAL DE ASSISTENCIÀ SCrcÉ], DE TUCLT,UI 8.202r-02G

TUCURú.PÂ.

tui!txl
ML'NICIPAL

DT:

ÀSStSTENCtrl

SOCIÂL OE

TUCIJRI,.,I.

PR[GÁO

ELITRÔMCO

1A/07,2024 Rl J.53&t2

AUTUAÇ
N" PROC

FI

aen,áDÍ ft

,.rlhl*$ú. $s.$q,Í
M€dlâDa dor PEsos Obridos: R$ 3.534,42

!4 i& HooI, fií(6$úr.ltrl arqrireotre 4Én(idà. mdltlplos mldeos € rhÍêàds, aIá ftêqu€nrlã d€ rlocB a*he .Frúorêdo, §ryfiê Füà flElrórÍs âvD

,fr ff Tff Tir-Tr:,*.1::: ::: IT:Y_y_:_: _,. "-
lxE€/ qllliÍnDrm EENBIiÍUÂL

... .riüsffi§:,
+--i:,i1,--:

lÊÍ! c.íiúG
I Grrtrnaarei
l:':':--:"- --'.1

óÍÍto Públr.o

xul{IclPIo DE rtárur-GÂ/ 1 - rÀnNoÁ

RBçO
EÍTN'ÂDO.

*l 6,sr 5.:() (Fi

ErÇoE§r,
ct&clrr-i[Do

R3 5ílt3d

A YAIIIR
GU'XÀI

r6J9l

DEü

Liritrsào

22Ut2Í8

IO,rÀL

x§ 34.0?G5O

PItÍo

Rt r_2s.0

Rt 7.t.ô31

Ir551rl27rcI6+
1{q0!0à&025

07.670,& jromt€4 - MUNICIPIO DE OAO§ / t - PR EFIIIUT(Â M UNICIPÀI , DiE OR(§
-cE

0767(Xt21000104-

r-úq)0212025

Id.tdftaçào

Mediâna dos Preços Obtiüs: R§ 6.7$.m

só.3: L x P x A: 45 x 15,5 x 2.25 oE PEso: 5J0 &

PERCEÀ'TU^r- rm@ÉSÍ.
ESim ,qJlo

2D Rl6ZrIrGÍ)

ÓrÍão PrnbücD

laufiIqllrqDx ,I(lu IULÉi\À / 1: MUrLcrPlu D! PUI{lu LuÇlnàílt§

15044C25

, U:{lVÁ*SlDrlDE DE SÀO PÀULO / IU}lrB - f,§}-}ÀUJI-UÂDI; Dti }i{tlDICI}lA

RIBEBÀO PNTTO . U;9

UNI\:ERSTI'ÁOE EsTÀT'UÂI, PÂIJ],LSTA .II 

'LIO 
DE VFSQLIITÂ FII-HO

6$25ÍiIl{í10104
1-ô@587ll{Ê!

,t8Jll I I 18000124

\1!)l737 t2OU

xery20:à4

o7ilÁDíl)t

R16,649,9t)

RJ ô.750,(»

Ra6$qr;liryfliÚú+tu|!

Itrço
ffi útb P'ôltt

12541 94út)Àqq - keínitúr Mlmi.it irl 
'!+ 

Mmr?ú$'P kf

ldrrrific.d,

ÍrnoÍtx x

Darr

Lldr.çôo

fl7ú2/2015

PrrÍo

Rt 6-?,{q,0o

tr&üa&io Rl6.240.CO

: i !-rpP-lr§t]rt§
rt77

CáI.CI'LTDO

Rt 67.G

% vÁLon
cu)ttáL

o,6b

rÍIn{L

R§ r J{tnú

rrÍpcry.s
ldE if(Àçà

D.tô
Ii.ilq PnÍo

26í18/202a X5 6:t.Í»

Ei 16,80

Pr!ço

2 \{UNIÇIPIO DF, F^§TINOsÁ

túrüa.

B70Ilr!É909)lU! 29/tlra{P{ Ri?qD
1{ÍÍrtHs,2írz{

1 86im52rÍn 1l Ê
lq)00r3?0zI

htçe
gúLo Óttào Púàltc. t&ndic.ção

D.ta
LidrÉ

il
?

r .ü.llúoDdi10rOrA@510*}37(Ê2€&r2.1oj3832oo.Él:í11à:iE.43e30)
cdeoHor XFú{ÊrP'qnüúi,OrdrC!ê§r2ÚlP6.Hr tO<JVzóEgqrUo.Pffi1 r §a!.B6ld
@elcoa5iPomlwãtoúrcaEç252BrPooJHtÀr(x:r\2dE 9HJ6.PnrÉW .ÁAS'(ÉU53d i0, 106

I

2

QBÀIÍEDÃ:}Ê



re.o§'lozs Rs 6s,í-i. ,, ,,,t -

1 l./t 0/202't Rs 6íit7' . Qt :,

Í ?têídúr lí,siúprl dÊ Poínr} lÍa, 3áüE7

InsrIrLTo DE ?REvtDÊNcra Dos ssRYrDoREs púBltcos ltuNlclpÂts - c-AxtÀs-pREr';vA ]1095J

r MllgÉlHo DE DticÂr{ç*.,F

Vãblrd&i,
10i]9c, 23/002ti:4 tt

L

Iffi 1& EãínÊ.rdffi d§ ftq,êt ê üiÉb. Eq,õ.ldà& de dé 10 Foltrr , tbllgreE 220rí @6rd d. 15L. fi!rêrl5óe6?_: 3a í 19'5 1 35á (tD; ftsÍ: 4.,1 4lüqle

!!*çpd.
rFm6Êí§' stit

Ptr.EçD

EsitrAüo
Êl s93,1a (uÍ,

!qE@ ssr,
GÂT,CÜI,ÂDO

[.t 93,?{

x uttroE
GLoÊJrL

0,s6

TOTAL

üLn\72

Ltdlrdo

llxE/:t}ui

QU.IIIIDâDÉ

3

PEBCBTIIUÂL

óÍrão Púbüu,

r*tlhôátr

9217lffill}
l4ü&vr025

8355151íXroI07-

r{m032025

01 lai8oÍxllg+
r{ry14.r02s

2{ar úo30a01rG

1{m0?:1,'1024

RS S99,m

31,03/2ú25 Kt sli.l,íl

ÍErB/]m§ ns sflaÉ i

24m2024 RS s'ro.m

[ítüq3(

9234i5úUtr1ff - ü{IJNICI?IÍ}DE PICÁDA{AII / 0{ü0 - trê0CE tdElcjrâl dÊ

Hcdacrh

fEt{trA cAMÂttA D E vLRt}\-ix)t{Es i ú10{l - (:vp - c.4.\,tÂdr\ MUI! ictpq.j, Dt:

VEREÀ.DORIS DE PE]i'{Á

01,Ê13.ff68,fi[1-,94 - MU}I.ICIPIÍ] m SERfirh-nÂ DOS FFifos I Al.ôl l6lixn 194 -

mgrsnu§^ rrumoper: Ds §:rYrrs4 Do§ PIrcs

zuNDÀCAO CULTI'LqI MÂIJÁ D-LS DORES CAMPOS

Id.oüfin4io

lündff(â(:b
D.t
Lldaçà

rSio{/2025 Ês §s184

órrlo Púhrb

cÂraÀnÁ MUtflcIPAL DttrÕm LBÀ IE032025
CÀMÁNÂ

Àit]IJIC]DAL

DD
T€KTALEZÂ.

CE

llhUEllit Rt 692,8a

Mêdi.ná d6 Prcçús Oütidos: R§ 344,85

liGeÍ c*ltrrft Â8. PrE(w-doI @1 nquitrtrrrá ãyesrdà, lD,ikipl6 nlklêos e útead§, ilÍa fftqüt{riã de clodç cedta apriÍflorüdo, srDom pãiê m!ír&tü i
{.*áih+ pjiior inç#qÉ, idrEl pn& qúiÍrtst{§ e êÉi@çâes eriEe4tls. Melnú'iâ l6cE e a tGE DDRI).

....p96/
r 'l : .ffíiF6Ír!

qurNüT{DiIx

2

Ór8ão Plit i.a

]flniIlcllto Dr §Ào JoÀo Dt lÀcut/ 0{ll - iÍuNICtPto DE sÀo JoÁo _u) EÀcLrI

InEço
E§{níÂDO

r§2.st4,0r (tú)

pnEço Bsr.
c!4IÃ[rLAl,O

RS r5A40l

9VAaO.
Gl,lltrÂl,

2É'ó

I>dt.

_r11'arÀo

t3qi202É

PETCEIIíÍ.IÁL

Id.ÍtiffÉÉo

I(yx'L

f§ s.168,02

R|2.250,00L 016u{?{xrol57-
r{ml}2025

MUNICjPIO Dü GEI\,IINIANÚ. SECBü TARIADL SAUUE EÂCÀO LOVUN]'IÂRIA/
226 - uÀldade úEi(a

t4uNrctPÍo D3 tPÁxEru / 0610- sEa MUrs DE EDücÂçÂo

ulti68772000tô9 28102/205 R$J.3J0.00

.I{@(n1/2025

0176i&6@r41- 2«ni2025 R|2.150íO
r.{mo .nD2ç

93-215.950001€6 - MUt{tCíPtO DE PÂ RXCI NO! O / 84286 - PREFEITLAÂ

\íTJNICIPAL DE PÁRECI Àto\o
93235950000r e6
1-0m051202

4 2g1rl202d R12.28a,@

t

Mc.diôna dG PÍ!ços Olnidos: Rt 68,23

t *ar. --" F dâ looTni,s ros3.!? (rp: ir .z.lolEazoo,sa3 .Í,r.b:3ac. &39)

§ ,rruo.rr.o*s4g@og4Éãqg!99 !11t6

2

L

2

1

PôX..

1



thkDEfiaiu

ÀS{.o
Ó.sà! Prúhlio

ciltAX.^ lfurllcl}rr _- 
DE poço vRr]EsE

sEBtuaç
IV" PROC

FI
Idotifi.àÉo

1fiqa 2 12Ai24 E

Rl1.002,tx

Li.tnsà.

Mediana dos Preços Obridosr R§ 2.4$,m

.l slFsit6- r

..}A&UAf,ri§
lAEçÕ

ü§ro*tDo
85 as"{6{l!ú}

FEàçENTÜAL rc$!E§X
CÃIXULATO

Eí €6J5

Éver,oR
6II)BÀI.

o,{fi

t{,Pr

RSSZIJO

órB5o FíHi@

T.U ICiFiÕ DEÀL"DTÍI§ftEITÀ D,Ô.Ê§TB,'2t _MUMciHo DÉ ÀI.IÀ Ftr,RE:rTÁÍJ6
úxsT§*o

l58lI4r3?m0$rL tflLa0:H tL§ 3jr.m
Iffi6o.?br4

I!atr
Li.itÀçao

IIUNICIPIO DE PAJEU D() IIÁUI 01612602000162-

1-000071/202;r

2609,2024 R§ 5r'3,00

taür{tcliàú Êr ?ÀrEtiDc }rÀr.,

I5.43{712/O(I) I -í . MUNICIPIO DE ALT.{ FLOR.ESIÂ D'OESTT

01§r:602mo16ã- 2SBrà24 F§5!,OO
i{{}@7113024

1503:Í73200015í-

1l$m5v2024
?6'472024 R§310m

xt{+tE14tÊtffiilÍ

"ifr{ro
órBà Públkr id.ntmcaíão

Liúaçtu

}I{JXTçIPIS PE ÁLTA fT{REáTA EO OES'TEIM u{458 uvl I@?í F§4st,?7

vôhr rrdaário Rl46ri7

Erü 1 , fils. T1!o dr €06: ttoíádl. 'ffúEltào 
da tclÂ:2Ér ". Plsrorr.do alâ l!h: 160 p.x x 240 pfi- 1ho de bêrêrjâ. AA. MÊrod,Ílâ ltre|Dd: 16 CE Cm rühürà dÉ

fff$i&i f6a Eãtâo aL rnftrddr. ÀlEk 16 crú. LÂrBúí: 6 cÍr. Profuodidadê: 3 cm. PeÉrr: 2I7 g.

TE*ÇENI'UAI: 3etçO 
-sÉrfi

cilrlsüLÂDo
ft r-,,0à33

**aç0
qs-iü&Dq

8i 3,aoÀJe {w}

$ Y'U.oR
c,r.üÀL

8,:Rô x$ 17.üê,Í5

ÍIIAIi*IIAüB

3

ó.sâo PúbÍco Idtdfi@!ão
Dnü
I-idr.çi(l

*H*lÉPn DE LlàlçEBo IrO i{OEIE / t . ,i€HrüÍaMltri.tpel de Ijle.tro do :,Iô|Íe

PROCUI{ÀIIORI.{ G}.RÁL DO trSlAlX) DO PÀlL{ / Jti - }ttE

07691874{{I}112- 11Íü,4í25 fll3,B9q0O
r{!ocl,t202t

34921759i.'Utr1llt

1{r0Íxt29202s

1o,04/,lc:r5 Rt 15rc,00

Medianâ dos Pr€ços Obtido6: R§ 461,27

MUt*iCiFtÍ] Í)r ]ttíJtâ à{Al{of,s t &} ' Hr]I tÇÍ}to D[ Noyn :]itMoEârRo 2!8ssl83úfi)I${r ffieÃUs Elt.}4lm
'l.tr@(ügÍJo2§

ld.rtifio{ão
Dh
LkllaÍão

rt r,5r0,0o

Drrp
PrihÉ.o

ÓÍs,o Pübt(.

+

id.h. td,|. m dh 1O/O72ú5 t0r3!;37 (C 28cÀ2c10|3842@éS3r(Íl1D ,4.4.3o39)
cidgc rg.§&: KFücgrÉâqnlwdcnnÉúBqtcbhPc,oJbdTÁJo<Jv2nÊqqHusnPrn6iw^n3d963d
@llESElEeEl.wa'Io'rIcY3Dr252DlPc,oJlgZôl9Í:IZlE9gHU0ípnÉttÁq§2s3{trí253i i2 / !06

NÉii lli tií9dt"t Ld 1?T. er Haroi Vg+ 
-"r2a0" 

Tlp dE r6Dlu çàl} - HD. R@l(çâu da lelü . 12Aü pÍi lo?+ pÍ

QlrÁtrrúAEE

..t/



AUTUAÇÂ

R'

e
N" PROC

I

I

I
i

q

I

! . P*Írnir rírreiliFl de Pid{rlü

MUI\ÍrCIPIO DE NOYA ItíAVORÉflC

:t86182

1t9736 01I)2

i

MêdIaE d6 PÍêços Obddosi RJ 3.34O,m

r{§ã: qcd»lÉc fã BÉçêfloir3. f,hErúl: úgâ dÊ Eagdriu L-§B{ SirL conrpalaçàc d€ ilclini{âo 0 dé 60 gE!Â coEpe'têl rJ 6r!ájtÉ GPE Glo.
it* GiEg r lrtOqr. W.Fi 802- l I b/p'n. mú lrc Dorto de âceso. Bruetootl" 4.2. NFC sim.

QUÂIrÍtDADEIIES/
?ÍOPryD§

iÀ

PTEç(}
ESTIf,IÁDO

Rl5úl5.lt (uÍ)

?rEço EsT,

cÀrrEul-ÀDo

R$5{?rr.r!

16 túuon
GLOBiIL

zqz%

PÍREEI|TI,ÁL

órgào PúLlko Id.rtiflüçã.

LlrI{ÍõEfo Dr *lBÁ! OG a]o IlA&üô ,/ 191 . piÊBr{É Müdclp.l de RlbÀ ú, Iio
Pü*Fl*9

Í):t5015{tflo19I"

I-ffi)3liEltts

76,4 ] 6.S'YüI) I -2i , SECRETÂF IÀ DE f§T,ADO D.q F,DUCAC ÀO E DO ESPORT!

Ilirr

1710(tã[t Bí 53.?frq00

TOIÀL

flt 54?15'U

29,07.u,?4 Rlst-96{r,q,

xt sz;tt 00

I

7tí1§965011012 l -
1-{00,)5í2024

,:F-.-Eflff4"

fir,la
tf

5I! D.oíío AlDpb

EdrÀo}

i,t!flrdo LivÍE (hqóJ ,Íi'v-@rcadDüite-tum.bí)

rdqÍiíc.§ào

AEm 5

D.tÂrn ra
Iídl5b

Rt í,t6G,31

Pú 53_6S0.m

loü7r2ü25

0f]641

tu072125
t[[23,19

rdrhrfi. RJ salrâr3

vrh Uú6o xs ss.s5926

M€diôía dos Prcços Obtidos: Rg $.7m,0o

/^ :ibE 2Si: Pd+Ílo Tdtd- DirtirEir e&i&r dê E diçio: 3.500 q- glEcisão. 2 EE- Coo€clivida&: Carão SD. U§8. C.rr.flqtuticâs âditiroris: i{ediçào oo Prú
' 

iry|!f,IÍE|F55 FrF. !ftdtçào cnl ErbE . liiPlo 5 *tr!. lt4diçào eêm P'ieÍn 1000 m

PtllD
lft!

ÓEào Púü[.t

?6.$rt.€8v@l{l - rftÍúür Múiaiptl d€ 1úrá Ri... - PR

Id.odfi..Co

a{rrr lal2llL

DO
!icitrrào

3mti,àJ24

PnÍ"

ÍrÍ sg.sÉ]'zt,

rtGçÉ/
,ÍtreItS

5!7.

T(EçO
ASTIIIADO

EI 12614e7 (ud

IRÊÇOE§L
CÁI'UI"ãDO
Et 17.612,Í'

ra vâ.Lm
{*mtl

44eô

TOTÀL

Br lz61117

I'nÍ.coqíâr

I

Dát.
Licitiqio

01r07/iloils

Prrçt

&í llilvro,m

OI'À}íTID/TDT PETCEI.Irt,ÀT

ÓrBáo Prirbüco

-ütulttGlPtu t}}: §À(a^} iliru/ffi - MrrlrcíF(J uli ti{LLÂMEl* IUrMG

ldêndocàçAo

u14lr7b{m0l4ttl-
Ínm8Ívãz;

07.i? 6lí1,Ímr -95 -MlNr§IÉRlo DA DEFFTA lCmando ô Frririro lCnmindo
Milirrr dà Ao.z&ir l?trupineíro dê Eng€nhâ@ dr Consn4ão I mÍrliêô d€

Enrsüdia dê Coailrl,§Ào

N?r"8ào:90.I902ó l8/lê?O2J Rtl6-229,31
UASr.;:l60([r

ItEq)ÀCÂO UIWEBSDàEã E E§TÁDO DE §C UDESC / 97 - CeúÍo ê
EauÊà{ro st{êrior dr foE do Ildd - Bàbcfuio (àrütslú

B§t:[I]6OI3SI.
00ê76ê?024

041G92O21 R3 r5.5ír0,ü)

ns rei{r,lrVrlÍo.I5o

I
t RdÚto errdo í! dh 1@r/2@5 1o3a:37 (lE 2&rl2cú4ê02!0r@i.nüiaac43.39)

caúeo Éc4 l(Fuc4ÉlFQ.nr$L!,on'crBta2bàPnribdl^Jo<Jv2dEgo-[Jenftn6w 9(8963d
@g!59E4Í!!84ÍqÉ43!@99!SIâ19Í44!ESSlrra''P!I6wÀq653(tn2Í,3d !3/lG

2

2

I



i'AU
§r,i'pn

TUAÇ

íl_

Drrso

t

Si. D@hbArph

rráÉf) TôldtÍáfico

td.íific{ão
IElsiL,

roí7:&5
otL3l:2

rQ r9.mo,0o

Lojr5 An'eri(eoar (rnrpr,/v/ww-úrt..cnu3-.m br/l

tbbH*&i.

L- 2G! Iktra Lont. sthrl Cr FtÂ Dê Flbrà Dê vIJlE- CortprlÍllêr*o à ôti: som. lárgüri ilâ fE 1.3 crF- Pe!o: 0,76 kg.

1tJN7l2X25

m:35i44

R:t r9r35.00

na 1t2r7§o

MêdiãuÀ dos PEçor Gtidos: RS t6.S0,m

tI4o§í
ts4Fffift

ãí1

{!llTÀrE
l0

rrEF
§sfiL,ltDo

E l r.[7§4 íunl

PAEçOE§T.

CÁLCULAII'
Âr 147,Ê4

%.vAI,o§'
G|'oriri.

0,7t Ri 1,4íii,4ô

PItÍo

PEiCE ÍUÀL

úSào Prútüo rd{"rifi.rçáo
Datr
firtu4ro

_t

i lEirijlr l
2

UI|ICISTO DÚ P(XI{' }íiJXIINEO Í I - PSr.FETIURÂ ]9ÍT,NICIfAI. i]E ?(JRXQ

LuErr lf;,

.VIJMCIPIO DE PORTO MI'RNM{O / T . PR.EFEITLRÂ YI'NTCIPÁI- )E PORTO

\/lUÍTNNIIO

G1075:iso0rt2.
I{IXNr,ÀIá

ÍJr0753$00132-
r Jr001092025

04587036flO174

r {0ü}14,/2025

l1{xír&:5 f,314,ll)

ILG/2C2S ÍLs l!9.q)

IErSrZü5 ES Il8.tr)

2W-íü2021 BSI3A37:

*lr{,Ê

Llch4io

SEEI'EO AUIONOUO DE À€UÁE ESCOTO DE MÁIES / ?950 - ttÁf-SEFrçO
AtrÍóNoHo D* IGUÁ E E6çcE! DE MÀuÉsrÂH

4 m.3{a.003/0(n9-52 -tvÍINItrÉ oD--\-\c cLtruxÁ, pF,ÇuÁRtrl r,

ABASTECU{ENTO I Emplê'a atuihiÉ dê Pêsqui* ÂBEp.c!ári. EMSiIAPÀ

ILORESTÀS/COLOYBO/PR

LkitÀçãoN"
q»2+2024

UÀSG: 133)28

übre

Drqe órle Púbü.. ld6dâc.C.
}ifrI(o

rum'2ú?Ê n5 ÍÍ3.01

llbU*á.à Rl rslrr
Veú.oà d6 PÍqo6 Ohtid6: RS 149,00

S# :rl$nrlisE lHifia Pidldoml. Clrcunft,.(,Eiê à Edê: ÍL Di&EEo da rodâj 31,83sL Limitê & conLÉ.Irl: LS9ÍE l!§ot 1é Lg. Utrded.t &
ift{$$ SÁ{H, Ftt(.i"F tsmflrsr, Çsrgç1ÊtiÉk!§ rdkiaoü: Eoorla sEonôrniçÊ.

I Prt{d'xri &tuái.lÊâl dÊ1á(êr4iâ ú U-
Prcftf r!
Hultipi de

0,(l202t
m7m25

Iry^P'
5

PE§Ú
3srút,{DO
E El5É3 (ur.l

PnEçODsÍ,
CÀLCUIâDO

Rt Elt 93

!í rrÀipÊ Írf,arr
GT.OBIII.

$s6 Rtt 179,6

ItsnaBNrl,ÁL

lrr.p Coitrã
G5,taaÉb
I

tlrrüftâçr, ILtz
U.rEçao

(Btxí&2ai R5 q.m

Órrro Pübu.o

s6.ot4.s81,rxpl-56 - 9REtatTJRÁ Àlul\_IcIP t DE RIBEIRÀo PREIo sP

lAfiIãPíO DE MÀRECJIAL cÀtiDlm Ro -tx)N / t2Ím4 - P? - SE€Erana u,tfurl
&.âibtle{b

76ã)581/ÍXnl 2À l-
flmrrlã25

)r"P!gãoi905r57024

UÀsc:986969

27ri22r|2,r RE í,S6,EO

4

II "*. *-. E cb 1@rar@5 1033 17 (rp: i*êr2c'ca4!r..Er:írr.õ:34.. e3e)
.I caco vÉ*rr xsuc{63Íàqnrwn o\,iÉvBc€úf6!dlÁJo<Jv2dEgqruanP!itw^*3963d

E innmloi*iuairlr.tricmrr*r.*nn*dêaoeqo§l{:!ÉlEôErgrqlEàqÉ42!@slElzÀEÉI4íEeqts4leEÉllalEMglI 14/ 16

2

.rrçffJ

2



;rUTUÀÇÃ

3 0§.2r.fi0tm1r"25 . rflmSrÉRIO DÀ DEFESÁ I SE!r41. dc OrüúiârÂ, IÍr,.irdirDl
I D.Fl5íEíro de-{dúntuÍrçàd trÉÍrâ

\{UMCIPIO DE CUÁIRA

}fPx4ao 9m362O2{

UÀSCrrIO{4

?7857183r1m19G1-

rmz1,2024

?2:r0m2.4 et êÊ
1

a ll:o7n!J24 '

xt 6{r,rJhhfnldc

&tP
ml(D órüo Púbh.

PleldlEi llurldDãl §ec Rftr rb §àsr@1

V.lor uüárlo

l-tcfta{ro

J8G!64 lgçsI}n?Í, RJ 5&4,18

n.l5a4,l0

Mediân. dos PÍeço6 OlÍido6: R§ 649,00

Vdúrcbb.lr R m8,a{6,6l

tíoí do iã - írlC.- ü. 6,O

4,5

3!

r.5

Cuàní.hd. ê Frç.6 pE ltãí

a r) xr..íiÉáo
a z) rübol -.
a 3) ttr,ú@r .úL.
O at Erdo Íoic,.-
a o GPn rpo ê...
aOroÊírmrl.
a t)^nÉ. L.
Àrzv h.m lle.t Iêm trE ttn ttÉm lbn lEm lEm ll.n

169r063

Detalhamento dos Itens

arffi.
rI[rd&

D?Elçio

Mer. cÍ{Írúto-*6aiGetEÉl;mss. de €á.riúio 1JO x 0,60m c, tÊyeÉr ilcolL, cinu/clfld, É deãço ro{Í àríIHlo. Modeb n6. Í
6!1lí{rrâI IEPô 5 -

E5 2íe,00PEp (Cmprfl c.Í.rciúdiií) r: MadÂ Sàn .d. dâs húpÀ{r. ÍlDdr {TCI,)
tr I /ltt 5' d. IN a5 & 0', d. Jrb & 2A21 Gri ú' 14 tt3)

ôrio:
o}l.o,

o.rúIo:

ML-N_ICIPIO DE CA-RMO DE MINAS r 241 - Unü.dê tldc.

CldràaÉo d! tmprlat' t6ttcidlrjü pdi . aquÀ4ão dr ftrcÍial psmdntue .lJJr à

flnálldád. de gâránÍú e àssê8rr& â úftâêsftúra adaqoadâ pôra o ÍunciorrEÊmo do§

§cror€6 adminEÍatrvos e opeÍacioMis di assisrên.ia ro.iel (CRÁS, CA§l ê c-ade5irc

ÚnLo).

ME§A PAR,I ESrCRITORIO ÀÊTÂ COM MEI'IDA§ I2O COMP. X dfi;}l
PROFUNDmADD E 75 C,M DE AITURA' M-A.DE|RÂ MDP/EP lsmr.
ACAEÂME!'Io ?BRrtL Po§TBoRM/rnA DE BoRIro L }llil, COM DUAS

GAYET,ITS . MESÀ gARÁ ÊSCRI'TORIO RÊ]Â COM t,tEDlDÂS 120 COIIE X
(í:ICI!I PRUT LADTDÁDE E 75 ( .}{ Dt ÁI- i'JIL\, MÀ DT-IR A À4DPâ}I I,"MNI,

ACÀBÀIíENTO PERFÍL POSTFORÀ'TTTA Df, BORDO 1 MM. COM DIJAS

GAVEIAS

MqlálilÀLl

SRP:

IdzndficaÉo:

Hoàroloéaçáor

Pmre:

uE dàdlr

UE:

291'ltr202t ll:m
Prc8ào - Eleüi.i(o

SLV

l8'1832430ü r 60- 1-O0049i2025

lr10

29/0,Y2025 @:00

httpsr 
^a1,.. 

gov-|r&oeDr+t

1

UND

MC

I

Úb e-io D dà 1qO72@5 1033'37 (lp: 2err2.1c3&32@â@:.?ú:34./tà39)
ciúlo \gtl4 xÉüco6aPaínlwr,ordlcvBlt2ürPoo!ír Jo<w2dEg4.tu6nPrn6flah3$3d
Itrrr,rB.!rrau!r.6.(ã'1.Dd§!íút áIbÀrtãúckbr!êâd€n=(o@s!{JtnPm'lv^%253(!Éelgg i5 t lth

I

52



CNPJ R.,io Sct l doF.rí.tioÍ leor ü Propo§, IIn l

RS 27Lm

vcor dô PropôÉrâ Flllil

R,T 2'LÚ

R5 25r.00

5a44t,mtüol§7 oBnuM MovErs coÀlonÀrryos rlDÀ
:lTi§c§DoBr

PItÍo (CÍprú covrrr GÍri!) 2: MtrÀ Saí.:dr dâs Pr!p6t.s FiE.is (Tcl,)

|lt I ^,t.,l'd",ry,§,* 
q- d.,JúD. .L 2021 (ÍÁ n' r..Br),

&gão: MLNICIPIO DE COROMÂÀrDIL / tl2m4ii1 - DIRITORIÀ CERÂL SECRÊTARTA

ML'N DE C,OYERNO

&arÉra!

OàI.IO: AQ{IsIÇÃO D: PERMANENÍES, EQUIPÀJIIEÀ'TOS E MOB1LIÁRIOS PÀ.RÁ

ATENDER À DEITLT\_DÂ§ DA PREfEITURÂ MU:{ICI}ÂI DE COROMÂNDEL-

M6. COM PARTICIPÂÇÀO EXCLUSryA DE M]CROEMPRESAS, EMPRÉSÂs DE

PEQUENO PORTE E MICROEMPREEIiDEDOR TNDN IDUÀL

lrrxrlsbr MESAPÂIÁE9CRImRIO l2a X 6e Glt2 (;ÁVErÂS - MF-sAPÁRÁ

ESCRIIORIO I2O X 60 CM 2 GAVI]IÀ§

CNPJ rzráo $drl do F.r[ cdor

ntarr
liffiüu! Ekio{c nào!{É$*
Xrá-:
llriíC.l DfredÍà lÚojffi ft adr

47T§{.1§ EO1-94 RT'P,EZEI{II,E (I)MEBCIO S §CRV]CO§ LTDÀ
rl,E§Cf,mR!

,ftE|lr ràrirE nÀêÍGíÍiio
.ôlE

AU
"FR

TUAÇ

iH
L

QC
Fr_

sRP:

I&DÍn âção:

QÍ.rtld.d.!
Unlbih:

UF:

17,01/202s 07'59

NÀo

lEsgl r 4$@ - 5& l{1o01702024

L,111

28/03,2025 0C:00

hrps l/wre* Íov-br-9r+1)$r
3

IJNIT'ADE

MC

rÉdrÍf.: DÉí+ úlÁ tdbrdr

Pr.Íe (Oltr!3E trá P'úHi(ú) l; M&!l §aD..dâ da6 Prop6lô Fldir (Il:t )

k llÀÍt 5'ô ll! $ úlr7d!,tulnod. 20rI O..l.' rLlS)

&.b: PRTFEITUNA MUNICIP,A L DE PAIROCLi{IO PAULISTA

(»i!to: Aqüitição d. it!,s mobiliádG.

Í,GÍIIÍ&: MESA DE ES(]RrTóRIG T 20 X 0.60 X O,75CM, 2 GÁ!,EIAS, MESÂ EM UDP .

MESÂDE ESCRI]ÓR]O- 120 K0,m X0 75CM,2 GÂVEIAS, vtSÂEM v-DP

D.tâl

MDdüd.d.:

SRP:

HÊrímcâÍà:

QDDtid.d.:

Uoldâd.:

UF:

12r06m25 m m

PREGÀO ELETRÔN'ICO

slM

00001u5

r,59

loí)6not5 @J,ol

1 77.YJAO. I 30:8079/uanpüEncra/

5

UNID

SP

t

il 
"aat 

*.0" É db 10ó,,1@5 1033:37 (rc ?lo42.lD:ssazoor*t flr!.3a..§3e)

-r 
ffff;l ***."r^-,,rr.o.orr{r3ipmÉwÁ%,'3i,t6i53i ió / 106



CNPJ n ,ão Scül ilo EdG.dú

!&an{"7r,ür.i7 DEBEIIMMOVEIS OOR}OiÂatVOli LIDÀ
..riã{ômn
lft§I
Bai&dfi !r Ilàti§rd4rrÉin iüútsdô
tffir

Ri?ssro .
UTL:âç/,,

,l

h.rld4 DÉíjiih É0 lúirr.dr

lnrÉF!

PÊç ((r@!hlã ErúHi(ú) 2: Máliâ S.nGdã dr Prop6r- Fidb OcI)
lr. ll 

^rt 
S'a. IN 6!i d. l, & Jnlho & m2 I fl-d .' ralS)

D.6: 16,1?202.1r0i00

ModallddL: Noro Rctirtru üc Pelor

SRP: Sll!1

Idatif@Í,o:

ns 2.ís,00

lirlo, & fr§?6r. Etn l

Güb: MLN._ICIPIO DE sAmÀ HELENA

Griro: RÊgisúü de PEÍ6, do dírr 06'ü p§! tú ii:l,, vi\dDdo Regisr.ru d! Prcç6. rlo ri}!
E rc }?ço, !-li.nà à esôtha dâ prtlrcrâ mals !-cr1rÀJosr paÍa Iúurà Co::Eüção de

Emresâ pdr sêÍ?rço & filanú6(àô aorlrtrrà e Fev€Íula ?.hs moveis € eqrpaoãltos

& .&ninisr.ção públi€, ê irlê.e§sê d. PÍrlêllúa Mrnriopal Contom. êlp€ritic?fô€s

dn T6mo de ReíeÉr.iÀ Ânexo I do Edhêl!

D.rri9i.: Mmü[§lf. d. Elsa d. Éstttuio. Eo6 lk E6úD.nrÀ paÍaf§.ú, Í. rro, gae.râá,

p.,tr|6 e r.Epo. - Mànurc{çào de me§. ft lsiúric, tocr d€ rÊvcsrir enrc. paràÍLtsos,

t6m, *êYdas, pem.s e tampo,

qrãtd&d.:

Unid.dÊ:

UF:

0272!'24VUNICIPíO DE SÂmA
HELENA.MA

ll
LiNI ÂIÂ

IIciun!üblJnl.cm.t Tt.liEis

2U)

cx{?J nâÉo So.i.l do Fem...d.r

d&7r5,uqoao1+8 Ptss{rstRvrcrl'n)A
,rmrtnon,
llr$ar
,.a.lcrtÊ Fnúer&ll*dÍD4t
lfrre
L.Êrfi! Dini{Ào lia tlrBrnxtr

adSc End.rrt r

rv Do A*ÁcÂcY- 36 (sj o9.!.6P+
ÉiÊil:
.kiD4r.E36lroqâtrcô.§

Bt 250,0ú

PJ 2m.00

rs 276,00

16-953.2,r4,'0mr-29 RCESÁ-8. ÀlvtARAL ARAUTO

tá.:
mÀ

r.d..rrE É.tf,!õc n& iríünrd{

DcdÍÉor Dcssido Àào nícmadi

ItrÍ. (üEr. Eütl' PúUiú) 3r Madià súeda d:' PÍopoôt . FüEi6 (rcl])
tr. ll Aí. l'd. IN 65 .L 07 dc Julàô dt mlr Gd n" r+üt)

CmJr u],la.72z000l-05

ÓÍÍ-: t'íthrNíâ Muniopil (h Co.on€l vuna

secÍel.rú de AdminsEaÍâo t Finanças

Ob,Gô: ATGÉTRO DE PREçO PÀRÂ IUTIJIIÀ [ EVtrNTUÁL AQUISTÇÀO DI] MOVI]IS E

EQL'IPAYENTO§ PARA AS SECRETÀRIÀS CIO MUNICIPIO DECORONEL

ML{T,L

It rãlÍà: Me iL ...Ift&io l:l0 @ c@ & grÍtlÂt - lt(5n de $nitóriD l 20 @ mll 02 gav.os

lhta:

Yodilikd€:

SRP:

Qúanüiadc:

Uridad€:

UF:

0t09/2ÍDt 00:00

PrESào Pleolônco

NÁo

662021

r/26576

lüA

2:Ymr202a oorGl)

pr.on,Élinuí+rÍtixt$rpí,in 90.(lo

4!
UÀrD - UDidade

MO

I
lE 

"*" 
*-" D óh 1oo7l2@E 1033.37 (p: 2s,r2.to6ts:lm!Gl'd?rà34..3.39)

E crÍ* iüt;n: r.úl(cíl53Pron1w.vo;ncúo§42úiPooJbdz^ro<w2õEEqHusrÍlrÉ,w et3d963d

f @;;*l*;.-.r""m.-s.a.^,r-rr*r""t-=x"ErcErÍri,oíi!waovtÉr6l6252rôPod,bd7ÀEK r2dEo9ts&e@gâ!ã1493! 17 
' 

106

r.i :_ :'t I ;
(:i



CNPJ R.áo so<i.l ilo F.rn<rd.r tCor d. P.Fc.lr Fri.l

m 27qü)

AU?UAÇÃo

I

J

úu66.ti64!$r.5a trlsf:t$uDoRÁ&CollrllEclÃLÁIl^al-rAt LID^
lEc9Fr-rou:

lLÉar
l#.ffi a F$Írê+4 -oàÉàÍüródo
lraàl!:
n írÉ.: Ddtte.anffiit dr

ruO PRCC
FI

2*
Mç

CL{ã
FC nUr EABBOS,À,4t {31Í#3064

PtrÍo (C{rpric Goretr dí.L) 1: Md. Sáll.d. d..r Pr!p(!ilÉ Fhri! (TCU)

h. I 
^tÍ 

5'dr IN as & 0, ü. Jüüo & 20zt (Í,ct tr' 14.l.l3)

&A5: MUIiICÍPIO DÊ DIVISÁ ÁLllGRE

oLJ.ro: FIGISTRO DE PRTCOS OBJETIVANDo FUTURÀS AQUISICoES DE

MOAILL{RIOS DTVER5OS INCLUi\DO I\IO.VI.\CEM E :NS'TÀLÂC,ÀO PÂB,1

ÃI'EN DIMSNTO DÁS NDC'[]5SI DA DÉS DÁ S I]IVERS AS SÊC RÊ.'IA RIÁS DT]SI]A

ML}-'ICIPAI.IDADE

o*Íq!o: Mãr fsttiorio lãll0lhr S Gâvdae - llÉ.a E§.rltono 12(x80ú S cavear

a.lo S.dd do E.rrlctdor

L{ COnõRÇlO LrDA

Eadt
ên!dll2G5@tríÍrll.q

Ir!€tão

Hiü Íruidilo. Drw'aro gÊldr r ãÕ r 0É0 m Sr e,,Êr.! tncoflÊi Gnálci.rzâ. p.5 d, ,ço .sm .Éü.Bp{lb, Mod"lo: Már Ela. llá{trà} M

DP(rr l'íffi

ar-dd.d.

s

CNPJ

Eú.Í*

Ilrr.:
Môddldrd.:

SRP:

I.nl!/It!ú:

Ho-oL{{ão:

Qurdtidàdc:

Utrid.d.:

UF:

ourl2@lO8:ü)

Pre8ão - PÍ€.{Ddrl

SIM

0r 6t 3013000I 11- I .(polJl/202,1

t!B

{xflr.?02400:@

hup6r7!v1q. grv,hrrpr<p/pú.

l5

MG

n§ 2r+oo

Rli 273,11

v.lú d. PrtpcÊ §!|.l

Rí 2fl{,00{3.18..1'í31ç100Iilr
.\rE ctDÔA.

íiÉ.,
l-bítl f&i.* nlai!íarú
raÍl*:
EritÀ.! ÍhEnft rfo hr6Í.e

PÍtÍ. (ouE6 Errõ PúHi<6) r: M.d|r s.D.âdâ ds Prop0ár.! Fln h OcL!)
tE I I Áí 5'rL IN 65 .L 07 d. 

'ullo 
ft 20a l 0-d n" r,trú)

+

t Úú eúú É dh 1oo7lân5 1o*lr,7 (rp: 2612.1s3r320o!Gl:.flà:ra.43ê39)
C,ódao \dd.llo: &3üCg63Pqn1úvorÍrcvBl2bhPooJbdl^Jo{w2dEgqHu0nPhSly eó3t 9óiki
hro,w-àr,Eú,!...el-b/c4Í.adoÀ!r.dird*í6aor.n:xoEr9sEeqsaÀtsq4!@4!Eg$Él4l95r4stE9s!9ge@gâ!ê3&É!cl i8/ 16



CNP':

Ótra.r

otj.ro'

DtIrtro:

0r.6I:l.6r9/t001-1.{

IHe,tura Mon lcipâl ah Tú9kâínE

Rctirto rlc PIscs pon fuLüÀ (,qNil c püEcLtdâ lqüsiçio dc M^fERL Is
P-ERMÀNE]ÍI ES, m atndiEÊiro !§ ne.ersüidê5 do Rêde t1'Jni.lpál de E6no dê

Tupiràú,a - IO. âuovas da Srí:.6Íia MúidFâl d€ Fnucasão

MESA ESCRTIÚf,IO SEM GAVETÁ - MESA ESCRIÍ)UO SEM G.ÀV ETd

Mod.liüd!:

SRPI

r.r.líLa(tu1

Qsaotidrd.:

UDrdrd.l

LF:

23/07 nO24 A7:4s

Prcgâo pan 8ÊEiíro

slM

321928

li32

!ú3IÀ

20

L'TI

Tr)

lraídtr

ltá65,T1§úO14: BEO$i4q,íC,lã PAEÉLÂ À ETREL1

ÍVEI§GIICRT

üüBrmBE
ftrk úa FrHdrE nâo l#Ít ldo
lrüft !Él'ül
LEiS! D6$o lt;o EÍNrd.

ilís: REÀ-ME
fórke: Flti.aÊ n& [doíldo

n .o{d.: Dêdiçaô ôãD lnlm..L

CNPJ X..tão Soci.l rlo E rncc.(hr

I?fl:f{úoo.ttr Lu-úfiffi DtrIDoRÁ:ÊmE I

laE, lllg*E
.&Lfir.lMitrlêtdúrú
Erih{êrIÉ
LÍ,1É, X$r-Ítsp ,És htffitid.

Gldrl.' Er4!Í!*
Fr!!^àõlõ ÀvIO OOÀgÂSCÉtODl Sl( L4!r u tNFot!rÂTt(:Àti oÀpEí.Átt^

ltlllG Eü:lIr
(63i !lsa4E4r6 ü6r dú..€iàolrEü.

l.:ÉoÍ dr Pirp6rà Fmal

[jt 23?,0r,

Rr 27,00

rt 2r(0ô

Rt 278,m

nsmí,ü

PS 278,9i

36.5?2.ESrO00r-34 SOUSÂ E COSTÀCOMERCIO t E MOYETS f. EI.FmODOMESTÍCOS tÍrrA

D.921582/0m1{7 W^NESS lrtiRl,l \D[5 D^CUNH.'\ lrRlit.l

l* CIí*r
X) nrôDúrIEi&

Man§rr
EJ{)SE Oiâvlo. Y:l

FüeITR F.T,.3E ú) iDIüEdo
Md.b: lfo
D.r.tH.: D6oçto oão inhú.dô

TO

IH.6i.;
(61) 3fl.r-2t9r

Eudl:
llllnlr dirüitu líÍ@Erlll..m

(B) 92.11,-4953 Ltdl§llhúdlr.p§trep .com

(63) 9:96-7315

EEIL

al6íÊzmls Milcno pRoDlrro6 E sERf'tcos LmÀ

tars! t{0úX6 {l1l}l
t*ifl trar.síd+rãqt*Í,úado
íathnlm.fi»+l
:lídÍFü H$o Dnú Eí adÀ

fl|+fi íqr"arr E!íntírr
íI) E'q Q ,4RFÍE l1 ÀvlN EA LO I l. SN

-MlIi!i
(ô3) 9rO'§5r!

Ertlli
od.R@mpejeoõr

S1.86C,0,{vOml-S KUSUzu DÍSIRIBUImRâÍjID

Íó,i-Ê: F$riaE n& irÍ@)do

DÉdtL: D.*Íiià nio iÍl,cm.d.

Ácsv 5E 0a Àv !o Io, sli

{

ruAÇÁo
N' PROC

FI

f "*" --" 6 dr lmrri!É 1033.3? (rÊ 2fl42.,,aEEr@ÊE dzü:3a.43..e)

f '' ,o*,'oot"'49!e@!a@3*eg, i9rI(b



CNPJ Àrzão Sorül do Eem.Í.{oÍ

m.9t!,!E!tHr4il §tflSLEY ÀNÀÍrÂgO DE SOt ZÀ J-ERllÀiiDES ETRELI

FerrÀÍTLlI
J§-íÊ íeEdErloE!_rÍ.r'e
relEivL[L\
fFiÉrüElcanr!úf,.dô

431t2.3D/O001-§I5ÁBEI-AríÂRnÀ--'sâNDITADE@003570142

Vjqd. D,Wr, Flml

,.
AurüAcAô

r.{" PRoc
FI

ú!ú: NOBIE
fôrk e. FsllúE n ô irídniô
ladd.r M.e 15@ 120160 Pa Tr.diddál
D..Eiro: rr6olÉ olo rdomâdá

n$ 278,97

R5 369,00

RS 3zoo

f,rd.rqr:

Itq.St drDoÍíhÂEpbr iS 3tS,0O

I!., Itr A 5' dâ lN 65 .L 07 d. JúIbo d. 2!2r (I2i í' la.úil)

!iiu: l'íâdeir.mdeiÍâ

Ptldúo: Mesa & Es.IilóÍio SsÍ!üirü tY Meúll(o seE GÃ8.à.úD I Põs fio - SD slrper LiAht 15lm -'lÀll;
D6(Ikâo: Án.)ro t

D{&'tlor. hdú!ío: 09^172025 loJ8:rtl

CNPI: 1 0 agll. i 8l/íDor-:15

:Tudou:

Urt hdpê)rrwwe.E d{iÍãrnâ&ila.(.l)m.brimes+d6e$riÍrro-s€sEràriq,e{n«aljcGsem-gaveD-coft1-pâ§!.àio-sn}áoll€rliSlÉ-lSE

m-71âxl'l í161167416.1,tnl

Prq sh. í. Domhh Ârpb z
li(. rn Àr. Í d. lN §5 íL t7 a. J!là. .L 2Ill (L r' t4l,§)

PEg, SlÊ d. Domflo ÀllrPb 3

Lô Itr rtlr. 5- d. tll t5 ó. ln d. JoDIo ê 2^21 (Íri [' ra.B!)

*, *trouo,O*r^--.1êm!,m€r$"combr r

M!to: MÂRTrMlCCt Ms Esnrório 1,?cx0,60 Cor Citr *m grveú!

t .r.rkáo: Anàà l
Dârà/Horo lrclu85o: N/072025 rO:.12:03

CNPJ: 0l.438.7t141f,l{t-60

IUá@.r +íi2F5376

UrL hn!6i/.t\,/ww.lêmymcrlÍrl.«h.bímcsr{úa-1,20x0,6G{sr-dn?,â-áÊr8.9at\!lar1572261540?rtgLn=oúm§aÀ§kid=^fmBoodk

CY-úylNgIiZAOY\{trür-rFcl7ilÀ 2É I VHSWiSfÀTrrl dlPDj I 5Xs

Slr!: Rodi OfÍkr

Muro: Mee Rêle Eqiródo i,20 X 0,60 - Uno 15 Mo

D.!{ttÍão: A.nao 3

DÍr/Ho!. IDdu.5o: 09/072025 lo:rz:a8

cmr:

Urt htl{sJ/wwir.rodl)Ífic€.cor.br/pmduon€s.-lilr{.lrnorio- I200-r.{i(Xl-ürE- 1s?srshid= AtmBOoo ryW\rJMpPu I t5g4Irü5YL
qMTdoXEGüQPÊDRMNL0qof Lddüoo

f, *. r.* m dh 1oorl2ú5 to33 3z (rp 23.Á2cr''sd0zoqêqr:.,,*: !a.t.E3g)

f "rn 
o,.rrro.or*,.,*o,"r"^*."*ur*

t
to,lr5

)



AU ATU Ç
ô PROC

FI

CNPJ

as 6ú,ar

RS G!7,t)5

A-ddrd. D!.crifaô

ll l}lldr.k Drrltgl. !ürúlr, Ds6rí4ás úêEl Gdair d! sdr!ffi) lrqid@c, hre EÍrmô, @. Frlr,

Prq. (C.6pr. GoanD6r.l3) l: Mid, s.tr id. dê PropÉE Pl!àh ('I ct»
bê_IÀt s'd!IN05&07d.JuD._&2021 Giin'r4.t33) ... .

6Í5: ESTÂDO D^ !ÀHIA l0OOO O39- UNEB - UNI!'ERSIDADE DO ESTÀDo DÀ

(»ilD:

Dé.riíae:

SAHIÂ

fuuishâô d" Môhiliá.ios pae slE d. aul.

POUIRONÀ, Gr§luüve / pÉidaÍ., 8i.atú.ü, €pCdar .lto, (w br.(o ! d.E(o
& cà.o. .íl,ztio d ytal or (,aÊo .(Ílogk. or cor ptti. Basa (o|n L5 Das !
c6lrutuÍ. c6rrÍáL .m liSa d. alominÍo . à.aüàmcmr d. suFrltcic poído, rcalçarxlo

o brilh, D.a - POLTnO:,{Á, ercrúiva / plEsi(bÍc, giBtoía, êspúldar aho. €o.n braro e

encosl, de c.he.r, estda& Etlt \inll d .oüÍD êroloSito D cor pEtâ Bas€ (ím 05 tas e

êfi.6[â ceú'.I, elr llga .h àlLmlniô € .crbünerto de sryeÍi.É pôlidô, rerçàIlds o

b.üo nâtuãldo alumínio,.ltqâ do ee,m tuEulávêl pórtuoúismo de pisàô. É.
Rodízios sfórics duDlos à gi$, cls nxl31 Cu diánr1ío íiirimo .ag nír iÍjctndús crr

Éina de úgeúüi4 p.liaroidr (oyln 6), €üô v.ni(!l qu! polsibüÉ acopLll€nb a

hârê, (om .ebú:rr8nlo ê poliurttâo PU Í»Iâ pho du.- RÍaço $m al'nã emljÍtÀ de

âlumirÍo e acabamloo & suprrndê polldo Rrlçdndo o bdlho natur.l do âlünliirio.

lEvesüo êa plluerano jnl({3&. dêl8D ÀlaoaDico, com mc(,nl§no de rtgolr{êo
vrÍ{aâl com mÍÀlno de 3 F»ko€a. lJcútc P õsenro cnrr dlmen§oê§ do eÍ.o§to com

GncGro & (áÀ..á, 49 r 70O mflr (làÍglrà podendo variar +l- 5% x a hum nrn'Ína) c do

assúD 450 r l.50 Em (lâr8ola ê ForundldadF), pôd[idô vüi$ em +/- 59l]' .oD dsrign à

Irârar

SRP;

lahrtlfic!ão:

Hoodusdç60l

Quinü.d.:
UuiLü:

UP:

1r1D5,2025 03:00

NÃO

I39370320m Ifll1{EzIt2025
130001

26/Írt2025 00:00

htpsJ Àw gout/poefi.àr

6

UNIDA.DE

BÂ

Rerã, sochl do Fom«rdor Vdor dr Prryr. tlr.l
R' @{.trrÉ&.5ú*túl-ao Lu§ ca}IFoRTo coMr:Rcro DE Mí)vtrs Ê sER\alcos tÍDA

"TEIICEDOR+

EraíirÉ! Fáii-rrr úlâ Jrtuln,h
r*kr*
D-qiÉr D]'.rido dr ldmrd.

EEú elflE ErrÉÍ.|
Etl §ú"d- dvÍNlnÀ OaTÀvlO MÀ.I{CÁBEIn À,,r8 (71) 32ro-tlGr rtrcirEel!@.lt rsüirm,hr

PÍr{o (cõDprs Gov.rÍüm rl.) 2: M{do Sâor.d. dns Propdú Êmb (TCU)

h...: .1,5:9.!!§.tg-*.lth &,iE(H t' I Bl. 
...

6s&: MrNlsÉRro DÂ EDUcÂçÀo

UollÉsl.lád€ [êdeÍa] do Non€ do tb(znÍbs

Obr.6: Re8iíro de pr.Scr paE cvÉnDal àquisrÉo d. mobiliádo, .quip!mêo!ôs,

clclrldoEcricos . úins, círr ooírieco, paF rtêlÊcr !s nctGsidadci d6 sroB
.cÀLrnl@! . àdoitrlíElivor à UDivssldad. [edeÍâ] do None do TÉandns (UrNI.

O.r.içàr Poltrrí - Pohrom MaúialEsúüÍ!r€: Tlbo Açq Àíálêri2l Âs.'ô E EícoÍo: itpuÍrà
IúeradÀ MateÍiàlRerêsimqio Asxo E EEosro: Corc sirtêüco, TF): Cire!íriã-

Tipo Espáldâr: M&io, Carâc,leriíicE Adi.io.eis: Com BÉçoíRodín6 Dql,,§
LdBUr": 4$Mll! Ànlí: S6ll]vÍl4 cd: I,Íe

(5iLr: 6llôt0 - Pohrona - l\ral.ial t§nÍlÍar 'hbe Âçc I Valenal A§s€DIo E Uncclo: Êspumâ

lÍÍlsrda lM.tsinl Rel€sdE€rto,ttsenro Elncosto: C{xlri SiÍtéúco I T{x,: Ciràtóiâ |

IÍxr Es?ÀlihÍ Médiô | antrraís:.Ã Àíli.idúÀ: Crm Brâ(.<ll.díi,R Dtplm I

tir8!.a: 4m MM lAkuõ: 560 MM I Coi Prerâ

§Re

I&dEoç:o:
LotDltr. :

Horoblqro.

Qürntidrde

LI:

23/1 l:2c2a 08:00

5Í}r

N"PrcgÂo:90OU2O2a / UÂSG:156761

rl5

NrÂ

20,12202.14:3E

\rvv.gd.r/(ÚD6ePr+r

rí

IU

?

§
Riúro gddo E dlr 1@712@5 103a, (p: 2â4.12.1o:6é32oo!9el:(firàr il€ê43.39)
caóeo vúdll4 KFuc4ÉFan1$,konÉiBÍ2úPoo,Éí7^ro<w2dEoqllJ0aPtn6r\r rÉd9É<r
Ep@E@Ese!§e!!4çe4!s494csEl@&3!ts8í9:!4!834s!!@@SÉêa!!e@!ÉZÀJ9EÀ@qss!!9!e.@!448!!Éggl! 21r t0ô

I



CNPJ A.zão So.ül do F.rkêdor
I
I
i

I

I

S{I1T,ê IOOISI VIÀ NÀCIÔ:.IÀI ffSTRIÊUII)ÔR^ 11üA

'i.?IGDORT
ríar mBxB

,#arrç fiàó§{E.úãoiddEdo
if,i4ilisr cr,fivÁ
IlÍí* !Í'.rt{ül Daeffi rr.d.

Auttrfrü'Âo
!,t'PROC

FI

2á*rl*
IBBSIDE!{rE O4SI[LO gFÁNC0, r]66 (6j) f4{rrÉ70

E-{
riaErEhÀÀid*fqrldffap$rôl! Í

,í6-794.3S1J0001-56 MOI:EIS\TnCRIÂLIDA Rt 46.t 5.r

RS4r9,r:

llt s99Jo

[-Í 619,91

,Ul47.}d6n00l.all I6s ll{OV.EÍS CORInB,rIMS LmÀ

Err.!lÉ5
l&Íoi !*al@ rào ld!Íúdr
Xrd-: CÁDGIEÀ
l_ & D.!.r!* ÍEqrrÍímrltt

E!*rrÉ

19287.68,'q)O1,Or VALE COMERCiO DU [lAfERlÂrli L]DA

Í*ri..rte Fãari.alE &b lnÍoÍDdo

Dé.ÍlÍi. Dcs{rile ÍÉo iníomdd!

Fü.Í!: Fit'i.üi.& i,í@Jú

E íçL: Desct* .lo htctMiá

,E r€DrE*Á,
:frHtüà ffuré sàl1rftÊrdo
fliúhÍ(Ít{tftÁz
lÉatHc Dlíqi{h íÉo itrfoíll}ír

lrürtÍo:
B "BAC1," 2zr ANDRÉ (r31971S-.745

Ebdl:
rcm(tu.Eh6írSBlaE

§út5r-à2m4r{0 H S qE MOB.AXS . COàERCÍO

l*rnEl
§WçT{tt'IDÀ IáÚ €a) !,?7tH,00r,

Érdlr

UrE: !.EC,II)Â EcloR
DÉ'lDt.: l.üriâE não irúqEio
{.d.i: bAsÍ-
D.-brô: D.új!ào 0áo inhmrd.

nJ Rio dc lollro n !locun-\Rt, oa{rt r i2r) 2.101-20{1; ílr) 3331-38!

24,'8?,2(EÍIn1-56 SÊÁOPEN RET-RICI{IACÂO E À,IOVf,IS UIDÀ

{5ü}:.9[7Í100l€0 §P CO],EiCIÀLDE PFOpt rO§ E SERVDCOS t,mÂ

RS 620,0ú

xt E4*s8

*l.slàsrd
ÉH.rr.? Fritllii db rit ittl3h
hiLhCidâ
BaÉa.És !nsE+, lac Íllef,c.d.

*mp.ü(@riil@rúon..cE

ExqÜEid.ü.rqp8rú1,Effi
FÊ+ @líc EÍa'!Ír'
!G GiEd iry PmÀ-ÂÀ{EU(O, à08 (6í grd)r{I:ft {url)) uxxr{olo

+

tr *," ** É óh 1o,o7rl@5 lo33:37 0c 2€orr2.1cara2(ro.Il8.úrlD :r!..r3.3g)
.- irÉ üfuÉ reftúoÉ3PrQn1$Lvo;ÉJD$âr'Pooútr 

^.roov2dEEqriJa.PEíEú^rôn$d
f r6Àrwr,-tJimircoriom-tricrrÍíêdo^!'sdddadênok 

'={osircgrsimomlwaoriiÊvàÍ?52lhPod,bd?ÀloKJ\zdEolEC9leEÉU4tE!@§C 221Lú



CN"J A.rio Sori.l d,o F.rn (tdoÍ

57,169.657@0ró6 
^DRIAri.{ 

MARQú ES DÀ SILVÀ MIRÂNDÂ IIDA

Vla d. PYí?6l. Fri.l

ÂUTUA

RI

Iari-E: l-&ianr n:h úú@do

Dã.rlrtor Dclqiçà ÍÉo lnÍcm.da

lúriúL F*Íiãn r& int@sdo

D6.ífi!: Deidsà ,ao lnÍomDdà

íÍE túoY.Ett
Idd4ÉtF,_ttrdE-lloMlrhú
!&ddq §t úúlÀ
Iêillrú DÊ.d# íro hI@r.d.

*i.r.: Ga*
6P Àai.ko Ê.dli"n*

ll.rt-.: PolrE M.Elil Elruúà: TúoÀço, Merül Àj
Eàrbtlt: FrbÍi€E oao irtúúrdo
u..B: lohqâ Mrsld Esutuí: I\lboÀço, Málenr! {ç
DÊdCô: De..d* ntó lrúmidr

oAS PIT^i{CU-EIR^S. 5

NÓ PROC
FI

I8-{g5imm00[43 MErt x mpu§'mrâ 5 co*tmcIo UTDÀ

ItEr rtoltrl-r
FaÉrr E tsírElElnErldo
lHrk Inõlqlo
BoÉ! {r.§dEb DIo tdorbêdi

El,i* ç{xr: Bs.!F
raê ltEls nlJ^ ioaetfo íÔt'ioao oÂflsTÀ 2 t,r

Tllhr.
('/;16,1$16

Aa{I
n.4rrfudEIrm

47.@5.09/(x»1-40 47.025.099 CLEII iÀ-'.-Y CUM{A DA COSÍÂ LEITE aJ 5€0.00

8S @0,13

R5 flgii.l1

zrd.ÍtÍ.:

Êt1lE.1!3JoúLS, ]ECII{i & PeCE{I COIIEICIO DE ITaOVEIS LIr

nuAltoiM§Ro §clÔ. r/r (16) r§l+100
Brú.rI
.th@?6íii,twiÉÀid.tr

1í65,0261Íx)Oli§ RNL TRÀDE ÀND FÀCILITIES LTDA

(61)9s+41ss
E@:
mntrto@Ícd$lFid,n8.dg

I*.lar air&ú: rrd.!r.:
W ldrôá ÀVEii!DÀI*4ELIN^CII!ÂEÀD|^,159 (35) 3an2-aiBà

lDtu
lrüErrehdEiLca

l:l5?9.'B}Uq,}x:§I MIRCEIJM{IHÂLLEM

L.rtt: (.,ríditrír r.iür
fâl.ntú E:&i. E rel#dr'Jü
xÚI* (@rÍ..L ÍF,êl
,!rElrí' DE!íÊD do ilrotmàda

()àI{r: AqJlslÇÃo Dr Pouro}A
t)Éc.iíàr FOIIITONÀ qsriE / pcit!Ét , úÍ!tb, ÉpCd.r .ho, .@ brxo r 6@r.

d. ..à.o, a.cto d t l. . .sob tirdàdo .o vtuI o.r cooro .(olo€i.o oâ (!r
prEt., - mLIRONA, cnrcuüvd I prcdü c, BiratoriE, aspdrld o, (om ha.o a

c{rcâío dê c.be.â. Ên.oslo e tela Ê ass!Íro .s,.ofado e vinilor couro.coloAi(o m 60.

Êeta.

ú rHxüxl

f§ 6a5poPItÍo (C.EpII Golqí.ln 6lâlt) 3: Mad. sàr..d. dâ6 Prop6tu Flllrh CIct )

!T-: 11* s:9-ry,1_+ t d. rubo d. 202r G.i í' ra, rr3)

ôrb: SECRETARIÀ DÁEDUCÂCÂGSEC r ll2:3 - DEIAFL{IíEN-TO DE EDJCACAO -

cÀMPtis vtl
Dàtrl

Mo&tilad.:

SRPI

l&D§rr(,ção:

Iloaolor.çi§:

fotrt l

Qoinrid.d.l

UriLd.l

üFl

2rlro."(p,l t6:30

DlspcÍ,sa

NÀO

r J9370tiíxf,ir uGr {IÉ5lD/r024

1431569

lel0/2024 00.00

hlÍps/i*'ww.sov.br,"ocpDr+r

5

UI

RA

1

tr * -.0. E dh 1o/oDD25 1o33.a7 (lp: êarlzclo:osazoorBil flr!:3s..:3.3e)

I m,*iHáffiP.:fiMn *.r.^,o.,*o-rEsq.Esâsãxoose! 23/t6



CNPJ Rrrão so<a.l do EGn<.{6

s2,76i,Í6JEtiEtrSON !{ÁSCrMEti'rÍr I}Á S|LYÀ

Iiler d. Prq6E FlBl

IUI ô45.90gâ7üÉ3 !ülor-?s
.t'Er{cfiroe'

rlrfr-
,*rflÉ f$dêüE uãêi{Íüúdo
ü.ihr
rlr.tlCtrr DÉíÉo nlolllunÉrdr

.â.UÍUÀÇ Ãc'

Irta!

CNPJ

FI

Et 610,00

ldor d. Prep6r,! Finr,

R' no,m

H5 620,04

Dr!ío (o!trú.EDt . PrúUrcc) I: Mddb S.rE àdã PFpGtã Fllllr' EílU)
I!ê ll^,t l'd.IN 65 iL OT rh Jrilb à lll2l Gi d t/(t:lil)

CNP,! 18J3.&100üJ t-99

Ót!b: Pr€Íêlqn'. Munlclpal dê l2F

Oüjlto: Mo)iliário!

(Híbr POLTRONA GIRÁTORLâ PRESIIIEÀITE - POLTROI! A CIR ATORIA

PR.ESIDENTE

}lc&Iôd.:
SR.P:

ld.ntlÍk Íàor

QoÀoídade:

üf:

11/0]205 09:3C

Prrgão (5€ror Éhllco)

slM

0l 0_2025_lap{

5./5

l-irkAlâ

yk-.hbtnnctliciÉol5oh.b.

5

lvlG

nrl:o sod.l ilo FeE...dor

Í7J16l4trtull.S MII{ S}IO}PII€ DTSTR|AUIEFÀ I Tt,A

ItJE}ICtrDORi

lLrÉr 3&lllÍilo
,aaLúí.i FndôEràoidrüd)
*i&t
LdiÊ! DaiÍÀ..,árfr tnidr

Erf,(EÉr

CNPI:

Órrao:

Oüi.ro:

oGÍBÂr:

DoE:

ModCidrd.:

SRPr

lrtadficâçãol

UDld.d!:

LTi

09/08/202,1 1909

Pregão prÍá Rpgirtu d€ PI§c

slM

32542'

t8
tük-&.
wBt pofldld$umprôlxbli@.uon.br

3

L-Tt

NlC

PnÍo (()1600 hrÉ Pút/ü.ú) 2: Mdo s&..dâ dàs Propor.§ Fb.b trcu)
tÉ I I tEr. e d. Il{ dt iL oT iL lúrb ir. 2021 0-d n' !/Ll}r)

n !áo fud do EüraÍtdor

ÂllE'ITÀl IÀ,IíJSTRJÀ E C|õIERCIO {x HOVEI§ LIDA

20)47 225tWt-26

Hêm'r8 M'rnjcipal d€ EIói M€ídcs

ÀQUIsÍÇÀO DlJ ITENS DE IsCR]TÓRIO, PARÂ EQUIPAR {SECRETANIÀ

ML'IiÍCIPÀL DE D€SE}N'OLVIME\-TO E PROMOçÀO SOCTAL DE ELÓI

MENDES, MG, POR ME.ÀOR PRI,çO POA I] EÉ POR I{ÉGIS] RO OE PRIçO,

POLTTONA GlBÂTôRIA EiEICUTTVÂ . POL1 R ONA GIRATôB IA EX ECLTryÀ

CNPJ vdor & Prq6r. Fln l

Rt EU00J7§S.5il3t!ü1.59
r\tEl@cB:
X.Ê- ltóatlÔ - rBÔünlÀ
l-'Éf, PírÉtnÀo hídná
frúk üret aÀfm
li+!&stíàÉt Íqrúú

rr+,
I.G

€N& Ê.rLiÍG
t to FftE rDoR, 168 (§) 3a09§sr

Emll:
.@r.ld@dü.Í&úh

{

tr * -r. E dE loo7aÀn5 ro:3il 37 (tp: 2rÁ2.lqsês2@.8:úr1à ls.. 3.:,e)
I ocs. v&l(r.: x€üc{E3FlQn1lvno;cíBnatàpoos?rs<Jv2dEgqHuânÍlniswr'*s963d

§ Ol;'-,:u;rd-*.,.Uc".ur."r"^,,".,"..0.4"r-*"§s&s!@r&q@eÉ44!e9!9Blz l9ÁI4!essHu6nPnÉw^É253in62srd 24 / 10ô

)



CNPJ Rrzão So.i.l do F.rn aêdd

I436}92GOOOT.E FÁXÁH LIqIIÂq)E§ E CA)MERCIO L'IDÂ

t'.lor d. P,!p6E Frcl

Pàrtrt!: Stír.õlE não úúoúlulo
UíLbr c.dêiir ILeoLN!
DÉshb: DedtCo íào LblcllúrdÀ

,,105
MG

CLl.íL:
R AI,F,GRIÀ 16 (§) 129t6054 ebú?oxFleÀrm.«F!.ü.

.fiÊ+,fsml-s TE*BÁ Do E6CRrÍORIO COIIERCIO DEà,IOVEIS UIDA

úrdr PxÍinl im
IrkíaEü FràüãE Ila IrúEÍIdo
!aürà! Ín(EitIIrvr,
EÉqífi rE§.dÉ oloúr .dà

Urrà: Stl/SH
I&i-G F*ÍiaÍ. nik 

'nf@EÍlo

DúcdElor DesfÍiçÀo nao hfomôd.

n,

II9riWr

14§1.524lÍ}ü0147 C,OMâ.PCOVERCTO DE MOVETS E EQUIPAMENTOS LTO-q

!lr-L:
MG

@nhl Eü.r.ço:
R IDUTOP. iEl XEIRA SO-{RES, 4'r0 caD:§t2{214

E dl:
rnrP.wnüleBltdl(m

Rí620,U

Ob!.rrdção

T§ sOEJll

Ardd. D6.rlç&

Prse (Cdprs Gov(rlinldtii6) l: Módã 5.E dr dÀi Prrp6tÀ Fimb (filo
lE I Àrr 5' .L tll aS & ü, & ,rto d. 2à2r (Irl ú' r..81)

CNP,íI

Ótrao'

orrdo:

Il<Íiçb:

0 | .174.58íli0m1-Oá

MLI\'ICIPIO DE MARZÁGÀC' /3. PREFÊITURA MUNICIPAL DIi MARZÂGÂO

AAERTURA DE PEOC i:SSO L.Cr tATÓRrO PÂliA AÁQLtSt( ÃO DE CA Df,IIrÂs u

MES.\S DE ESCRTIORIO QLT SERÀO áDQUIRIDOG pÀR\ AS S!-CRrTÂBIÂ5 t,

FL:NDOS MUN] C]PAI5, ÂTRAVÉS DO SIS'IEMÁ DE REG ISTRO DT] P]TLÇOS. T{)R

UM }ERIODO E TLVADO DE 12 MEsES.

Crd.irr Ilo Pp Rp l.olrSríim a Ijgrftá Pín M.ddo llo PolloÍopiLno

Qo.r|lórd. d. ü.Írd4 oülrE!.ârm.r{6tLã MôrlrlC. da estÍrÁrr. Abs

MeLl d- a!*Erc PoIploptLm - C.ãdeirâ Iso Pp Rp r.on8ârinâ 4 Lú8àlcs Praa

Modilo 16(, Pdlpropilêno Q'Dúiri.d. d. Báms I OuEe cra.tEisi.6 MlMiás d.

e*É,6 Âhe v!têri!,6 dB 6*tr1os Poliprcpi ]m

SRP:

Iffik çào:

Lor./IGml

Horr.loSe{àol

Iorc!

Qo.lldd.d.:

lrrldr&:
Ua!

27O22ÍDSm:iq

slM

01t74íma)toa- I-000G92025

7lt9

NrÂ

,4/03/2925 oC:(N)

hEps:r/w\ük.Bov.lr/IlÂq?l+r

6

UN

CO

VCor tt Prrda FI!.|

Rim,s)

CIIPJ

:r.r2cr3E$trdrr8
4]lElrÊIlom

R.zào SocLl do F.It C.dor

NSUFÊtrf,ILI

,,4-rst
lralflrltr R! .{r4 !ãéiiúrÍdo

ad.h:
helc DsoáCo iaoüriniüdr

trlílltiryi

{

il Ri.É! !üdo @ da 1Oo7 !2§ 1033.47 [e 28!rl2c1o3a82!Or&:.frü:3â..3e39)
Cero flô(&r KFUCABãAíí1Uúr,o/mcva9r2bhPoribdl^Jo<W2dEqqHUônPnn61/ 9ü963d
@:!Iq!EEgrEEEg4ç!E!e54Ee9§!ÉZÀ@4l4Ers!UqE4!!âÉ83&B!99 25 t 106

ti &airr.l4rÉÊts a L{úilt!. v.têÍldsà .luurE ii AB5. }ÍiEriCr do3 ês!.dâ!: Po]h{.píâlô- cxrr A: 19ü r ilà i rt.tE-



^UTUAÇÃ
o

Óq!.: FaxDO MUN-rCIP.{L OE ASSISTENCIÀ soctAl. DE SLMIDoURO / Ej7 - FtlNLx)
MLI\_ICIP l, DE ÁSSISltÀCtÁ SOCIÂL DE sLVÍDOURO,?.I

OüI.T': ILICITANEII ^ AQUISIçÀO DE I,í]TIEXIAIS PERMÀNEITES, MAIERIAIS
DID.4IICOS E BRINQUÊIX]s

DE ú5: CADEIB LONGÁRL\A POLIPROPILEYO a LUGAruS - CÁDEIRA

LONÍÁ.R,INÂ POLIPROPILE\O 1 LTJGÁRES

Prt{o (C.trDr5 GowriEr@rai!) 2: Már. 5.8d. d,. }top6rõ [rMh (FcLÍ)

lE t A,t. S' .L lN 65 d. 07 .i. ,ulà. .L 20[u (LI tr' l4,B:l)

R:á! sdbl dr Fan dtr

t(ãUlá MAnf,Y ?OCtDót'ItOlBnEIn-d 
-EIRBLI

vodrlu.d.:

SHP:

Irhdfic8Éo:

tront :

qlandàd.:

UDit d.r

U[l

14;26731rm16.. l{r@O/202{
'\:4974737

26J11-/2O2.! 00:00

hrFs //ww'il()v L?poÇ,!r+r

UIitD

R]

VJorrà Prq@ Flnd

xl415,00

25/1U2íJ2Á

, r.j, PRoc
FI

P,qão - Elêlrôíl§

NÂO

*1r9{,l7àJ.üúl§
,üE![EI,oRi

gÉr
L{í.mã Füiü!. ílo,Irtp.rEdo
lltdrl!
L.,iC.i DÉ<,iÉ 

'Êo 
Eú!nBL

Id.r Cl!a! hdÊlfÍ
Xf ç*!-.- n ÀÊMÀNmcllÀla3 oNreno, ú5 r!21 lSrr{Jst

Er.[l
5j.diElrltluEr@!'r.len

ct\t?J

lÍtí, (C-prã Gottrrlm.drL, 3: M.ôâ Sü.d. ü! PÍopoúra EiÍ.i! (rcU)
bc I Ârr. t & lN eS d. 0? d. hho ü 20U (tÀ !' L,lAl)

óÍ!b: ML-NTCIPIO DE SÂITD DO CEU

GÜj.ío: tLlc[.ANETl-ÀQL-rslÇÃO DE EQUIPÂMENTO;ÀI{rERr LPE&YÀ!EN:E.

Drroiíà: CAOEIRÂ - IIPO LONCÀRINÀ CoM 4 LUGÂRES, sEM RoDIzIos, sEM
BRACOS. EM ACO, ESTRLTTUNÁ f.Àf ACO COM EICOST0 E ACENTo EM

C(D{PENSADO, DENSIDÂDE CONIflOL^DA MII\IIMA DE 54 E SOKG/M2

PARÂ ACENTO E ENCOSTO, PINTURÂ EM EPTOXI P'O FOSCO,

NEVESTIMENIO DO ACENTO E ENCOSTO I . (]ADEIRÂ - TIPO LONGÁ RINA

COM { LUCARES, SEM RODIZIOS, SEIU BRÂCOS, E\1 .ICO, ESTIiUIU-RÀ IJIII

ACO COM DNCOSID E ACEMD [M COTTPENSÀDO, )ENSTD.IDE

CONTROI.A DA MIN lMÀ DE 5a 6 SoKG/M2 PARÀ ACEi{TO Íi F.NÇO§m,

PINTURA EM EPOXT I|l) FOSCO, REYESTIME\'IU D() ÂCÊNTO Ê EM]OSIU

tl{DEFORMÂvEl EM ÍEC'no NÁ CoR Pi'DT/L \Â cOR PRET,c" I I(JEL{DO Elvl

POI-ruRE I'ANO, 6(I MM T'É: .1S PFSSURÂ, I]SPÁI-DÀR MEDIO, COV RORI)AS I)F:

PROTECAO EM PVC

CNPJ X..rlo Sod.l do F.rré.dtr

Dat!:

Modrli.Ld.:

SRP:

H.moloSrsÀo:

Qo ddr.Ll

uDldrdrl

t,P:

2ll10/202:l lú:00

PrÊ8ro - Eltuô6i(o

SIM

lí24{r l()lI:i} I '@ürl4i2024

1t,u202d0e00

hnps.rv*B-Bor.5Í/pmPF{r

I
UN

MT

x:i ss,m

Rn 520,00

Vdor d. PIEGE IlÍd

§grqüo

t

l:i4sSÚtJÉüI;Ed L FCOMÊ§CIO DE EQt]IPA}IEtrfOs Dt INFI)RMÀIIÇÂ É REPRE§BT{IICAES
*{E!.lcEMR4 LÍDÂ

laG.r
Ilrlú!r.: E!&irii rltêiltunú
T;L:
!-EaÊ.! EEisà do ilhErd.

-üfr- iüd*rá I{)Ã DLza9rD6, or (cs) 363!-5a01
!p.rl
eóü?,.ElÍ@nrkrúFd,!r

PflÍo (C.l.prs Gotc.r.@íirr) 4: Mtra Sáí.d. dô P.Dpods EEâô (TCU)

lÍ, I Ârr, 5'd. IN a5 ik 0, dr Jubo ê 202r (ki tr' 14. L§)

,t

ililb Frúo m dh loórl2úÉ 1033:37 (lÊ 2&42.D6E6a0otcl:d71b:3aca:b39)
cóúgo vràco: KqílcaÍilPa.nlúttoúrcvB9(abtlarori&ír Jo<Jv2dEg9BU6nFM\^/^9r5963
!!FJ!!4rI4&s!9EJgç!!@!3sEg!4@eE!:rir&E3eqe!@@d!q@Z@8!ÉlÀp6r4!E{!E!.8!E!§gtÉ@@g!l 261106

I

i

'ltl

i

I



CÀIP':

óÍro'
Oüj.ro:

tltíiiçà:

u..s9.63],@qr.03

MUIIiICIPIO LIE BÀRRETRÂ

^QIJISIçÕES 
DE EQUIPÂMENTOS E MlfEItL\tS DIVERSOS DE INT?R3SSE D

sEc&§rARrÁ DÊ IIDUC{ÇÃO Ê CUUrurâ MurirclproDL: B-{RRER-\/Cr-

CADBINá LOÀIG/IRII{A INJETÁ}'FI, COM 4 I CGARES - CAI'EIR A

LONOÀRL\Â I\JETÁVEL COY 4ItJCÂRES

D.râr

-rÀod{lllidr:

SRPI

rdarrilkáéor

H.{olotãdo:

Unil.ü:
I,IF;

or,o8/2024 00s0

PEgào - Elerrôii(n

NÀo

Lgj_

N/À

2l-Ô81202.1 00:00

2t:)

IND

CE

u.rcs2uDror rfl ruxrillTUA Ç
J. Pa.ioc

FI

v:Jc da Prtp6tr Fur.l

Ss?qm

ES att 00

J

CNPJ

Írr-.ü4.:

CIIPJ

n,io scí.I do F.!!.c!de

4:rÍ€-$1060r-r9
.I,IEüMR'
üü,Ér:

BYC MÀ§ÍEÍ, COi{ERGÔ É REPEÉçEÍfÍÀCAO DE 

'RÓDUTOS 
ÁIIMENNCIOS

EIRELI

üárL{|c !únE&rão!úrüi.Ài
I.il-:
E r$c Ireq/o Éo iísrÍudr

qlLllt dcr.f§:
qijrdÉ rü.r. n*rrurco icores oE oLrYElRÀ. 302

lgaloÉ
(ã8.) 98!&8650

E{.t}l
x]l"rutyf-rnrpe.ottrIÍ.

ltlí. (oÊs Efi.É PúUi.ú) l! MÍdia s.Dêàdâ d6 PÉeo§r Fiíd. (IGL)
Ii. ll Âí 5'rh IN 6E d. 07 de Juuro d. li»1 (L.t ll'r3:l)

eEI",
oüF6:

CÃ.MÂAÀ MU\ICIPAI DE ÁAÂDL{ DOS )OURÀDOSTItTIG

Â4uhlçao mirEJtrdorcs, equlpa-nenrcs de CrírpúÍãdor, lmp.essora, hêgnenradoía dê

papel. cad€llar n?s.s e arnário, porà .ellder aÍ necêssidâdes da Cânari !ni(i!al de

Abrôa dos Daurados.

CA)EIRÀ LONGiIRL\A a LUGAAIS PÍoô.o C.ÉiÍr rrtrgüiE Priiúlio 04

Íit ftú Cor PBEI0 ilorlú, LItEÀÍiÍl. Pliis.ic. a trta6 Cor PElo A.Elo .
eoosto .ú potlpÍA|loo lrrâtcrtal à Bãe BI!. dê aço corl plD.ura cLúüÍád(à
(M.núitD. - CqDElR\Lo!\GAaI\iÁ 4 LUGÀafs Pr.dLlro Çádêüà L,oogrylrla

Pleericâ 04 Lugrt. CoÍ PRL]I) Mddo tnrgariÍ'. Plisrica J Lugâr6 Cor Pr.to assê o

? en«Éo pín Jtolilrdl,llmo M*rri{l à BdÍa Bâso rle ,{ô ('(){n 
J,intL ra ..leúi,sríli.a

(Moúável).

t rrar

Modâlld.dcl

SRPI

I&dIk çbl

ql.odüd.:

Unlüd.r

UFI

01122024 0c@

DTSPENSÂ ELETRôNtC{

NÃo

L6üA

i3

LilkÁE

t0

n r!ô súd.l do Forn ador vcor dr P'!T: trlâl

R+4{O,0oiei$&Itoo1-r6 l,MBccxrlERc|:ÀLfrDÀ
.vBtcEDott

kásIlU
t*Ít ! Ftu xiclÍdcrrndo
L*l*, tnlE 4L
EaelÉ( ILila&' ,!ôo i!íqtü.

!*
rlr.

."tlJ.l
Rt:ÂRARB [_4 n(t]Ír^, ln L.l/.) 5t2?'rD{1 fr,Ú.&Êr!ro@EtrEnjÚ

4,[n8.70ímr-14 D N ] COMERCIO E ÀCESSORIOS LTDÀ Rt 530,00

líEr NOBRE
FÔÍleÍll Fàtfl.m Dào aúdEad)
M.rL5: lol-IPRo}ILENo
D6slaáo: D6.rldD lÉD lntcm«la

Ell.rhr alô.Lr rrd.EÍo:
MG UtÉáb. AV MARCELINA l\TvES SiLVA, 120 D N PCOMERCIO E ACESSCRIOS L]DÁ

li:lídi: ENn:
(34)331:-58C7 dl»ónKií_4rem.il.@h

+

E 
"* 

0.,-" m dh 1do7a@5lo 33.37 (rpr 2âo/t2.lo:aÊ!2@ã*B flr!.3e.a 3.39)

I f# rr^.o*,,**,s4se,usá&ês!4s! 27 / loG

-1



a!..dód. DüolÉc

í Ud.db tui&io, riiod.E Àrqrilo I E veErerD.,5r5,l,IdÍrid:,$(!. Ábrã r í..EEur. í PnúrrdldrdÉi Elil (n§ 47 rq r 60 aú. ?.!dÁ-+

DàtÀ: 12/ll/2024

lCor ü rrrp6r. Fl..l

6v/[,m

RS 9S5,€

PIrío (CüWrE covGríiherr.l6, l: MÁ à S{oc.d. itôs P!úpNlB Ftrrts (nCU}

I=-Iârc5'f rN r5-d.07d.Juh..'.h2üu(trr!"1:t.l3l) 
.

CIIPJ: 46.631.1271000 l-63

6r&: ML-N-rcIPrc DE rÂnIiGA
(»Fro: Â4üislçãlo d€ arqurlos pàra o dEprl EeÍo d€ cadas!! ünohi:iiário - ProL

Adminsrativo 3.:168,1024

Da+to: ÂnQI,IvODEAçOaG \EI,t§ PAtrÁ P&sTA SUSFGNSAAnQUWo DE Aço

M.ülHàrtc:

SRP:

ld.núli.aÉo:

LoicÃtqrl

Hlodoú.Éol

Qú.nríirr.:

UF,

,1663a l?70@1G r -@3{87/10?4

1;I

o&r l/2(»4 m:m

hrps:/ /w.8oY!r/pocp&ràr

6

UIiIDÂDI

SP

NÂo

4 CAYETAS TABA PA§fA sÜSPEN§{ MEDIÀDO I3:IO 470 :160 PAIITiS I'E
I{ YtÍ)N COR CINZA - ÁRQL-IVO DE ACO 4 CAYEIAS PÁRÂ PÀSI\ SUSPE NSÀ

ARQUIVO DE ÂCO 4 CAVE-!ÀS PAR,q. PASIÂ SUSPEN §Á MEDTI\'ETO IJ]O :I7C

4IiO IAI]INS DE, II Y LON COR CINZ.A

cÍ{?J R.râo sod.l do F.m«rdor

at46.6l{ü1.28 MiíüOAtI, Áf,Iô CEnFOkÂÍYo lÍDÂ - i,E
.I'BICTDOR'

,#E r F&ürlolrÍsm&
Ldál
D-olÉ.: A.rq{tu de istutÍd.

P't{o (C-q'- Govdteúrl.) 2r MáIâ s.o..dr de PÍlpoís Fltrn' CrcU)
b- 1Áa::-* ry,§_d: 9.t,1!!.tti?l!.!1.." l1!P

&!lo: MLiiICIPIO DE CÀ|víPD{ÀCU

oôj.rD: AqUSIÇ ÀO Íl; A ROtj IvO Dil ÀÇO 4 OAvF:'t a s PÁRA PASIn SUSPIINSA-

Dlrcltb: AnQt,IvO DEAçO 4 GAVET lt IARÂPASTA SU§PENSA. -ARQL]Yo DE AÇo

4 CAVETAS PÂXÁ PÂsÍA SUSfÊNSA.

M.d5líad.:

SRPI

ld.EüfÉ.Éor

Ir.eDlogaçlo:

QurDtH.d.:

UI:

OYrYl024 00:00

N.qo

ql1457t§0fr 1M{)í!l()i/2014

l,l

26/09e@É 0O:«)

lr4Ér/,\vw.8ov't4ÍÍp,Frár

1

LI\tDÁDE

GU

ltaÉí.|

!

N" PRCC

f',1:"

t RdÍôb e.rdo íD dE 1oro7n@5 1033'37 (p: 1E!42c1C3.:ô2@rÉ3:íilD: it A3o3Cl
ca4o ..9d.c4 KFrcgEPaín1úti{oricvà$2Úç6D<firD<Jv2dÉgqHuê.artrÚ\ I e.srl9{ad

@:IÉsEEA!!!sg@Ê!ã&!e9!9!gI4J9ÍÀ4!ge4Ee@14âÊã34!94 28/ l(b

Bi4



CNPJ n zão So<i.l ato E .n<.d!r

ITE1ARAJO E DI§TREIJICÀO DE I\ÓYEIS E ELETRODOMASTTH)S LTDÀ

Erdr
llekliürÁlíllúft@sD.l

rdêrdíkado: o79í6o5(mr6G

Hor d. Prlyou ttnC

Rl9í5,00

urüt$0*1
pit€€,

FII!àEr 20/ÍJ&2024 ro:m

Modi ildde: P(Xào - ElerÍôri.ú

StP: slv

rsJBs,?â6/00É6-7ô

!wHcrjroni

lltõar
l*xaÉ ÊàdEE llaidÊdo
iííúi;
h.r'rÊ: DÉrqào íIii hturn dr

2ràqr
àaÂar*HHAO,lIr0 (641 36,6{0:3

Prqr (CGprI G.ernr[.rrri.) * M.da S.n .d. dõ Propdr6 f-'rrb (TCLr)

E I l,.i e g qt ol,li.r:Il +.?9?1!k -":,l1.Br) .....
ói!ôr ML'litCPlO DE FORTALEZÀ I 24!úl - Fudr MDnicipar de E lka{ào

(»i!.o: ÂQUIstçÀo DE MoB[IÁRio DNERsos

DErlí5: AIQüWO DE AÇO coM 4 GAVEIAS PÁnÁ 
"ÀsTÂ§ 

stlsPEl§sÀg 0 -

ÂRQLTV'O DE ÀçO COV 4 CÀVEIi.S P-{RÁ PÂSIAS SUSPEI\'SAS, (J

CNPJ Rrrio Sodd do F.m...dor

tlMoloS.çãol

Fmtai

QormuÀd!r

UDtLd.l

I',EI

1/29000

03/12,2024 lxl$t)

hnp6:r\rb'r, gor.svpEe,Dr+r

75

UI\IDADE (L'It)

CE

Ydor dr PEDosr. Fit|.l

B3 970,0ú

Rl§ 96Â68

$.*10,€510001-56 ERG{, OFFICE COi|EREIO Dü lpVElS LrD+

'rrTlrCSoR'
Ld.:
IÍ.-t*: r!àlnlm d. r,Êo'do

.üii
tryo, or.u+ a" an-,r.

t

ftrÍ. ((hEB Eflr. 9úUi(E) r: Mâlie S.[.ida dàs Proprátã Flo.b (IcU)
lÍ- !l Àa S'Ô lN 65 .!. l,. rh JultD rh 2021 0 d r' t/.l 3)

CNIJ: 0r.612.59&m01-32

Órfb: Pltíeiolr. Mun,cip.l d! N@o s-ro an6.rio

otlrrô! REG§Tro DE IRPCoS PARA AQUISrÂo l:UTURll, !ÀRCEI,ÀDÀ, F SOB

DE[i,qTDA DE MÀI ÊRIÁL, PER.N[q"'{ÉYIL PÂ}IA ÂIT:NDÉR -{S 1IECÉS SIDÁDES

DÀ PREFEITUR A MU\IqPÁL trE NOVO SA\ IP AÚIONIO E SUAS

SECRIIATÜ\S.

lll.rt5: ARQUTVO Dr ÁÇ(X)rD{ G.{VglnS E COI\,PASI A SU§PLÀ SA [Bxr6xúr0 -
ARQL'TVO DE ÀÇOC,O4 GAI,TIÂS E CO}I,PÂsTÀ SUSPEI\-SÂ I33X46XM

DaÉl

SRI!

Qt.flH.dcl
Unld.d.l

LT:

L7|0Y1O23 rs:!fr

Prttâo pm R.giloo d. Prtsc

slM

366118

1l10

Lis[llE
wkv.potráldê.cíopÍâsF,bü(À,coELb.

15

LN

PI

-"{-a+P,

{

nltsôlo !.rdo E dt loorlr@t 1053;a7 (lc 2aOar.1rlaB2@á€3r.nü:36.4:3.39)
c&ó É& Í.sucoE{l,qÉhrornÉô$20àPooÉírÀE<w2dÊlq}rj3nPtn6$r 9,l!9ó11
toirn-uri:ai*oeàJtl.tricsocanrsíIdaadcao*n+0r!&rEEçE$6q4S4É4@e!ÉlÀpEI4lge!!!!EU4Éê3Eeg! 29116



p1-482?â/Oqlls 
"4LMArtIÀPEPBME\rÀCOES 

EÊOMERCm DE MÀIERIÂLESCOLÁn E

'!..EÍ{ÇEDORT ÁLrMErlrro6Í"mA

}I.T§I PARN^IEI!
fía{i.nrl, F Dtidêrão lÉrodô
Illll.hIáru{NBíd
Itr.rlÉ{: Dn rl§ao ,rao lDÍnmd,i

CNPJ nnúr So<ül ilo E rn a.dor

23.S11.a5+00C2.O3 J R D DR-ANDAO I-TDA

Id.t

08.t86.6{r}&Ol -26 EVENI DA SILre ARn!

rds ü Prq6E Fful

RS

AUTUÀÇÃ o
N" PROC

FI

I
I

tâ.É,,t55:LrD00r.?4 SaoMAf,cG6DISlRIBUImfrDf,:gfl,ICÂMÉRIÍtSLrDÀ

rúrim: F.à.15aÊ rÉo inÍo.ndo
.à.b:

Dá.É!ão: Dcs(nÊo oio intom.à

,üar&, fjdr* rlo hÍ(Ír,d§
i[.dai:
Ürg$o: ltirlCo *qiüÍcritlh

,,*1
ruÁ 81li ,{idid Frià!, rlt€

Eaaá*
á

Crd.!t< Edrt!ç:
AVEIIIOÂ JOAOANTONIO LEITÂO, 4I59 (86) 9/[+s{9}

Endr

(881 J5§A+84§

EÍaft
seeàI(dkr{ü6ítaI-dd

(8!) !422-4Eg-a

Rí Sít,rx)

Â3 68q00

P3 700,00

fü.{!r!t Fàüí-'dÉ Dilo infd! rd,

Eçto: DeÍíç& nào irfcrm.ir.

RUA 5AO TRANCISCO,512

,t4.6í:.3,gml-Ít § o FRÀ{ctsco c(IYvrNIENCtÀ LTD^ R3 720.00

Rl8m,oú

ffÍsq00

lrd.l!{Í

l!&fta!
,S§*traí BIdrú!* Iâ+lrÍ!fi trdú
tí*tlt
lEld* D.ÉsdcÉo ôíürlÍid.

lrhEE: Ê.hiúh ,no io(Mdo
!l.d.b:
Dáqlçao: D6aido ôÀo Iní.nD!d.

/lI,-206.62ümr-72 SINEf,G lÀ COMERCIO AIACA DISTÀ LTDÁ

t9fi9.!{8,úOl-74 H-MDELFERREIa UmA

lürnai
}{iilEn* FrrlrâI'tlotiÍlq|nâih
Ilrd.l4
t q{Í$ Dús4tu !êor!5qErd:

-f,|l.lr{ tIíaíl.i Erd.lttr
MI ÍIrii"uir ÁYEEibÀJEEÍINIK} DE ÂLBuqUERQuD MAxÁNHÀo, It

x.r.&Cirao( tutú!.r Eú.lE
EMILY (S)qa?17-1ur0 .rilldÉn"li6hdrú Lúíú

,t

t Rdú{o lFi.Co E dh 10/0712@5 10sai37 (P: 2ô012c1o0Ê02@ã€3:dr& 3&4:&3s)
c6ae ldde&r KqíücglclPa6lwdolirúvl9{2bhpoo.lbdT^,o<w2dEgqHuô.PM1^/ 9r3963d

iF / ,.06



cmJ R.rio Socül d, Ê.rn ..d6

32.!r53.rs8/0001'31 JPLSÀNTOSEIRELI

!J.r.L Prç6r, Flr.l

R.Í960,12 \ ,

Ed.dr alilid* Endtnça
MÀ C.rh! RU^ SEÀ-ÀIrOR Ct.OrcMlR CARDOSO, l:rA0 (19) 84524531

nüí:
jotuatltE@lorEil.óô 1-

lârior!: Fftr.ore D:b úúaDdo

D.írtÉ.: Denirio ÍÉo iíorm.dê

FF:57iilf9ig0""o.I{r EL!4EtL{DlfiTm-BUIDoRÂ LrDÁ

l.ilrue r$dd !b tíídriiõ

,Disldor !ra5cr6 iÀo &toÍoidâ

t,,l,l

xt 990,00

Rí 1-C00,00

f§ LEq[d

RÍ 1-?U),0(l

,E*llr{.!
!r aa4 9\

f*riÉlr Fá,ft iõo inÍqndo

1rÉ.í5ao: ErêscÍlçib nêo lnÍúnlliÔ

r*ri-re F*.ilfu íao infooado

D.E tÁo, D€ffliln nào l omadr

E a!]I
e$o.ik.,letExhr€tuDtoD(fl,946órlíl

73.85I873/OII)247 C J FREITAS DE SÀMP.\IO LTD,\

ZLd.:
PI

SiLa9lt§7&q)I.ill IL,IYEP BÀ&q(JE§ n{F,!.!íEL fluÀ
te!
f*ÉÉrelíÊrbú!íErdõ
üatd*
D.3lÉr. D.iddo d! iúoftn d.

ctd&: EIÉâlío:
(06J l30l-ll.ll

ârdl

IR
hdÍ

{6-&56.ff8,ÍT)I-5 MPEMPREENDIMENTOS LTDÂ

Cld.tlE Bn&tÍü
lUo-Êrd RVrCIoATYStolo (42) 9âSO579

&!.ll:
d.rdo20rg@ü,Id.6õ

§7-?Ait3 rqr1.7B cll{',lPÀt§xEf cOIIEI{ClálIÍDAa$rÍídoM€vEpF: §lrD PmÉrÉ d€ür4gÍàüêl
5l![ Ut adc.rD: (í)

ú.ftr,
r#r.ik 8'irirE {r. kÍqEdo
t&
XqICF: D.rddoú blElrd.

ru üÀ0ü

Rr 1.2ü),00

!+-FF

33.460.õE/qúl.in TYSKI A MACHOVSKI LÍDA

trârldln.: Fún.*l|t i, i.fdmilô

D-oiçi.: DGdiià oÀo ,!Íomidã

PF R IOAO FABER,29O (4!)915+5!er

-{

t dÉió a.rno E dh 1o/o72@5 10:33:37 (lc 230rl2cúr3la20oE9âa:41ú:36.43ê3q)
Cldiíro !údrç&: K€ucrEa'Plqí1\l/h/OltrcvB9{2$PoolbdT^Jo<W2dEqqtllJ8nPln6w 9ó39í3d
mo,\le.b.ri.Girco6@m-!rrc.íÉú4doa!rãÚdbdêno|6.á(!@sts4!@!áÉ4!!489 31/ 16

I



CNPJ RrÉo So.i.l dD Ecr.edd

.t

t,.lor à.P,wBr. Fitr l
I
I RÍ !!gr,m
I

{d-1rld64dlq)1+9 râ,ccÔrffiRclo l,TrrÀ

l.lE .
ttu ft&drrrnlo l,frÍirlíl)
tri,i}
llçtittr: Itríçà do rÍmrdr

rr*r Íh( E d.rq-
#r yá:.4H! ÀvJuÍJoDoMu,tc6DEc^Iipo§{LfiÁ LurzA} 7J0, 185) Eng;xo (m, ouoomc

E{:
!ÍDiÉ!rrô(.o:ré!l0f Eá[jfi r

AÇTUUA
N'PROC

3027}&I5/OOOI {6 BRVO DISTRIBL-IDORA LTDÂ R3 d000,00

Et 976,00

Oü.ÊNaçlo

R§ 69t,75

fôrle. F*riaE n& lrúdodo

Dã.içto: De§.rlÉ Éo inÍcmadá

E!rd.: Ciú.de- Enüolço:
PR 6riti]l A\€\llDA RÊPLBLICÀ ÂRGE]'TINA, 1237 FELIPE (4')3l2airÍts

EEâU:

nMRire.@hrv.di5ürDudo6.cm b.

Pltío ((hü.ó Eflrá PúU1.6) 2: Médla Smcrda dr! Propo6t s Fin k GCL)
Ix. U Árt 5'd. IN 65 d. 07 d. JrdrE d. 1U1 (Íri f t4l1l)

óír-: slv^r - sEFvIço ÀLTÔN. MUN. DE ÀGUA E E5ÇqTO - CX.5LI,

Obi.6: ÀquisiçJo de üqDiE cm iç!, p.r! p5tas s6psss, .om t tJrcàs, @lfornE lisu dr
Rcferênciá -Áncxo l.

Ih..úro: ANidção d. .quiv..r àço, p.rà 0ãrÀ ll.D.Eas, .om,l g.lrus Gmfomrê

ftr6 d. R.Íãiri| - Àneto I. - Açrinçio de .rqlivo em ;s', Ia.d paíás sFeNas,
coE48 etis. co orÍÍ,eTertÍlo d€ Rel€Í§ndr -Ar€xô I.

nrrâo sodd do Fom.cÊdor

-r EúifilÁ& ÊoRÊt{árrirA

l).ú:

sxP:

rd.ndioçiô:

l-.adlLE:

IrEolqaçlo:

lzl l/z(2a m:Í,0

P@e.s d. Dsp&§.r Elctônicu

NÀO

4500+9008r;2024PDÊ

m
N,'A

l3/11/2021m:C0

hrtp!r/p.nÀl.t.e.Ís.f ov.àíLpli<I.od Í?

p=50í!013::.l'io:::

2

UN

RS

vcor da PrlD(Élr Flral

Ei §?(oÕ

CNPJ

Qu.nridrd.r

Unldo&:

UF:

tà-Yl,sú]rtfil.u
,PE EI}OR!

'ICf'!6IilüFí" Êí+.t úE nlo&,LÍtEdô
xr.Lhi
[ag{Ér DçdCc lnc iríwrú

Qr.d.d. D.r.íOr

3 tjütldÉ! E &irÍo Ei.ÚlÉo. Á(t, Inox ]ApêraiÉ dá €llÀ Bcl.dn nisnl I-üBôrü coloüCo: D€ Crillla- MrEinl (b uqlr Polbrn!Êfoo.

IêÍ. (C,ünnr C,orêflâ'Ímtair) r: Madâ sân âd. dâ. rYôntr(lar Finâh ('I CU)

IE I /rrr, 5'à IN 65 & 07 .h ru5, .L 2021 llri r' 4r!O

*

ü
RrlÉb gai* É dh 1o/or2@5 10:31:37 0p: 2€o42.1eaEÉ2ÉoEÉ3:drrà:38.r:3639)
Códgc tú..ró: xryüCgBPtq.n ià!,Odcva'*2üPootír^ro<v2dEgqHua.Pün6\/V^9r3d963d
@€a(cstlPÍlíuv/aolirÊadxl5àr'PooJBT p(J\aÀlE!gHJaôPBÉnÀ%2s3ôr253d 3A'ú6



ótEã.: EsÍADO DÀ BÂHIÀ r 00@IOO3S PM POLIClÀMlLrtAR

OU.ro: Aquietçâo de mãrcrlâl pêÍmànenrc l3ra .§ unidâdês do c-oma do de Poli.hmenm da

Regi:o Meio o6tr

ÍX-rlíb: BEEEmuRO..Lüt@, tlpo obE., Dàn Eqr.Íe d. .Gu! d. t0 ür..,220 iolr! -
BEBIDOURO, elelr im, lilo colona, pa€ gd a Íào de r6E de 20 li:rcs. 220 volB

13/lt/2(P41im

Pretâo - Elektuico

NÀo

139:t/)n2üD16(}l -q)2U22,

lvrod€lidiíh:

SRP:

rd.üffr.íâo:

EoEolor.Éo:

Qu.Íddd.l

Url

'.eâuruaçÀo
i x" PROC

l.tlml

24!lLn0l4 q0t0í)

2

T]N-'IDADIi

BÀ

hrÍps //*1rs.gov.lr&tre/I'

fl

ns 5to.i9

R§ 647,99

CNPJ

àlr lÊ, ?ô,lmr*i
.VBIiCEDÕE.

ni.à sci.l do E.á.c!de

ÍTÀ}'S?ORTE§ JI.ILIÀ E CO}IENCM LTDÀ

PrtÍ. (ccpr6 Gôv.rnam.nr.l.) 2: Mada sâb'.d. dÀ PiôpÀ!.*Itr.ri (Tcu)
IE t ÂrL !' d. tN ô5 .L 0? dc Jun. .l. 1021 (Li n' r4J-13)

6f,b: ML'tilCIPlo DE CÀ-RMo

obj.6: ILICITâNETI - Aprr:!.Drc Li(n!çüo eú p,r újÉü r RcsÍ§.,'J & Pnlús pa"d iNura r
lyêioül coiúalà§âo dê Enprcs. para Íomerlmmro de ELETRoDoLÉSTIcos E

ELETRÔNICoS, p.rà ared€r as reresedad€s da Seclptària MuDjcrpàl rh Enuc.tao do

}nniEhio dc CiIIDIRJ. dê àcordo c.m õ cüldiçà€ e eslecjh.4i'ss .on{ds nc

An.m I (ftnÍÍsrâ p Prê$§) . aôdn lI ('Ierm de RêíêÍÊ..ie), páÍl6 inlêgÉíí6 Í1"<|ê

EdiBl.

Í}l5.rlção: BEbEDOURO ElÉrRlCO COM COMPRESSOR TiFO COLUNA PARÂ

cAanfÃo DE 20 r.ffRos co\roRME DEscRrrlvo EIrr ET?. .

aEBEtxtuRo u[úlxrco LUM (DvpRtssoR't tpo co: UNA pARA UARRfÂo

u]€ 20 t.lmos cotiEoRME DEscRfrryo EM ETe

CNPJ Rrrio Soci.l do Pomccdor

-Dàra:

YodalHadr:

SBP:

ld.DlíkaÉo:

IiNol%rçiol

Fdlt r

UFr

O.s/Un024 09:00

PÉXào - Elerôíi.o

srY

2912E;410@134-1-O012/2024

14903429

1S/tl/l024 m:00

tl!t!,s./,1À'.v tov:r/poq&r+r
S

uli
RI

vdor & PmD6rr Flnàl

[J 680,59

vaoÍ de PEryol. Fúel

RS Eq'5

,aF
lSrht? I&tÉrÊ !ãôhlúúó

sfirtfi' otirt*; r*u l*iriuar

CI*riê Eídúr$t
ídrdí. a G[IÁ.!lAE^xÀ 3

T*úr.r
o1)3rgr-{u.

Ee.Il
çlrÊc,lhtlllr&qdE?@,].bm-.o!

-ú

fi271.n7nffií.t2 LIOTTISPüSÍhIBllItn&DEEQrjIpÀt4ENmS SfJaIEnÂOE riti
.l,Eücf,Doi.

Lrta!
ÍühE! F.hilrÍ!Ê !ào ln!€irDú
LilS
Esií$ DtEiddíàdi'rrúÍErd:

.VEETüE SÁ.REs DÀ @5TÁ II2 (11) §32-.151Í li.rji<!{He€Ldd õ

hrço (CíÍDrõ Gov.m.m.ntrb) l: Mn i,a sôr.ad. d.! Itop0.leÉ Flmb (TqU)

E. I /lri. í & lN ts .h 07 dc Jüho ih llul (Là tr 14. LIl)

t
(

d.rlio I.rdô D dE 10/orr&5 l05a:a7 (lc 2*rr2.Úáê42@r5lr.ír! 3€.ri3.39)
c.ódae \,adq&r KrücgÉPrQÍ1wllohÉrBsi rtàPoorbnTÀ)o<Jv2dEgqHJafnn6iw 9r3d963d

@@4J9@99áÉã34§99 lit I t6



ÁUTUAÇÃ o
/" pRoc

Ór!ao: C-ASINETE mGOVERÀA.DCR DO ESTÀDODÂBÂHIA; SIO] CÂBl\ÊrE DO

GO!'ERNÀDOR

(»jrú: BEDEDOUROS 22ÍN e l27v

O.rr*&, EEBEDOURO, d.fi.ô, alpo Êhnr Ees ràrr.Íú dG â!l8 DlD.r.t d. 20 (vt e)

liúoÁ Íh5- 220 Y. - BEDEDOUR(), tletirc, ritr) colmâ, Fr.ô 8drÍaia, d"" í8ua

[drÉÍâl de 20 {ünIê) liBc. IêÀe 220 V-

Modaliàd.:

SPI
rd.ndÍLâçíol

nMologaÉor

Qsútiiti.kl

UFt

08s441920íI:t9:i t.-{I){}r,2r202.1

1.1846_]88

2G09/1014 00:00

hL4's / *.w 8or.r/poqtlàr
1

tin

Ot/10r024 17:30

DÍsp€nsa

NÃo

CN"J R :o s€i.l dó F.E o.dG l'.lor.L Pitpd. fb.l

RÍ 6â7jS9

f,§ nes,00

Vdor rh ImpGâ IIÍâl

Bt 6tstro

rs 6lô79

sa3É,l8ütsr.r, lrs ELEmo E RtÊFdGERÂcAo LtDÂ
.l,BtEma.

GI§PJ

HiÉ,
EIrh.Ê f*lJôG[àôd6lr do
T*
Í!.4Ír9: It lsFô í-io ÍíIE.*

4I.r.í.r

PrrÍú (c-rprs GorErnâmaúÂls) 4: Mada Sân àü dÂ. Pr@Eiiõ Flírh (Iíti)
lE I Àn 5'à tN § d. 0, d. Jlulo d. 2021 (Iii !' L.r-tll)

GÍb: SECREfARIÂD E-DUCÀÍIAGSEC

Ohj.b: EqLipde 6 dt R.fruri+tu. 
^r 

coülidomdu e Eltrtudutrbüc6

rr...rtçb: BEEEX)t RO, .l!nio, Qo ohrt , pd. 8ârrda dt â88 EiÉr.r d. 20 (vir&)

liio.,Ib.- 220 Y - BEJEDOURO, êleEico, dpo coiun4 p a gra:ã. do ãÉE

úiErt dc 20 (tiÉc) liür5 T(:lts 120 V

I»t :

Y',&lilidr:
SRP:

ld.rldíkaçÃor

Hôr|olo€âçãor

Unilad.:

Urr

20r,xv2024 00:m

NÃO

1 39370650@100-1'@4278/2024

I 19!888

06/0e2021 (Ú:00

hÍrDs:/ irw.r govtíF<p/Dr+r

4

Un

E\

R rlo sod.l do E !í.c.dot

ãq76tBmr& c RoôtlcuEs {ÂLvExDE EnErt
.ÍBTTDàR'

Uel
llrktefteEerloiffi
lHri.bsuüü*iCo,roiltuNc.

E .d.: cln!, Srüítíp:
sUÍdar *YDOME*UYÍ,5G1 (71) lo17-9{i9r (71i [ll$rE 9

E{üIr
ráâtLúH.rrk@,ir[À

}rrÍc (O!Ec ErEs PúUkG) l: Méd. S.l,..da dã ProgcE Flr.h (TCL)

,r- II^É s'd.IN 6t.t 0,ib,rdto rh 20U I0.'t f lalll)

{

I 
"r"t" 

*4. m dh loora,5 to33 3? (rp: 20042.r.csÀ020o!6r:.,?tb 3ac4 &39)

f f, .. -*r**,sEJg@.uÉé!!g.§*



./AUTUAÇA oÓtúb: EqupLrE - Prêtuiturâ yunidprr de R6lea

. Municipio d. R?dlâr.

OürG6; For,na(ão de Resisüí de Prêçcs. pelo Í,êÍiodo de 01 (um) ano, podendo s€r ',rmnuíido
pm iBul IFíülo no\ rarÍxÁ pÍllt«cs m Fí]iral, Frâ í!h,rà (.vmtuil {ILdüçtu dê

.qulpâm6Í.6, í!.Lriâir h6pi@bE, .la iníomÍic ê mobiliás prÍà a Uoi&d6
Bjdcis de Seúd., rêtelenre a Êelüç,o 1411.8023, p.E êrender às n4êsidedÉ d;
Sê(IdâÍiÀ de Sáúde dc RcÀleza PR.

Dtrcriíà: DUEEIX)URO/ PURlIrl(AIrcR RLIRtcERâOO- DTjBEDOURO t:li-I)lICO
pÀR.{ - Eírig€rdÍâo d€ água porável. TIPO: :RESsÃo COLUNA SIMPLES

I»a.:

ModaUdrd!:

SRP:

lllaín.:Íâo:

trko82024 @:00

PÍEgão ElerÍónlco

SIM

N'PROC
FI

MR-9íl2024Preg& U€tr'onro

US

NIA

ôren.'ílliciinco€1

GâDtldâà: 5

UP: PR

real%pieqúplo@-con.hl.747+ràIr,

oürBaçio

R13.400,00

llo. à Propdll IIld

CNPJ

jttrt4t.a60,to0l.g
rlElrcEDoÃ.

Xârto So.Ll do F.rü.êêdoi

3I'I ÀOUÁ EQUPâT'ENICS LIDÁ

t{lea:
I_*hE! lràá@llçtr Drlo
lfiahl
nr4!| OrêúlÉs túó híú$rdà

HLrla!
,E!qo rüar, rm

ltldr.:
t47) yr57ar9e5

PrtÍ! (CoprE Gorcltr.n| úlÁ) l: M{dâ sa$rd. dÀs Propda Fbd, tICt ,
te. t arr. 5'd. IN § l[. 07 d. Jub. iL 202r {ki a" 14. r.!J)

v.Lr ih Ptq6là tlnd

Rri 68ô79

Erdl:
reÊ@C'll!8uúIsEffiltEb

ardd. D.ssiÉo

r UdBüÉ Crid€lr& trpo ,ê d{iato: td tú*, Ce .rp.(kLdà ê 186 lhro6. CrItr írcÊ.à. sq.rior. EÍr.iàEia enarydi.. À C..Í &ãna \ôItàEeí| 22O

vG-:lB.

Óq&: MLNICIPIO DE CORmLÍO PR@OPIO /:1502 - Prpleirurô Múnidtsl de Conrélio

Oüicr.: 
^-qúrlsão 

dc GEI.^DEIR S c EOCÕES pàrd âl(ídr.G ESCOLÀS },ÍuÀlÇlr lSc
CMDIS,

Dsí{h, .qufdÍão d. g.ladrJra fnÉr Ílro 3[6 llr'lE du)l.r - íquiíii( d d( Estadsir! Íms Íft.
386 llEos dupllx

GNPJ Rrr2o sochl do Fom.(rdor

I»laI

!,lodelHrdc:

SRP:

ld@díteç3o:

EDooloSasàol

Quânríád.l

UDIúd.l

UP:

o9,oí2025 08:2E

Prêgâo - Eleuôni.o

NÂo

7533194r 0{Or 
'G' 

-mO:r 9/2029

1,6

15/0i2ü5 00:00

hles,/Árw govb/pDphr+r

6

UIiID

l?rlâ&r)00r,r8 }n&dÊrtÉ{}.ucqEsrTDA
ttÉrctDôn.

l..E ,
l-hílr FiHEr. !àüídrúr
!âür;
BqICll orrdÉ Dro hÍÚ6d,

lÉdr! CLdr! EdirÍú!
E5 b 

^\',ELDeS 
6TEEEEIE SO(rZt 229)

TàÊ:
(?a lEs{ur

EÍaír
li,âÉ@.@tr,á.üú,in

tt.1,400,q0

't

T iúio e.rdo E úÁ 1m7rán5 ro3a l7 (e ãa,r2.rs3c32o0ês.(rlrDr,â..3.30)
C.afu \ í.r&; K€dcg63Praínl$rniolrÍrcvBlQuP(EE7Á.D<.r1/2óEgql{ anPn6iw^9l:E963d
@@tut nPfi Éwa9ó25tráaÍBd 35 / 10ô



Prqo (C@PII ciov.nan ntais) 2: MáL 5.E d. d5 Eop6M6 Eú.is ÍI€U)
IE I ÂrL S'd. IN ES rL ü7 i. luDo .L 2021 0ri !' rn, Bl)

Rt 3,2t0,00

,-..-.i-.'ii.i.'",. i,., iJ

x5 2-970,00

cÀ?J

CN?J

Ór!lô: MUNICIPIO DE ÀR-A.MAR|

oülêro: [Po.6l de conprâs Púb]ica§l - CONTRATÁÇÀo DIi EMPR[sa ÊspE(jralrzaoa
PARÂ O TORNECIMEIiT O DE MOBILIÁRIO ESCOT.ÂR, MOBILIÁRIO

H(»PLI-A],ÀÍL MÓVt-15 DÍi IISCHIl ÓRlO rM CLRÀL. [L[l ROJX)MÍ-51KI)S t:
EI,ETRÔNICoS, PABA Àfii-DIMI]NIo As NEflISSIDAD[S I,Â s sIjcRIiTÁRIAs
ML-I\-ICIP^ÍS DA PREFEIT',..iR-À MUr\IcIpÀL DE 

^RÀM 
RI/B^

DÉcrtID: Loc 4- CELâDElf,^ FROSTFRTEE 386 LITROS - Lote 4 - CELâl)Eta FROST'

É_RI!E 38ii LnROS

Dârâ: 14./08/20:11 00;{X)

vod.luâd!: Pr€gao - Eleoônico

SRI,! NÃo

rdl[dÍl.[çlo: 136467rr{,rxDr4r-l{0q)E0/

E-.0:
IbúE i*ôft,81g@ED.lr.(@

VCor .le Prq6lá fl,âl

$À97q00

Rt 3.l7t,m

Hoúolo!âfror 29/08/2tl2a 0ú:0o

rmt!: hÍr6://www.Boyurrytrq.lràÍ

Qrlültu.dc: 2

UnIüt : Unidâd€

Ur: BÂ

vJor de Píq6là EÍ.|

xs.1ã0,G)

n riâ sàrid d, F.m.oddr

JBS IMIREENDIUE§ÍG E CI]NSLAAOflÀ1jIDA,agrÂr8tmls
'1'EGI'ORi
ÀLrBr
fa{frã rrüirrúê!àoirturtrdo
.ah

hoik DÍáÊiÉ, Éo bÍâr[dr

!ra.r aBadé
!^ Àl.!d,ft.t (75) C'6r{33r

PÍtíp (C.rUÍ.í Gov.íímcdri6) 3: Martâ Seí:âd. di! Pilpdla Fií.b OrCU)

tEIArts:d.rÀô5-d.(}7d.l_úl! .d..2!21(!ir: ü.ra)

ótz ô: MUIüCIPn DE PÂIEU Do PI ur

OÜi.ír: TLICITANETJ - Ir!$stE d. pftç6 parà aquirição parcelàda c sob demüÉà <l( EÀ.eÍiál

pêrDnênÍe p.Íà a.erdã a5 nê(esndÀie dà5 $qÉ,üs e Íur3os do Municípo d. Paj!ú

doPiauÍ+1.

DÊdsbr GELADEmÂ FIOST EREE DüPLEX 346 LnROS, COM PRATELEIRAS, COR

BR4Í\*CA - GELADEIRAFROST FREE DUDLEX 386 LITROS. COIí
P]LÀIELEIRAS, COR BRÀNCA

I»iIr

SRPI

ld.bdficàçaor

Hôeolo$çôol

Qrüttdrd.:
üDíâd.:

tjl':

3l/07202,1 00:00

P.€Aão - Eleuóíico

SI}lí

0r6126020@162-rüm5t202J

21108/2021 00:00

hIIPs://www govtr/Fq,!làr

ufilt)
PI

nlrão So.lzl ílo Fem.cêíl8r

It5ü,7ú?ü6re Jv & M(trilrilliil |jruÂ
.!P!{CEúORi

üEl
3aíi.ülr H@úIa!&ÍDdo
lÍ.rúi:
Dr.dd.! D*ido tÉo ührúrdr

Ídl
n

Gld.i.t
i(v Btlc À NEm.2,L (B) 999t479

PrtÍc (C.IPIã Gov.rrãr.d.ls) í: M{d, Sar.dr dai PrsPG flrd! (IEt )

b(. I &t 5'd. IN rt & lI, .k Jutro ih 20Zl íki n' ü,rli)

+

t ,úE ldúo E .lh 1oo72@s 1033.37 (lp: 2fl!i2cls3âa2mt63:úú:,0.4ib39)
cúdgc \tE-&. r(Fuc4BÊao1!ído6ÉrE9ehhPoo.Éií^Jo<w2dE9qHl,J0nPfi6'W^Í$óad
@$&sE3@E!!êq@qÉ4?@ElÀpÉI4!E9s4ge@uÁ!tEgÊegu i6tl(b



I
I

ÁurunÇÃa
N" PROC

FI

Ór!&: MLNICIPIODE SÁRzEm

oài.úr ÍllCtTÀNEn - AqürsiçEo dc el€uodofleíjcos pàrà o ÍuncÍonâÍrnlo de sede do C€trm

de Qualilicâ4ão Prolirsirnai, de 6odo À grrd ü o aEndim.:rto irnegrÀlaos alüro6 e

fuIriôolrios vinô'ledo à S+.Í?târh Muniril»ll d. rrr*envolviT.rro S(ü1, ÍÉ
êxdoívitládê de di+ú, e deconüãraÉo pan trricrcenpr@trdêdor iídividudl,

ndlo€úp.E6a oü .mp6. dê FqEno polte (Mlil, ME ou F-P!, coDrNê ríi8o l& l.
Lc 123) s(diad6, p.iDiro M ârü o l@l e. .És, nâ rcgiÂq (om lirutc dc :o km d.
&tncia do MurlcÍrio & Sàrreà.

r,iodditâd.l

SRPI

rdendBcáçáol

llMologàçaol

Qu.rridi.kl

UFI

0 | 612._/.um15& l.{m369r1024

Iiti6373A

29/06/1024 00:00

hrys./ ru.r,.8ov.t/p{leDràí

I

rititDÁDL

MG

O.r(úb: GEL4DAIRÂ 386 LITROS I,üPLEX FROST TREEGEL{ITEIRÂ 345 LITRoS
IXn{-EX FROST FXEE: GCãdêlrdRrtrg!..dor c@!ul cRM/uÁE [n.r [@
DüpfÉ 186 Llúcr &-.o - 2-láV - CEIáDÊlf{ -i86 LITROS DUPIEX FROST

FREECELADEIRÁ 3aG LnROS DUPLEX FROSI [REE: celadcnó/REfriezÍadôr

G)flsl CRM44Á.8 Frcst [Ee D{plq 306 Liros Brúco - 220V

29,072024 00ÍO

Pngào - ElerÍôírico

NÀo

R

RÍ 35Up5

Í!t 3.266,00

CNPJ R:rJo Sod.l do F. .êdor

t7-619.?$lJodl1fl ÂDILEiE ANÀ§rÂCL{E&{HCISCO
.ÍETEDOR.

FàdÉ Ít&i.ü üê!í.ddo
Ír*
b.dÊor DlEí lçlo lúó lÀIorÍ!.di

VCor dâ Prop{ra tlnâl

&l iu9,00

ÊrlG
R |PUE&Á,973 (3r) zÍÉ5G2

Erdl:
úc615mi@Jiúeo,ço§.út

h.tÊ íO[ir!.Eúr AúHkE) l: MÍdlr Sa.âdr da! PrúOo.rã Fiírà frcu)
L.ll^!t tô IIl § &üd. Jlilho & 202r Gd r'ral33)

CNPJ:

ftb,
6j.ô,

D.{íÍrll:

Clt?J

13.6d6.74ry0()l]lJ1

PÉf!iúÍ. Irlu icigül dÊ Ar.,rBÍ:

coNTRÀTAÇÀo DE EMPRISÂ ESPEGÂLTZA)À PAR À o FoRI\TCIMEI\.Io DE

MoBILLÀflo EscorÁR, MoBlLrrílro ttosplrÁ!Âa, Móvfls DE EscErtôRlo
Ei,, CERÁL, ELErRoDovÉ tcos E ElsrRôNlcos, pARÁATÊNDrMÊsro As

NECESSID.A.DES DÁ.S SECRETÀRIÁS MUIiICIIAIS DÁ }Rtrf [tr,iRl
ílluNtCtPÀL...

GFI.ADEIRA PR O§I FXTF,R 38ó I,IITOS . Í ;ÊI,ÀD F:IIIÁ IIIí )S'I ]:RI}]F] IIIG

LITRCE

SRP:

IddldlL.É.:

QrEltld.d!:
uDldrd.l

UFI

1ar08QO2! 14::13

P,eÉo

NÃo

327893

LiDkÀe
vwh.poÍtrlde.oEprulEblicàs.om.br

2

2 UND

BA

vcü da.FoDos: §rlol

n§.125010

llFr.cÉAlL
t*d úr.rrúEÊrlotíaEÉ
-Ú.ltr-! 

ôq.rBvl
tqqtü; Illsciú oiD ÍúiínÍi{

F+: 9+-+
lÀ Álra.tdrr

I&742,81?]Ílül7.i8 Gtt; MOVEIS PARA ESCRÍTOruO LTDÂ

RÁráo §ci.l il,o Rerí.edd

JIIS EMPBEENDIME§ITI§ E CON5LATORLÀLTDÀ

EíLrl*
E S$ít{ü.ÁRÀ 16

Tííe:
1751§96-Á83 .:UrErg"e"Aoeuçtf OpaUro,n

lE!}1Âlz00Eo1ü
!vüâlBDoR"

fó[le: F»ÍlaíP !ào líoíÍrdo

Ir.rúlc-: trsqri& naD E orÍDldá

Er* F:
sÀNros ouMoNrr, sN í75) 8 rC-<I49

El[.I:
).lFro.hágr(dhomti{úm

t

E *" o"*" m dr. 1oorr2@5 ro:33 3i (rp zs.lz.lasaszooãEr:flr-à 3s.4 r.!e)
E cacp vüt +.: Kqruc{Épqrlnhro;ÉvBga2bhpooi}bír lo<Jv2nEgqHuú.rp!Íai\Á/ c,i3r,963d

- 

rrirrÀe-bort 1t6.dED/cqírcdqâ9gE!@EE9@Eg!!@144Éê!4.!g! 37 / 106

üÉü
!{ç.



I
I

,4,'lg
cli?J R.rão Soci.l d,o F.rft(.dor

lôrü6L1&t Ol4l Elôl{Ât D|SI hlEUtbOItA DÉ }RoDtIIUl LI DÀ

I.e.; E5!íÂEIEC
Pa.t -r.r lt&i.d! iiro Eí..he
ItdÍ! ÇEr.ÀDa.llü1 3ôôL

hFfth: Ilsriü íridi!tofl.dr

rf+ cif+j F..ÇT
âI Si|nEB BUÀ5àrrrÀYTtUEIÂ tzl $ngaui

§rdl
6!íldlüdôsnb41qret-Í@

U,.e mNSLI- C.RU.l,íâB
FÔrk@i FilriãrD dk iddodó
lí.dd.: CONSUL ' CR.V,taÀB
IrÉqito: rr6ciç5 Íráo ldcm..|l

E td.: Clrtdê End4ÍÚ:
BÁ S.lv6dd AVE|\|DA ÁI-IOMAA BÁ!EÊiRO,2262

1I.]&I,692/Í}0O I {O D]XÂM COTíEIICIO E SEBVICOS IiTDA

l:t-§6*,1061ôôúI-57 ,I.|ON 
DÉúDIICOES E §ERVTCOE ÉIRELI

llÉrCÍ'ÉLL
ti&küíçI§àrisu birúrnrdo
fnl&r Oolr§us
fa!!rÉ., [Eiriçe Íro hÍonÍ.d.

llnalrrÉl

3)3A0,057{)(x}1.2ll H DA CRLZ SAÀ'IÀ\A

IdlfoD:
{71) §54-.í618

Ehàil:
60loio@íccÍ(NLioriô-úrtÍ

Rt 3.266,92

nI3,26À§:

R$ -1t66,92

R5 §,r00J,o

RJ 8.000.ü)

Ot .ív.fno

llrr.l cÔNsLL
rôrt dÉ Fàn.{E !5o infmJó
U.d.b: cÔNsr.'r,
D@br.: Dédà nio iÍcÍo'.da

rràrí.rí!: Fâün.dÍ? dÀo irídDrdo
ú..1.l: MD rr5&MIÀ012
DEiÍ&: DeriÉ.Io kícmôdó

fO3lâl{r!'t
EDil!
ról{r@JúliúüE?dr6€:51@..@

3 B1:7,§lixlr)tJé TrÁIit§porrÉ§ JLT-íÁ EcovERCto LTDÂ

laÉrCO§UL
Irld-úrt-r.j[*ÍiÉri!-!âoüúm.do
I.iI*:SÊd-
PrElÊ:l)i*4roddi#td.

úd.Li Cl.fd.r &dq!ryrl N{Ír dG c@ldo;
Eá Sdvú. *GUrXÀEÀXÃ3 P.ulo

213t 7.1SíX»2-qJ !1XEO[ SOLUCOES E]4

qr.llôd. DcElC.

I ç{{u,rc E irloo & Ersa tun § c.drka.r. Cd: Oãd(Gfilúlo, l{nt!Êú Eq+ ? Cãdcln & À{o, íltÍ$É m.roi 6iarit!. l4d€r d, Mêa (8.5 + I@,
+SrLrn7rtAr7Ssr.Lrdd.§drcrhbÊÂrLxE9í5x4{lr4,.Jc-Pe!êr.'a:6t,§lÍg(EsÉ+TüÍpo),&sc.de 3.Bke"

hddrEÁ úIorún: 1Ú[fS, Àtclr supüa r00hB

Prrco (GürprÉ Gevttnâ[r dai6) I: Mad. §.[.de irrs kopoár.s Fl!.B (Icl,Í)

Ir. I ÀrL 5'dr rN Ê5 .h m d. JüI|ô d. 20tl {L.t n' r.. l3!)
trt r.íx1,00

{

llE * ..-" m d. !o/o7,2@5 1033.!2 (rD i*o42cúi0da2oor*3:d?ú:3f4. 3ê3e)

I §f "rno.rro*orr.*-u'r^*,"*ur* 3A/ ú0



AUTUAÇÁ
N'PRCC

o

CÀIPJ:

óqto'

oür.ro:

DÉcriÍ5:

CNPJ

O2n4nO23 13.27

PíBào - Elerránim

NÀo

0r.612.s01/q)0r-91

M UfilCIPlO LrE SIRRANOPOLIS DE Mll\As r 0 I 0o I . PdenuB Mun,cipil d€

Scrr.lxipols d€ Müa.

Á4usição de equipsD.aid e dcbilituio p a it nder.s Dc.rssüe.lcs . o fomal(iLMnlo

&! rs.ol.r à Íedr muíi.ipài de enim: de CIÉhe l.áí Erlia da E. M- InÍaHilPingo.k

Gr{r., d. E.M. loã(ulE Per€lrà dD5 Sintos, da E M. Oljo(o F€rÍa, d€ frêjràs e à E M.

Álunar 
^lvr5 

CÀrlus.,. .travcs &, (\lnvêíüú SEL I slc,Co I S A I U 

^ 
N" m 5 /:4olj

COI{JUÀTO DE MESA COM CÁ.DETRÂS PAXÀ COZINIIA MPIÁ. ÁI]T X
LARG X COMP. O,75}I X. CONJUNIODE T1E5Á COM CADÊIRAS PÀRA

coztNt^ MESA. ArT x L{RG X COMP. 0,7!M X

DátÀ:

-ttod€lilrd.:

SRPI

rircltdfhoÉo:

Itodolor.Éol

Qu.rtíi'Lr
UDür&:

tJF:

0t6 r 2a)/.I 0íl)19t - 1-{Iün !§ to;r)

ti46

I iO!20:5 00:00

lnq6'/ .w.8ov.tr/ê'qt àr
6

TJTiIDÂDE

MC

Lrão So.âl do Fdn cdd

rrÉo sochldo Eomc(dor

vlcr à Prtp6t FEI

RÍ L500.ü,ltt6J,U)fir$ FIMIijIó[.SOü24$§ÍnEL-IDúRÀI]ma
nllEfleEmt

fa.É:
l&Làii: f xtrb.rt üàolrqud)
!a.d-:
lr.{ild.i 116(,@ rÉul!Í(trrtr d1

f*itr
t{G

€trí.rb
R NATAL, !fI)

IdtúÉ
clo !027{4qt

Él!.IIr
ÍlrdÉp.ibdünn@e!É|l..@

PÍrÍo (Coprõ Gotrcrn.tn.ÍEb) 2r Mádâ SemÊdr.tàr ProDmric Fh.ts (Tcu)
b.I^r!5'.LINa5.t l', .h ,D]. d.Ilr2l (t-d !' 14. l.1!)

&úà. MLÀ'rcIPn DE ESPrum STLYTo DO PINHÁL / 2 - Mmicl'pjo de Esplíno Sano do

Pirhat

OUa: PAR-{ UsO :{A C,AsÁ DÂ C IJ'LTUR{

D...risà: c(r{ruil'Io DG MESÁ DE COZIN-EA CoM 0G CADEIRÂS - coNJUNTo DE

MESÀ DE COZINHA COM 06 C ADEIRAS

D.ta:

SRP:

ld.ndtr eÉo:

itDmoloúàçIol

Uüldád.l

Ut'l

18â12024 L4:.l1t

NÀO

457390€30@1Êr{ot24,2024

I2

2ll11/202400:00

hnDs:r\,.rv. go\'.!r./pne,!t+r

I

(:I

SP

Rt l-620,m

RS 1.2@15

CNPJ vôlor à Pro?ci. Flíâl

t, r.6ao.ÚÍJog.,rri3úàú61}1.ís iLACÍ{IELá]!{^!1ÀZNE rrDÂfEP
:{rEa.xü,f,-.
lÉ!
,*t-nc'ftblÉdÁ !Êohlq'Fô
I.ar,
âÍatÉor IrerrrFd dpnlqE-.dr

*rir*t.

Pr!Ío (Ortü Eüt6 PÍiUk6) l: Móds Srr..da dr PÍoOr§r.J FlD.8 [TCU)

IÉ ll^rt t'.t ÍN 65d.07aL Jnllb ih 2021 (L.i rf l(t13,

t

* **" rc dh loorz@5 lo:34'37 (p: 200!2.lo'aea:oo!83:(Íll.b 3a.4 3.39)
I caco v&çf.r K€ücs63PQm1wÀotnÉvBsa2hlPodÉd7Àlo<w2dEgClu3.FltÍii1tra9($96d

f É:al4E!=E i*&!êiç!!aEarar",E*agr**r@4ge@Eâts41ÊÉgq! ix, / 106



'|

órgà: Mêit E Mud.ipãl de Capiú

Cmúalação dê cmprt!á do r€mo penimfle [aÍa Àqüisiçào de equipãÍEmG,

EDbiliiírios' uuDsilios hosDirilares êleüodfiÉilcúr mlltriais de jnlornáúcà e rÊrrs

divflv)s, .losin6rlos àô Ílflr(Lmííro daí n«!s<rdâd6 do nJndo Mun'.ipíl .i. Saridc dô. .

METifo CONJUNNO SÂLÀDE 
'Â]T.IA"R 

MFSÀ COM 6 CADETXâS I,'OM
GR.AFIITO BRÁIiCO./FLORAI-A.RIEFÁ-IIOL MEDIDAS: MEDIDÂS DA MESA:

A 77 CM L I]ÍO CM P 75 CM ÀIEI'TDâS DÀ§ C-ADEIR{Si A $ CM L Iê6 CM P
{ C}t Pti:Í) ME§A: G§t!5 l(G EÀsE 'l)tMPlO PE50 CAllü.tltÂ: 3,49 KG CADA

PESO SITPOR 'MESA: COüU}IIO SALÁDE IÂaIIAR I!ÍESA CoM 6 CâDEIRAS

l,{OM GRÂNITO BRÁNCQILORÀL ARTXFAMOL MEDIDÁS: MEDIDÀS DÀ

MESAI A 77 CIi L l,O CM P 75 GV MEDIDÀs DÂ5 CÂDEIRÂS: /r 98 CV L 36,6

CM I 48 CM PESO MESÀ: 65,85 KC B-{SE TÀIUPO PÊSO CADEIRÁ: 3,49 Kc
CADA PESO SUPORIAI)o PEL À MESÁJ 4O KG DISTNIELÍDOS PESO

sUFOffiÂDo POR CA.OEA.& IIO KG POR PESSOÀ COR D-{ MESA

ESTRUIURÀ BRÁ-NCO / TAMPO: GRAMIO COR DA CáDEIRAT ESaRLTTURÂ:

BRql-CO j ÀSSENTO: FLORAL FSTRUTUFÂ: BASE E CADEIRÀDE AÇO

ÂCABAMEN tft LISO TECI DO DA CÁ.DEIBÁ: MÀTERI-AI sIN ] TTICo
INTERIOR DÀ CÀDEIRA: ESIUIlA Dl2 PGSUT AAPÀTAS| SIM I4.ATERIÀIS DA
SÀPÁTA PLÀSNCO MATENIÀL DO TÀMÊOiGXANITO GÂRÀ:iTIÂ:3 MESES

PELO FABRICÁNTE

DàEr

M.dCiúO!:

SRPI

rdaürhçtu:

Quintidrd.l

L-Dldrd.l

I,F:

27/03/2023 te37

PÍr8lo

N,L()

37fi62

1,'31

Liú&

(»i.ó:

Ílr-úb:

CNPJ R.rão SorLl do F..u.çrdG

m pcúLd.(omp.ôpúbllcõ{E-br

1

!'ND

PB

RI LM2JOsÁ-![Io§ coõ€RÇrÀL DE l,ÍOyEts IiIDA

L@:6áOBEL
ç*lá(* !i!üàrallo ttrtqt!ó
rü-{t.lcÊÀrÀYr
ü.Íú&! OrÊdÉo da ldmid.

Pi{É!{.r

57.927,2e/OO0t-36 GPB 50LUCOE5 EMPRESARIAS LrDÂ

0+gúâl/S00C*Í7
1\'EüetrDof,r

tcFkdk F&i:aE n& itf(rtdo

DadlÉ* oeriÉ Íüo i,ifcmud.

IÍtEo ((húo6 Enr.. Pútti.G) 2: Médi. s.rÉdà d- PÍ@6ra FiDb GrcL)
l.c lr Att 5'dr tN 65 d. 07 d. JulDo d! 2o2 t (L.1 n- L,r$l

B$ 1.318.00

Rt l,rI0'E10

ór!-: PÍpleitM Muojcipâl rh sâútD ânlôrio do Mco:e

(»jdr: BE\IS VÓ\,E:S NÀO AflVÁvHS - flpgi<ro dê PÉ(os DãB íunrá . eeetr(al aquktào

à eleso êleEôúcos, niveis, @hhão de f.!§o, s.ranphoíê, erc, rnnd€odo a soliciràsão

d. divqs 6ê@túisi municipaí, .ônformê .6pe<.6.açô6 ê qúridàd4-.

D*NÍ&! C(XJUNTO DE OI ME§ADE COZINIIÁ COM TAMPO DE MÁRIIIORE E 06

CÁIIEÍRÁS . COÀ;' UNTO DX 01 MESÀ DE COZL\T]A COM TÀMPO DE

MÁRÀ'ORP Ê 06CÀDEÍRÁS

Mo.laM.d.l

§RP:

fo e:

udd.d.r

LT:

220à2025 rqor

sM
366101

LIüÁB
4v ponal&romp.a§FIbücàs..om-bí

I

CJ

MC

f

f * a-" m dá !úrrrl@5 1033.37 (lp: ?3art2(1o'3s42(DrÍla3 flr'h:1s..3ô3e)

f ffi*IÍ ".o.o,.,*o*ÊJse,-!q5é!ÉéÊi4
/o,1lE

,,,lgc



'\
I

CNPJ E zão So.i.l do Fdn (.dsr

5í.S&{,:iimr{l CDIiYE Cj)ME RC'IO DE imVElS E U rILTDADES rrD-1

'tr.ERC§ÍrORi
írEü liltítll
t#4É F*í({adàidüodo
MÍhr r{6CÂD
lirileD.!Íri{*r ô túan dr

EnertÍa!

Pttfo (c,.dprü c,orãn DeDl.lr) 1: Mêd' tuErdr daü Pl.p6r.s flnàh (TCII)

IÍ. I Àr- 5'd. IN as d.l'7 .k J t tk20lu (ti E" ia.l33)

órgi.: MLNCIPIO DE ENCRUZn-fiÁDA DO SUI / Omo - PREFIjTTLRÀMUNICIPAI.

ENCRUZILIIADA DO SUL

otl.(,: Â4ulsi.ao d! cr veílibdd dê par.de 6 pâs 51hm páIÀ o cênuô Matêm

Ít -ú& v.rúrdr d. hírd. íl o! cor 6 Pó ,ttú - \4rnilddff dc P3ftde $ (m (oo 6 P.5

F}

AUTUAÇ Ão
PROC

lrr ioit *

Rt 1-2u),m

Ok{ivâ(à

xs 32260

Qrddd.
tIEre

Pn{â !rr. d. Dotãirb Àmpb I RS 97§,00

|.a:l!|.l*.5:q_ll*.d.91,& r'rL.,.l. 2ür oi d u.lrt)

Slk: cânpimi (htqBr',r.&a.r"ípf(,rÍ«'m.br/)

Pnüro: Corr@El DeMN ftóiiô Cor 6 Cadeii l,iloMÀÍ1if!@i C.s|ik'/ DàÁ

D.r.rkãô: À,wro é

D.r&Bor. hdLúo: 09/0712025 1::0{:01

CNP,: 115.73-9154891-31

'IHdG|.: 3C0:L20€Ê

UrI http6:l^r*r,/.cãrefoorroEl.hdconjurc-dêmesà-itrli.-c6-êorléirÀç..,.0m-àíefàlnol{ran-ü,-dÀk-np93213}8600

42t{.8sa/o0or-s EeL'IpE vÁtvulÀs E pERxÁMEr\"TAs LTDÀ

rôrkã!É: Púri.arE não lnfmdo

D..rfrii Dcr.rte ,tào iífcm.d.

D!3ak!o

\ÀídLàná Íb P.r!iÊ,IE+úÉir: 60 nz Quádidàd€ d. tÉ:6. M4.ri.l ds Ér ,lilriD c6 ds ptu Glra. ced, .Bmnürà: Iht4 Dt.a
Bro: !, cr!, fdri.j!. s".Dblrylç' d.d í&! ijdle|or, \tu ilador ú 3 lllorinadls.

D.tal

Modrlí .i
§RPl

Homoloa.çíol

Quânr5àd.:

UF:

2Ci106/202I 09:50

NÃo

893616r2{m1 Br.{DrX7&?0?5

1.',1

I 9/0?2025 00:00

hq6:/ÁÀ1* 8w.:r,loqDl+r
1

R5

I

Ü o.,*. *a" É dh 10ó74@5 1o:3! 37 0p: 2É,l2clsasa2úêsl:íIlà 3sê..r3c)

§ ffi-Y*ffi' .*o",*r ,o*r'oo.osr!s.E.sâÊ484!s /Ulú6
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CNPJ L.!ão So.i.l do F.r.é.d!t !Cor,ü PEpsl, EDI

RS ?7,60a7-3ô@1)131.5 LOJA§ iEÀOrI EE fRODOVESTTCDS

'l'EllcElroRi
llüaar
I*inc I$Íiadê 0ãb lÍcôdo
mrau
DryíC.iDÉndí úo lúi{.íi
l!l}|ll$

EÍ.F (Cdpr& Gov.$ r!DÍai!) 2: M.dn Ssr.rdr das Prop6ràs FirôiÉ (TCU)

lI, | &r f d. Í{ as .L l, ú. JúI!. Ô 2011 (Íii n' ú,8D

Grà: MUNICJPIO D€ l' ovo PROGRISSO.r I ' PRIIEITL|R-À l\ILINlCtPi t, DE ÍOVO
PXOGRESSO

Oü'Glo: REGISIRO DE PRXÇOS PÂBÂ COIüRATÀÇÂO DE EMPRI SA PÂNÂ FLTL]RA E

EvENTI;ÀL AeulstçÀo DE )íóvEIs, ELETRoDoMEsrlcos L ourRos. co:!1

O INT'T]ITO DE SUPRIR ÂS NECESSIDÂDEs DAS SECRETARIÀS E FT'NDOS DÁ

PREPEITURA MUNICIPAT. DE NOVO PRC'OGRISSO.PA

Írertb: YENTILÂ.DOR DE P REDE soCM - VEÀTII,/IDOR DE P REDE í)c"|vÍ

CNDJ R.Éo Sodd do F.IÉdor

I»lar

SRPr

Id.üifteçio:

trnüoloúaÉol

fmr!i

Q!.rttdad.r

Uní;&l
I,IEI

16/D54025 08:í]0

slM

102217ti6{XnI20-1.{m(P{,2025

11100

09/06/101i 00so

tups r$a1l, goi.!Í/prq.Dr+Í

t4

ns 3o+oo

V.lor d. Plltda Fh.l

ssBtdú

n§ 3a0rt7

Êd6r{.:

4[!cr.r iq00-1.r, Ilt E.8EâÊl0 coMERclo Í:sERvÍ(os I]IDA
rçE(cscar

tsrr-,
,ãiirG E ürirm nô i'ídtrdo
ltilr:
D.íÉdi DÉÍ4&.eflüE &

PêÍo (C.lnpÍáÉ GorcÍíamoúi!) l: Mêít sârt ü dÀc hapR{a Fin.it (TctD

lE I Atr. f d. !N C5 d. 01 rh Jrho d. 2021 lttrd n' 1413O

&I5: Po]lclÁ li4llllAR Do ÊSfrqlx) DE MINÂ.S GER^Ls I 12.597t9 - EMilRPlll/l tuÀ.

Oj.r.: 
^quir4eo 

d. mnLcriúe p.r[lâí.{'ús . sNisc plJà alcD&r É d.dtdas.to 35" BPM

@ 5. àlüdr. SEt: 1250.01 .@ic'2221202+9'l

DÉ.rlÍb: VENTILADOX- NAO INDUSTRIÁL - TlPo: DE PAREDE: NUMERo Df, PÁs: Ê

PAII; VEITOCID ItE: t vELOCtDÁIrE§j It[áENsoEs: 50 cÀli ENsAo:
BMLB MqII)R. I00 WATT§li - VENTILÀDOR, NÀO INDUS-IlaL -'rÍPO: DE

P REDE; Àtj)íERO DE PÀ5: E P Sj VEI.OCID,'|DE: 3 VII-OCID^DES;

DIMENSOES: 30 CM; TENSAO: BIvOLIi MOrOR:200 wÀÍ-TS;

Irôrâ:

SRPl

Id.d(.sao,

Qterld.d.:

UEr

Írsri!t'2ü24 0Íl:aJ

NÀo

1669'r02t0m I 9-1fl t:80,',2024

113

05/l:12024 00:m

hrlps/s}s.toÍl'r/po{p/pràr

l0

T.O] UNIDÂDE

MC

,t

oÃAUT ÇUA
coRP

E "*. --" rc dh loortl@5 1o:3? 37 (tp: 24042(1caca2oo383ir/r.b:34.r :E39)

[ ffi^** ,,*.*'^o.,*o.or*se,u!â!ãE!34 a2l !G



CNPJ n tio Sci.l droFdõ«d.r

l3:@95{ôtX){)I4S IC,QE ÂrÁXÂND&I COTDSIRO §[ CÀ§lRO rS?S?s3!622
il.E{emmi
ilfirs&
Irtr*I: Ilki.uÊ!Àaidüdô

'1r&
:I+lrÊF DÉcri+' lúo lúrí'ôd.

iãE cta!í+ Eúr.írj
(]U 3!i!1S

Erdlr
loàórÍÉroo6tsElâl!(§lE

. *í gáO,t'

ns3 ,00

r,C.F.ü Prq@ tlrel

$xgm

RS IBTO

ÀvElltDÀÀt{tB4L DE $ÀCAm, E5i

ptrÍ! (oú!úEú.§ PrúUlrr) r: M«b S.n rdâ d5 Prú?Gts FhrL OcU)
IÉ ltLl.5'd.lN ÊEd.07d. ú E&20ItGÉd!1,13!)

CÀIPJ: a5.132.7tllqDl-14

óTÍb: PREFEITURÂ MUNICIIAL DE MÂRIIiOTOLIS

(»iê.: A4útção de EqtlPà,Eoe it6rnado ào àpíiÍooÍâÍnênto ds §6i(os e púÂ!úd de

Fo{eçâo socinl bárica erc€1)iiioe no C@rro de ReÍêÉn.ii d€ Aisi{ênci. So.ú1.

ITt"NÍfu: VEITTUJTDOR DE PÂIDDE 50 GM COM 6 PÁS E CHAVE DIVOLI'ÂÇO .
VEI\'TILADOR DE PAREDE 50 CM COM 6 PáS E CHÂ}'E B]YI]IÍ AÇO

CNPJ arrão So.Ll do Ecr§.cêrtE

Modà!didc:

5RP:

Id.ntü|.â4ao:

Unid.d.:

UF:

tzl,roS2o2a m:00

PRIGÁO ELETRôNICO

NÃo

00004124

lt4

21r'08,202.00:00

r3l - 100.12 7. I M:8ll)7ÍXtaEparEncia/

I
UND

5P

It-@.á62h6ú1;7/ EÀULOiIILÉdErOBÁXRÍJ 013662338!0
.t'EiICEmR.

líift.r
ItrêlFrt úÊEionúordo
Hrú
rrr.'!É.: tkÍq& nà! l!ísÍdr

IEa* ClüdÉ
51 5&Jc.{ibX!oks RUÀO5WCj.DOCBUZ.2r2 (r7)s6llur5

EíâiI:

94!e.-OrerEàll(b6

PnÍc ((l[o!. E[tÉ PúHi(c) 2: Mâlb §rr..d' dõ PÍop{6Ls Fio.k í[]U)
lÉ ll Â!r. s'dr lN ÊE ú {r, ü Jullb & 2021 0.d n' r&riil)

GNPJ: (}9.r44.úVtí0r-9;

ót!â. Pl!{.ior6 Municip5l d. Minãíra

dr.ú: Slslúa dê ReÉlsrr, ib àí(ôs prrà 
^quiqiçào 

tu Mô:(nül Peímânerrir pàre rÍ'dês as

s.nrtâriâe & mürcíplo le M.nÀÍâ/Pa

DlrÍt&r vrdladoÍ d. paltiL Socm tâkr d.6 t'á§ - VeNlador de paGde 5ccn' héllce de 6 Oá5

Dah:

SRPr

lddtiftáção:

Qr.Eridrd.l

Uridrd.l

UFI

25n1n174 12fr
PE8âo p.n R.gisEo d. Pr§t
SIM

3231t3

Li!U!ê
w{s poÍ.lde.copíassrblicÀ..om.br

2t

LN

PE

f
4

oÀAUA TU Ç
N" PROC

RüD eüio tu dh 1oo7I2ú5 lO3:r'37 (e iE 2<ú:0dÊa@rGl:írrà:34.4:3.3s)
cóúgo !rd.Íro: KÉ!c{BPÇillv.,o,icJot{2ú'Poôr6dlÀ.ro<Jv2dqqHuanPh6!vÀ9t!963d
lnl!r^rlr*-búEoúlllro'@m.ôr/ceúricüroaJrãrü.rdad€rroh€r,+o:!ÉsEsE!iEq@g@!!!e9§gtÀ4ÍÀ4lEss494Eê!4tsê!94!9! a3 t 1116



l
;rutuaÇÃo

ú117l ,lliJ,,Jt-34 LIqÍaSD DÍlTftrAUÍDOR Ds EQrrrpÀMENTOS Sd]ADÁDE U-t\
.r,'EXC§DORr

lrrl! ulalrol
B5.iÉFàlc Édolúiriúr
irrllf ! \ôÊtociú 9rÊl
0rííÉ4 lxr.'4*í úô rrÍ{nirdi

S|ulrrr'l
vfEr(7r soAlEá DÀA)§r^, rO

CNPJ Rrrão Sod.l dr EÍn (.dsr

&.fi...7t20m1-$ GM COMERCIO E SERVICO LrDÁ

(ll) ,rt3ii5l6
&ríül
lEiaí{dr.úri.íddúro.iE'Gm

ri'?í1cc
fl *,lTiI!

Rí IgG,I)o
I

\

r#tEir.: FãtÍi. e i.b lifoôrdo
U.+L' VENTISOL PÂnEOE socjí
D€dttu: DêÍÍiíào do iDlomdd!

Rt 272.00

k5 
"ã00

{s-1.í0.ó57t0ol-10 DiNtÂs ELErRôÀmtTrs EÉQUIpÀÀ|ÉNTOST,TDA

!@r E$TÀNIÀ- BvT6rs
EH&,Ptr'tfhdotúÍrldo
L!4L: g*lDtt[A . BVIó7S
S*.lCcP.EEto rÊoldf,od.

Eld.ft{o:

03.&0.,t77000r-$ vMLxELEITONICOSUTDA

l§s3.fl1Í@r-79 Io§E à{rJnILO DE MÉIIEr&OS $LVÀ

üórÉl
xrüEÇ 3oÀEE§.n Àdof.blrro

AdáúÉl
(€l) 9trl39-r986

Eô.[l
drffisrkrsêô@r!ü:.ú

R!292,00

M.E: IE{IISOi
aü.EE F.ln:.n iib lrd.rô.d,
U..h: l(n $ mot STEE|,.illg
D{tr.: Dersrç& lúo tdom.d.

Eltrôr ciü.d.r lrd.np:
SC Túr RUALUIZ CIRIMBELL!,1659 Ludro tlãünildaliir (d8) 3n5"o6&9

Eoafl:
(trlno:dJH€8ruí:.r.n

07j5E fltm-r{8 Cú|{ERCTAL RENÀ§CEk IIDÁ

't 
!r edá.*

f{df.rya ?irid,siiôüà ffi iíido
tkakvENng)L
DrÍÉÀ Dl§irio l!Ào üÍoíBd.

$ãlâÍ0

Flq!!!ftr
reulâ@ ÁEBÂlsOEODsv. 9{4

dádc
(r4 3lI-U2?

6-478.0211/Om1{D oDoNTolvlED CoMmClo DÊ IRODUX)S Dlf,DlCO H()sPnÂLÀRilS LmÀ

U:rü: vmTlSOt-
t.ü.k.àE lrún.arE não iDldn.do
lí.d.I: vLr l50L
Detrc D6.nCo nâo inrDN.d.

!*& Oid* Ed.r§4
PB SocB RI:ÀODON BEZER&\,I6 A.\DRÉ (83) 352:,2850

Eüí:
.dodo@E d@'oE1oll.oü

RS 294,m

fl§ $ono

LÍÍ.i V.0lITt§oL
FatÊ Fând! íli5ffiÍtõrr
laril5! VElÍn§O!
!.oÉ:lEiÉoÉbl(Iod.

I§rlrÉi

^maMÀ 
ürr{lz MÀtI, tn (tl) s86{lo7t,

Er{Ir
nu,ilrr(r6.rl@r'FrillN

'rl

E a*" o..o" m dh 1oo7n@5 lo:33,37 (rp: 2ú..2(lrradaz!úê!lg:í/r.b::rs.. 3.se,

I S n"otoo'o,o*'-o*'Hu'nP,uwa,.25'dú2s3d rta / 1(§



AUTU aÇÀo
N'PROC

CNPJ n zão Sci.l ilo F.n.cd.Í

,t!t.(Er.67züol-79 A B TND! STRT-{ Ê COMÊRCIO L:fDÀ
,n':'tl:'"_*.'

i RS 310,00
i

{.Sl.l9!001-82 Drci\..,tl DI§TRIAUIDORA DE PRODUTOô LTDA

Me.: vL\IEoI-
Pâricr .: ts{úiEt4 não lrfmd.,

D.!.dr5: Deraiçà Éo úÍqruda

DR JO-AQIJIM !iÁ3UCO, 1277

Í.rEE VE{IIS-
?&rIlE! F*úqE dõf,ídnüo

'ílddr 
llEw !tscl{IrM

ItsstÉr §rsarÊó !aó frÍqrEadà

IaÔ: GlrhÔi EilEríü
5t Gumlh@ ftli^sÀJIÀ vtTORlÂ, t2l

DlÍ@: VEIf ISOUBRfIÀ:{lÁAíO:,lDlÂL/AR!\O
r.àriü r F+r i:,ü nà, infoÍldo
.lt.&L: \eril.dd d. pàEd. sircn hól,cê & 6 ú
D..rlÍa!: D6di;& íào hÍomDdà

(81) 920&4S31 ábiodsÍ!«ülmio@{!rnU-.oírt

tB4 9tz+&4

Rt 3â0,00

R$ 450,00

RJi60Jxt-.-

R 5üÀr)O

R$ 600,00

Rs Erg.io

Il&tln :

(84l7É?,{{4i
Í,ln.lli
Efi diíaüffi E ÍÍríQ@LkDr,om

3L618.876,!OOT.2O MÁRIA DO SOCORRO DE MEDEIROS FREITAS

rs.m0j$iEo(l,E4 NIItlES&fÉlr'OflIOLTD.4

I|llr r Ylil ü§À
LrLGFfurloÍúíú
lttdari'!?}{IlErlDOFtr IÃ5EI)E 504d A{E PAs
D..c!É& D6(dio dc bÍiú{l.d.

Er&
1ç

qüL B@IL
irlorydB-ôloeíÀ.@r.à@lÚh

Rlt Sío,00

§ coi{ÉcpFLoiaD. 10t

5I,69.]36,ÍPOI.49 SOUL D]STRIBUIDORÂ DE PRODL-]NS f TQUIPÂVI\IOS INI]USTRIÀIS ITDÀ

Mrr v&\rIsOL
ririíl!: F*rift nao infúoádo
U.úr \rOP5-TEEL 5JC[1 BÍVOLT
D.«|C., Dedi&, nàô !íonirda

L,\C!NENSÉS,,01 íuldiniibuid@a.lod.{48tuil-.ú(s r ) 991ü3{116

ú|fr.: vHn (E
Íúír.tlli Fi[.i.íEnÉü dmdo
raad.tr VEI{TTEAD9B ?A*EDE íEra - sl(U §!,7
IÇariÉí| Dlr.rtdo n§o irio'llt d,

{{,$.}&Ugr1{l l\l(IY]lIÃlíLTnÂ

Ir+.p,
üí,í14 ío) 5125!65

rdfli
ú-üJti@aàslla

42-6/19.?:|.2/1000I.92 MAIUDISÍRTEUIDORÀE REPRESENTÂCOEs E]RELI

ÍárkáE F3àncfllÊ nà irlúÍtado
[.alt: MmE FiioYr1422
D.r.iC.: D€!o!& nà iilcrErde

F rr)M PIDROI.26n nffiàr\OmtÍrÍlrn,*ld dm

"ir2l'.67,úor-10 rEl.E E níaqrtNÃs LTDÂ

iir*+ YÍ*l,Dt
I|ffiFrtÉrbl&Íado
'urt*, oErÂE
!6clÉd Ir.ÉadÉ Élrr&sdâ

Êa.rrFê

+

t itLÉE rcdo ó ú. 10orr2o25 ro33 3, 0q 2Úa2.rD:3r320or€' .nü:34c.3.39)
c!.Iro \àE r&: KÉr,calsilPQm$ibt O4tÉvE9r2hhPootbdr Jo<Jv2dEgarlJônPir6w^%3diÉ3
hro/sB.Eriúl!r.6iq'-b.Í(.:dúEoq!l,lreúÊturs'=ÀoE&!EryE!ÁEg4qÉ44!egr9ElUÀpÍI4E93tr4!E!EEá!Éã9!ÉggCl ,151 16



CNPJ R !õo So.i.l do Fcrn.eda

36_97?.2qr00r-4ti ROSET I D^ SILVÀ D^riTÁs

VBor d. PÍúrcl. Fhrâl

e!650,00

r :l1,.

Rs 4-C00,00

xt 1Êmo"0§

t
fSrtsat!: Ir]triúrl! nãb iDÍmdlr

DÉ.tléo: D.rdiÉo nâo bícrlrra
')

3SXA.{.5ü/000I{8 ÍttGEID DÁNTÀS D COSrÀ yIEIRÁ ?t3213ú44§

I&Lrstrlt r!àalqE l,ltnld'lllo

.ltrúLr IE§@b Éo llIórEid.

2I7ZL96IIüJ01.97 CENTAÂI DO CONsTRU'IOR - COÀ,IEÀCIO VARE'IsTA DE MATERIAIS DE

CONSIRL-çÀO LTDA

ErtrlF:

M.E : CJNEXICO
ràrk F*d.Àe rb lÀtüíliío
!,l.d.b: GENERICO

Di{ftl Des4& nao lí6írrdl

E.àr
PB

Ciôdc
R OEOCLECTÀ\O ?IRES, l'

4&73!,?40/[0r{0 FROTTTÇOMEXCIÀLUID^

(03) r30Ft66l

4LlSSOti ((7) 30rríú? |
E5JI:
Í.66eEnsÉdJ.úre

D&Éü Fl&krrE rao tifdrdo
üiLkr{8}
EorEü D.lqllo Í,b frmâd.

E*ú: eil* :nkrr*
5C &elêa- iD()ISDtrE ElllRQ,1s36

27,518,373I0(X)IS META COMERCíO DE FERRÀGEN S E TERRÂMEI{IÁS EIRETI R$ 1(tr.Cm,00

qEr5.dc

IllE{.{i.

rl$ri.El4 Pôd@h trôo lífdtudo
!l.d.L: lAOmlÀ
D-.rti.: DediiÀo nào ilí.môdà

Eíd.: CltbÔ: Eüaúso:
RS Et<hl[ 8Cà.ETÁ -OÀIBEriO Âo55!T,305 ,4NDRESS\ Ír4) uJz-Íicix

EEil:
ücira,ntr@.@[mil.qn

HÍto
À;a5§ iÀÊt Àte Qt àdídr d.r@Gi r. Àu[.: l7o (í0- lrBlrÀ 70.n PEÍ!Ídilld.:3Ü cÉ P€o: rs ft&

PltÍD (C.l!pr- GolEr.m.É8i!) Ii MnÍô §rt id. dr§ PÍopGtõ Finair [TctD
IÉ. t 

^It 
5'd. IN 55 d. lÍl dt JüDo {t 2021{L.i r'r4.Bl)

f:960,m

{

E 
""-n 

*" m dh looz2@5 lo:33., (rp: 20o4it.1o:âda2ootú:t.í?r.h::!4..:r.3e)
E ii&"&&, Kduc6grco1!r/!,o;crg9t2úPoo:EírÂro<Jv2dEr.+lu6nPmcvr,^*3.19,1d

- 

@@n,3.Pn6w^e62â'.n62§Érl



l
ÂUTUAÇÃ o

N" PROC
FI

CNP,':

óÍfao:

oüicrr3

1,a.780.609crül l-04

MIJNICIPIO DE BÀRRETOS / 2. PREFEITURA IIíUNICIPAL DE BARRETOS

àq,iíçio d. cqulpocmG c üNliais p.Màmnlc p r ilcnder ú dcman&! dr
OEârirásão da Sôciedide Gvll - OSC - t:undl.çÀo Padrc Côbíêl (-_.ftr

^nMÁRto 
DE. ÂçO I PORTÁ-S - ÂRMÁR|O DE ÂÇO 2 PORTÀS

Ir.r.:
!úoddíâd.:

SRP:

t&Etifk Éo:

lloúolof.çlol

Q{ tldÀd.l

UííÂd.!

I'F:

447gJ6iI9ltDl 04 l{p0:l27rl02a

t2
N/Â

19/1U2024 m:CO

hqsr^dw.8ov.L./Pll(phr-td

tlt\

SP

3l!LO|20Z1

Pregâo - El.r

NÃo

"r*.T*:-"9_
RÍBLM

Ll dtt,00

VJor dá Prop69 Flí.1

n*63,Ítr

I

DÉ.Íiçb:

Cl.lPJ naÊo so.i.l do F.Íradc

t,íÍ,S,1BI}d't{O IlL DÔ ÍRÂsIL EI'PRÉENDiMflTÍÔS CÔlÍERCIÁIS EíIELI
.lrEtEDOn.

ülrat
l*mE §ú{irdÊrâoüll(.ú

hid.i trr6t{o I,a idiÍlldr

Fál.i
tI§

c&àü. EiÉr!(§
t EUIT}E Er{EVALIiO, IU {5) õ2É.:6!0

ÉÍd:
.aÉd!hd€rhndLcdr

Pr!Ío (coDra Gov.F.m.rük) 2: Madâ Sar..d. dÂ! I'rl,pori.i Ên.[§ OcU)
h.IÀrr. r.t tN e5 &Cl & Jút d.2ô21(ki !'lt.ln)

CNPJ: 48344.0!!00ílr-59
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r.lE:
ftíEaê: rr.etsàdo iúE d.
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CNPJ Rrrio S.d.l do Fcrccdc

4.455.11ú00C1'J9 48,e55,Ir6 SIiIEN-Ey^NISSÀ]1r\DR -CIELOS SÀNIOS

tàlor d. Prq6r. flrâl

R3 500,00

Fâric.ru: Fla!Í! não intmdo

DE(tkao: Dcroiçáo do túoÍmadü

MÁNI'F,I, BAI{DEIRÀ 3.T2

)

8Á 500.00

RJ 600,00

rs,$+60

vCú d. Plrp@ 8td

F,mtl:

Eür«h.-iÍr'dí4B@gíl,irl..ôm

Ir.t.'l 17n7l202a 0€:m

Mod.lB.dc: Prce:o - EIeEôÕico

§RP: SIM

. ,,ÂÇAO

(2r) 9SFl502

2g.TI}e€S{nlTs' COIIEBC1AL III O EIRELI

Fiark*!! F.ElsltErld Iú*tn d{

Iir.itrÀ IxírÀá íloiiúrÉ.d.

ctôG .EDiEtÍri
R C,0 {:7}32s+23I

Dr.&
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j*
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F$lkana F+Íiüíe não int6n6do

Dú.riÍao: D6õiià.ào hí!trEd.
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It{G con4rm Àv Ero OÀTRoPiC1l.. .}565 (3r){rrt'2011
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í ô. lN aS d. 07 ü! Jun. ik l0zl Gl tr u.133)
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Uui.lÀd.r UliD

UPr 
^.P

2Ê{*'}16D001{Í MÂ:rTE€H EiFG}IJ{IICÂLIDÀ

"YE,{CúrOn'

Fdrtrltl FlMrfiÊ ni6 iÍí.ndo
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UTUAÇÃA 9l

N'PROC
Ilór85: ftdêhlm Mullctpâl dc São PedE à UhiÂ!

(»i.T,: AQUISrcÃO DE M{TERIALf}E INFoRMÂficA P.{RÀ ATENDER As

NECESSIDÀDBS DAS SECRETÀ},IAS DA PREFEITIJRA MU}IICJPAI DE S.{O

PEDRO DA I,N-IÀOIMG E CONVNNIOS.

DÉúbr ASD I TB SAIA IU 1,2' - sst, 'l TD 5ATÀ UI 1,2"
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.r a,"'rçAo

) 4í;
CNPJ:

úa&:
obr.6.

D.rü5:

0 t 613 17sll0íl l-9íl

kêiNrâ Munlclpal d€ Serübiola

Rcaislro dr prcsc püo {uiii;io À c{úip.,r.rüs c crxuaE(ào Ílc cmprc§

clpêddt odr râ prt:íÀçâo,i€ seõiços no Ém de següraD{i ÉlcEôni(a. parà iNàli§&
dÊ sií.m de (lr.úim íErâdo dê CFTV.
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PrtÍo (Cq[prdú CoE rám6úl!) r: M&là SàÀ..d. dar Eopostis rin ls (TCU)

tr. r &a 5'llâ IN a5 & 07 dr Jü5o .L 2021 (r,.i f r4.XB)
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Cor PllÉo ou CiDá - Ml,lr* Pôd--Monreprd E{o,rôíri.c CoÍh ÁlnloÍrdâ Àpolo rrê
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PEÍ. (C@pú. GúvêE !ftllàis) 2: MÉd. S ..d. da6 Prop6lõ Firais fIELD
lE I Art Í ô lN §S d. o, iL Jút o d. 2mr (I-á b' 1,1,13t)

nit 9"00 I

órrh,
(»FrD:

tlácÍlÍb:

CÀMÂA^ ML-Nlcl PAL DE sAo MÂN-)EL .' L2d2s - CA I'rAIlÁ M L I ICIPÀi

A(lulstçÃo DE l5 (QUr \zE) MOUSES SEM PrO, 15 (qCtNZÊ) NTOUSEPÂDS
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FU\CloNÁRlo EM ÉSf çÂO DE TRABÀLflO.
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1' Gll. E§PE§SI]RA TdNtMA DE 2 MIT', COR PRÊTA OU CI]TZA ESÇLXO. .

IçIOLSEPÁD COY MÂTERiÀI- DE SU?f.ÂfICTE EIT1 TECIDCI COÜI BASE
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CNPJ:

Ótgb:

Oi.ro!

08.883.951/00íll.6A

MtililcPlo D[ TIIXEIRAT I'PÊÍenürô Munripal de 
-rhxrira

fPonál .L cúnF.É Púú.-11 - 

^quirif&, 
pàuJJdr & equipàmLy@s du info.m,.ricà,:
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MNap.d Er8obôlDkÍ CorD ÂlbôÍrd! 
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SRP:
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Ikn
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Ilc ll &t 5' à tN 65 Ô 07 ile Julho .L 21,2 t (Ld r' r{8!)

CNP., R.,ão Sochl do Füú.{tdoÍ

&SIo: reiúa Muúcipd dê Lq@à

ODIa: A preÍãrrÊ llcÍâsao tcm por Í.arldade ReÊlstrÍ dê Pf,to dÊ empÉsa esp:(ialiÉda pda

o tcm€crÍteÍto, de íorÍna prÍLrlã&, d€ malênais d€ mfo.rnftcà, pra a Á&ninistrdçào

iânícipEl, confor,nê as 6p€cificcçô€5 lÉorcas detàlbâdas no Tplmo de...
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DrÍÍr§r$ TEdJurc usB, ABI\'IZ rO7 TÉCLÂS (COIrt F',IO). - TECLÀDO USo, ADNTz.

r0TrEcLÀs (coMfÍo).

Dr:
voddilârtc:

SP:
IrlmrtÍlíaçío:

auúd{ôd.l

UF:

29,11i20210&29

Pregào - Prc{a.irl

sl\í
876 l 16500m1ÍXl l-{n)l8s/2Í124

t,39

N/À

29t1t i2024 úCí)

hLes://ww gd.br;Frcp/ptàí

5{l)

uti
R5

Vdor à Pr!?cL Fí!.1

Rt 7q0d

R§ m,0o

RS6uO

CIIPJ

l6lsrlt,,IEot-3r
'§E!(EDORI

F.ráo So.i.r do F.rn.c.dn

LUIZ CEST & THÕIilb't§

Ígt.,
hmrlàIú4!ãorúqE lo

àlrú$!
Eth D.§i{rb Dlô tdoiÍ.dã

Iirh c5.dü E.Ih,tI.r
*B $rtt'n@ ÀVüiM *T trôítlDMCHt-ÂGF,R, i4' Lr-|z Cr§ÂE (51)!r94+!i6/tt

Eiraltr
mÀíffiirlrrÍrdcsot'ôô

Drrí. (Capr5 GoreÍe.d.L) 2: Mdd! sa[..dr dâ. I,Iop@ Flrlb Oct,
ÍÉ Í 

^í- 
S'dÀ lN ÉS d. 07 .L Jú&o & 20gr G.i n' la til)

ózàr
ol,r.:

IllrcÍrdo:

ML'!NCIP]ODE ESPINOSÂ

AQUISIC,{O DE EQUIPA}IEI\'TO5 E IüÍLRIÂI5 PTRTí4NEÀ'TE5 DESTINADOS

A LXELJULÁO I]Â5 AIIVIDAj]I5 DO SLNVICO L}L PROItrCAO SO(,I-{L

ESPFIIÂI PARA PF.SSOAS COM DF]FICIf,NCIA IIr)SOS E SI;AS FAVII-IÂSIiÀ

UNIDÁDE DO CENTRODIA [M ISPNOSAOFERTÁDO PELAA§SOCIACAO DE

PÁIS E À\{IGOS DE ÉXCErcIOÀ AJS DE }:SPINqSAMG

TECIIIDO COM EIO USB iISISTEIITE A RE§PINGO§ E{RNA I'E E§PACO

CURVA C(»'PÁTTVEL COM PC E IIOTÊA{rcK LAX OUT ÁB§I7.ã'24'ü07 -

TECLADO COM FIO USB RIS1STENTE ÀnISIL\CiOS BAÀRq DE ESPÂCO

CI,RYA COMPATIyEI- COM PC F- \OIF:BOl.)K T,ÁYOI,Í ABM22Ú2.NqOJ

Maülldrd":

SRP:

ldlrÍilicrfào:

Ho.ol.3{ão:

Iot!;

lrDiÀde:

UFI

261081202.1 0C:00

PregÂo - Ele{Itnlcâ

slM

I E65J9llD(Pl 1Ê I -ixr@r 3i2024

r12')

2;,Cgr202a 00100

hnF:iiwBw. g<l!.br&ÀÇip{+r

f

uril

{

"* 
o.rÚ. m dr loo7a@5 10 33.32 (lP: ãA42.lOtraZOOÉBl úrr.h:34..J.39)
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CNPJ R.!ào §o.irl d, F.rn<.dc

R.ráo so.i.l ilo EoErÉrdú

D.El

Iilodü.d.1
SRPI

ldcntili.:rção:

QorDtíid.l
tinidrd.l

UFI

1905/2Oz;11:16

Pre8âo p.r. RêEl*o & Pr?çD

SIM

39@07

4at0

Lbk À6

w\ r Po@ld.<orprõF,blicõ.coh5r

LN

tror à Prç6l. ftld

RS 68,25

I'Cü d. Prlp6q FlDl

Rri ú6,50

RS m.m

R! 65,47

l
,.

Wt {Hüê E!a!rÍ.!
r$ ndEh,àrts 

^v 
eOtfL€lO,1316

tk úà(t

(I) 99r5a-0216

. Pr!Ío (fttor Erlrs Pút'ako) r: Mad. S.r..& dõ k!?6r- Ph.L OCú)
te uÂÉ sr d. tN d5 d. 07 dr Jullb .L 2011 (Ld d 1413!)

eú
OE.lD

le?:Er4:§Íffló? @À{EEClAl MorÍrrüVÂo ÊLE IToD(rlEs l lcos LT'lÀ

'}'ERCÊDOn.

Iiilt
I#.fl! PrriraÉ 116 kddlo{o
W*
n Éü" bÉn4ào lú;rú;üdr

PEiiiú. Monicipd & Pono ÍL Àlcz

FORIVTAÇÀO DE SIs'TETAA DE REGISTRO DE IREçOS . SRP OBJEJÍ\'À\DO

FUTI &A5 E EVENTUAIS CONTXÂTÀÇÕES PARÁ O FORNECT]!,EIII O DE

EQLIPAMENTOS E STJPRTVENTOS DE INFORMÁTICA ; PRESTAÇÃC DE

SERYIÇOS DE MANUTENçÃO PREYENTIVA E CORRE-TIVA (SE FOR O CASO),

EM ÃTENOIMENTO, ,

OÉÍlsb: TEGI rc SLIM G()ol fIO !80 ÀaNTZ USE - TECLÂDO SLtM COM FIO 95{)

A8NI2 UsB

[r.ür

CNPJ

tlG?.7rargo0l{x e, c. o. EEÊflElBÀ I;[DA
rt-E {cãDoR.

ilrsr rEi&'Tcl.
fafrrlÉ l*i.ú -DàcHdrDdo
{ieifiÀr/TôrLdirr D.Éiçto úaoiú'lr d.

Dtu Fün.rE niô rlíEnd!
ilt.d.L! MULTIL SER

DÉ.rtÉ(! D..siÉ trão iúomadr

Eí.d.. ch.& Eüd.Iso:
PA Ànapo AY 5ÁNDRO ESÇâiPALHo,7- JAQÚEI,IIO í93) 9 126{3-3

EIl.tl
jÀqudlno@tDtÍsl ..dÍr

Er{e.

3i12{075r0001€ J,5. MENDES COMERCTOE SERV|COS LTDA

Prtl. (Orrrú. Erur Ptiurc6) 2: Madia Sm.da dfl Pmposr- Fü.is G[t,
E- Ít Áüt 5. .L IN 55 .k 07 dc ,rdà. & 1021 (Ld n' l(1:§l

óT8à: I?{5TIrUIO DE PREVIDÊN(lÂ DG SLRVIDORFS PLBLICOs MUNICIPAIS.

CAXIAgPNEV/MÀ

(»Jro: Cmtn'açào dp €mpe!â Ep€ci.lizÀ dÀ pala llPsÉçio ê sã!'i,(os de màurenÍáo

..mtivá ê UevÍrÍivr .ôm tÍFsinFr. de p{x ê eqtri0emênlü l. irfômÁri.á, âí1*à

tcírd6 6 n{siàd6 do lí6rnub d! Pr!vidaí('. d6 S.ôidoM Pibli.os M-íi.ip€is dê

(iii6s - CA\IASPREV

Dã.n(b: IECLIDO LrSB (com fio) - I]CLADO usB (com tlo)

Dàlà:

Modâliúd.:

SRP:

rdsfiú(âçà:

Unld.d.r

UF:

11.'IC2024m:m

DISPEI\SA ELETRÔNICA

NÀo

t:Í853

Ú21

N/À

l0

UND

f

0ÃAÇüTUA
PBÕC'

Él

t (ÚE ea.do íD dh loo7l@5 1031.37 (lp: 234/t2.1gaaa2!o.El:.Íllb:3€.'t&39)
c6ao tgâ+lo: KqúrcgEilPtanlút!.orrírcvB$2ulPodrú7ÀD<Jv2dEgqHuarPElú1/VÀ9t:ú%ld
@:sçs!§g94E4q!qe!44e@E] l9El4!gs!Cqe@!USê314!4 76 / 106



CNPJ Erúo Sdi.l rlo F.Í....rdG

,À L . PEODT'IITS E §EEVICO6 EM (}ERÀL El8l:LI

lilor d. PÍúp6E FiDl

Ehdk
lu.lí€6_0a{ô{rl6tnrll-catr

RS 88,7s

25:t5?,ÉUmI{/

"r.-xaruo*

a

lfi^!.r ltiilüEir
iiartiütÉ Êi;íiú;]llê'úriiiúdo
lhõúr Eóú,}ÉE
ÍriàdfÊo: D.rdiría hlo hftúir.da

lHrl {*llrh
itndr R txjts E&rnG!;Es. G2? (86! 8At!-131',1

PÍrp ((}rEE ErtÉ PúUlc6) 3r Mcdb S.tr àda dr Prlp6rÃ Fitr i (TCt)
lrc lI 

^r't 
s'd. lN 6t d. 8, rL Jrdls d. n)l l ori .' r.l3)

SzIm.rrou)lü oISIBEUTDETJ GOttEStTDA
.vEiriGDoR.

l.EÍ YXmo
l&El.ll'!bi*B&Eúad)
ra.d+ YxKsrIo
Dãqld[t Drirfii#o iüD i!ÍoEradí

&t5: ML'rüchlo DE BRÂcÁ 'ç,ÁJ"a

Oüj.b: Rcúistru de preçrs paÍà Íuuru r ev€nt!àl @ÍÉ lÁl.ão dc cnpr!! epe.idürddd ru

foln€clE€trto dÊ êqupaine 6 e süp.[rDntos dê uformáÍica, . llm dê $pdr as

ne.ÊEsidâales dã SÊüelÃia Múnicipâl dr Snúde do mmicipio dê BraSançrPÁ,

DÉ +à. TF,LÀDO COM EIO U§B - TECLÀDO coM FIO USB

CNPJ a..rão §o.i.l do F.rí.c.doÍ

D,,:
Modânda&:

SRPr

td.rrif.4io:

Quàntr.hd.:

Uddrd.:

I'Í:

23!€1202{ C0,00

PRECÀO E,LÊIRÔMCO

sLv

103!t67

/t05

IJÊán

3011

Urld2d.s

l.ror d. Prf: Írn r

a$Á,,r8

-Bril-!r-rl;

u oTU ÃAÇ
ROCP

FI

29,597.&{9/10001-76 L I DA COSIÂ L1MA R§45,19

8i íqlg

RS 45,20

r.'ke: Firl. r? ob lrÍEmJo
M.dd.: mM rlo
Do.ÍiC.: D€í.úÉ olo ilronüdâ

úÂo s,tns:À MoliTElRo_ 527 (9t I Stit-,gg2
Emill
laireJr6tilidJ.@aEl.@B

az4"Ê{7/I}001-17 aIB lbodoEÊ S.rv4s . \â!F t;ID^

tire.: l,ILÍfi1í5ER
,ft*FiridÉbiíído
iÉl: üUUn[À§ER
DÉalÍa.: ,iEqe nro bfuúd.

lrllnÉj

1r3.r!i.34a{rrc1-52 IBCOMERrIO E SERVICOS ÊlRErr

M.tâ: MULTILÀSER
Iàrh.tE. Füd.úE nÀo hfdDdo
lí.d.b: UiIID DES
DÉ.rhic Dé.ri;tu Êo idonorÀ

Ecd.r CIl}d4 EükEio:
Pá côídhól R ôRMPmINÀ GONCAMS D^R(XH^, 12 (91) 0aúr-9967 jskdri@gúil(M

{

a

R&ro 0.r* É dh 1oo7r2@3 ro $;37 0c 2to42c10:3r42@ê943:.?ü:36c.ê39)
cádeo vJd.r&: KFüc48rcü1wiro^dÉvB9t2út\ooJôdrÀ)o<Jv2dElqHu6nPnn6w^9ôad963d
@@4setr9uáÉê!4É§cl 77tt0ô



31300.958/0001-76 COMSERV qOMERCIo E SERVICOS LmÀ

CN"J Rrzão Scül do Edtr <.dr

35-iE.dBtmt-:n c A tÀ FonMÀ'l tcÀ L fDá

l{üÉ! }qJT.IILÀ§R
*i.-o. Fdrdr rbúÍqDdo
!aii*: ÍC1!3
DãcÍlÍáor ftsqiCo nrD i!Ísírãdt

m

M!d: lvÍil,Ttt,ASHR
Fôrk d. F*ricí.e ob iddnÀrô
!l.d.l: MUI-Tn-.{tEÀ
D.rcrlçtu tlê§dÉo oú trú.m.dã

lrlirr9r MtiLTlLÁ5ER
ItrrÍrÉ PÊDriqEn&iúdrd{
{.alh nüLTrl-{§ER
frdire, oenia oo tãÍ*mrdr

nüiÉ:1lE,Lfl,â5ER
I#fl.: §{rüi.e !$b!4l!dd
iírd--: lt(ulrrtrrsÉI
nEÉr Dsí,iCú t'.úütuE d.

tôrlGt . Füi.ae D& irddEd,
ll.àL: ?IRldo EcL @1:Í
DéolçIor D.sslÉ n D Intomada

tCor à PrW6r. Fúd

UTUAÇÂô
.1l" PROC

A

R5 68,68

RÇ ZJÕ

R§ rc,OO

RN 8qS)

R$ 90.00

Rí 90,37

R.S 90,17

Cüdr!
$rm5mí sI t94) &106{22.í c0dr@tiI@drúÉ

{s.m,{B!mr-67 §EnçlCOM - sERrrrÍOt E CÔMERCiO LTDÁ

trer!.r

t 2.r 30.95a/06146 NADJÁ lÁ{RlÀ--r\PrRES

I6.Ú5Eê9&ITXII.S MPEMPNEENDIMÉNIàS L?DÀ

Mrrrr. MLLI ILÂsER
ldrkErs Fnlh.dtre úo lDÍmdo
M.üb: MULTILTSER
D({lth DGqii& !ào irúotnâda

Ei.d.! Cts*: Ennçr
D! B6íüi IRECHO S1ÀTRECHo I LoTE 2loBlr-xjo 

^ 
SÀLê,l1!, SN

rM@: ED.IL
(61) rcrji-1229 püÉwndi.@l!t@X..@

FórLúÉ Fi{:n.ãE ôá iÍfúÍdo
Dírd.b: Erc€216
Dd,ld.: DsriC! Íúo idomld.

E tldc Cü.d.: End.!.çd
TO Prlú QÀSR SE 7sÀLÂMED t,gN E!IS\,TAR

flü!.r MUúBlrl§EÊ
iaÊí.ür.: fài(dÊ rãalddE o
ütàh lÊcl.!/lDo EtI\tftO USB
Dleld §.EiC. nâo i mEir

IldqrlFi

43.58&768ÃJOt)1-}' E B ÁRÁUJO COME RCIAL LID!!

li*Êlo!

19-998.,TSr'Í»01{7 YALI,E DO âC.ARÁE.MPREENt]IMENTOS LTI)Á

í63) 3S!t&rS35
EmIli
elisnôr@Êü(.hreà|cm1,

3l'Bjlra,lmr.59 SaxTÂ4rLtÂ coírlERCIo YAXE. I5TA DE ÁJtrt@S O*mPEDICOS LTD,!.

4

il Raú5 e.rdo ÍD dh 1oo72ce5 &:31.37 0c 2!a42.lo:3ra2ro)o@:ítt!:!4.43.30)
Códgo \ú*b: xFucrls3Pqí1wleolÃrcJot€úlPooJhdT^.lo<W2dElqHuô.Pffi1rí 9r3Íl96ld@@su!4e!rÉgê:!ê3!E§g! ?8 / 106



,t

II
i

QE dôd.

3ú;;L
DrEciao

Fi*e@d6 dr Sapd Ê CãÍ80,.'Êrid. C. ai loIolu.. \eklr#tÍ 2?oV Çrsó íc t5L. Droci!ôê$?r 32 r t95 r 355 cEi Pa!o) {J qr
thfra.!

Prrío (C.rEprE GovaÍ.neDral6) t: Mads §e..dr das Prop6lr3 Fl!.k (TCU)

E]-LfÍ.19 q 6s q q ó..rüü. & 20in {kr D" r{.rlr)

Cmr: 92.87li6@eg l-€O

0ô6."vaçio

BS

D.trl

.Uoddld.d.l

SRP:

Lor.,-Ii.m:

Hooologaçaol

Qu.ntidad.:

UF!

09/05.202511:54

DisPensa

NÀo

9287I .660q)1&l- l
1.',1

N/À

09/Ot2ü5 00:00

AUTUAÇÂ o
N' PROC

FI
ókato: MLaircÍPlo DE PrcÀD-\ CAFE / ffix) - PÉIêrrE f,t@:c+!I de Pjczda cdê

Oài!ür Despês. col|fo.EÊ Termo d€ ReturEüoa aqü§€o dê üÍr,â fta8mênÍâdorâ dê oàÉl 9âE

í!íúr às o€ce§siddls de d€érrulcao se€ürà dÊ do&memo§ & Unidaê dê SàLdê Ruúr»

kirs.tmer úsàndo à l,Ítxecao d€ inlorflã:oe5 si8íhrâr c ir) des.anD âdequãdo de

NÍÉBl Jusriâcstils d! ds!.s Â âqui EL(e e n{.sú p&. gemor o sigrlô de

irfom.co.s e dà&x 6c,Lsi\sir ccntom€ a t,€: Caràl dc Proto@o d0 Dados I-GPD Li n

13.7@2014 c dmJis Í,o6odEi n,lÊhrs orimiâMc o pr@(+3{ dc dcs.oíc Íj.
.hol6êdos e pmDoy€!&, s€güal(a à iníolmàcio

Orr+b: Pr{Édrdore dc PaD€I - FrüÊmenlãdoÍa & P.pcl

CNPJ n{rro so.!l do Eo.ü«t*,Í

hrys:/ "1.r.8oY.br,!o.pàt+r
1

RS

Oõ-.1rr,al9dÍr.79 $RO,íE LúlZ ílDFr'El. LÍD^
.vEmoR.
i4+
rMr&ÉElotdqÍrd.
lardarr
Drírínr DeÍiÉo .àc iiriE!}d.

f,§ tsdúi r..dóDíill! i FRrDE:Rrco úrcÍ{ÁELsE\. r43 (i4) l]st-.t561
Eüdü
p+.ialã!iD6d@ror!h!rEú,br

Plt4. (CqrÉ Ga. .n.tú.|.) 2. Mâi. ,sâft.d. dô. PÍopoís Fir.is [ICU)
lE I /llL t d. Ill 15 d. 07 ft Ju]. ü m21 (l,ri !' 1., riB)

Itor d. Pr€r6lr Hd
*i BàC0o

ns s60jo

ÓÍÍb: PENHA CAMAaÂ DE VERE{DOREs / 0100 r - CVr - CÂM.{ÀA MUN| CrPÀf DE

VERXÀDOR.ES DE PE}IIIA

()ü116: Á4úsisão de ct (l'r) ftr8mú:don.Mniú de papéis

oÉd4b: fR cGMENTADOR{ DE PAPEL 22!V - ITRAGMEN TÂJORÀ;E P,\PEL 220\
SRPr

E ô0b!rdo:

Quútidâd.l

Ut-l

31 ,U025 12:20

NÃO

8355151 50rb1q7-10íl@r',2025

1t1

0404?05 oo:(x)

hte'sr/,\À1íw 8ov.LÍ/poq/Dr&

I
uN (uÍ9

SC

I
§..lúio !Éido rc dh 1OO72@5 1o:â3 37 (rc 2â0!2cúr0dA2@sS3r(nlDrit€.43.39)
Cód.o \úôr&r K{íücaBPAínÀit.liOnrÉvBt(2bltPoÀ,bd7ÀJo<Jv2dEgqHu6nPün6rr^963%ld
htoJ&tú.à.lrllr@Êcdr.brrcld|cdoarr§rEldad.:,robE(oercot5:PÍxnlwaotrírclBx:5aÊpooJ&7ÀJoKJ\z.rEoSluq!@lgÉég&eg4
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cmJ Rrrâo SGi.l do Ertr<a{a }.lq d. Prq6u rrid

!ô.:m,trDÔo!.gr utvtso.\lÁrÀc^Disr lTÍ,Â
,t'Et{cfDoRi

Rt 569,50

LITU;;i"r.

1faÉat
ICASE f$íiúê.rlÀiÀln,)do
flràú!
üi.-í+: DffiiÉn r.olEfrmdtr

ldit çldd.: Eri&ft..,
Ic R!d.5 n E,RAO m RICI ERAllCê, t 710

f1

ltlrí@.:
(1?, 3it1-06{9 t47) 3JEr-G?9

fedl

EIt{. (Ccpr! Gov. ãrd.ir) 3: Mada su.dr .tõ PrlpÉõ FuiB (TcU)

Ix- I /trt 5' .L lN a5 d. 07 d. JEi. Ô 2021 (t d D' r4, r!)
CNPJ:

ótgà,

obj.É:

cl{PJ

01.613458/ÍXt0l-!É

MLlitcÍplo DE Sf,RRtNHÂ )OS PtÀlTt S I 0 r6r38580C0194 . PREFET|L--RÀ

MLNTCIP-{L DE 5ER NHÀDOS PINTOS

RECISTRO DE PREÇO PÁ.RÀ CO}iTXAIÂÇÀO DE PESSOÀ J LRTDICA PA.R1

FL-TURA E E!'ENTT]AL AQUiSIÇÃO DE MÀTXRIÂIS DE EXPEDIE\TE E

ESCRITÓRIO (CONIORME TEILYO DE REITREIiCIÂ) DESTITTÀDOs Â SL?RIR

DE}TT\DÁs DE DTVERSAS Sf-CRSIARTÀS DESTE ÀíUNICIPIO

MAQUTNÂ F&{GMEÀIIÂDOR{ DE PÁPEL E CÂRTÁO EM PANTICULÂ§

DGSEI{VOLVIDA PARÂ FRAGMENI,IR AÍE lr FOLHÂ§ AO MESMO

TEITPO. ?OSSU. E FdâaJàr MÁQt L\^ EBAGVENTÂDORA DE PA.PEL E

CâflTAOBU PÁ.EITC ULÁS, DÊSEN}OLVU)Á IIARÂ FRÁGMEI\'IAR AIE 116

FOLIIAS AO MESMO TEMPO, PO§SU - MÀQUÍ\I FRAGME§TADORÁ DO

PA}EL E CAM.ÀO ÊM PÀRNCIT.ÂS. DESEIiVOLVIDâ PÂRÀ FRACVENIÀR

ÁxE üt FoLHÁSAO MESII1O TEMPO, POSSU. E!rr.rÍr.ôção: M,q.QUINA

FRAGMENTADORÁ DE PÀPEÍ, E CAIITÀO EI!Í PAFT:CUI,ÀS. DESE\VOI,YIDA

PÂRÀ IR.qGMENIAR AII O5 FOLíÀS ÂO MESMOÍEYPO, K)SSUi MOã)
RF:Vf,ISO, E CESm ACOPI-ÀUO, 220\,',, r I [,

SRPI

IdeodÍkeçâol

HmoLSaÉor

Qu.ndâd.r
UniLd.:

UF:

6,D12025 m:m

Pqao - Ellrríti«,

SIM

0161 1456000r94- l-qm14/m25

1.53

(!!0440e5 00:q)
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MAPA DE APURAçÃO COM PREçOS DE MERCADO

MATERTATS rERMANENTES, EeurpAMuxros oB nvrorunÁTrcÁ E DEMÀrs Monu,úruos - srcRr,TARrA MUNICTrAL DE oBRAs, EÁBrrAçÂo E
URDANISMO

ITEM DES(iIçÃo
lf D. Dl
MÊDIDA

ot,âtirÍ.
pnÊço 1

BA'{CÔ D€
iiEçoB

PBEIO e
BAITCO DI
pneços

ilf,EçO i,
BAN@ DE

P[Êçô§

pnEço 4
ÉAÍ{CI' DE

FhEçoÉ

PtEçO g

BAIICO DÊ
pnE@§

vÀt o§
ríÉDto

urrtlrro
vlron mÉoro

IOTÂt

I

Mesa escritório - descricao geral:
mesa de escritório í,20 x 0,60m d
gavêtas incoflex cinza/cinza, pés
de aço com acabamento. Modelo:
mesa reta. Material: MDP ou MDF.
COTA EXCLUSIVA

Unid, 12 RS 259.00 R$ 260,00 R$ 271,00 RS 2s5.00 R$ 276,00 Rs 264,20 Rs 3.170,40

Mesa Escritório. Descrição geral:
1,20 x 0,60 m S/ Gavetas lncoflex
Cinzal9inza, pés de aço com
acabamento. Modelo: Mesa reta.
Material: MDP ou MDF COTA
EXCLUSIVA

Unid 3 RS 377,00 R$ 369,00 RS 389,00 RS 2E4.00 R$ 273,11 Rs 338,42 Rs 1.015,25

3

Poltrona giratória. DescriÉo geral:
Cadeira de escritório presidente,
base cromada, cor preta. COTA
EXCLUSIVA

Unid 12 R$ 6E8,4 t R$ 610,00 RS 637,05 R$ 645,90 R$ 620,04 Rs 540,28 R$ 7.683,36

+

Cadeira Longarina 4 Lugares.
Materiais da estrutura: ABS.
Materiais dos assêntos:
Polipíopileno. Cx LxA: 190x48x

Unid 10 RS 505,50 R$ 4t5.00 R$ 475,00 R$ 500,00 R$ 520,00 R9 497,10 Rs rt.97r"00

(-
-{
C
ç,

?

z

o

,L
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78 cm. COTA EXCLUSIVA
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R$ 970,00 Rs 969,14 R$ 7.753,125

Armário. Modelo: Arquivo 4
gavêtas suspênsas. Material: Aço.
Altura x Largura x Profundidade:
133 cm x 47 cm x 60 cm.
Quantidade de gavetas: 4. COTA
EXCLUSIVA

Unid 8 RS 966,68 R$ 978,00 R$ 976,00 RS 955.00

6 R$ 680,59 R$ 687.99 RS 685,00 R$ 686,79 Rs 688,02 R§ 2.05+05

Bebedouro Eletrico. Aço lnox.
Temperatura da água: gelada,
natural. Lugar de colocaÉo: De
Coluna. Material do tanque:
Polipropileno. COTA EXCLUSIVA

Unid 3 RS 699.75

Rs 3.262,19,1

Geladeira. Tipo de degelo: frost
free. Com capacidade de 386
litros. Com íreezer superior.
Eficiência energética A. Cor
Branca. Voltagem 22O VOLTS.
COTA EXCLUSIVA

Unid 1 RÍi 3.400.00 R$ 3.5I,96 RÍi 3.250,00 Rli 2.970.00 RS 3.179,00 R$ 3.262,19

R$ t.11E.50 R$ 1.620,00 Rs 1.2t3,59 Rs 1.2E3,59E

Conjunto de mesa com 6 cadeiras.
Cor: DarUGranito. Material: Base e
Cadeira de Aço. Tampo mesa:
Granito. Medidas da Mesa (Base +
Tampo): A x L x P,77 x 140 x75
cm. Medidas da Cadeira: Ax Lx P:
95,5 x 40 x 44,3 cm. Peso mesa:
67,8k9 (Base + Tampo), Peso
cadoira: 3,83k9. Cadeires
suportam. í 00kg. Mesa suporta:

Conj 1 R$ 979.00 R$ 1.500,00 R$ 1.200.45

o -tC
()
o

Dêpartamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
Página 2 de 9
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1 corA ExcLuslvA

Unid 2 RS 327,60 R$ 304.00 RS 340,57 R$ 3 t9,00 R$ 333.10 RS 324t5 Rs 649,709

Ventiladores De Parede.
Frequência: 60 Hz. Quantidade de
pás: 6. Material das pás: Plástico.
Cor das pás: Cinza. Cor da
estrutura: Preto. Diâmetro: 50 crn.
Refresca os ambientes sem ruídos
irritantes. Ventilador de 3
velocidades. COTA EXCLUSIVA

R$ 653.00 Rs 67200 R$ 2.031,00l0

Armário. Material: Aço. Quantidade
de portas: 2. Altura: 170 cm.
Largura: 70 cm. Profundidade: 30
cm Peso: 25 kg, COTA
EXCLUSIVA

Unid 3 R$ 692,00 R$ 650,ü) RS 710,00 R$ 680.00

RS 519,90 R$ 505.00 R$ 499,00 R$ s2e88 R$ 7.843,20ll

HD Externo íTB Portátil 2.5 USB
3.0. Descrição: Capacidade
í000G8, lntêrface do disco rígido
USB 3.0, Cor Preto, Portátil, fator
de forma de disco rígido - 2,5
Polesadas COTA EXCLUSIVA

Unid 15 R$ 549,00 R$ 541,50

R$ 464.«) Rs 490,36 R$ 2.942,16t2

SSD, 1 TB, M.2 2280, PCle 4.0 x4,
NVMe, Leitura: 6000 MB/s,
Gravação: 4000 MB/s. COTA
EXCLUSIVA

Unid 6 R$ 462,71 RS 547.50 R$ 477,00 R$ s00,00

Unid 20 R$ 11.2E RS 13,46 R$ 9.80 R$ 10,00 R$ 14,50 Rs 1r.81 R$ 236,20l3

Mousepad. Cor: Preto. Material:
Têcido Plástico. C x L: 15 cm x 9
cm. Espessura: 5 mm. COTA
EXCLUSIVA

áglna 3 de 9
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l4

Mouse para Notebook. CoÍÍr íio.
Tipo de mouse: Convencional.
Resoluçáo do senqor: 1200 dpi.
Tipo de sensor: Óptico. COTA
EXCLUSIVA

Unid. 20 RS 9,00 RS 9,45 R$ r,99 R$ 10,00 R$ 9,m n$ 9,47 Rs 189,0

l5

Mouse.Tipo: Sem Fio
Recarregável \Mreles. Tipo cle
sensor: Óptico. Resolução do
sensor: 1600 dpi. COTA
EXCLUSIVA

Unid 20 RS 11,50 R$ 12,40 RS t1,29 R$ 10,00 RS 12,05 R$ 1L45 Rs 229,m

l6

Suporte p/ Notebook de até 17
polegadas, Base Led Refrigerada.
VentilaÉo Silenciosa. Cor Preto. C
x L x A: 42 x 38 x 6 (cm). COTA
EXCLUSTVA

Unid 15 R$ 57,90 R$ 56.20 R$ 59,60 RS 60.00 R$ 49.00 R$ s6s4 R$ 848,10

t7

Notebook com processador do tipo
intel core i5 ou similar ou de qualidade
superior. Memória RAM de 8GB. SSD
de 5í2G8. Tamanho da tela de 15,6"
FUII HD. COTA EXCLUSIVA

Unid 7 R$ 3.707.91 R$ 3.500,00 R$ 3.622.1t RS 3.5 r4.80 R$ 3.538,42 Rs 3.575,5s Rs 2s.036,5s

l8

Notebook. Processador com
arquitetura avançada, múltiplos
núcleos e threads, alta frequência
de clock, cache aprimorado,
suporte paÍa memórias
avançadas, gráficos integrados,
ideal para multitarefas e
aplicaÇões exioentes. Memória

Unid 5 R$ 7.290,00 R$ 7.146.50 R$ 6.240,00 R§ 6.649,99 R$ 6.750.00 R$ 5.815,30 Rs 34.07650

/:L

Departamento dê Compras - Prefeitura Municípal de Santo Antônio dos Lopas - MA
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RAM: í6GB DDR5. SSD 512G8.
Placa de vídeo com arquitetura
Ampere, mínimo dê 2560 núclêos,
frequência de clock que pode
ultrapassar 1,7 GHz, 8GB de
msmória GDDR6, lnterface de
memória de 128 bits, que suporte
tarefas de programas de
engenharia com qualidade
aprimorada. Tela 15.6" LED Full
HD 144H2. COTA EXCLUSIVA

t
z

a
o CI

c,

l9

Teclado com fio USB com Layout
ABNT2. Cor Preto. Dimensóes: L x
P x A: 45 x 15,5 x 2,25 cm. Peso:
550 q. COTA EXCLUSIVA

Unid 20 RS 68,25 RS 70.00 R$ 65,47 R$ 63.00 R$ 68,75 Rs 67,09 Rs 1.341,80

20

Fragmentadora de Papel e Cartáo.
Capacidade de até I 0 Folhas
Voltagem 220V Cesto de 151.
Dimensôes: 32 x 19,5 x 35,5 cm;
Peso: 4,4 quilogramas COTA
EXCLUSIVA

Unid. 3 R$ 599,00 R$ 692,84 R$ 569,50 RS 584,E5 R$ 520,00 Rs s93,24 R5 1.779,-12

2l

Gabinete Atx. Processador com
arquitetura avançada, múltiplos
núcleos e thr6ads, alta frequência
de clock, cache aprimorado,
suportê para memórias
avançadas, gráficos integrados,
ideal para multitarefas e

Unid 2 R$ 2.250,00 R$ 3.330,00 R$ 2.450,00 R$ 2.@2,04 R$ 2.288,00 Rs 2.584,01 Rs 5.168,02

--§
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aplicações exigentes. Memória
l6GB (2 x 8GB DDR4). SSD
NVME 512GB. Placa de vídeo com
desempenho e arquiterura
eficientes, que suporte a 4K e
multimídia, Compatível com
múltiplas saídas de vídeo via
HDMI, DisplayPort e USB-C,
Suporte a atá três monilores
simultâneos, facilitando o uso
multitarefa, capaz de rodar
programas pesados e
renderizaçáo com eficiência
energética. Fonte, tipo Axt, 500w,
Bivolt. Placa de rêde 10/100/í000.
4 portas USB.2 portas de áudio.
0í HDMI. 2 Display port. Com
c€bo de energia. COTA
EXCLUSIVA

C
-ti::
}.S..S

Página 6 de 9

I
I

22 RS 549.00 R$ 310,00 Rs 436,0s R5r7eú

Monitor Led 17". C/ Hdmi, Vga.
10OvD4Ov. Tipo de resolução -
HD. Resoluçáo da tela - í280 px x
1024px COTA EXCLUSIVA

Unid 2 RS 341.00 R$ 461,27 R$ 519.00

23 R$ 3.340,00 R$ 3.rr{t3,23 R$ 17.016,§

GPS. Tipo de gps: Portátil.
Tamanho da tela: 2,6 ". Resolução
da tela: íô0 px x 240 px. Tipo de
bateria: AA. Memória interna: 16
GB. Com ranhura do êxpansâo

Unid 5 R$ 3.890.00 RS 3.146,15 RS 3.300.00 R$ 3.340.00

-+

Departamento de Compras - Prefeitura Munícipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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para cartáo d6 memória. Altura: 16
crn. Largura: 6 cm. Profundidade:
3 cm. Peso: 217 S COTA
EXCLUSIVA

21

Kit Completo Par Receptores.
Material: Liga de magnesio. USB-
C Sim. Compensação de
inclinação 0 ate 60 graus.
Compatível c/ satélites GPS,
Glonass, Galileo e BeiDou. W-Fi
802.11 blgln, modo de ponto de
acesso. Bluetoolh 4.2. NFC Sim.
Portas 'l x porta USB Tipo-C
(download de dados, Atualizaçáo
de Firmware). 1 x porta de antena
UHF (TNC fêmea).
Armazenamento de dados 8 GB
memória interna. Consumo de
energia 2,2 W CaracterÍsticas
adicionais: Com coletora de dados.
Com tripé em alum ínio para
estação total. Com bipé em
alum Ínio para bastão topográfico.
Com bastiio topográfico fibra de
carbono super leve de 2,20 m.
Com suporte para coletor de
dados. Com adaptador para base
nivelante. Com base nivelanle com

Krt 1 R$ 51.666.31 R$ 53.690,00 R$ 53.700.00 R$ 59.559.26 R$ 51.960,00
Rs

54.715,11
Rs 54.71111

i C-{
C>(t
o

'o

nc

\
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o ico. COTA EXCLUSIVA

R$

L7.6L2,tt
Rs 17.512,E725 R$ 19.000,00 R$ 19.435,00 R$ 16,900,00 R8 16.229.33 R$ r6.500,00

Estação Total. Distáncia máxima
de medição: 3.500 m. Precisão: 2
mm. Conectividade: Cartáo SD,
USB. Características adicionais:
Mediçáo com Prisma Simples 3,5
km. Mediçáo com Prisma Triplo 5
km. Mediçáo sem Prisma 1000 m.
Memória interna: Obrallotal 96M8.
Precisão com Prisma t(2mm
+2ppm). Precisáo sem Prisma
t3mm +2ppm. Coneção de
Curvatura da Terra por
autoconeÉo. Display de cristal
lÍquido nos dois lados do
equipamento, com teclados físicos
alfanuméricos. Duplo
compensador líquido-elétrico com
1"de precisão e compensação até
+/-6'. COTA EXCLUSIVA

Unid 1

Rs 14264 RS r.476,/o26 R$ t49,00 R$ 149.00 RS t4E,00 RS 138.37

Trena Longa 50m C/ Fita De Fibra
De Vidro. Comprimento da fita: 50
m. Largura da fita: 1,3 cm. Peso:
0,76 ks. COTA EXCLUSIVA

Unid 10 R$ 153,8 r

Rs 3.179,6s27 R$ 656,80 RS 710,02 R$ 579,67 Rs 63s,93

Roda Trena Mediçáo Profissional.
Circunferência da roda: 1m.
Diâmetro da roda: 3'1,83cÍn. Limite
de contagem: 9.999,9m. Peso: 1,4

Unid 5 R$ 584, l8 R$ 649.00

-t

Depertamênto de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes ' MA
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kg. Unidades de medição: m/dm.
Precisáo: +-Smm/m.
Caracteríslicas adicionais:
manopla ergonômica. COTA
EXCLUSTVA

Frefoifura do )
snnto nnrÔnro
DOS LOPES
ôaaiÀo àa v!aO.É!. aulúaO nt trOirratrO.OÊ

Sento Antônio dos Lopes - MA, 10 de Julho de 2025
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CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PORÍARIA N' 0372025_GPSAL

z
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dDcspecho do Setor de Compras

Para: Setor de Licitações
De: Setor de Compras

Assunto: Encaminharnento processo administrativo referente ao procedimento licitatóno com
objeto: controtação de empresa especializada em fornecimênto de MATERIAIS
PERMANENTES, EQUIPAMENTOS DE INFOR},ÍTITICA E DEMÂIS MOBILúRIOS
de intercsse da Secretaria Municipal de Obras Habitação e Uóanismo de Santo Antônio dos
lopes - MA.

DaÍa: 1010712025

Prezados(as),

Conforme orientaçõo interna e no cumprimento dâs etapas preüstas no processo

licitatório, encaminhamos, para apreciação e providências necessárias o processo
administrativo referente ao procedimento licitatório com objeto: contratação de
cmpresr especidizade cm fornecimento de MATERIAIS PERMANENTES,
EQTIPAN,ENTOS DE INTORMÁTICA E DEMAIS MOBILúRIOS, TEfETCNtE AO

processo administrativo n" 49712025 da Secretaria Municipal de Obras Húitação e

Urbanismo de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Solicitamos que sej am tomadas as providências necessárias, conforme normas vigentes.
Caso necessitem de informações adicionais ou ajustes, estamos à disposição para
contribuir oom o processo.

Atenciosamente,

?r*tU ffl,ry
Peulla Thaysô-
Chefe do Departarnento de Compras
FORTARIAN' IB7I2M5 - GPSAL

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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Ao
Setor de Contabilidade

Assunto: Apontamento de Dotação Orçamentária

Seúor(a),

Encaminhamos o Processo Administrativo N" 497 12025, abertura de procedimento
licitatório tendo por objeto, contratação de empresa especializada para aquisição de
materiais permanentes, equipamentos de informática e demais mobilirários, destinados
atender a Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, para indicação da
dotação orçamen!ária necessária.

Atenciosamente.

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 28 de Julho de 2025

lZ;\f', ü L,r-,.rX\r-
Romilla de Sousa Silva

Equipe de Apoio
Portaria 05212025
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SANTO ANTONIO
P9""i.L."9RF"S-*,..-..

PREFEITURA DE SANTO ANTONIO OOS LOPES - MA

CNPJ: 06.172.720,000í-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO

A CCL (Comissão de contratação de licitação) do município de Santo Antonio dos

Lopes -MA

Objeto: AbeÉura dê procedimento licitatório têndo por objeto contratação de
empresa especializada para aquisição de materiais pêrmanentes, equipamêntos
dê informática e demais mobiliários, destinados atender a Secreteria Municipal de
Obras, Habitação e Urbanismo.

0701 Sec. Mun. de Obras, Habit. e Urbanismo

l5 452 0331 2.042 ManuÍ. da Sec. de Obras, Habitação e Urbanismo

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente

1500000000 Recursos não vinculados de impostos

0701 Sec. Mun. de Obras, Habit. e Urbanismo

15 45203312.042 Manut. da Sec. de Obras, Habitação e Urbanismo

3.3.90.30.00 Material de Consumo

I 500000000 Recursos não vinculados de impostos

SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA 29 de Julho de 2025.
Â*in.<rô ógrralmnr. pú JoRGE HENRIoUE

J O R G E H E N R I O U EEffiffi JEHiIT=";ffi P"Tffi^

DE FlcU EREDO ât133liji;3hliL"J:ü,',111,T8? 
^,

F E R NA N D E S : 26ffi fif, ffijT#;H{ :::':::
0129850 ffi#uó,,,,u0.*o..-

Êorí POÊ Resdor V.Elor 2025 1 o

JORGE HENRIQUE FIGUEIREDO FERNANDES
cRc - MA N" 01388+0

PORTARTA DE NOMEAçÃO N. 068/202s

SEry Ct. n
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oecumçÃo DE ADEQUAÇÃo oRçAMENTÁRrl e FTNANcETRA

auroRrzeçÃo

Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de
materiais pormanentes, equipamentos de informáüca e demais
mobiliários, destinados atender a Secretaria Municipal de Obras,
Habitação e Urbanismo.

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal, declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei
Complementar no 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequaÉo orçementária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no,
na Lei Federal no 14.133121, e suas alterações posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento licitatório,
com a utilizaçáo de recursos oriundos do orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 30 de Julho de 2025

va1*,,oap lA 6Ju'a Oü\t^lk
LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo
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MINUTA DE PREGÃO ELETRÔruICO
XXX/XWX

CONTRATANTE
Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo do município de Santo Antônio

dos Lopes - MA.

OBJETO
Formação de Registro de Preços tendo por objeto Contratação de empresa

especializada para Aquisição de Materiais Permanentes, Equipamentos de

lnformática e demais llobiliáriqs, destinados a atêndeÍ a Secretaria tlunicipal de

Obras, Habitação e Urbanismo no município de Santo Antônio dos Lopes-MA, de

acordo com edital e anexos.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ xx.xrx.xxr,xx

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia XX/XXXXXX às XXh (horário de Brasília)

CR|TÉRIO DE JULGAMENTO:
MENOR PRECO / MAIOR DESCONTO

MODO DE DISPUTA:
[aberto e Fechado]

PREFERENGIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM / NÃO
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INUTA OE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO NO ....../20

(Processo Administrativo n'...........)

PREçO'MAIOR DESCONTO EM PERCENTUAL, NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL NO

DE DE DE 2o_, Lei no 14.133. de 10 de abril de 2021,
, e demais legislaÉo aplicável e, ainda, de acordo com as condições

estabelecidas neste Edital., soB AS CONDIÇÔES ESTABELECTDAS NESTE ATO CONVOCATÓRlO
E ANEXOS.

í. DO OBJETO

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO,
PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÂO DE CONTRATACÃO DE
LrcrrAçÃo, DESTGNADO PELA PORTARTA MUN|C|PAL No -_____, REALTZARÁ LICITAçÁO, NA
MoDAúDADE PREGÃo, NA FoRMA ELETRÔNICA, coiu cnITÉRIo DE JULGAMENTO. MENOR

O objeto da presente licitação é Formação de Registro de Preços tendo poÍ objeto

Contratação de empresa especializada para Aquisição de MateÍiais Permanentes,

Equipamentos de lnformática ê demais Mobiliários, destinados a atendeÍ a Secretaria

tunicipal de Obras, Habitação ê Urbanismo no município de Santo Antônio dos

Lopes-MA, de acordo com edital e anexos.

1.1 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Refeéncia, tacultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu ,hteÍesse.

2.'l

3 DA PARTICIPAÇÂO NA LICITAÇÃO

3.1.í Poderâo participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitaÉo, e que esteiam com Credenciamento regular no FORTAL DE
COMPRAS PUBLICAS.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e foímalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como Íirmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diÍetamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

3.2
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3.3

3.4

3.5

3.6

órgâo ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
crêdenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de rêsponsebilidade do cadastrado conferir a êxatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgáos responsáveis pela
inÍormação, devendo proceder, imediatamente, à correçâo ou à alteraÉo dos registros táo logo
idenlifique incorreçáo ou aqueles se toÍnem desatualizados.

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaÇão no momenlo da

habilitaÉo.

Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos
limites previstos da Lêi Complementar no 123. de 2006 e do Decreto n.o 8.538, dê 2015.

Não poderão disputar esta licitaçáo:

3.6.1 aquele quô não atenda às condiçôes deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execulivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ele relacionados:

3.6.3 empresa, isoladamente ou em consôrcio, responsável pela elaboraÉo do projeto básico ou

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do poeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitaÉo versar sobre sêrviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.4 pessoa Íísica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaÉo, impossibilitada de participar

da licitaçáo em decorrência de sanÉo que lhe foi imposta;

3.6.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe funÉo na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou pa[ente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro greu;

3.6.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dêzembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7 pessoa fisicâ ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaÉo do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraÉo de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela lêgislaçáo trabalhista;

3.6.8 agente público do órgâo ou entidade licilante;

3.6.9 Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçáo;

3.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execuçáo do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflilo de interessês no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislaÉo que disciplina a matéria, conforme § !1do art. 90 da Lei
no 14.133, de 2021

O impedimento de que trata o item 3.6.4 será lambém aplicado ao licitante que atue em
substituiÉo a oúra p€ssoa, fisica ou jurídicâ, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

3.7

f ".:.:1-r:
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aplicada, inclusive a sua contÍoladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulênta da personalidade juídica do licitante.

A critério da AdministraÉo e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 3.6.2 e 3-6.3 poderáo participar no apoio das atividades de planejamento
da contrateÉo, de êxecução da licitação ou de gestáo do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

Equiparam-se aos eutores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a liciteção ou a contratação de serviço que inclua

como enGrrgo do contratado e elaboração do proieto básico e do proleto executivo, nas

contrataçÕes integradas, e do projeto executavo, nos demais regimes de execução.

Em licitações e contrataçÕes realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperaÉo estrangeira ou por organismo financeiro
intemacional com recursos do Íinanciamento ou da contrapartida nacional, nâo poderá paÍticiper
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

seja declarada inidônea nos termos da Lei n0 14.133202í.

A vedaçáo de que treta o item 3.6.8 estend+se a terceiro que auxilie a conduÉo da contrataÉo
ne qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

4 DA APRESENTAçÂO DA PROPOSTA E DOS OOCUMENTOS DE HABILITAçÁO

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fasês de apresentação de proposÍas e
lances e de julgamento.

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentaÉo de propostas e lances, os licitantes

encaminherão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitaçáo e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 8.7 e 8.16.1 deste Edital.

No cadastramento da proposla inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistêma, que:

4.2

4.4

4.4.1 está ciente e concorda com as condiçÕes contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
essegurados na Constituiçáo Federal, nas leis trabalhistias, nas normas infralegais, nas convenções coletives
de lrabalho e nos termos de ajustamenlo de conduta vigentes na data de sua enlrega em definitivo e que

cumpre plênamente os requisitos de habilitaçáo definidos no instrumento convocatório;

4.4.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a paÍtir de 14 anos, na condição de eprendiz, nos termos do
artiqo 7', XXX|ll, da Constituicáo:

4.4.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o dbposto
nos incisos lll e lV do aÍt. 'lo e no inciso lll do art. 50 da C nstituicão Federa

§
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cumpre as exigências de Íeserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lêi e em outras normas especíÍicas.

licitante organizado em cooperativa deveÉ declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requ isitos êstabelecidos no artiqo 16 da Lei n" 14.13x, de 2o2'l

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperaliva deveÉ declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artioo 3'da Lei Comolementar no 123. de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus e!§.1129f19, obseÍvado o disposto nos §§_[_e9
30 do art. 40 dâLetn o 14 la? dê ri)1

4.6.1 no item exclusivo para perticipaçâo de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalaÉo do campo'não" impedirá o prosseguimento no cêrtame, para aquele item;

4.6.2 nos itens em que a participaÉo não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno poÍle, a assinalaÉo do campo "não' apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na @, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

A falsadade da declaraÉo de que trata os itens 4.4 ou 4.6 suieitaÉ o licitante às sanções previstas4.7
na Lei no 14.í33. de 202í , e neste Edital

4.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a Íase de habilitaÉo
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documenlos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessáo pública.

4.9 Náo heverá ordem de classificeÉo na etapa de apresentação da proposta e dos documenlos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertu[a da sessão
pública e da fase de envio de lances.

4.1O Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentaÉo de propostas, após a Íase de envio de lances.

4.'11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quendo do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

4.11.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferençê de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relaÉo aos lances intermediários quanto em relaÉo ao lance que cobrir
a melhor oferta: e

4.11.2 os lances sêrão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima,

4.12 O valor final mÍnimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema podeÉ
ser alleftldo pêlo fornecedor duranle a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adolado o critério de
iulgamenlo por menor preço; e

4.12.2 Wrcenlud de desconto inferior a lence iá registrado pelo fomecedor no sistema, quando
adotado o critêrio de julgamento por maio[ desconto.

4.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto Íinal máximo paramelrizado ne forma do item
4.11 possuiÉ caÉter sigiloso para os dêmais fornecedorês e para o óÍgão ou entidade promotora
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da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgáos de controle
extemo e intemo.

Caberá ao licitante interessado em participar da licitaÉo acompanhar as operaçóes no sistema
elêtrônico duÍante o processo licitatório e se responsâbilÉar pelo Ônus deconente da perda de

negócios dianle da inobservância de mensegens emitidas pela AdministraÉo ou de sua

desconexão.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deveÉ enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5. 1 . 1 Valor unitário e total do item;

5.1.2 Marca;

5.1.3 Fabicante;

Todas es especificaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1 r
Nos valores propostos estarâo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execuçáo do objeto.

Os preços ofêrtados, tanlo na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de eno, omissão ou qualquer outro pretexlo.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tribulos em percentuais variáveis, a
cotaçáo adequada será a que conesponde à medie dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

5.7

lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

Na p@sente licitação, a Micr@mpresa e a Empresa de Pequeno Pode poderão se beneficiar do
regime de tibutação pelo Simples Nacional.

A apÍesentaÉo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispÕe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitedo nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execuÉo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiçâo.

5.8.í O prazo de validade da proposta não será inÍerior a g0 (noventa) dias, e contar da data de
sua aprêsentagão.

5.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçôes públicas federais, quando perticiparem de licitaçÕes públicas;

5.8
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6.5

6.6

5.9

5.8.3 Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço iá dêcorÍente da aplicaÉo
do desconto ofertado deverá Íespeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçáo por pa[te dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da Uniáo e, âpós o devido processo

legal, gerar as seguintes consequêncies: assinatura de prazo para a adoçáo das medidas
necessáriasaoexatocumprimentodalei,nostermosdo@:ou
condenaçáo dos agentes públicos responsáveis e da empresa contÍatada ao pagamento dos
prejuízos ao eÉrio, caso veriÍicada a ocorrência de superfaturamênto por sobrepíeço na execuçáo
do contrato.

6 OA ABERTURA DA SESSÃO, CI-ASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES

6.1 A abertura da presente licitaÉo dar-sê-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

Os licitantes poderáo retirar ou substituiÍ a proposta ou os documentos de habilitaÉo, quando for
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertuÍa da sessão pública.

O sistema disponibilizará cêmpo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

lniciada a elapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valoÍ consignado
no registro.

O lance deveÉ ser ofertado pelo valor unitário do item

Os licitantes poderâo oferecer lances sucessivos, obseruando o horário fixado para aberlura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitanle somente poderá oferecer lance de valor infeior ou percentual de desconto supeior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intêrvalo mínimo de diÍerença de valores ou percenluais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser de 0,01 (um centavo).

O licitante poderá, uma única vez, excluar seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistênte ou inexequível.

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

Caso seja adotado para o envio de lances no prêgão eletrônico o modo de disputa "aberto", os
licitentes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçóes.

6.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minulos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do periodo de duraÉo da sessão pública.

6.11.2 A prorogação aulomática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, seÉ de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse peÍíodo de
prorÍogaçáo, inclusive no caso de lances intermediários.

6.1'1.3 Não havendo novos lances na forma estabêlecida nos ilens anteriores, a sessâo pública
enceÍTar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgaÍá os lances conforme a
ordem final de classificaçáo.

6.2
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6.12

6.11.4 DeÍinida a melhor proposta, se a díerença em relaÉo à proposta classificâda em segundo
luger Íor de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio,
poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a deÍinlÉo das demais colocações.

6.11 .5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

Caso seia adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 'aberto e fechado", os
licitantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com lance finel e fechado.

6.12.1 A etapa de lences da sessão pública terá duração inicial de quirze minutos. Após esse prazo,

o sistema encaminhaÉ aviso de fechamento iminente dos lances, após o que lranscorÍerá o
pêríodo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encênada a recepÉo de lances.

6.12.2 EncÊfiado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até '10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e Íechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o enceramento deste prazo.

6.12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições deÍinidas neste item, poderão os autores
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechedo em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
enceÍTamênto deste pÍazo.

6.12.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgaÉ
os lances segundo a oÍdem crescente de valores.

6.13 Caso sela adotado pare o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa'fechado e
aberto', podeÍão parlicipar da etapa aberta somente os licitantes que apÍesentarem a proposta de
menor preçcy' maior percentual de desconto e os das propostas alé 10o/o (dez por cento)
superiores,/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até
o encerramento da sessâo e eventuais prorrogaçÕes.

6.13.1 Nâo havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão
os licitantes que apresentaram as úês melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivo§.

6.13.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, se[á
prorÍogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oÍertado nos últimos dois
minutos do período de dureÉo da sessão pública.

6.í3.3 A prorogeÉo automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
pronogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos ilens anteriores, a sessão pública
encerar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem Íinel de classificação.

6.13.5 DeÍinida a melhor proposta, se a diÍerença em relação à proposta classiÍicada em segundo
lugar for de pelo menos 50lo (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio,
poderá admitir o reinício de disputa abêrta, para a definlÉo das demais coloceções.
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6.19

6.20

6.13.6 Apos o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediáÍios.

6.14 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crescente de valoÍes.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após deconidas vinte e quatro

horas da comuniceÉo do falo pelo Pregoeiro aos paíicipantes, no sitio eletrônico utilizado para

divulgaÉo.

Caso o licitante não aprêsente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relaçáo a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encefl'ada a etapa de lances, será efetivada a verificação aúomática, junto à

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identiÍicará êm coluna própria as
microempresas e empÍesas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta fo[ empresa de maior porte, assim como das demais

6.15

6.16

6.17

6.18

classificadas, para o Íim de aplicar-se o disposto nos rts. zl4 45 da Lei C lementar no 123
glglQQ§, regulamentada pelo Oecreto no 8.538. de 2015.

6.20.1 Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno poÍte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposla ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última
oÍerta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo

de 5 (cinco) minutos conlrolados pêlo sistema, contados após a comunicaÉo automática
para tanto.

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiÍicada desista ou náo se
manifeste no prazo estêbelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classiÍcaÉo, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

6.20.4 No caso de equivalência dos velores apresentados pelas microempresas ê êmprêses de
pequeno poÍte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas paÍa que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

6.21 Só poderá haver empate enlre propostas igueis (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21.1 Havêndo eventual empate ent[e propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no aÍt. 60 dâ Lêi n' 14.133. de 2021 , nesta ordem
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6.21.1.1 disputa Íinal, hipótese em que os licitantes empatados podeÍão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classiÍicaÉo;

6.21.1.2 avaliação do desempenho contretual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preÍerenciâlmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigeçÕes previstos nesta Lei;

6.21.1.3 desenvolvimento pelo licitante de açÕes de equidade entre homens e mulheres no
ambiênte de trabalho, conforme regulamento;

6.21 .1.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conÍoÍme orientaçóes dos
órgáos de controle.

6.21.2 Persistindo o empate, será essegurada preferência, sucêssivamente, aos bens e seÍviços
produzidos ou prestiados por:

6.21.2.1 empresas êstâbelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da AdministraÉo Pública estadual ou distritel licitante ou, no caso de
licitação realizada por órgâo ou entidade de Município, no território do Estado em que

este se localize:

6.21.2.2 empresasbrasileiras;

6.21.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pals;

6.2'1.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigaçáo, nos termos da
29 de dezembro de 2009-

Lei no 1 187 . de

6.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto deÍinido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantaiosas, após definido o resultado do iulgamento.

6.2.2 A negociaçáo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificâçáo
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaÉo, for
desclassiÍicado em razão de sua proposta permaneceÍ acima do preço máximo definido pela

Administração.

6.22.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demeis
licitantes.

6.22.4 O resultado da nôgociaçáo será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatÓrio.

6.22.5 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classiflcado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofêrtado após a negociaçâo rcalizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmaÉo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.22.6 É facultado ao prêgoeiro prorrogar o prezo estabelecido, a partiÍ de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23 Após a negociaçáo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaÉo e iulgamento da proposta.

I
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7 DA FASE DE JULGA]f,ENTO

7.1 Encenada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classíicado
em pímeiÍo lugar atende às condigÕes de perticipaÉo no certame, conforme previsto no aILLI
de Lei n' 14j3312021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmenle quanto à
existência de sançáo que impeça a participação no certame ou a futura contrÉltaÉo, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1 SICAF;

7.'1.2 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da Uniào (httos://www.oortaltransoarencia.oov.br/sancoeyceis); e

7.1.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (httos ://www. oortaltransoarencia.oov.bÍ/sancoes/cneo).

A consulta aos cadastros será [ealizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
maioritário, por Íorça da vedaÇão de que trata o artioo 12 da Lei n' 8.429. de 1992.

Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Oconências lmpeditivas
lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
epontadas no Reletório de Oconências lmpeditivas lndiretas. (lN no 32018. art. 29. caout)

7.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

7.2

7.3

similares, dentre outros lN no 3/2018 a',|'.29

7.3.2 O licitante será convocedo para manifestaçáo previamente a uma eventual desclassificação.
(ll!_n" 3/20!-EI-29-§21

7 .3.3 Constatada a existência de sanÉo, o licitante será reputado inabilitedo, por falta de condição
de participação,

7.4 ilâ hipfu3ê & imêIE& d€r bs6s dê hdÍliláÉo. ê julgenônto, ceso atendirâ 83 condi}õee:tle
p€ÍlkiÍraçe, sôrá inbiÊdo o procedimeflto dê haàilüação.

7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro veriÍicará se faz jus ao benefÍcio, em conformidade
com os itens Errol Fontê de ÍefeÍência não encontrada. e 4.6 deste edital.

7.6 Vedficádes as condiçóes de participaÉo e de utilizaÉo do tratamento Íavorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificâda em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do pÍeço em relação ao máximo estipulado pera contratação neste Edital e em
seus anexos, obseívado o disposto no artioo 29 a 35 da lN SEGES no 73. de 30 de setembro de
2022.

7.7 SeÉ desclassiÍicada a proposta vencedora que:

7.7.1 contiver vÍcios insanáveis;

7 .7.2 não obedecer às especiÍlcâçÕes técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contrataÉo;

7.7.4 não tiverem sue exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
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7.4 No caso de bens e seNiços em geral, ao Íinal das propostas vencedoras o agente de contrataçáo
(pregoeiro) solicitara quando achaÍ necessária a comprovaÉo de exequibilidade das propostas.

7.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que úata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiro, que comprovê:

7 .8.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valoÍ da proposla; e

7.8.1 .2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justiÍicar o vuto da oferta.

7.8.1.3 a planilha contendo a apresentaÉo dos custos e as comprovaçÕês através
de notas Íiscais ou contratos/atas de registro de preço com entes públicos
(que estejam no intervalo máximo de 360 dias anteriores a abêÍtura do
certame), em que, na diligencia descriminem os itens, conforme termo de
reÍerência, corÍespondendo ao preço unitário do lance final e as suas
respectivas marcas oÍeÍtadas no ato do cadastramento da proposta.

7.9 Em contrataÉo de serviços de engenharia, além das disposiÉes acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.9.1 Nos regimes de execução por tarefa, empÍeitada por preço global ou empreitada integral,
semi-integrada ou integrada, a caracterizaÉo do sobrepreço sê daÍá pela superaÉo do valoÍ
global estimado:

7.9.2 A caracterizaÉo do sobrepreço se dará pela superaçáo do valor global estimado e pela

suwtução de custo unitário;

7.9.3 Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta

e cinco por cento) do valor orçado pela AdministraÉo, independentemente do regime de
execução.

7.9.4 Será exigida gerantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta

e cinco por cento) do valor orçado pela AdministraÉo, equivalente à diferença entre este
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a
Lei.

7.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidede de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para quê a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

7.11 Caso o custo globeuunitário estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada e com documentos anêxados que comprovem as suas afirmaçÕes, com
os respectivos valores adequedos ao valor final da sua proposte, sob pena de não aceiteÉo da
proposta.

7.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaÉo da proposta. A
planilha poderá ser ajustade pelo fornecedo[, no prazo indicado pelo sistema, desde que nâo haja
maioraÉo do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com lodos os custos da
contrataçáo;

7.12.1 O aiuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou Íalhas que não alterem a
substância das propostas;
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7.12.2 ConsideÍa-se eÍro no preenchimento da planilha passível de corÍeçáo a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na Íorma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

7.13 Caso o Termo de Referência exija â apresentação dê amostra, o licitante classiÍicado em primeiro

lugar deveÉ apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pene de não

aceitaçáo da proposta.

7.14 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realizaÉo do procedimento
para a avaliaÉo das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os

demais licitantes.

7.15 Os resullados das avaliaçÕes serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.16 No caso de não haver entrega da amostÍa ou ocorrer atraso na entrega, sem justiÍicative aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fo[a das especiÍicaçÕes previslas neste Edital, a
proposta do licitante seÉ recusada.

7.17 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não Ío(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofeÍtado pelo segundo classiÍicado. Seguir-se.á
com a verificação da(s) amostra(s) e, essim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda
às especificaçóes constantes no Termo de Referência.

8 DA FASE DE HABIUTAçÃO

8.1 Os documentos, necessários e suficienles para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o
objeto da licitaÉo, serão exigidos pare fins de habilitaçâo, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no

14 .133 . de 2021 .

8.2 Para Íins de habilitaÉo, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:

8.3 Habilitaçãojurídic€

8.3.1 Empresário individual: inscriÉo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.3.2 Microempreendedor lndividual - MEI: CeÍtiÍlcado da CondiÉo de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuia aceÍtaÉo ficará condicionada à veriÍicação da autenticidade no sítio
httos ://www.oov. br/êmoresas-e-neoocios/pt-br/empreendedor;

8.3.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipossoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscriçáo do ato constitutivo, estatuto
ou contreto social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.4 Sociedade êmpresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamênto no Brasil,
publicada no Diário OÍlcial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a Íilial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme lnstrução Normativa DREUME n.o 77, de 18 de março de 2020.

8.3.5 Os documentos apresentados deveÉo estar acompanhados de todas as alteraçõês ou da
consolidaÉo respectiva.

t
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8.3.6 Certidão simplificada e especíÍica expedida pela Junta Comercial do Estado da Sede do
licitante, comprovando todos os atos da empresa. (inscriçáo, enquadramento, altereção de
dados etc.).

8.4 HabilitaÉo fiscal, social e trabalhista

8.4.1 Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.4.2 Prcva de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, medianle apresentaçâo de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), reêrente a lodos os crálitos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relalivos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Bresil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiçâ do Trabalho, mediante a
apÍêsentação de ceÍtidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da
consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo DecreteLei no 5.452, de 1o de maio de '1943;

8.4.5 Prova de inscriçáo no cadestro de contribuintes Estedual e Municipal relativo eo domicilio ou
sede do fornecedor, peíinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual se
houver;

8.4-6 Prova de Regularidade com a Fazende Estadual do domicílio ou sede de licitanle, mediante a
apresentaçào da;

8.4.6.1 Certidão Negativa de Débitos Fisceis;
8.4.6.2 Certidão Negativa de lnscriÉo de Débitos na Divida Ativa

8.4.7 Prova de Regularidade coín a Fazenda Municipal do domicílio ou sede de licitante, mediante a
apresentação da;

8.4.7.í Certidão Negativa dê Débitos Fiscais;
8.4.7.2 CeÍtidâo Nêgativa de lnscrição de Oébitos na Dívida Ativa.

8.4.8 O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneficios do tratamento diÍerenciado previstos na Lei Complementat n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.5 QualiÍicaÉo Econômico-Financeire

8.5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no 14.133,
de202'1, atl.69, caput, inciso ll);

8.5.2 Balanço patrimonial, dêmonstração de resultado de exercício e demais demonstraçÕes
contábêis dos 2 (dois) úttimos exercícios sociais, iá exigíveis e apresentados na forma da lei,
acompanhedo do Termo de Abertura e Encerramento da Livro diário, essinado pelo
representante legal da empresa e por Contabilista legalmente habilitado, devidamente
registrado na Junte Comercial ou na entidadê em que o Balanço foi arquivado, que comprovem
a boa situaÉo financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
Provisórios,
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8.5.3 A comprovação da situação financeira da empresa seÉ constatada mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superioÍes a 1

(um);

8.5.4 As empresas criadas no exercício financeiro da contrataÉo deverão atender a todas as
exigências de habilitaçáo e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abeÍtura.

8.5.5 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.5.6 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite deÍlnido pela Receita
Federal do Bresil para tÍansmissáo da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.5.7 Caso a empÍesa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), será exigido
para fins de habilitaÉo capital mínimo ou patrimônao líquido mínimo de 10o/o ldez porcentosl
do valor lotal eslimado da contrataÉo;

8.5.8 As empresas criadas no exercício financeiro da contÍataÉo deverão atender a todas as
exigêncies da habilitaÉo e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balenço de
abertuÍa. (Lei no '14.133, de 202'1, ad. 65, §1o).

8.5.9 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deve[á s€r atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apr6sentada pelo fornecedor.

8.6 QualmcaÉo Técnica

8.6.1 ComprovaÉo de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contrataçâo, ou com o item
pertinente, por meio da apresentaÉo de certidões ou atestados, por pessoas iurÍdicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente,
quando for o caso.

8.6.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresenlados em nome da matriz ou da flliel
do fomecedor.

8.6.3 O fornecedor disponibilizará todas as informaçÕes necessárias à comprovaÉo da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

87 A documentaÉo exigida para Íins de habilitaÉo jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

88 Quando permitida a paÍticipaÉo de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências
de habilitaÉo serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em

tÍeduÉo livre.

I9 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de registro de prêços, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por t[adutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no p99I9!9
no 8.660, de 29 de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos

respectivos consulados ou embaixadas.
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Ar0Os documentos exigidos para Íins de habilitaÉo poderáo ser substituídos por regisúo cadastral
emitido por ór.9ão realizador do certame ou entidade públicê federal (sicaf), desde que o registro tenha
sido feito em obediência ao disposto na Lei no 14.13312021 .

8. 1í Será veriÍicado se o licitante apresentou declaraÉo de que atende aos requisitos de habilitaÉo, ê o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, l, da Lei
n'14.13312021\.

8.í2SeÉ veriÍicado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitaÉo, a declaraÉo de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outÍâs normas específicas.

8.í3O licitante dêverá aprosentar, sob pena de desclassiÍicaÉo, declaraçáo de que suas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
essegurados na ConstituiÉo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas convençóes
coletivas de trabalho e nos termos de aiustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

I í4 A habilitaçáo será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.14.1 Somente haveÉ a necessidade de comprovaÉo do preênchimênto de requisitos mediante
apresentaÉo dos documentos originaas não-digitais quando houver dúvida em relação â
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 0N_E:_92ÍLE-êÍ.41
§1'. e aí. 6'. §4").

8.15 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantâlos
atualizados iunto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imedietamente, à
correÉo ou à alteraÉo dos regislros tão logo identifique incorreÉo ou aqueles se tornem
desatualizados. (lN no 3/2018. art. 70. capufi.

8.15.1 A não observância do disposto no itêm antêrior poderá ensejar desclassificaçâo no momento
da habilitação ad. 7o rafo único

8í64 verificaÉo pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oÍiciais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8í6., Os documentos exigidos para habilitaÉo que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por
igual perlodo, contado da solicitação do pregoeiro.

A íô 2 Na hipótese de a fase de habilitação enteceder a fase de apresentaçâo de propostas e lances,
os licitanles encaminharáo, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de
habilitaçáo e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no §
1o do aÍt. 36 ê no § 1o do ãrt. 39 da lnstrucão ormaÍlva SEGES n" 73, de 30 de setembro de
2022

8-rZA verificaÉo no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente sêrá feita em
relação ao licitante vencedor.

8.í7.1 Os documentos relativos à regularidadê fiscal que constem do Termo de Referência somente
serâo exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classiÍicado.

8.17.2 Respeitada a exceçáo do subitem anterior, relativa à reguleridade Íiscâ|, quando a Íase de
habilitaÉo anteceder as fases de apresentaçáo de propostas e lances e de julgamento, a
verificaÉo ou exigência do presenle subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
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8' í8Após a enkega dos documentos para habilitaÉo, não será pêrmitida a substituiÉo ou a apresentaÉo
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (!9!_!-:!J_99?L_e4.-g!, e lN 7312022. art.
39. §4"):

8.'Í8.1 complementaÉo de informações acorcâ dos documentos já apresentados pelos licitantes e
desde quê necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.18.2 alualaaçÀo de documentos cuja validade lenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

8.19 Na análise dos documentos de habilitação, a comissáo de contratação poderá sanar erros ou falhas,
que não alterêm a substâncie dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisâo
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eÍicácia para fins de habilitação
e classificação.

8.20 Na hipótesê de o licitante não atender às exigências para habilitaçâo, o pregoeiÍo examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.16.1.

8.21 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuia
proposta atenda ao edital de licitaÉo, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem
anterior,

8.22 A comprovação de regularidade Íiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente sêrá exigida para efeito de contÍatação, e não como condição para participaçâo na
licitaÉo (art. 4o do Decreto no 8.538/20'Í 5).

8.23 Quando a fase de habilitaÉo anteceder a de iulgamento e já tiver sido encerÍada, não cabeÉ
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitâção, salvo êm razão de Íatos supervenientes ou
só conhecidos aÉs o julgamento.

9 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.3 Homologado o resultrado da licitaÉo, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ala de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decâdência do direito à contrataÉo, seín
preiuízo das sançóes previstas na Lei n" 14.133, de 2021.

9.4 O prazo de convocação poderá ser pronogedo uma vez, por igual peÍíodo, mediante solicitaçáo do
licitante mais bem classificado ou do Íornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação sêja devidamente iustificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a iustificativa apresentada seia aceita pela AdministraÉo.

9.5 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou equivalente e
disponibilizada no sistema de registro de preços.

9.6 Serão formalizadas tantas Atas de Registío de Preços quantas forem necessárias para o registro de
todos os ilens constantes no Termo de Referência, com a indicaçáo do licitante vencedor, a descíÉo
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços regislrados e demais condições.

9.7 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.
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9.8 A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 'ealizaçâo de licitaçáo
especÍflca para a aquisiçáo pretendida, desde que devidamente justificada.

9.9 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preço6 no prazo e nas condições
estebelecidas, fica facultado à AdministraÉo convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para Íazàlo em igual prezo e nas condiçÕes propostas pelo
primeiro classificado.

íO DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

'1.1. AÉs a homologaÉo da licitaÉo, seÉ incluído na áa, na Íorma de anexo, o registro:.

10.3.1 dos licitantes que aceitarem cotar o obieto com preço igual ao do adjudicatârio, observade a
classificaÉo na licitaçáo: e

10.3.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.4 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classiÍicaÉo dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata-

1.1.1.4 apresentaÉo de novas propostas na Íorma deste item náo prejudicará o resultado do
certame em relaÉo ao licitante mais bem classificado.

1.1.2.PaÍa Íins da ordem de classiÍicação, os licitantes ou fornecedoÍes que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do edjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
propostia original.

'10.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contrataÉo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.5.1 quando o licitentê vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçõ€s
estabelecidos no edital; ou

10.5.2 quando houver o cancelamenlo do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e ert.29 do DecÍe,to no 11.462f23.

10.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com prêço igualao do adjudicatário
concordar com a contÍatação nos têrmos em igual prazo e nas condiçÕes propostas pelo primeiro
classificado, a Administração, obseÍvados o valor estimado e a sua eventual atualizaÉo na Íorma
prevista no edital, podêrá:

'10.6.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposla original para negociaÉo, na ordem de
classificaçáo, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

10.6.2 adiudicar e firmar o contrato nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociaÉo de melhor condição.

11 DOS RECURSOS

11.3 A interposiçáo de recurso reÍerente ao julgemento das propostas, à habilitaçâo ou inabilitaÉo de
licitantes, à anulaÉo ou revogaÉo da licrtaÉo, observaÍá o disposto no art. 165 da Lei no 14.133, de
2021 .
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í'1.4 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaÉo ou de lavratura da ata.

11 .5 Quando o recuÍso apresentado impugnar o julgamênto das propostas ou o ato de habilitaçáo ou
inabilitação do licitante:

11 .5.1 a inlenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pêna de preclusão;

1 1 .5.2 o prazo p*a a menikdaç& de irúênçáo d6 r€conrr náo seÉ iní*ior a 1 O (dE) mhutos,

11.5.3 o pÍazo gaÍa apresentaÉo das razÕes recursais seÉ iniciado na data de intimaçáo ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.5.4 na hipótese de adoção da inversão de Íases prevista no§ 10 do art. 17 da Lei no 14.í33, de
2021, o Wazo para apresentaÉo das razões recursais será iniciado na data de intimação da
ata de julgamento.

I 1.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

'lí.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (t[ês) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso paÍâ a autoridade superior, a qual deverá proÍerir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

I 1.8 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

11.9 O prazo para apresentaÉo de contraírazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úeis, contados da data da intimaÉo pessoâl ou da divulgação da interposiÉo do recurso,
assegurada a vista imediata dos elemêntos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.10 O recurso e o pedido de reconsideraÉo terão efeito suspensivo do ato ou da decisâo
reconida até que sobrevenha decisão rinal da autoridade competente.

11.11 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.12 Os aulos do processo permanecerão com vista franqueada eos interessados no sítio
eletrônico https:/ MÍwv.portaldecompraspublicas.com.brlprocessos

12 DAS INFRAçÔES ADMINISTRATIVAS E SANçÓES

12.3 Comete infraçáo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.3.1 deixaÍ de entregar a documentação exigida para o cêrteme ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado p€lo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.3.2 Salvo em decorrência dê fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando:

12.3.2.1 nâo enviar a proposta adequada ao último lance ofeÍtado ou epós a negociaÉo;

12.3.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.3.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

12.3.2.4 deixar de apresentar amostral

12.3.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçôes do edital;

12.3.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a contrÍltaÉo, quando
convocedo dentro do prazo de validade de sua proposta;
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12.3.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceiter ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo;

12.3.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durânte a licitação

12.3.5 fraudar a licitação

í2.3.5 comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.3.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.3.6.2 induzir deliberadamente a eno no iulgamento;

12.3.6.3 apresentar amoslra falsificâda ou deleriorada;

12.3.7 pÍali€,Í alos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaÉo

12.3.8 preticâr ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.&46, de 2013.

í2.4 Com fulcro na Lei n" 14.133. de 2021, a Adminiskação poderá, garantida a prévia deÍesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançÕes, sem pouízo das responsabilidades civil e
criminal:

12.4.1 advertência;

12.4.2 mufte:

12.4.3 impedimento de licitar e contratar e

12.4.4 def,laÍeÉo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto p€rdurarem os motivos
determinantes da puniçáo ou até que seia promovida sua reabilitaÉo perante a própria

auloridade que aplicou a penalidade.

12.5 Na aplicação das senções serão considerados:

12.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.5.2 as peculiaridades do caso concreto

12.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.5.4 os danos que dela provierem para a Adminislração Pública

12.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e
orientações dos órgãos de conlrole.

12.64 multa seÉ recolhide em peÍcentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicâÉo oficial.

12.6.1 Parc as infrações previstas nos itens 12.3.1, 12.3.2 e 12.3.3, a multa será de 0,50/o a 150/o do
valor do contralo licitado.

'12.6.2 Para as infraçôes previstas nos itens 12.3.4, 12.3.5, 12.3.6, 12.3.7 e 12.3.8, a multa será de
15% a 300/o do valor do contrato licilado.

12.7 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para
licitar ou contralar poderâo ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multe.

12.8 Na aplicaçáo da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
uteis, contado da data de sua intimaÉo.



r'}.r
AUTUAq

/u' eocc

i
I

I

I

Prefeilura de
snnTo RnTonto
_D...9:..F9_.P..ç§..^..

12.94 sanÉo de impedimento de licitar e contratar seÉ aplicâda ao responsável em decorrência das
infraçóes administrativas relacionadas nos itens '12.3.1, 12.3.2 e 12.3.3, quando não se justificar a
imposiÉo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo
pÍazo máximo de 3 (tÍês) anos.

12.10 Poderá seÍ aplicada ao responsável a sanção de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da práica das infraçôes dispostas nos itens 12.3,4, 12.3.5, 12.3.6, 12.3.7
e 12.3.8, bem como pelas inÍÍaçÕes administrativas previstas nos itens 12.3.1,12.3.2 e 12.3.3 que
justiÍiquem a imposiçâo de penalidade mais gÍave que a sanÉo de impedimenlo de licitar e conlratar,
cuja duraÉo observará o prazo previsto no arl. 156, §5", da Lei n.' 14.13312021.

12.11 A recusa injustíicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraÉo, descrita no
item 12.3.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades
e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgâo ou entidade promoloÍa da licitaÉo,
nos termos do aí. 45, §4o da lN SEGES/ME n.'73, de 2022.

12.12 A apuÍaÉo de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de liciter e
contratar e de declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contrataÍ demandará a instauraçáo de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissâo composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimaÍá o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data de suâ intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.13 Caberá recuÍso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançóes de edvertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se náo a rêconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisáo no prazo maximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.14 Caberá a apresentação de pedido de reconsidêraÉo da aplicaÉo da sanção de declaraÉo
de inidoneidade para licitar ou contrâter no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimaÉo, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

'12.15 O recurso e o pedido de reconsideraÉo teráo efeito suspensivo do ato ou da dêcisão
reconida até que sobrevenha decisão Íinal da auloridade competente.

12.16 A aplicaçáo das sançóes previstas neste edital não exclui, em hipólese alguma, a obrigaÉo
de reparaÉo integral dos danos causados.

í3 DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.3 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar êste Edilal por irregularidade na aplicação da Lei no

14.'133, de 2021, devendo pÍotocolar o pêdido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

í3.44 resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de até 3 (três) dias uteis, limitedo eo último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.5A impugnaÉo e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, peros

segu,nÍes mer'os: hüos://www. ooÍtaldecomoraspublicas. com. br/processos

13.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendêm os prazos previstos no certame
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13.6.1 A concêssáo de efêito suspensivo à impugnaÉo é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contrataçáo, nos autos do processo de licitaçáo.

13.7Acolhida a impugnação, será deÍnida e publicada nova data para a realização do certame.

í4 DAS DTSPOSTçOES GERATS

14.3 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.4 Não havendo Limpeza e Higienizacao ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizaÉo do certame na data marcada, e sessâo será automaticamente transfedda para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaÉo
em contrário, pelo Pregoeiro.

14.5 Todas as referências de tempo no Editel, no aviso e durante a sessão pública observarão o hoÉrio
de Brasília - DF.

'14.6 A homologaÉo do resultado desta licitação não implicará dirêito à contratação.

14.7 As normas disciplinadoras da licitagão seÉo sempre interpretadas em Íavor da ampliaÉo da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o inteÍesse da Administração, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurançe da contrataÉo.

14.8Os licitantes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentaÉo de suas propostas e a
AdministraÉo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

14.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluiÊse-á o dia do inÍcio e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de Limpeza e Higienizacao
na AdministraÉo.

14.10 O desatendimento de exigências formais não essenciais não impoÍtará o aÍastamento do
licitanle, desde que seja possÍvêl o apÍoveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

14.11 Em caso de divergência entre disposiçÕes deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compÕem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.12 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de ContrateçÕes
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https:/ i/w\Ír,.portaldecompraspublicas.com.br/processos e
ainda https:/ 

^rww.stoantoniodoslopes. 
ma. gov. bdavisos

14.13 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.13.1 ANEXO I - Termo de Referência

14.13.1 .1 Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

14.1 3.2 ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

de

SecÍ€taria túunicipal

de 20
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TERMO DE REFERÊNCIA
Órgão rcsponsável: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,

HABITAçÃO E URBANISMO.

1. DOOBJETO

1.1. Abertura de procedimento licitatório, tendo por objeto contratação de

empresa especializada para aquisição de materiais permanentes,

equipamentos de informática e demais mobiliários, destinados atender a

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo.

1.2. Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrôes de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por

meio de especificações usuais de mercado.

1.3. O presente termo de referência tem como base legal a Lei n
14.133t202',t.

2. DOS FUNDAiíENTOS DACONTRATAçÃO

A Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo desempenha

um papel essencial no planejamento, execução e fiscalização das ações

voltadas à infraestrutura urbana, transporte, saneamento e outros serviços

fundamentais para o desenvolvimento da cidade. Para o adequado

desempenho dessas funções, é imprescindível que seus servidores

disponham de um ambiente de trabalho funcional, confortável e que atenda

às suas necessidades operacionais de forma eficiente.

A aquisição de materiais permanentes, equipamentos de informática e

demais mobiliários visa proporcionar um ambiente de kabalho adequado,

melhorando a organizaçáo, a produtividade e o bem-estar dos servidores. A

falta de mobiliário adequado, como mesas, cadeiras, armários e estantes,

bem como de equipamentos essenciais como computadores, impressoras, de

engenharia (como trenas, GPS e nível) e eletrodomésticos básicos (como

geladeiras e micro-ondas), compromete a execução das atividades cotidianas
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e impacta diretamente na qualidade dos serviços prestados pela secretaria.

Além disso, a modêrnização do ambiente de trabalho, com a aquisição

de novos equipamentos, contribui para a melhoria da ergonomia, redução de

problemas de saúde ocupacional e maior eficiência nos processos

administrativos e operacionais. A Secretaria Municipal de Obras, Habitação e

Urbanismo, que muitas vezes lida com grandes volumes de documentos e

informações, necessita de equipamentos modernos, como computadores,

impressoras e, até mesmo, de itens eletrodomésticos para o bem-estar dos

servidorês durante a jornada de trabalho.

Ademais, a aquisição de novos equipamentos de engenharia para a

Secretaria Municipal de Obras, Habitaçâo e Urbanismo se faz essencial para

garantir a eficiência, segurança e qualidade nas diversas atividades de

infraestrutura e manutençáo urbana. Com a constante evoluçáo das

demandas por melhorias na infraestrutura pública, é necessário que a

secretaria esteja equipada com ferramentas adequadas que permitam o

levantamento das necessidades, execução de obras e as medições dos

serviços de maneira eficaz, rápida e com maior controle de custos.

Portanto, a aquisição desses itens é fundamental para garantir que a

secretaria possa desempenhar suas atividades com maior eficiência e

qualidade, além de proporcionar melhores condiçóes de trabalho para sua

equipe.

A aquisição dos itens necessários à Secretaria Municipal de Obras,

Habitaçáo e Urbanismo será conduzida de acordo com as normas previstas na

Lei no '14.13312021, garantindo náo apenas a transparência do processo, mas

também a obtenção das melhores condições para o atendimento das

necessidades da secretaria e a melhoria das condições de habalho dos

servidores.

A contratação pretendida consiste na referência do estudo técnico

preliminar que caracteriza o interesse público para o fornecimento, a fim de

;\UTUAÇA
N'PÍiOC

§en,:c,
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evidenciar a solução a ser atendida de modo a permitir a avaliação econômica

da contratação, deÍinido no art. 18, §'l'da Lei '14.13312021.

3- ESPECIFTCAçÃOOACOrurnArlçÃO

As licitantes interessadas deverão fornecer os equipamentos abaixo

relacionados, com as seguintes características minimas, constante da planilha

abaixo conforme pesquisas de preços realizadas.

1

Mesa escritório - descricao geÍal: mesa de escritório 'l ,20

x 0,60m c/ gavetas incoflex cinzalcinza, pés de aço com

acabamento. Modelo: mesa reta. Material: MDP ou MDF.

Unid 't2

2

3
Polhona giratória. Descrição geral: Cadeira de escritório

presidente, base cromada, cor preta.
Unid 12

4

5 Armário. Modelo: Arquivo 4 gavetas suspensas. Material:

Aço. Altura x Largura x ProÍundidade: 133 cm x47 cmx
60 cm. Quantidade de gavetas: 4.

Unid. I

6

7 Geladeira. Tipo de degelo: frost free. Com capacidade de

386 lihos. Com freezer superior. Eficiência energética A.

Cor Branca. Voltagem 220 VOLTS.

Unid ,|

I i-t:-:iEi
hbÉ#
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Ventiladores De Parede. Frequência: 60 Hz. Quantidade

de pás: 6. Material das pás: Plástico. Cor das pás: Cinza.

Cor da estrutura: Preto. Diâmetro: 50 cm. Refresca os

ambientes sem ruídos irritantes. Ventilador de 3

velocidades.

Unid

Unid. 15
,|

HD Externo 1TB PoÍtátil 2.5 USB 3.0. Descriçáo:

Capacidade 1000G8, lnterface do disco rígido USB 3.0,

Cor Preto, Portátil, fator de forma de disco rígido - 2,5

Polegadas

2

3 Mousepad. Cor: Preto. Material: Tecido Plástico. C x L: 15

cm x 9 cm. Espessura: 5 mm. Unid 20

4

Unid. 20
5 Mouse.Tipo: Sem Fio Recanegável \Mreles. Tipo de

sensor: Óptico. Resolução do sensor: 1600 dpi.

6

I

I

\
l

(

i

I

3

,

2

10.
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7 com processador do tipo intel core i5 ou similar

ou de qualidade superior. Memória RAM de 8GB. SSD de

512G8. Tamanho da tela de 15,6" Full HD.

Notebook

Unid. 7

8

I Teclado com fio USB com Layout ABNT2. Cor Preto

Dimensões: L x P x A: 45 x 15,5 x2,25 cm. Peso: S50 g.
Unid. 20

10

11. abinete Atx. Processador com arquitetura avançada,

múltiplos núcleos e threads, alta frequência de clock,

cache aprimorado, suporte para memórias avançadas,

gráficos integrados, ideal para multitarefas e aplicaçôes

exigentes. Memória 16GB (2 x 8GB DDR4). SSD NVME

512G8. Placa de vídeo com desempenho e arquiterura

eficientes, que suporte a 4K e multimídia, Compatível com

múltiplas saídas de vídeo via HDMI, DisplayPort e USB-

C, Suporte a até três monitores simultâneos, facilitando o

G

Unid. 2

§ .....:

* &

I
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uso multitarefa, @paz de rodar programas pesados e

renderização com eÍiciência energética. Fonte, tipo Axt,

500w, Bivolt. Placa de rede 10/100/1000. 4 portas USB. 2

portas de áudio.01 HDM|.2 Display port. Com cabo de

energia.

12.

Unid 5
1

GPS. Tipo de gps: Poúátil. Tamanho da tela: 2,6 ".

Resolução da tela: 160 pxx240 px. Tipo de bateria: AA.

Memória interna: 16 GB. Com ranhura de expansão para

cartáo de memória. Altura: 16 cm. Largura: 6 cm.

Profundidade: 3 cm. Peso: 217 g.

2

Unid. 1

Estaçáo Total. Distância máxima de medição: 3.500 m.

Precisão: 2 mm. Conectividade: Cartão SD, USB.

Caracteristicas adicionais: Mediçao com Prisma Simples

3,5 km. Mediçáo com Prisma Triplo 5 km. Medição sem

Prisma 1000 m. Memória interna: Obra/Total 96MB.

Precisáo com Prisma t(2mm +2ppm). Precisão sem

Prisma t3mm +2ppm. Correçáo de Curvatura da Terra
por autocorreção. Display de cristal liquido nos dois

lados do equipamento, com teclados Íísicos
alÍanuméricos. Duplo compensador líquido-elétrico com

3

i {

c

4
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1"de precisão e compensaçáo até +Á 6'

4

5

Roda Trena Mediçáo Profissional. Circunferência da
roda: 1m. Diâmetro da roda: 31 ,83cm. Limite de
contagem: 9.999,9m. Peso: 1,4 kg. Unidades de
mediçáo: m/dm. Precisão: +-smm/m. Características
adicionais: manopla ergonômica.

Unid 5

4-

4.1

4.2

a)

b)

c)

DO REG]TE DE EXECUçÃO, LOCAL E DA FORTIA DO

O fornecimento contratado será realizado por execução indireta.

A execuçáo do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

O objeto deverá ser entregue no local indicado na ordem de compra
emitida pela Central de Compras do Município;
O objeto deverá ser entregue nos Dias e horários indicado na ordem
de compra emitida pela Central de Compras do Município:
O objeto deverá ser entregue conÍorme as necessidades da
Secretaria, mediante emissão da ordem de compra;

4.3 A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais

e equipamentosnecessários à perfeita execução do fornecimento, conforme

ordem de solicitação emitida pela Secretaria solicitante.

5 - DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO Urlí TODO

5.1 A descriçáo da solução como um todo, encontra-se especificada no

Estudo Técnico Preliminar - ETP e abrange a Contratação de empresa

especializada para aquisição de materiais permanentes, equipamentos de

inÍormática e demais mobiliários, destinados atender a Secretaria Municipal de

Obras, Habitação e Urbanismo, necessários à continuidade da solução das

necessidades nas dependências da Administraçáo Municipal.

5.2 A contratação em tela visa dar continuidade ao fornecimento de

material de expediente, para atender as necessidades da Secretaria Municipal

de Obras, Habitação e Uóanismo, que dá sustentabilidade às atividades da

Adminiskação Pública, em suas ahibuições finalisticas, cabendo o prazo do

fomecimento ser mediante asnecessidades apresentadas pela Administração

Pública, considerando o ciclo de vida útil do objeto.

f.* llu 
r
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6- DO§RECURSOSORçAMENTÁR|OS

6.1 A identificação e a indicaçâo detalhada da fonte de recursos utilizada

para a execução da presente contratação serão de responsabilidade exclusiva

da Contabilidade do órgão contratante, que deverá assegurar sua

conformidade com as normas legais e orçamentárias vigentes.

7- PRAZO§DEEXECUçÃOEVIGÊNCIA

7 .1 O prazo de execuçâo deverá ser, a contar da assinatura do contrato, e

o pÍazo de vigência da ata é de 12 meses, podendo ocorrer a prorrogação de

vigência do contrato, caso seja um para os requisitos do artigo 107, da Lei no

14.133t2021.

8. REQUISTTOS DA CONTRATAçÃO

8.í. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o

atendimento de alguns requisitos de acordo com as características do objeto,

dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado,

minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67,68 e 69 da Lei Federal

14.133t2021.

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:

Habilitação jurídica:

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público

de Empresas Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

c) lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no cÍlso de ser o

participante sucursal, filial ou agência;

d) No caso de sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no

Registro Civil das PessoasJurídicas do local de sua sede, acompanhada de

)
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prova da indicaçáo dos seus administradores;

e) Decreto de autorizaçáo, em se tratando de sociedade empresária

estrangeira emÍuncionamento no País;

0 No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima:

ato de regisho ou autorizaçáo para funcionamento expedido pelo órgão

competente, nos termos da legislaçáopertinente.

S) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundaçáo e estatuto

social em vigor, com a atada assembleia que o aprovou, devidamente

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que tratao art. 107 da Lei

no 5.764, de 1971 .

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

Regularidade fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscriçáo no Cadastro de Pessoas Físicas ou no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b) Certidão negativa de debitos relativos aos tributos federais e à

dívida ativa da União;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça

do Trabalho, mediante aapresentação de certidão negativa ou positiva com

efeito de negativa, nos termos do TítuloVll-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou

estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objetocontratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou

sede do licitante, relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

S) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou

sede do licitante, relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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h) Declaraçáo de cumprimento ao disposto no lnciso )(XXlll do

artigo 70 da Constituição Federal e outras que forem necessárias.

Qualifi cação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do

licitante;

b) Balanço patrimonial, demonstraçáo de resultado de exercício e

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há

mais de 3 (três) meses da data de apresentaçáo da proposta;

b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2

(dois) anos, os documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício;

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente,

admite-se a apresentaçãode balanço patrimonial e demonstrações contábeis

referentes ao período de existência da sociedade;

b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou

contrato/estatuto social;

b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser

acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispôe o

artigo 1 12 da Lei no 5.764, de 1 971 , ou de uma declaração, sob as penas da

lei, de que tal auditoria náo Íoi exigida pelo órgáo fiscalizador;

c) Comprovação da boa situação Íinanceira da empresa mediante

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez

Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicaçáo das seguintes

Íórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo

Prazo

Passivo Circulante + Passivo Náo

Circulante

LG=

fr.,;,';rln
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Ativo Total

SG= Passivo Circulante + Passivo Náo

Circulante

LC=
Ativo Circulante

Passivo Circulante

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1

(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e

Liquidez Corrente (LC), deveráo comprovar paúimônio líquido de % (xx por

cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente;

d.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n.

14.1333121 uma vezque permitem a comprovaçáo de uma avaliação mais

precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos foram

estabelecidos observando percentuaisusualmente adotados no mercado para

a avaliação da situação financeira das empresas e náo frustram ou restringem

o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em patamares

mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos

serviços, objeto desta licitaçáo.

Oualificação Técnica:

a) Apresentaçáo de um ou mais atestados fornecidos por pessoas

jurídicas de direito públicoou privado, que comprove que a licitante executou

ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da

natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação;

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 67 da

Lei 14.133t2't.

9- FORTAS E CRlTÉRloS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR
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9.1 A seleção do fornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta

mais vantajosa e que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de
referência.

9.2 O julgamento da proposta deverá será do tipo menor preço por lote

10- MODELO DE GESrÃO E FISCALIZAçÃO OO COrrmrO

10.1 A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e
fiscalizada pelo servidor Lucas ViÍor Sanbs do Nascimento, norneado sob a poÍtaria

no É11202í GPSAL dessa Administração, ou pelo respectivo substituto

designado, permitida a contrataçáo de terceiros para assisti-los e subsidiá-los

com informações pertinentes a essa atribuiÉo, nos termos do artigo 1 17 da Lei
14.133t2021 .

10.2 O Íiscal do contrato anotará em regisho próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para

a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

10.3. O fiscal do contrato inÍormará a seus superiores, em tempo hábil para

a adoção das medidas convenientes, a situaçáo que demandar decisão ou
providência que ultrapasse suacompetência.

10.4. O Íiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e
subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução
contratual.

10.5. A flscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos.

10.6. O gestor do contrato, será o servidor Leandro da Silva Oliveira,

nomeadosoba portaria nq008/2025GPSAL, com ahibuições administrativas e a
funçáo de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização,

especialmente:

| - analisara documentação que antecede o pagamento;
ll - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato;
lll - analisar eventuais alteraçóes contratuais, após ouvido o

Se
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fiscal do contrato; lV - analisar os documentos referentes ao
recebimento do objeto contratado;

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e
demais documentosrelativos ao objeto contratado;
Vl - decidir provisoriamente a suspensâo da entrega de bens ou a realizaçáo
de serviços;

10.7. O conhatado deverá indiciar um responsável legal com respectivos
contatos (e-mail, celular e WhatsApp), com poderes para representá-lo perante

essa Municipalidade na execuçáo do contrato decorrente da licitaçáo objeto
deste termo de reÍeÉncia.

10.8. O conhatado deverá manter preposto aceito pêla Administraçáo durante

o fornecimento do bem para representá-lo na execuÉo do contrato

íí- DO RECEBIilENTO DO OBJETO E DOS CRlTÉRloS PARA rEDlçÃO
E PAGATIENTO

11.'.t.
se dará:

O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação,

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalizaçáo, mêdiante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das

exigências de caráter técnico quando houver;

b) DeÍinitivamente, por servidor
autoridade competente, mediante termo
atendimento das exigências contratuais;

ou comissão designada pela

detalhado que comprove o

11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 (hinta) dias,

contados a partirdo recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo

contratado, respeitada a ordem cronológica previstano aÍligo 142 da 14.133121 .

11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no

momento em que o Órgão contratante atestar a execuçáo do objeto do

contrato

11 .4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovaçáo da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oÍiciais ou à documentaçáo mencionada no art. 68 da Lei '14.'1331202'l .

I
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12- oenrcaçÕeSDACoNTRATADA

12.1. A CONTRATADA obriga-se a:

12.1.1. A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local

indicados pela Administraçáo, em estrita observância as especificaçÕes do

Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

12.1.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do

manual do usuário,com uma versáo em português, e da relação da rede de

assistência técnica autorizada;

12.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de

acordo com osartigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei no 8.078, de 1990);

12.1.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigaçáo de, a critério

da Administraçáo, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, no prazo máximo de (30) (dias), o produto com avarias ou deÍeitos;

í2.í.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração,

inerentes ao objetoda presente licitação:

12.1.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto,com a devida compÍovação;

12.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo

exigidas na licitação;

í2.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, as obrigaçôes assumidas, nem subcontratar qualquer das
prestaçôes a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo

de Referência ou na minuta de contrato;

12.í.í0.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis

anos, excetona condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre;
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í 2. í .11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos
kabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução docontrato.

í3- OBRIGAçOESDACONTRATANTE

í3.í. A CONTRATANTE obriga-se a:

'13.'1.'1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e
horário e demais condiçÕes estabelecidas no Edital;

í3.1.2. VeriÍicar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens
recebidos provisoriamente com as especificaçôes constantes no Termo de
Referência, para fins de aceitaçáo e recebimento definitivos;

13.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da Contratada,
através de servidor especialmente designado;

'13.'1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou
irregularidades veriíicadas no objeto fornecido, para que seja substituído,
reparado ou corrigido;

13.1.5. EÍetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao
Íornecimento do objeto, no prazo e na Íorma estabelecidos nesse termo;

13.2. A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Conhatada com terceiros, ainda que vinculados à execução do
presente Termo de Contrato,bem como por qualquer dano causado a terceiros
em deconência de ato da Contratada, deseus empregados, prepostos ou

subordinados.

14. DA GARANTIA

14.1. Declarar, detalhadamente, a garantia dos materiais e equipamentos

fornecidos, cujo prazo não poderá ser inferior a '12 (doze) meses, contados a
partir do recebimento deÍinitivo;

14.2. A empresa deveÉ fornecer certificados de garantia, por meio de
documentos próprios,ou anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal

respectiva;

AUTU
N'PROC
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14.2.1. A substituição do produto acarretará a renovaçáo da garantia por prazo

de 12 (doze)meses;

14.3. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira
objetiva em que consiste, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá

ser exercitado o ônus, a cargo do contratante, devendo ser entregue,

devidamente preenchido pelo Íabricante, no ato do fomecimento,
acompanhado de manual de instalaçáo e uso do produto;

14.4. A CONTRATADA deve possuir canal de comunicaçáo para abertura

dos chamados de garantia, comprometendo-se a manter registros dos

mesmos, constando a descrição doproblema.

í5- DASUBCONTRATAçÃO

1 5. Não será admitida a subcontratação.

í6 - DAS D|SPOSIçÕES GERAIS

16.1. O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA reservasse no direito de

impugnar o fornecimento prestado,se esses não estiverem de acordo com as

especificações contidas neste Termo de Referência.

16.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos

constantes na Lei n. '14.'1331202'l e no Decreto Municipal O0/.|2O25

16.3. Fica eleito o Íoro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - MA como

único e competente para dirimirquaisquer demandas do presente contrato, por

mais privilegiado que outro possa ser.

APROVO o pÍesênte Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a

contratação de todas as informaçôes necessárias ao fornecimento,
estando presentes os elementos necessários à identificação do objeto e

todos os critérios para contrataçãode forma clara e concisa, a!ém dê

cumprir com o determinado na legislação.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em _ de _ de 2025.

SEoRETARTA MUNTCTPAL DE OBRAS, HABTTAÇÃO E URBANISMO
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ANEXO ll - Minuta dô Termo de Contrato

CONTRATO t{o «NU i,ERO DO GONTRATO»

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS No «NUMERO_DO_CONTRATO», QUE
FAZEM ENTRE Sl A «NOME_COMPLETO_EMPR», POR
TNTERMÉD|o Do (A) «UN|õ_GEST» E Ã eupResn
«EMPRESA CONTRATADA».

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de «CIDADE», através do(a)
«UNID_GEST», CNPJ-MF, No «CGC_PREFEITURA», denominado daqui por diante de
CONTRATANTE, represêntado neste ato pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO»,
«CARGO_RESP_LICITACAO», e do outro lado «EMPRESA_CONTRATADA», CNPJ/CPF
«CPF_CNPJ_CONTRATADO», com sede na «ENDERECO_CONTRATADO», de agora em diante
denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a)
S(a).«NOME_REPRESENTANTE», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»,
têm justo e contratado o seguinte:

CúSUIâ PRIi'EIRÂ. DO OBJETO CONTRATUAL

í.1. O objeto do presentê instrumento é a «OBJETO_LICITADO», nas condições estabelecidas
neste Contrato e no Termo de Referência.

í.2. ltens contratados
«ITENS CONTRATO»

í.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçâo, independentemente de
transcrição:

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CúUSULA SEGUNDA - DO VALOR Do GONTRATO

2.1. O valor total deste contrato
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»).

é de R$ «VALOR CONTRATADO»

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execuçáo do objeto, inclusive tributos €/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administraÉo, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contrataÉo.

CúUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

3.í. Este contrato origina-se no processo de no «NO_LICITACAO», na modalidade
«MODALIDADE» e fundamenta-se na Lei no 14.13312021, de 1o de abril de 202í, e suas alterações.
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CLÁUSULA QUARTA . DA EXECUçÃO DO CONTRATO

4.í. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 3 (Íês) dias úteis,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificaçáo de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta.

ParágraÍo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e
desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaçóes constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
pr€zo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

4.3. Os bens seráo recebidos definitivamente no pr.zo de 2 (dois) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificaçâo a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento deíinitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

cúusULA oUINTA. DA vIGÊNcA E DA EFIcÁclA

5.í. O prazo de vigência deste Contrato será de «PERIODO_VIGENCIA», com validade e eficácia
legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de Limpeza e Higienizacao,
dêvendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a
vigência máxima dêcenal, desde que a autoridade competente ateste que as condiçôes e os
preços permanecêm vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo107
da Lei no 14.13312021.

GúUSULA SEXTA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.'t. São obrigações da CONTRATANTE:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com o contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;



rlr TUÂÇ
Prefellura de
snnTo RnTonto
DOS LOP€S

lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgão de representação judicial da ProcuradoÍia do Município para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a tercêiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA SÉTIMA. oos ENCARGoS DA CoNTRATADA

7.í. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamentê seus os riscos e as despesas decorrentes da boa ê
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e'17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovaÇão;

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, ll, Lei 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do obieto, bem como
por todo e qualquer dano causado à AdministraÉo ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

,r'cnoc 
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Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamêntos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

Vl - Quando não for possível a veriÍicação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - ResponsabilizaÊse pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo, Convenção,
DissÍdio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação especÍfica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no pr.vo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinaÉo do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidadê com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contrataÉo direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para rêabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
Íiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preêncheram as referidas vagas (art.
I 16, parágrafo único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
náo seja satisfatório para o atendimento do objeto da contÍatação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no a.l.. 124,11, d, da Lei no 14.133, de 2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do contratante;
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7.2. Ê vedado à CONTRATADA

| - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante
a vigência deste Contrato;

ll - A veiculaÉo de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o fomecimento do produto objeto deste Contrato

cúusuLA orrAvA - Do AcorupANHAiiENTo E DA FrscALrzAÇÃo

8.3. A execuçáo do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14.133/2021, art. 1í7, caput).

| - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necêssário para a regularização das faltas ou
dos dêfeitos observados (Lei n" 14.1332021 , art. 1 í 7, §1').

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoÉo das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providéncia que ultrapasse sua
competência (Lei no 14.13U2O21, art. 117,§2o).

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

CúUSULA NONA - DA DESPESA

9.í. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação
orçamentária «DOTACAO_ORCAMENTA».

GúUSULA DÉqMA - Do PAGAMENTo

10.í. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao
fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentaÉo dos documentos junto a(o)
«UNID GEST».

í0.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o óÍgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

í0.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

í0.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
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a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

PatágraÍo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato
da atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou
em desacordo com as especiÍicaçôes apresentadas e aceitas.

10.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidaÉo da despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que o contratado providencie as medidas
saneadoras. Nessa hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-se.á após a comprovação da
regularizaçáo da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

í0.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta onJine ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

í0.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta para:

a) veriÍicar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participaçáo em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

í0.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úeis, regularize sua situaÉo ou, no
mesmo pravo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser pronogado uma vez, poÍ igual perÍodo, a
critério do contratante.

í0.9. Não havendo regularizaÉo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalização da regularidadê fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

í0.í0. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

í0.í1. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

'10.'12. Quando do pagamento, será efetuada a retenÉo tributária prevista na legislação aplicável

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade

r,<a
(7 ,-/ '', /->

\ zt..'t.--

í0.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no '123, de 2006, náo softerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçóes abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oÍicial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇOES OO CONTRATO

íí.í. Eventuais alterações contratuais reger-se.ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
no 14.133, de 2021.

'11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

íí.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do aÍl. 124 da Lei 14.13312021
não poderão transfigurar o objeto da contratação.

CúUSULA oÉOm,N SEGUNDA - DO REAJUSTE

í2.í. Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em <TDATA_ESTIMATIVA_CUSTO»

í2,3, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiÍos do último reajuste.

í2.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagarâ ao CONTRATADO
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja divulgado o índice definitivo.

'12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, seÍá
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então êm vigor.

't2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

cúusuLA DÉcrMA TERCE|RA - DAs TNFRAçoES E sANçÕEs ADM|N|STRAT|VAS

í3.í. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

| - Dêr causa à inexecução parcial do contrato;
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ll - Der causa à inexecuÉo parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÉo ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecuçáo total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justiÍicado;

Vl - Não celebrar o contrato ou nâo entregar a documentaÉo exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentaÉo falsa exigida para o certame ou prestar
declaraÉo falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - ComportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataÉo;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 20í3.

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçóes administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

l- Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justiflcar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);

ll - lmpêdimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll,
lll, lV, V, Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justiÍicar a imposiÉo de
penalidade mais grave (art. 156, §4", da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justiÍiquem a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei).

lV - Multa

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
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'13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparaçáo integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9").

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7).

| - Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a mutta aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8).

í3.5. A aplicação das sanções realizar-sê-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2O21, para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar.

'13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §ío)

| - A natureza e a gravidade da infraÉo cometida:

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaç6es dos órgãos de controle.

í3.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 202'l, ou em oúras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos
na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

í3.E. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que util2ada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

í3.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidadê no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal
(art. 161).
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í3.í0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

CúUSULA DÉCIÍÚA QUARTA - DA ExTINçÃo CoNTRATUAL

í4.'1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de 1o de abril de
2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla dêfesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e í39 da mesma Lei.

í4.2. O termo de rescisão, sempre que possÍvel, será precedido

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) RelaÉo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

CúUSULA oÉcIMA QUINTA - Dos cAsos oMISSoS

í5.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas
na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposiçóes contidas na Lei no 8.078, de í990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉqMA SEXTA - Do FORo, BASE LEGAL E FoRMALIDADES

'16.1. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litígios que deconerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o da
Lei no 14.133121.

í6.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

«CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», «DATA_DO_CONTRATO»

« NOM E_DA_CONTRATANTE»
CNPJ(MF) «CNPJ_DA_CONTRATANTE»

CONTRATANTE

«< EM PRESA-CONTRATADA»
«CPF_CN PJ_CONTRATADO »

CONTRATADO(A)

AUTUAq
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AI{EXO lll - Minuta de Ata de Registro de PÍeços

ATA DE REGISTRO DE PRECOS
pnEcÃo etgrnontcffi t. ntto ucnlceo"

O(A) «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na
«ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o no «CNPJ_DA_CONTRATANTE»,
representado pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO», portador do CPF
no «CPF_RESP_LICITACAO», residente na «ENDERECO_RESP_LICITACAO», e de outro lado a Íirma
«EMPRESA_CONTRATADA»., inscrita no CNPJ (MF) sob o n' «CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida
à «ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmenle CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», residente na
«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»
tem entre si,iusto e avençado, e celebram o presente lnstrumento, nos termos da Lei no 14.133, de 1o de abril
de 2021, suas alterações e das dêmais normas legais aplicáveis, considerando o julgamento da licitação na
modalidade «MODALIDADE», para REGISTRO DE PREÇOS no «NO_LICITACAO», RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualiÍicada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaçáo por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiÇÕes previstas no edital da licitação
supracitada e em conformidade com as disposições a seguir:

cúUsUI-A PRIi,EIRA - Do oBJETo

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual «OBJETO_LICITADO». Conformê
especificação em anexo.

CúUSUIÁ SEGUNDA . DA VIGÊNC|A DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

O prazo de vigência desta Ata de Rêgistro de Preços será de I (um) ano e poderá ser prcnogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso.

PaÉgÍafo primêiro: A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimenlo nas
condiçôes estabelecidas, mas nâo obrigará a AdministraÉo a contratar, facultada a realização de licitação
especíÍica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o Íornecedor assume o
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na
íntegre, todas as condições estabelecidas, fcando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

cúUsUIá TERCEIRA . DA UTILIZAçÃo DA ATA DE REGISTRo DE PREÇos

Poderá ulilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da AdministraÉo Públicâ
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta eo contratante, desde
que devidamente comprovada a vantagem.

PaÉgrafo primeiÍo: os órgãos e entidades que náo participarem do Registro de Preços poderão aderir à ata
de registro de preços na condiÉo de náo participantes, observados os seguintes requisitos:

a) ApresentaÉo de justificativa da vantagem da adesão, inclusivê em situaçÕes de provável
desabastecimento ou dêscontinuidade de serviço público;
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b) Oemonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei '14.13312021.

c) Prévia consutta e aceitaÉo do órgão ou entidade gerenciedore e do fornecedor.

PaÉgrafo segundo: caberá ao fomecedor beneÍiciário da Ata de Registro de Preços, obseNadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigaçóes anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo terceiro: as aquisições ou as contrataçôes adicionais a que se refere o § 10 deste artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumênto convocatório registredos na ata de registro de preços pera o órgão gerenciador e para os órgáos
participantes.

PaftágraÍo quarto: o quantilativo deconente das adesÕes à ata de registro de preços a que se refere o § 1o

deste eÍligo não rcderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgâo gerenciador e órgãos participantes, indêpendentemente do número de órgâos
não participantes que aderirem.

Parágrafo quinto: ao órgão não paÍticipante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratuelmente assumidas e a aplicaÉo, observada a ampla
deÍesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relaÉo as suas próprias contrataÉes, inÍoÍmando as ocorrências ao órgão gerenciador.

PaftágraÍo sôxto: após a autorização do órgão geÍenciador, o órgão nâo participante deveÉ efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços-

CúUSUIá QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o locel e o prezo de entrege dos bens deveráo ocorrer de acordo com as especiÍicaÉes
contida na ordem de compra, não podendo ultrapassa[ o prazo de 15 (quinze) dias da expediÉo da mesma.

Parágrafo único: A empresa que não cumprir o p[azo estipulado sofrerá as sanções previstas no Edital em
conformidade com os aÍtigos 155 e 156 da Lei no 14.13312021e suas alteraçôes.

CúUSUI-A QUINTA - DO PAGAMENTo

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal),
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais
por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emilida pela
empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e
encaminhada à administraÉo da entidade contratante para fins liquidaÉo.

PaÉgrafo primeiro: o pegamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordêm bancária,
o qual oconerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceiteÉo e atesto
nas Notas Fiscais/Faturas.

PaÍágraÍo segundo: será procedida consutta "em sltios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao
FORNECEDOR, para veriÍcâção da situaÉo do mesmo, relativamente às condições exigidas na contratação,
cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio.

PaÉgrafo têÍceiro: caso haia aplicaÉo de multa, o valor seÉ descontado de qualquer fatura ou crédito
existenlê na contratante em Íavor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente
existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário.



:lI t.
71
"/

q
PreÍeitura de
snnro ÊnrÔnro
DOS LOP€S
ô.!ÍÁo oE v.rD^o.. rurqro

PalágraÍo quarto: nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualzaçáo financeira devida pela
contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento,
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

Onde

EM= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = percentual da Taxa anual = 6%
I = Índice de compensação Íinanceira, assim apurado:

I = (T)Uí00) _ l=(6/í00) _ l=0,0001ô,t:l8
365 365

A compensação financeira prevista nesta condiçáo seÍá cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência

GúUSULA sExTA. DAS GONDIçÓES DE FORNECIMENTO

A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efêtuados durante a vigência desta Ata, mesmo que
a entrega deles decorente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

CúUSULA SÉIMA . DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n'
«NO LICITACAO», a AdministraÉo da entidade contratante poderá, garantida a prévia deÍesa, aplicaÍ às
fornecedoras as seguintes sanções:

| - Advertência, que será aplicada por meio de notificaçáo via ofÍcio, mediante contra-recibo do representante
legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente
iustiÍicativas para o atraso, que só seÉo aceitas mediante crivo da Administração;

ll - multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor dos produtos não entregues por dia de atraso pelo
descumprimento das obrigaçÕes estabelecidas, até o máximo de 30 dias de atraso a ser recolhida no prazo
de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicaÉo oÍicial;

lll - multa compensatória de 30% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de
inexecução total ou parcial do obieto contratado, recolhida no prazo de í5 (quinze) dias corridos, contado da
comunicaçáo oficial, sem embargo. de indenizaçáo dos prejuízos porventura causados ao contratante pela
não execuÉo parcial ou total do contrato.

ParágraÍo primeiro: ficará impedida de licitar e de contratar com a AdministraÉo Pública, pelo prazo de até
3 (tÉs) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a pÍópria autoridade que aplicou
a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
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deixar de entregar a documentação exigida para o cêÍlame ou apresêntar documentação falsa, ensêiar o
retardamento da execuÉo do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto
pactuado, comportar-se de modo inidônêo ou comêtêÍ fraudê fiscal.

Parágrafo segundo: as sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser
aplicadas juntamente com as dos incisos "ll" e "lll", Íacultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias uteis.

Parágrafo terceiro: se a multa for de valor superlor ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual seÉ descontada dos pagamentos devidos pela
Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo quarto: as penalidades serâo obrigatoriamente Íegistradas junto ao cadastro de Íornecedores da
entidade contratanleno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual
perÍodo, sem pÍejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

cúUsUI-A oITAvA. Do REAJUSTAÍIIENTo DE PREÇoS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteraçÕes obedecidas às disposiçÕes contidas na SeÉo V da Lei
n' 14.13312021.

Parágrafo primeiro: o preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados
no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

PaÉgraÍo segundo: quando o preço inicialmente registrado, poÍ motivo superveniente, tomar-se superior ao
preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociaÉo para redução de
preços e sua adequaçáo ao praticado pelo mercado.

ParágraÍo terceiÍo: frustrada a negociaÉo, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

ParágÍaÍo quarto: na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedoÍes,
visando igual oportunidade de negociação.

PaÉgrafo quinto: quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços regisÍados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, conÍlrmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

ll - Convocar os demais Íornecedores, visando igual oportunidade de negociação.

ParágraÍo sêxto: náo havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá a revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenÉo da contrataÉo mais vantajosa.

GúUSULA NoNA - DAS ooNDIçÔES DE RECEBIMENTo Do oBJETo DA ATA DE REGISTRo DE
PREçOS

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações
técnicas, amostras, e quando couber embalagens e inslruçÕes, cabendo a veriÍicaÉo ao representante
designado pela contratante.

ParágraÍo primeiro: os produtos deverâo ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser
entregues no endereço constanle na ordem de fomecimento, acompanhados das respectivas notas fiscaisi
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ParágraÍo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:

I - Prcvisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterio[ veriÍicação da conformidade do mâterial com
as especiÍicações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificaçóes técnicas,

ll - DeÍinitivamênte, após a verificaÉo da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco)
dias úteis após o recebimenlo provisório.

cúusut-l oÉcrua - oo cINcELAMENTo DA ATA DE REGrsrRo DE pREços

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

, A pêdido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorÍência de casos fortuitos ou de força
maioi

- o seu preço registrado se tomar, comprovedemente, inexequível em função da elevação dos preços de
mêrcâdo dos insumos que compõem o custo do material.

I PoÍ iniciativa da Administração, quando:

- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- PerdeÍ qualquer condição de habilitaçáo ou qualiÍicação técnica exigida no processo licitalório;

- Por razÕes de interêsse público, devidamente, motivadas e justificadas;

- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços:

- Nào comparecer ou se Íecusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos deconentes da Ala de Registro
de Preços;

- Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de
Registro de Preços ou nos pedidos dela deconentes.

i r Automaticamentê:

- Por decurso de prazo de vigência da Ata;

- Quando não restarem fornecedores registrados;

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DA AUToRIzAÇÃo PARA AQUISIÇÃo E EMIssÂo DAs oRDENS DE
COMPRA

As aquisiÉes do obieto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela
conlratante.

ParágraÍo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificaÉo ou cancelamento, lotal ou parcial,
será igualmente autorizada pelo órgáo requisitante.
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CúUSULA DÉcImA SEGUNDA. Dos PREços E ITENS DE FoRNECIUENTO

Os preços oÍeÍtados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de
Preços, constam do EncaÍtê, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços.

Parágnfo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e iÍreajustáveis pelo período de 12 (d@.e)
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Rêgislro de Preços.

CLÁUSULA DÉGIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAçÔES DO FORNECEDOR

A empresa fomecedora compromete-se a cumprir as obrigaçÕes constiantes no edital e contrato, sem pOuízo
das deconentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS OBRIGAçÓES DA CONTRATANTE

São obÍigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:

PaágraÍo Primeirc: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a
efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitúo;

ParágraÍo Segundo: Acompanhar ê fiscalizar a execuÉo do Contrato por intermédio do Íiscâl especialmente
designedo, de acordo com a Lei n' 14.133DO21 e suas alterações.

cúusuLA DÉcrMA sExrA - DAS DrsposrçôEs FrNArs

lntegram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços no «NO_LICITACAO» e a proposta
da empresa classiricada em 10 lugar.

Parágrafo PrimeiÍo: Os casos omissos serão resolvidos pela AdministreÉo, com observância das
disposiçôes constantes da Lei n" 14.133, de 10 abril de 2021 e demais normas aplicáveis.

PaÍágraÍo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oÍicial, condição
indispensável para sua eÍicácia, será providenciada pelo Contratante.

ParágraÍo TeÍceiro: As questóes decoÍrentes da utilizaÉo da presente Ata, que não possam ser dirimidas
administrativamenle, serão processadas e julgadas no foro da cidade de «CIDADE», com exclusão de
qualquer outro.

E, por estarem assim, iustas e contraladas, Íirmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de iguel teor e
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem.

«CIDADE»-«UF_MUNICIPIO», «DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS_COMUM»

MUNICíPIO DE «CIDADE»
C.N.P.J. n' «CGC_PREFEITURA»

CONTRATANTE
«ASSINAT_LICITANTES_VENC »

PREGÃO ELETROI{ICO PARA REGISTRO DE PREÇOS NO «NO-LICITACAO»
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ENCARTE

Este documento é parte integrante da Atâ de Registro de Preços, celebrada entre o Municlpio de «CIDADE»
e as Empreses cujos prêços estâo a seguir registrados , em face à rcalizaçáo da licitação na modalidade
«MODALIDADE» No «NO LICITACAO».

«ITENS REG PRECOS»
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DECRETO MUNICIPAL NO OO7/2025, DE 10 DE
JANETRO DE 2025.
DISPÔE SOBRE A COBRANÇA DE TARIFA PELO
SERVIÇO DE ABATE NO MATADOURO PÚBLICO
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS

LOPES, CIBELLE TRABULSI NAPOLEÃO
MENDONÇA DA SILVA, no uso de suas atribuições
legais, e o SECRETÁRIO DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, ELIAS LUIS DE
CARVALHO BISNETO, considerando a necessidade
de regulamentar provisoriamente o funcionamento do
matadouro público municipal, visando à manutenção
do serviço e à cobertura de seus custos operacionais,
e em conformidade com os artigos 13, inciso V, e 71,
inciso I, da Lei Orgânica do Município resolvem:
Art. 10 - Fica instituída, a título provisório, a

cobrança de tarifa no valor de R$ 80,00 (oitenta
reais) por animal abatido no Matadouro Público
Municipal de Santo Antônio dos Lopes.
Afi- 2a - A tarifa prevista no presente regulamento
tem caráter de preço público, sendo devida pelos
usuários como contraprestaçáo pelo uso do serviço
disponüilizado pelo matadouro público.
Art. 3e - A rêceita oriunda da tarifa será
integralmente destinada à manutençáo, operação,
higienização e melhoria do matadouro público
municipal, garantindo a qualidade e a segurança do
serviço.
Art. 4q - A cobrança será realizada pela Secretaria de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, por meio de
documento de arrecadação específico (DAM -
Documento de Arrecadaçáo Municipal).
I. O pagamento da tarifa deverá ser efetuado no
momento da solicitação do serviço de abate,
diretamente à Secretana ou à unidade designada.
II. Será fornecido recibo ao usuário, contendo a

descriçào do serviço prestado e o valor pago.

Art. 5e - A Secretaria de Agricultura, Pecuária e

Abastecimento será responsável pela Íiscalização do

cumprimento deste regulamento e pela adequada
prestação do serviço no matadouro público.
Art. 6s - Este regulamento tem caráter proüsório e

úgorará até a aprovação de lei municipal especíÍica
regulamentando a cobrança de taxa pelo

Prefeitura Municipal de Santo Antouio dos Lopes - MA, Av. PresideDte Vargas, 446, Centro, Prefeita Cüelle Trabul$ Napoleáo

Meodonça Da Silva
Pam corlsu.ltar a veraodade da publicação acesse bttps:/^,vww.stoa.Dtoniodoslopes.aa.gov.br/diarioonciavlS22

Edição no n'72025
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FORTARIA No 052/2025 de 10 de janeiro dê 2025

DESIGNA SERVIDORES PARA. SEM

PREJUiZO DAS ATRTBUTÇÕES EM

SUAS RESPECTIVAS UNIDADES DE

LOTAÇÃO. ATUAREM COMO AGENTES

DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE

APOIO NOS PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LEI N" 14,13312021 .

A EXCELENTISSIIIA PREFEITA ÍIIUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
LOPES, no uso das atribuiçoes legais e regimentais.

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 60, bem como no
artigo 8o, daLei 14.13312021

CONSIDERANDO a Decreto No 004, de 02 de Janeiro de 2025. que

estabeleceu as normas de aplicação da Lei 14. 133/2021 , no âmbito deste
Mu nicÍpio;

GONSIOERANDO que o agente de contrataçáo é a pessoa designada
por ato específico da autoridade competente, entre servidores efetivos

do quadro permanente da Administração Pública, para tomar decisóes.

acompanhar o trâmite da licitaçâo, dar impulso ao procedimento

licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contrataçáo é o conjunto de

agentes públicos indicados pela Administrâçáo, em caráter permaneote

ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos
relativos às licitaçóes e aos procedimentos auxiliares;

RESOLVE:

Art. 1o Designar os servidores abaixo para, sem prejuízo das atribuiçÕes
laborais em suas respectivas unidades de lotação, atuarem como

CNPJ: 15. I 72.72010001 -10
Á\,eni1:.] i)rÊs,aenle Var,ll3s tl 4/ia r:Ê5ira)

Santo Antôrrrú dos Lopes / ÇEP; 65.730-000a
I
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O ,Dffi, I I
Agentes de Contrataçáo nos procedimentos licitátorios regidos pela Le
no 14.'13312021'.

Edimilson Lima Salazar, matrícula funcional 295-1

Parágrafo único. Os agentes de contratação designados serão

responsáveis, entre outras atribuições, pela operacionalização,

condução e julgamento dos processos de contratação direta.

Art. 20 Designar os Agentes de Contratação acima nominados para
atuarem como Pregoeiros, conforme o disposto no art. 8o, §5o da Lei
14 133t21.

AÉ. 30 Designar como membros da equipe de apoio aos Agentes de
Contrataçáo:

Romilla de Sousa Silva;

n- Jair Calvacante Lima Junior;

rrr- Jaiane de Sousa Silva

AÉ.40 As designaçôes em epígrafe teráo caráter permanente, até que outro
ato as modifique ou as revogue.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GAB]NETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, 10
de janeiro ôe2025.

ALdl*-h-rrr^ gn l.açotnrrc- T'1.^À4'+ ,]4 *v'a
GIBELLE TRABULSI NÁPOLEAO MENDONÇA DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

o
:)

CNP.i: C5.1 72.720,10001 -1 0
Aver, .r-. Piesrdeiiie Varaas l.i' 445 Ce'ltri)
Santc Alltônio dss Lopes,l üEP: 65.730400
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PROCESSO (s) ADMINISTRATIVO(s) N" 49712025

ASSESSORIA JUÚDICA DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

Pelo pÍesente, encaminhamos a Vossa Seúoria abertura de procedimento
licitatório tendo por objeto, contratação de empresa especializada para aquisição de

materiais peÍmanentes, equipamentos de informáüca e demais mobiliá,rios, destinados
atender a Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, para anií'lise e parecer
do mesmo.

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 30 de Julho de 2025

Edimilson Lima Salazar
Agente de Gontratação
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 497 12025.

ASSUNTO: Licitação pela modalidade de Pregão Eletúnico- l,ci l4.l33l202l

OBJETO: Contratação de empresa especializsda para aquisição de materiais permanentes,

equipamentos de informática e demais mobiliários, destinâdos a atender a Secretaria

Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo.

l.RELATÓRIO

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade

CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUSIÇÃO DE MATERIAIS

PERI}TANENTES, EQUIPAMENTOS DE INFORMTITICA E DEMAIS MOBILIÁRIOS,

visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo,

mediante ücitação pública, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, com critério de

julgamento no nÉnor preço/maior desconto em percentual, conforme justificativa e especiÍicações

constantes do Termo de Referência e seus anexos.

Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica:

I- DOD - Documento de Oficialização de Demanda;

II- ETP - Estudo Técnico Preliminar

III- Minuta de Edital;

IV- Termo de Referência;

V- Minuta de Contrato.

É a síntese do necessário.

2.APREChÇÃOJURiDTCA

2.lFinalidode e abrangência do perecer juridico

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme estâbelece o artigo 53, I e II, da Lei n' 14.133, de 2021

ücc
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(Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preÍ,aratoria, o processo licitatóÍio s€guiÍá para o &gâo de

assessorarnento jurídico da Adminisfação, que realizará controle pÍévio de legalidade

mediante análise jurídica da contratação,

§l'NaelaboraSodoparecojurídico,oórgãodeassessoramentojuridicodaAdministraçâo

deverá:

I- apreciar o processo licitatório cooforme critérios objetivos préüos de atÍibuiçào de

prioridade;

II- redigir sua manifestaSo ern litrguagem simples e coorpreensível e de forma clara e

objetiva, com apreciação de todos os elementos iudispensáveis à contrata@o e com

exposição dos pressupqtos de fato e de direito levados em consideração na análise juridica;

Corrrc se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em

função do exercício da conpetência da aruilise jurídica da futura contratação, úo abrangendo,

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de rr,tweza técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidade. Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação

com questões juridicas, na forma do Enunciado BPC n' 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas

da Advocacia-Geral da União:

Enmciado BPC no 7

A maDifestação consultiva que adentar questão jurídica com poteflcial de sipnificativo

reflexo em aspecto tecnico deye conter justificativa da necessidade de fazê-lo, eütando.se

posicioDamentos

€c"
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conclusivos sob(e temas não jtrrídicos, tais como os técnicos, administrativos

ou de conveniência ou opontmidade, podendo-se, porém, sobre estes emrtir

opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter

discricionário de seu acátamento.

De fato, pÍesume-se que as especificações tecnicas contidas no presente

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas

características, requisitos e avaliação do preço estirnado, tenham sido regularmente

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em

relação ao exercicio da cornpet&rcia discricionfuia pelo órgão assessorado, cujas

decisões devem ser motivadas nos autos-

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática

de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sinL a cada um destes

observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e

acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade

serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância

destes âpontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

P lanejamento da contratação:

A Lei n" 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo

licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibiliur-se com o plano de

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do aÍ. 12 da referida lei e com as

leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas

e de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do aÍ. 18.

O artigo 18 da Lei n' 14.133, de 2O21, elenca providências e documentos que

devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

AÍt. 18. A fase preparatória do processo licitatório é cz,ÍacteÍtzada

pelo danejamento e deve compaübilizar-se com o plano de
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contrataeóês anual de que lrâta o inciso Vll do caput do art. 12 desta

!gi, sempre que elaborado, e com as leis orçamêntáÍias, bem como

abordar todas âs considerações técnicâs, mercâdológices e de

gestão que podem interferir na confabção, compreendidos:

| - a descrição da necessidade da contrataçáo Íundamentada em

estudo técnico praliminar que carac{êrizê o interesse público

envdvido;

ll - a dêfiniÉo do objêto para o atendimsnto da nêc€ssidade, por

mêio de teÍmo de referência, anteproieto, projeto básico ou projeto

executivo, conforme o caso;

lll - a deÍiniÇão das condiÇões de execução ê pagamento, das

garantias exigidas e ofêrtâdas ê das condiÉes de rêcebimento;

lV - o orçámento êstimado, coín as composições dos preços

utilizados para sua formaÉo;

V - â daboração do edital de licitaÉo;

Vl - a daboraÉo de minuta de contrato, quando necessária, que

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

Vll - o Íegimô de fornêcimonto de bsns, de prestação de serviços ou

de execução de obras s sorviços de ongênharia, obsêrvados os

potenciais de economia de escala:

Vlll - a modalidadê de licitação, o critério de iulgamênto, o modo de

disputa e a adequâçáo e êficiência da Íorma de coínbinaÉo desses

parâmetros, para os Íins de seleção da proposta apta a gerar o

resultado de contratação mais vant4oso para a Administração

Pública, considêrado todo o cido dê vida do objeto;

lX - a motivaÉo circunstanciada das condiçóes do edital, tais como

iustiÍicativa de exigências de qualificaÉo técnica, mediante indicação

das parcêlas de maior rdevância técnic€ ou vdor significativo do

objeto, e de qualiÍicaÉo econômico-financeira, justiricâtiva dos

critérios de pontuação ê idgamento das propostas lécnicas, nas

licitaçoes com julgamento por mdhor técnica ou técnicâ e preço, e

justiÍicâtúa das regras pertinentes à participação de empresas em

consórcio;
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X - a análise dos riscos que possarm coÍnprometer o sucesso da

licitaÉo ê a boe êxecução contratual:

Xl - â motivação sobre o momento da divulgagáo do orçâmento da

licitâÉo , obseNado o art. 24 desta Lei.

Referido dispositivo é conplementado por seu parágrafo primeto, que dispõe

sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o

planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa seja

investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição administrativa.

Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve

considerar também o desenvolvimento nacional sustentávet que é princípio e objetivo

des licitações (artigo 5" e artigo ll', IV, da L€i n" 14.133, de 2O21), conforme

detalhamentos abaixo. Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido

realizado, pode-se então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida

necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor

solução, caso disponivel mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de estudii-la, para o fim

de definir o objeto licitatório e todos os seus contomos. Em linhas gerais, a instrução do

processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico.

Alguns dos elementos foram examinados.

2.2 Estudo Técnico Preliminar - ETP

No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante-gg a equipe de

planejamento da conüatação elaborou (am) o eshrdo técnico preliminar. Apesar de se

trataÍ de documento extÍemamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao

próprio órgão assistido, ele aparentemente contém as previsões necessárias,

re'lacionadas no art. 18, §1', da Lei n" 14.133,de2O21.

No caso concreto, observa-se que a Administração eleborou o ETP de modo a

contemplar as exigências legais e normativas.

2.3 Descriçâo de Necessidade da contratação

A identificação da necessidade da contratação é essencial para fundamentar o

processo e compreender os motivos da demanda, permitindo refletir sobre os requisitos

indispensáveis e explorar possíveis soluções inovadoras. Essa etapa, exigida pelo art.

18, I e §l', I, da Lei Íf 14.133/2021, é crucial para garantir clareza sobre a necessidade
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administrativa antes de buscar alternativas no mercado. Cabe ao órgão jurídico

recomendar que essa reÍIexão seja registrada e aprimorada, sem adentrar no mérito

técnico ou discricionário da Administração.

No caso concreto, a necessidade foi deüdamente descrita.

2.4 Levantamento de Mercado

Após identificar a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar

soluções viáveis para atendê-la, não apenas estimando preços, mars analisando as

púticas do mercado e de outros órgãos públicos, a 6m de verificar alternativas ou

metodologias que gerem ganhos de produtividade ou economia. De acordo com o art.

44 dÀ L,eí n' l4.l33l2o2l, a Administração deve avaliar os custos e beneficios das

opções de compra e locação de bens, considerando o ciclo de vida do objeto (art. I l,I e

18, VtrD. A prospecção e avaliação devem ser feitas, mesmo que a conclusão seja de

que as metodologias ffadicionais sejam as mais adequadas. A escolha da solução deve

ser expressÍrmente motivada nos autos.

No caso em questão, o órgão realizou a avaliação.

2.5 Do Valor Médio Dos Preços Cotados

As cotações foram realizadas por meio da ferramenta Banco de Preços, com a

utilização de, no mínimo, 3 (três) pÍeços, conforme previsto no art. 23 da Lei n"

14.13312021. O valor médio apurado é de R$ 208.446,61 (duzentos e oito mi-1,

quatrocentos e qurrentâ e seis reais e sessenta e um centavos).

2.6 Definição do Objeto

A Âdministração deve descrever a solução encontrada para atender à

necessidade administrativa, convertendo-a em objeto licitatório. Essa etapa possibiüta a

definição clara das caracteristicas principais do objeto, permitindo que fomecedores

compreendam o interesse administrativo. Contudo, deve-se evitar especificações

excessivamente detalhadas, que possam limitar a competição, ou genéricas, que

comprometam a eficícia do confato. Conforme o art. 18 da Lei n' 14.13312021, a

descrição do objeto deve considerar aspectos tecnicos, mercadológicos e de gestão,

respeitando normas técnicas aplicáveis, como as da ABNT, para garantir qualidade,

utilidade e seguÍança.

No caso analisado, o objeto foi deÍinido odequadamente.

R
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2.7 Demais aspectos ligados à definição do Objeto Quantitativos Estimados

A Administração deve estimar com clarcza e detalhamento o quantitativo

necessário, com cálculos documentados para justificar as quantidades previstas,

evitando estimativas genéricas e facilitando verifrcações futuras. O art. 40 da Lei n'

14.13312021 exige que o planejamento considere o consurrp anual esperado e que a

metodologia de previsão seja devidamente registrada e respaldada tecnicamente.

Deve-se ressalvar que não compete a esta unidade jurídica adentrar em questões

técnicas, apenas apontar que o processo necessariamente contenha os esclarecimentos

acerca da metodologia utilizada para a previsão idônea dos quantitativos estimados para a

licitação e verificar se há suporte documental coerente com aquele que é exigido pela

legislação para a fase intema da licitação.

No caso analisado, a estimativa foi documentada e está legitimada.

2.8 Orçamento EstiEEdo e Pesquisa de Preços

No presente caso, foi realizaü a estimativa do valor da contratação, com

indicação da observância do parâmetro previsto do art.23, §l'da ki n' 14.133, de

2021. Além disso, de se destacar o registro quanto à aniílise crítica dos valores

coletados.

Por fim, impende ressaltar que os preços coletados devem ser analisados de

forma crítica, em especial quando houver grande variação entre os valores

apresentados.

No caso concreto, houve realização de pesquisa nos termos descritos nas

normas aplicáveis.

2.9 Termo de RefeÉncia

O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e condiçôes

essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

Especificamente em relação a compras, também devem ser observadas as

exigências do art. 40, § l', da Lei n" 14.133, de 2021:

4n.40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de

consumo anual e observar o seguinte:

(...)
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§ l'O terrno dc refcrência deverá conter os elemEntos previstos no_.1i49§9

)OCII do csDur art. 6' desta IJi, além das seguintes informaçôes

I- especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico

de padronizaçâo, observados os requisitos de qualidade, rendimento.

compatibitidade, durabi lidade e segurança;

II- indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para

recebimentos proüsório e definitivo, quando for o caso;

[l- €speciÍicação da garantia exigida e das condiçôes de manuteÍrção e

assistêrrcia récnica, quando for o caso.

(...)

Especificamente em relação aos serviços, também devem ser observadas as

exigências do art. 47, § 1", da Lei n' 1 4. 113, de 2021 :

Art. 47. As licitações de serviços atenderão âos princípios:

| - da padronização, considerada a cornpatibilidade de especificaçóes

estéticas, técnicas ou de desempenho;

ll - do parcelamênto, quando for tecnicamente viável e

economicamente vantajoso.

§ 1" Na aplicaÉo do princípio do parcelamento deverão seÍ

considerados:

| - a responsabilidade técnica;

ll - o custo para a AdministraÉo de vários contratos Írente às

vantagens da redução de custos, com divisáo do objeto em itens;

lll - o dever de buscar a amdiação da competiçáo e de evitar a

concentÍação de mercado.

§ 20 Na licitação de seNiços de manutenção e assistência técnica, o

edital deverá definir o local de realização dos seíviços, admitida a

exigência dê deslocamento de técnico ao local da repartição ou a

exigência de que o contratado tenha unidade de prestação de

serviços em distância compatível com as necessidades da

Administração.

AÍt. 48. Podêrão sêr objeto de execução por terceiro6 as atividadês

materiais acessórias, instrumentais ou comdementares aos assuntos

J
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que constituam área de competência legal do órgão ou da entidade,

vedado à AdministftrÉo ou a seus agentes, na contratação do

serviço terceirizâdo:

| - indicar pessoas expÍessamente norninadas para executar dirêta ou

indiretamente o objeto mntratado;

ll - Íixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a seÍ

pago pelo contratado;

lll - estabelecer vínculo de subordinação com funcionário de empresa

prestadora dê sêÍviço têrcêiÍizado;

lV - deÍinir forma de pagamenlo mediante êxdusivo reembolso dos

sâlários pagos;

V - demandar a funcionário de êmpresa prestadora de serviço

têrceirizado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da

contrataÉo:

Vl - prever êm edital exigências que constituam intervenção indevida

da AdminiíraÉo na gestão intema do contratado.

ParagraÍo único. (...)

No caso dos autos, vale registrar que o Termo de Referência atende as normas

aplicáveis.

2.10 Da natureza comum do objeto da licitâÉo

Compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum,

haja vista que a licitação por pregão somente é obrigatória para aquisição de bens e

serviços comuns, cujo critéio de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de

maior desconto, conforme corsta do art. 6', inciso XLI, da Lei n" 14.133, de 2021.

A definição de bens e serviços comuns pode ser exraida diretamente da Lei no

14.133, de 2021, que apresenta tal conceito nos seguintes termos:

Art. 6" Para os Êtrs desta Lei, consideram-se:

(...)

XLI - pregão: modaüüde de licitaçâo obrigatolia para aqüsi$o de bens e

serviços comuns, cujo criÉrio de ju.lgamento poderá ser o de menor preço ou

o de maior desconto;
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(...)

Sobre a necessidade de a Administração declarar a natuÍezÀ do objeto da

contÍatação, a Orientação Normativa n' 54, de 2014, d^ Advocacia-Geral da União,

dispõe:

'Compete ao agente ou seÍor técnico da administração declarar que o objeto

licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da modal idade pregâo

e definir se o objao conesponde aob,ra ou sewiço de engenharia, sendo

atribuição do órgãojuídico analisar o deüdo enqua&amento da modalidade

licitâtória aplicável."

No caso concreto, a Administração declarou expressamente a nafureza comum

do objeto da licitação.

2.1I Informação sobre o Regime de Fornecimento

Os documentos de planejamento da contratação devem tratar do regime de

fomecimento de bens, observados os potenciais de economia de escala, cujos impactos

podem afetar a decisão sobre o parcelamento ou não do objeto, que será abordado mais

adiante. No caso concreto, o regime de fomecimento foi suficientemente explicitado.

2.12 Moddidade, critério de julgamento e modo de disputa

Com base na exigência do art. 18, inciso VIII, da Lei n' 14.133, de 2021, é

possível concluir que a fase de planejamento deve abordar as razões que conduzem a

definição de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta a gerar o resultado

de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo

de vida do objeto.

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve

o planejamento da contratação conter informações sobre:

I- modaüdade de licitação;

II- critério de julgamento;

III- modo de disputa;

lV- adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros.

No caso concreto, o tema foi tratado na frse de planejamento.

2.13 Objetividade das exigências de qualificação tecnica
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A habilitação profissional verifica a experiência anterior do licitante na

execugão de parcela relevante do objeto, enquanto a habilitação operacional avalia se

o licitante possui condições paÍa executar o objeto em sua totalidade. A qualificação

técnica-profissional e mais comum em obras e serviços de engenharia, mas pode ser

exigida em outros objetos, desde que indispensável para garantir o adimplemento das

obrigações (art. 37, XXI, da Constituigão Federal). Nesse caso, deve-se especificar de

forma clara a parcela do objeto para a qual será exigida experiência anterior, com

indicação do profissional responúvel, representando ao menos 4olo do valor estimado da

contÍatação (arl. 67, §l' da Lei n' 14.13312021). Em alguns casos, a qualificação

téonica-profissional é indispensável, especialmente se houver exigências especificas

para garantir a qualidade ou a seguÍança do objeto.

Já a qualificação técnica-operacional, geralmente exigida, avalia a capacidade

de gestão do licitante e Íequer comprovação de quantitativos mínimos relacionados ao

obieto, limitados a 50Y" b quantitativo previsto na licitação (art. 67, §2" da Lei no

14.13312021). Ela é essencial para assegurar que o licitante tenha a capacidade

operacional necessária para executar o objeto conforme as exigências, garantindo o

cumprimento das normas de segurançq qualidade e prazos estabelecidos no contrato.

No caso concreto, o tema foi tratado de forma adequada.

2.14 Adequação orçamentária

Conforme se extrai do caput do artigo 18 da Lei no 14.133, de 2021, a fase

preparatória da licitação deve compatibilizar-se também com as leis orçamentárias.

A existência de disponibilidade orçamen&íria com a respectiva indicação da

classificação fuucional programítica e da categoria econômica da despesa é uma

imposição legal. Nesse ponto, convém citar o artigo 10, inciso fX, da Lei 8.429, de

1992, e o art. 105, da Lei n' 14.133, de 2O2l:

Lei n'8.429, de 1992

Aí. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário

qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e comproyadamcnte,

peÍda patsimonial, desüo, apropriação, malbaratam€nto ou dilapidação dos

bens ou haveres das eirtidades referidas no arl l" desta IJi, e notadâmente:

i

AUTUAÇ
N'PROC

(Redaç.ào dada oela Lei n' 14.230 . de 2021)
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(...)

lX - rdenar ou permitir a ralizaçào de desp€sas não autorizadas erD

lei ou regulammto;

(...)

Lei n' 14.133, de 2021

An. 105. A duração dos conratos Íegidos por esta Lei será a prwista em

edital, 9 deverão ser observadas, no momento da contmÍâçâo e a cadâ

erercicio Íinanceiro, a úsponibilidade de créditos orçamen!írios, bern como

a prerisão no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exocício

financ.eiro.

Cabe tambem alertar para que, caso se tÍate de criação ou expansão de ação

govemamental que acarrete auÍÍrento da despesa, seja anexada a estimativa do impacto

orçanrentário no exercício e nos dois subsequentes, bem como a declaração sobre a

adequação orçamentária e financeüa para fazer face à despesas, em conformidade com

íLs nonnas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n" 101, de 04 de maio de

2000 - Lei de Resporsabilidade Fiscal.

No caso concÍeto, a Administração informou que a despesa decorrente da

contratação está deüdamente pÍevista nas leis orçamentárias.

No mesmo sentido, esclareceu que a contratrçâo etende todas as exigências

dos artigos 16 e l7 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

2.15 Minuta de Edital

A minuta do edital atende às disposições do artigo 25 da Lei n" 14.13312021,

sendo elaborada em conformidade com os princípios de clarcza, objetividade e

publicidade, fundamentais para assegurar a transparência e ampla competição no

certame.

Aí. 25. O edial deverá conter o objelo da licitação E as regÍas relativas à

convocação, ao julgamento. à habilitação, a6 recuÍsos e as poralidadcs da

licitaÉo, à fiscalização e à gestão do conkato, à entrega do ójeto e às

condições de pagamento.

No caso, verifica-se que a minuta de edital apresentada pela Administração,

atende as normas aplicáveis.
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2.16 Minuta de termo de contrsto

A minuta do contÍato foi elaborada em conformidade com o artigo 92 da Lei rP

14.133/2021, vedando o parcelamento do objeto para asseguÍír.r a integralidade e

eficácia da execução. Além disso, a minuta contempla as seguintes cláusulas essenciais:

documentos, objeto, obrigação da Contratada e Contratante, preço, dotação

orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções

administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de

foro.

Aí. 92. São necessárias em todo contrato cláusu.las que estabeleçam:

I - o objeto e seus elemenlos caIacterísúcos;

II - a vincula$o ao edital de licitâção e à proposta do licitante vencedor ou

ao ato que tiver aüorDado a contratação direta e à resp€ctiva proposaa;

III - a legislação apticável à execução do cootralo, i[clusive quanto aos oasos

omissos;

lV - o regime de execução ou a forma de fomecimento;

V - o preço e as condições de pagameÍlto, os critérios, a data-base e a

periodicidade do reajustamsnto de preços e os cÍitérios de anralizafro

monetária sntre a data do adimplemento das obriga@s e a do efetivo

pâgameDto;

VI - os critérios e a paiodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo

para liqüdação e para pagamento;

VII - os prazc de início das etapas de execução, conclusão, entreg4

observaÉo e Íecebimenro definitivo, quando for o caso;

VIII - o crédito pelo qual conerá a despesa, com a indicação da classiÍicação

funcional programática e da categoria econômica;

lX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repacmaçào de preços, quando for o

ca§ol

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio

econômicefinanceiro, qtundo for o caso;

t.ç-u
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XII - as garantias oferecidas para asseguÍar sua plena execução, quando

exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contralado tro caso de

antecipaçâo de valúes a titulo de pagamerto;

)flII - o prazo de garan(ia mínima do objeto, observ"úos os prazos minimos

estabelecidos nesta Lei e oas norluls tecnicas aplicáveis, e as condições de

Ínanutenção 9 assistêacia técnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabir.eis e

os valores das multas e suas bases de cílculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversào,

quando ttn o caso;

XVI - a obrigação do contratado de mant(, durante toda a execução do

coDtrato, em compatibilidade com as ob,rigaçõ€s por ele assumidas, todas a§

condições exigidas para a habiüração na licitação, ou para a quâlificação, na

cootratação direÍa;

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigàlcias de reserva de

cargos pÍeüsta em lei, b€m como em ouúas nolnas específicas, para pessoa

com deficiência, para reabiliudo da hevidêucia Social e para apÍendiz;

XVIU - o modelo de gestão do contato. ob6ervados os requisitos definidos

em regulamento;

XIX - os casos de extinção.

Todos os elementos obrigatórios previstos na legislação estão devidamente

contemplados, garantindo a segurança juddica da contratação.

2.17 Publicidade do edital e do temo do contrato

Destacamos ainda que é obrigatória a diwlgação e a manutenção do inteiro teor

do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrrto no Portal Nacional de

Contratações Públicas e a publicação de extÍato do edital no Diário Oficial da União, do

Estado, do Distrito Federâl ou do Município, conforme o câso, em atendimento os art.

54, caput e §1", e ert. 94 da Lei n' 14.133, de 2021.

Destacamos também que. após a homologação do processo licitatório, é

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos

documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o

edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3', da Lei n' 14.133, de202l.

€Lt'
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3.CONCLUSÃO

Em face do exposto, opina-se pela possibilidade juridica do processo N"

497t202s.

O pÍesente parecer foi elaborado com observância aos princípios da legalidade e

em estrita conformidade com as nonnas jurídicas vigentes. Contudo, a decisão final

quanto à adoção da medida cabe à Administração Pública, considerando sua

oportunidade e conveniência.

Santo Antônio do Lopes, 30 dejulho de 2025

ES FAÀTY COSTA

Praf eitura de
Snnro nnrônro
DOS LOPES
GESr^O OE vErO pE. FUÍUiO D€ prO§FClrO^DE

ASSESSORA JIJRÍDICA JÚNIOR

oAB/MÂ 2E.E6l- pORTARjÂ N" 0.59/2025

SAMT'EL FERREIRA CAMPOS

PROCURÂDORGERÁL

oAB/lvIÀ 20.,137- FORTÂRIA No 0.1712025

€cc

iit'"'

i;


